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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 817, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre obrigatoriedade de exibição
de material explicativo em lojas que
comercializem aparelhos celulares e.
modem 3G sobre as formas de
desativação deles em caso de roubo ou <
furto.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Ficam obrigados os estabelecimentos comerciais varejistas que
comercializem telefones móveis e modem 3G a expor material explicativo em local
visívelcom letras de tamanho mínimo de fonte 20, contendo os seguintes dberes e o
número desta Lei: "Em caso de roubo ou furto, registre ocorrência policial, desabillte
o aparelho Informando a Identificação Internacional de Equipamento Móvel - IMB e
desativeo cartão (SIMchlp) com a operadora."

único. Em caso de venda via Internet, telefone ou
correspondência, ao concluira venda, o fornecedordeve apresentar ao consumidoro
conjuntode Informações necessárias à efetivaçãoda desativaçãoe da desabUitaçab
do aparelho de telefonia move)ou modem3Gem caso de furto ou roubo.

Art 2° O material deve ser exposto em lugar vfsfvd no Interior dos
estabelecimentoscomerciaisvarejistas em tamanho mínimode formato A5.

Art 3o O descumprtmento do disposto nesta Lei configura ato de
desobediência e sujeita os Infratores è multaprevistano art 56,1, da Lei federaln°
8.078, de 11 de setembro de 1990-Código de Defesa do Consumidor.

Art 4° Cabe ao Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -
PROCON/DF a fiscalização para o cumprimentodesta Lei.

Art S° Esta Leientra em vigor30 dias após sua publicação.

Art 6° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, Io de Julhode 2014.

PROJETO DE LEIN° 1.081, DE 2012

REDAÇÃO FINAL

Obriga a afbraçSo do número de telefone
e emall da empresa responsável pelo
veículo para avaliação de motoristas
Integrantes do sistema de transporte
público do Distrito Federal e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Alt 1° As empresas de transporte coletivo do Distrito Federai devem,
obrigatoriamente,afixar na parte externa de seus vefculosa Informaçãoque Indicao
númerodo telefonee o endereçode ema//daempresa responsável pelovetado para
avaliação de motoristas Integrantes do sistema de transporte público do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Entendem-se por transporte coletivo, para efeito desta Lei,
os serviços de transporte de pessoas no âmbito do Distrito Federal, por melo de
modos coletivas, destinados ao atendimento das necessidades gerais de
deslocamento dos cidadãos, mediante pagamento de tarifa Individual fixada
previamente pelo Poder Executivo, sujeitos a regulação, delegação, fiscalização e
controle do poder concedente.



N°123,Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 2

Art. 2° Os vetados de passageirosconstantes desta Lei devem, ainda, ter
afixada, em sua parte externa, de forma visfveJ aos usuários, a Indicação do número
do DFTRANS - Transporte Urbano do Distrito Federal.

Art 3° O aviso externo deve conter o seguinte texto: Comoestou dirigindo?
Ligueparaa ouvidoria [telefone]ou envie ema/fpzra [ema/Q.

§ 1° No texto de que trata o caçtít, onde está o campo [telefone],deve ser
Inserido o númerodo telefone em que o prestador recebe reclamações e, no campo
[ema/i, deve ser Inserido um endereçode emaSL

§ 2° O aviso de que bata este artigo deve contar as Informações constantes
destaLei, de forma dará e precisa, afixadas em local vtsfvel e de fácB Identificação.

Art 4o As empresas a que se destina esta norma devem
serviço de ouvidoria portelefone e também par emaü, nos termos desta Lei.

Parágrafo únicaTodasas ligações ou ema&errvladas elevem ser gravados e
o usuário deve recebernúmerode protocolo.

Art 5° O desounipiImento da presente Lei acarreta ao Infrator muita no
valor de R$2.500,00, aplicada em dobro em caso de reincidência e revertida ao
Fundo de Trânsito dó Distrito Federal - FTDF, criado pejaLeiComplementar n° 767,
de 19 de Junhode 2008.

§ Io Caso o Infrator não efetue o pagamento da multa após 60 dias do
vencimento, os valores acima são Inscritosem divida ativa, em conformidadecom o
artv -iQria PnttetrianO «aUptWM, rio MlnlchSffnria Pswwnrfa __

§ 2°Oórgão responsável originalmente pelo crédito deve encaminhar para
Inscrição o valor do principal em atraso, atualizado monetariamente até a data do
encaminhamento, acrescido de Juros e multa que serão Incorporados ao valor
original.

Art 6° As empresas de transporte coletivo do Distrito Federai devem
apresentar, b1mesbalmertte> relatório com osdados armazenados pelas ligações com
número de protocolo, data e telefone das reclamações recebidas, ao Governo do
Distrito Federal paraavaliação.

Art 7a Asempresas a quemse destina esta Lei têm prazo máximo de 180
dias, contados dadata de suapublicação, para se adequarem.

Art 8° OPoder Executivo regulamentará esta Lei, noquecouber, noprazo
de90dias dadatade sua publicação.

Art 0° Asdespesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta
dasdotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessária

AH 10. Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

SaladasSessões, 1° de Julho de 2014*

PROJETO DE LEI N° 1.911 DE 2014

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exerddo financeiro de 2015 e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULOI
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art 1° Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de
2015, compreendendo:

I- as prioridades e metas da administração pública;

n - a organização e estnrtura dos orçamentos;

m - as diretrizes gerais e específicas paraelaboração dos orçamentos;

IV- as disposições relativas a despesascom pessoal e encargossedais;

V - as diretrizes para as alterações e execuçãodo orçamento;

W - a política de apllcacfedo agente ftnaiiceiro c4^

VH- as disposições sobrealterações na legislação tributária;

•'' vm- as disposiçõessobre potftica tarifária;

IX—as disposições finais.

§ 1° As diretrizesorçamentáriastêm entre suas finalidades:

I - orientara elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o
alcance dos objetivos e das metas do Plano Piurtanual - PPA 2012-2015;

n - ampliar a capacidade do Estado de prover ou garantir o provimento de
bens e serviçosà população do Distrito Federai.

m - redução das desigualdades sociais;

IV- geração de emprego e renda com sustentabiUdade econômica, social e
ambiental;

V - gestão pública transparente, voltada para o serviço a população do
Distrito Federal.

§ 2° A elaboração, fiscalização e controle da lei orçamentária anual parao
exercício de 2015, bem como a aprovação e execução do orçamento fiscal e da
seguridade social do Distrito Federal, além de serem orientados para viabilizar o
alcancedos objetivosdeclarados no PPA, devem:

I - mantero equilíbrio entre receitase despesas;

n - evidenciar a transparência dagestão fiscal, observando-se o princípio da
publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade por meio eletrônico, com
atualização mensalem sitio próprio;

m - eliminar fragllldades Institucionais quecomprometam a Implementação
dos programas;

IV- obedecer à diretriz de redução das desigualdades regionais;
V - obedecer à diretriz de redução das desigualdades de gênero e étnJco-

radais;

VI - assegurar os recursos necessários à execução das políticas e programas
destinados à proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa com
defídênda e do Idoso;

vn - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante, da dMda pública estabelecidos no Anexo II - Metas Fiscais
desta Lei;

vm - assegurar os recursos necessários è execução das despesas
discriminadas noAnexo X- Despesas Obrigatórias deCaráter Constitucional ou Legal
desta Lei.

CAPÍTULOn
DASPRIORIDADES E METAS DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art 2» A programação da despesa constante da Lei Orçamentária Anual
para o exerdeto de 2015 deveser compatível como Piano Piurtanual para o período
2012-2015 e conter as prioridades e metas estabelecidas no Anexo I - Metas e
Prioridades desta Lei.

11° Asmetase prioridades identificadas no anexo referido no carpufdevem
terprecedência naalocação derecursos noprojeto de lei orçamentária anual, não se
constituindo em limite máximo à programação das despesas.

9 2° O Poder Executivo deve Identificar, no projeto de leiorçamentária anual
- Anexo XXII - Detalhamento dosCréditos Orçamentários, a quese refere o art 8o,
XXII, desta 1^, os sulafatukBprlortzado3 constantes fo

9 30 NO Anexo I - Metas e Prioridades -, fica dispensada a Inserção das
despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal e daquelas relativas a
projetos em andamento e a ações de conservação do patrimônio público, em
observância ao disposto nos arts. 9", § 2o, e 45, parágrafo único, da Lei
Complementarn° 101, de 2000.

Art 3° Asmetasfiscais estabelecidas nestaLei podem serajustadas quando
do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações
no comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução das receitas e
despesas, apresentadas em Anexo espeemeo, e acompanhadas de Justificativas
técnicas e respectivas memórias e metodologias de cálculo.

Art 4° Asações aprovadas pelo Orçamento Participativo do Distrito Federal
devem ser contempladas no projeto de lei orçamentária para 2015, em anexo
especifico, constituindo-se emorientador naalocação dos recursos.

CAPÍTULO m

DA ORGANIZAÇÃO EDA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art 5° A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais somente podem

Incluir projetos e subtítulos de projetos novos se contemplados:
I- prioridades e metas fixadas nos termos doart 2o desta Lei;
n - projetos e subtítulos em andamento;

m - despesas com aconservação dopatrimônio público;
IV - despesas obrigatórias decaráter constitucional oulegal;
V- recursos suficientes para viabilizar a conclusão deuma etapa oude uma

unidade completa, Incluindo as contrapartidas.

,««« S 10 Vtn efelto * d,soosto no art 45 da Lei Complementar n° 101, de
2000, as Informações relativas aos projetos em andamento e às ações de
conservação do patrimônio púbüco Integram o projeto de lei orçamentária anual, na
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forma de'anexos, e os subtítulos correspondentes sãodevidamente Identificados no
arbtftrift mrwtantw da Amam xxn - Detalhamento dosCréditos Orçamentários.

§ 29 Para efeito do disposto no Inciso II deste artigo, são considerados
projetos em andamento aqueles cujos subtítulos possuam uma ou mais etapas
cadastradas no Sistema de Acompanhamento Governamental - SAG, com previsão
de término que ultrapasse o exercido de2014 e que Já tenham sido lnldadas até o
encerramento do período de atualizações do terceiro bimestre, Incluindo-se aquelas
cujo estágio se encontra na situação paralisada, nos casos em que a causa da
paralisação não Impeça a retomada e a continuidade desua execução no exerrído
seguinte.

Art •» O Poder Bcecutivo deve encaminhar à Câmara Legislativa do Distrito
Federai - CLDF e aoTribunal de Contas do Distrito Federai-TCDF, até 30 diasantes
do término dos lançamentos das propostas das unidades orçamentárias para o
exerdcto de 2015, os estudos e as estimativas da receita para os exercidos
subsequentes, Industve dareceita corrente líquida, com asrespectivas memórias de
cálculo, contendo as séries históricas utilizadas, a preços reaise nominais, em melo
magnético e em formato compatível com banco de dados, editores de texto e
ptanlftas de calculo.

Art 7° Paraos efeitos desta Lei, entende-se por

I - função, o maior nfvel deagregação das diversas áreas dedespesa que (
corrft^ban ao setor pttbüco;

n - subfunção, uma partição da função visando a agregar determinado
subconjunto dadespesa dosetorpúblico}

m - programa, o Instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivospretendidos, sendo mensurado porIndicadores
estabelecidos no Piano Piurtanual;

IV - projeto, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo,das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou efaperfeiçoamento da açãode
governo;

V - atividade, um Instrumento de programação para alcançaro objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
açãode governo;

Vi - operações especiais, as' despesas que não contribuem para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açõesde governo, das quais não
resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços;

VTt- descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos
entreunidades gestoras de órgãos e unidades orçamentárias distintos, Integrantes
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, que são empregados obrigatoriamente
na consecução do objeto previsto pelo programa de trabalho original, e que
depende, ainda, de previa formalização através de portaria conjunta firmada pelos
cflrigentes dasunidadesenvolvidas;

vm - contrapartida, a parcela de recursos próprios que o Distrito Federal ou
entidade convenenteapDcada na execução do objeto do convênio, acordo ou outros
Instrumentos congêneres;

IX —estrutura programática, os programas, projetos, atividades, operações
especiais e respectivos subtítulos;

X- categoria de programação, a função, a subfunção, o programa, a açãoe
o subtítulo; este último, representando o menornfvelda categoria de programação,
detalhada poresfera orçamentária, grupo de naturezada despesa, modalidade de
aplicação, Identificador de uso e fonte de recursos;

XI - identificador de uso - IDUSO, constante das categorias de
programação, para relacionar e assegurar a contrapartida financeira ao prlndpal dos
recursos oriundos de convênios, operações de crédito ou de outras origens de

XH - receita corrente liquida, o somatório das receitas tributárias,
patrimoniais, Industriais, agropecuárias, de contribuições, de serviços, de
bansferêndas correntes e de outras receitas correntes, Induslve os valores do Fundo
Constitucional do Distrito Federai não aplicados no custeiode pessoal, deduzidas as
contribuições dos servidores para o custeio do seu sistemade previdência social e as
provenientes da compensação financeira citada no art 201, § 9o, da Constituição
Federal.

§ 1° Não são consideradas no cálculo da receita corrente líquida as receitas
classificadas como Inbaorçamentárias.

§ 2o Cada programa deve Identificar as ações necessárias para atingir seu
objetivo, soba forma de projetos, atividades e operações espedals, especificando os
respectivos valores e metas,bemcomoas unidades orçamentárias responsáveis pela

/ realização das ações.

§ 30Cada projeto, atividade e operação espedaldeve Identificar a função, a
subfunçãoe os programasaos quais se vincula.

§ 4° Os projetos, atividades e operações espedals são desdobrados em
subtítulos, a fim de representar o menor nfvel da categoria de programação, sem
alteração da finalidade e da denominação das metas ftsfcas correspondentes, e
especificar a localização geográfica integral ou parcial da ação e Identificador de uso
-IDUSO.

§ 5° As metes físicas são Indicadas em cada subtítulo e suas descrições e
quantificações devem o seragregadas segundo as respectivas ações.

§ 6o Para efeitodo disposto no indso VH deste artigo, a unidade gestora,
recebedora dosrecursos descentraOzados, nãopodealterar quaisquer doselementos
quecompõem o programa de trabalho original, devendo o crédito ser revertido, em
caso dessa necessidade, a unidade cedente, para as modificações pertinentes e
posteriordescentralização.

Art 8° O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exerdcto de 2015deve*
ser encaminhado pelo Poder Bcecutivo è CLDF, até o dia 15 de setembro de 2014,
sendoconstituído do texto da Leie dos seguintesanexos:

I - AnexoI - Demonstrativo da Evolução da Receitedo Tesouroe de Outras
Fontes, evktendando seu comportamento nos últimos três anos, segundo as
categorias econômicas;

n - Anexon - Demonstrativo da Evolução da Despesa do Tesouro e de
Outras Fontes, evidenciando seu comportamento nosúltimos trêsanos, segundo as
categorias econômicas e os grupos de despesa;

m - Anexo m - Resumo Geral da Receita, dos orçamentos fiscal e da
seguridade sodal, Isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos
recursos;

IV- Anexo IV- Demonstrativo Geral da Receita, dosorçamentos fiscal e da
seguridade sodal, isolada e conjuntamente;

V - Anexo V - Discriminação da Legislação da Receita, referente aos
orçamentos fiscal e da seguridade sodal;

VI - Anexo VI - Resumo Geral da Despesa, dos orçamentos fiscal e da
seguridade sodal, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos
recursos;

vn - Anexo vn - Demonstrativo da Despesa, por Poder, Órgão, Unidade
Orçamentária, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa, dos orçamentos fiscal e da
seguridadesocial, Isolada e conjuntamente;

Vm - Anexo vm - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as
categorias econômicas, dos orçamentos fiscal e da seguridade sodal, isolada e
conjuntamente;

D< - Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão/Unidade
Orçamentária, dos orçamentos fiscal e seguridade social, contendo esfera
orçamentária e origem"dos recursos;

X - Anexo X - Demonstrativo da Despesa, dos orçamentos fiscal e da
seguridadesodal, evidendando a esfera orçamentária e a origemdos recursos,pon

a)função;

b) subfunção;

c) programa;

d) grupo de despesa;

e) modalidade de aplicação;

f) elemento de despesa;

g) regionalização;

XI - Anexo XI - Detuousbatlvo dos Recursos Destinados a Investimentos por
Órgão e Unidade Orçamentária, dosorçamentos fiscal e daseguridade sodal;

XII - Anexo XII - Demonstrativo dos Recursos do Tesoure Diretamente
Arrecadados por Órgão/Unidade, dosorçamentos fiscal e daseguridade sodal;

xm - Anexo xm - Demonstrativo da Receita Diretamente Arrecadada por
Órgão e Unidade;

XIV - Anexo XIV- Demonstrativo dos Precatórios Judiciários por Fonte de
Recursos, observado o disposto no art 22;

XV - Anexo XV - Demonstrativo dos Projetos em Andamento, na forma do
art 50, § 2»;

XVI - Anexo XVI- Demonstrativo das Ações de Conservaçãodo Patrimônio
Público;

XVII- Anexo XvH - Demonstrativo da Aplicação Mínima na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino;

XVm - Anexo XVm - Demonstrativo da Aplicação Mínima em Ações e
Serviços Públicos de Saúde, por unidadeorçamentária, programa, fonte de recursos
e grupos de despesa;

XIX - Anexo XTX - Estimativa da Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias Constitucionais ou Legaisde CaráterContinuado;

XX - Anexo XX - Demonstrativo da Compatibflrzação da Programação
constante do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias com a
Programação dosOrçamentos Fiscal e daSeguridade Sodal;

XXI - Anexo XXI - Demonstrativo das Metas Físicas por programa, ação e
unidade orçamentária;

XXII - Anexo XXII - Detalhamento dos Créditos Orçamentários, dos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

XXm - Anexo XXffl - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por
Órgão e Unidade Orçamentária;

XXTV - Anexo XXIV - Demonstrativo da Programação do Orçamento de
Investimento, pon

a) função;

b) subfunção;

c) programa;

d) regionalização;

e) fontede financiamento;

XXV - Anexo XXV - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por
Unidade Orçamentária/Fonte de Financiamento;

XXVI - Anexo XXVI - Demonstrativo dosInvestimentos, por Órgão, Função,
Subfunçãoe Programa;
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XXVn - Anexo XXVH - Detalhamento dos Créditos Orçamentários do
Orçamento de Investimento;

XXVm - Anexo XXVffl - Demonstrativo deObras e Serviços com Indícios de
Irregularidades Graves, encaminhado pelo TCDF, evfdendando-se o objeto da obra
ou serviço, o número do contrato, aunidade orçamentária, o programa de trabalho,
oresponsável pela execução do conbato eos ImfJctos de Irregularidades graves;

XXTX - Anexo XXK - Demonstrativo da Metodologia dos Prmdpals Itens da
Despesa, reladonades noart 27, n, aa &

§1°Para efeito da verificação da aplicação mínima no ensino e na saúde, os
Anexos XvTJ e XVm, a que se refere este artigo, devem estar acompanhados de)
adendo contendo asseguintes informações:

I - despesas detalhadas pon
a) unidade orçamentária;

b) função e subfunção;

c) programa, açãoe subtítulo;

d) natureza de despesa;

n - deduções das despesas apropriadas na manutenção e desenvolvimento
do. ensino, e emações e sprvims nobUrm *. gnSde. rirtaihari^ r^

a) unidadeorçamentária;

b) funçãoe subfunção;

c) programa, açãoe subtítulo;

d) natureza de despesa.

§ 2° O TCDF deve encaminhar, formalmente, à CLDF e à Secretaria de
Estado de Planejamento e Orçamento, até o dia 15 de agosto de 2014, o
demonstrativo de que trata o Inciso XXVm do capardesteartigo, dlsponteíiizandc-o
atualizado em seu sítio na Internet

Art 9° A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual
deve expütitar.

I - a compatibilidade das programações constantes do Anexo de Metas e
Prioridades daLei de Diretrizes Orçamentárias comascorrespondentes noprojeto de
lei orçamentária anual, acompanhadas das Justificativas para as prioridades não
contempladasno orçamento;

n - a comparação entre o montante dasreceitas oriundas de operações de
crédito previstas para o orçamento de, 2015 e o montante estimado para asdespesas
decapital, àviste dodisposto noart 167, m, daConstituição Federal, e noart 12,
§ 20,da LeiComplementar n° 101,de 2000;

m- oscritérios adotados para estimativa dosprincipais Itens da receita para
d exerdcto de2015, listados a seguir, observado, noque couber, o disposto noart
12, eapjd) da LeiComplementar n° 101,de 2000:

a) receite tributária;

b) alienaçãode bens;

c) operações de crédito.

Art IO. O projeto de lei orçamentária anual deve ser acompanhado de
quadros demonstrativos com as Irtformações eomplementeres que se seguem, as
quais devem estar disponíveis, também, emmeto magnético com formato compatível
combanco de dados, editores de textos e planilhas de cálculos:

I - Quadro I - Demonstrativo da Despesa comPessoal e Encargos Sodals -
em Versão Analítica - Recursos do Tesouro e de Outras Fontes, por unidade
OTçamentárta, executada nos exercidos de 2012, 2013 e 2014, neste último
contendo a despesa autorizada, a executada atéjunho e a projetada para o restante
doexerdcto de 2014, bemcomo a pioflidiuadd para o exerdcto de 2015, indicando o
percentual dototal da despesa mencionada em relação à receita comente liquida do
Distrito Federal, devendo ser destacados, ainda, os gastos com pessoal Inativo e
pensionista, financiados com recursos provenientes da contribuição patronal e dos
servidores para a previdência social, além da compensação prevtdendária entreos
regimes geral e próprio de prevldênda deservidores;

n - Quadro n • Despesa Programada com Pessoal e Encargos Sociais para
2015, em Versão Sintética, com a Indicação da participação percentual na receita
"im,^^^^J^^ul!^J!tAí,^i

m - Quadro m - Dernonstrativo da Situação do Endividamento,
evidenciando, paracada empréstimo,o saldodevedor e as respectivas projeções de
pagamento de amortizações e de encargos financeiros para todo o período de
pagamento daoperação de crédito;

/ IV- Quadro IV- Demonstrativo da Regionalização, dos orçamentos fiscal,
da seguridade sodal e de Investimento, Identificando a despesa por grupo, fonte de
recursos,por função, programa e ação;

V - QuadroV - Projeção da Renúnciade Receitas de OrigemTributária, com
a Identificação e a quantificação dos efeitos decorrentes de Isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefictos, em relação à receita e despesa previstas,
discriminando a legislação de que resultem tais efeitos;

VI - Quadro VI - Projeção da Renúncia de Receites Decorrentes de
Benefictos de naturezaCreditfda e Financeira, com a identificação e a quantificação

1dos efeitos emrelação à receita e despesa previstas, discriminando a legislação de
que resultam tais efeitos;

VII - Quadro VH - Demonstrativo dos Gastos Programados com
Investimentos e Demais Despesas de Capital,nos orçamentos fiscal e da seguridade
sodal, bem como sua participação no total das despesas de cada unidade
orçamentária, por fonte de recursos, eliminada a dupla contagem;

vm - Quadro vm - Detalhamento das Despesas por Fontes de Recursos è
Grupo de Despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade sodal, isolado e
conjuntamente, por unidade orçamentária e grupo dedespesa;

DC - Quadro IX - Quadro de DetaBwmento da Despesa - QDD, por unidade
orçamentária de cada órgão que integra os orçamentos fiscal e da seguridade sodal,
especificado, para cada dassiflcação funcional e esbutora programática, acategoria
econômica, ogrupo de despesa, a modalidade deaplicação, o elemento de despesa,
a fom^ derecurso e o Identificador de uso-IDUSO; '

X- Quadro X- Demonstrativo daAplicação em desenvolvimento científico e
tecnológico, para fins do disposto no art195 da Lei Orgânica do Distrito Federal;

XI - Quadro XI - Demonstrativo das Parcerias PúbBco-Privadas, cmrbítadas
peto Distrito Federal e suas entidades, evidenciados, para cada parceria, o saldo
devedor e osrespectivos valores de pagamento projetados para todo o período do
conbato;

XH - Quadro XB- Demonsbativo do Orçamento da Criança e do
Adolescente-OCA, discriminado por programa, ação e subtítulo;

Xm - Quadro XTH - Demonstrativo da Proposta Orçamentária do Fundo
Constitucional do Distrito Federal para 2015, encaminhada & Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração do Mirustérfo da Fazenda, contemplando
o mesmo nível de detalhamento doQDD;.

XP/ - Quadro XTV - Denwnstrativo da Receita para Identificação dos
Resultados PrtmáHb e Nominal;

XV - Quadro XV - Demonsbativo de Receita de Convênios com Órgãos do
DistritoFederal;

XVI - Quadro XVI - Demonsbativo da Projeção daReceita Corrente liquida
-ROL;

XVTJ - Quadro XVII - Demonstrativo do Infdo e Término da Programação
contendo o Elemento deDespesa 51- Obras e Instalações;

XVm- Quadro XVm- Demonsbativo da Origem e Aplicação dos Recursos
Obtidos com a Alienação deAtivos, contendo a legislação correspondente, noscasos
de bens Imóveis;

XTX - Quadro XIX - Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do
Resultado Primário e Nominal.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS EESPECÍFICAS PARA AELABORAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

Seção I
DasDiretrizes Gerais paraElaboração dos Orçamentos

Art 11. Fica assegurada a participação dos ddadãos no processo
orçamentário para o exerdcto de2015, por meio deaudlêndas públicas, convocadas
e realizadas exdusivamente para essefim pelo Poder Executivo e pela CLDF.

Parágrafo único. Para garantir a participação dos cidadãos no processo
orçamentário, as audlêndas públicas devem ser convocadas com antecedência
mínima de trêsdias dadata de suarealização.

Art 12. Para efeito de cálculo da. aplicação mínima na manutenção e
desenvolvimento do ensino, asprogramações são especificadas segundo o disposto
nos arte. 70 e 71 da Lein° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1°Não compõem a base decálculo daaplicação mínima aque serefere o
caputdeste artigo asdespesas classificadas nafunção previdência sodal, bem como
aquelas apropriadas na função encargos espedals, que não estejam diretamente
relacionadas coma manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ *> Os recursos repassados è educação, por meto do Fundo Constitucional
do Distrito Federa], não compõem a metodologia decálculo deaplicação mínima em
manutenção e desenvolvimento daeducação.

Art 13. Para efeito de cálculo da apBeaçab mfhbna em ações e serviços
públicos de saúde, as programações são especificadas segundo o disposto na
Emenda Constitucional n° 29, de 2000, na Lei Complementar federal tfi 141, de'
2012, na Lei federal n°8.080, de 1990, na Resolução n° 322, de 2003, do Conselho)
Nacional de Saúde e nos demais dispositivos pertinentes. * ^

Art 14. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo devem lança/ suas
propostas orçamentárias nosistema SIGGO/2015 até8 de agosto de 2014 ou data
posterior a ser fixada peto órgão central deplanejamento e orçamento, para fins de
rnnsnlíriacjfo. Wftwjn n P^h»j«lrfm«mtn rf» llmltre „(&,, rfnnmutetn na r/weW.rfA,

Federal, na Lei Complementar n«> 101, de2000, na Lei Orgânica do Distrito Federal e
nesta Lei.

Art 15.0 Poder Executivo deve colocar àdisposição do Poder Legislativo os
dados e Informações constantes dos projetos de lei orçamentária anual e dos
créditos adicionais, Inclusive em melo magnético de processamento dedados, bem
como osdetalhamentos utilizados nasuaconsolidação.

Art 16. São objeto de atividade específica as despesas relacionadas com
pubBddade e propaganda do Poder Legislativo e dos órgãos ou entidades da
administração direta ou Indireta do PoderExecutivo.

§ 1° As despesas com pubiiddade e propaganda são registradas em
subtítulos específicos, segregando-se as dotações destinadas às despesas com
publicidade Institudonal daquelas destinadas à pubiiddade deutilidade pública.

§ 20 Quando do proviskmamento e da execução das despesas retadonadas
com pubiiddade e propaganda deverá ser respeitado o disposto no§ 9o do art 149
da Lei Orgânica do Distrito Federal, noque se refere ao percentual destinado à
contratação de veículos alternativos de comunicação comunitária Impressa, falada,
televlsadae on-linesediados no Distrito Federal.
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§ 3° Asdespesas de que bate o caputsomente podemser suplementadas
ou criadas por melode leiespecífica.

Art 17. Asprevisões da receita constantesdo projeto de lei orçamentária
anual devem observar as normas técnicas e legais, considerar os efeitos das
alterações na legislação, da variação do índice de preços,do cresdmentoeconômico
ou de qualquer outro fator relevante e ser acompanhadas de:

I - demonsbativode sua evolução nos últimostrês anos;

n - projeção para os doisanos seguintesaquelea que se referirem;

m - metodologiaide cálculo e premissas utilizadas.

Art 18. AS receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos,
autarquias, fundações, empresas públicas,sodedades de economia mista e demais
empresas em que o Distrito Federal, direta ou Indiretamente, detenha a maioriado
capital social com direito a voto, são programadas para atender, preferendalmente,
gastos com pessoale encargos sodais; amortizações, Juros e demais encargosda
dívida; contrapartida de financiamentos ou outros encargos de sua manutenção e
Investimentos prioritários, respeitadas as peculiaridades de cada um, observadas as
prioridadesde alocação estabelecidas nesta Lei.

Art 19. As unidades Integrantes da lei orçamentária anual só podem
destinar recursos financeiros ao desenvolvimento de açõesnosmunicípios da Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, se houver
contrapartida desses municípios ou dos governosestaduais.

Are. 20. O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2015 pode conter
programação constante de projetos de lei de revisão do Plano Piurtanual 2012-2015.

Seção n
Dos Precatórios

Art 21. As despesas com o pagamento de Precatórias Judiciários e de
Requisições de Pequeno Valor - RPVs correm à contade dotações consignadas para
esta finalidade e são identificadas como operações especiais, não podendo ser
canceladas por meto de decreto para abertura de créditos adldonals com outra
finalidade.

§ 1° OSprocessosrelacionados ao pagamentode precatórios Judiciários e de
outros débitos oriundos de decisões transitadas emJulgado, derivados de órgãos da
administração direta,autárquica e fundadonal, são coordenados e controlados pela
Procuradorfa-Geral do Distrito Federal e os recursos correspondentes, alocados na
Secretaria de Estado de Fazenda» onde são efetivadas as transferências para o
Tribunalde Justiça do Distrito Federal e Territórios.

§ 2° Os recursos destinadosao pagamento de débitosoriundosde decisões
transitadas em Julgado, derivados de empresas públicas e sociedades de economia
mista» são alocados has próprias unidades orçamentárias, responsáveis petos
respectivos débitos.

§ 3° Nocaso das Requisições de Pequeno Valor - RPV, as dotações devem
ser consignadas em subtítulo especrJko, constante da Secretaria de Estado de
Fazenda, para aquelas derivadas dos órgãos da administração direta, e, na própria
Unidade, as origináriasde autarquiase fundações.

Art 22. Parafinsde atendimento ao disposto no art 8°, XIV, desta Lei, as
empresas públicas e sodedades de economia mista, dependentes de recursos do
Tesouro paraa sua manutenção» responsáveis pelo controle dosdébitos de quebata
o art 21, bem como os órgãos do Poder Legislativo do Distrito Federal, devem
encaminhar ao órgão central de planejamento e orçamento do Distrito Federal, até
15deJuiho de 2014, a relação dosdébitos Judiciários a serem tnduídos na proposta
orçamentária para o exerdcto de 2015, cBsobnlnada por órgãos ou entidades
devedores, por grupos de despesas, por ordemde precedência, evfdendando a sua
natureza,devendoconter, ainda,as seguintesInformações:

I—númerooo processo;

n—número da sentença;

m - data do recebimentodo oficiorequbttório;

IV-valor a ser pago;

V - nome do beneficiário.

Seelom
Das Vedações

Art 23. Na programação de despesas, ficamvedadas:

I - fixação de despesas sem queestejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente Instituídas as unidades executoras;

/ n - Indusão, na mesma unidade orçamentária, de programação que possua
classificação funcional e estrutura programática, natureza da despesa e descrttor do
subtítulo Idêntico, com exceção das indusões oriundas deemendas parlamentares;

m - dassiflcação, em atividade ouoperação espedal, de dotação para o
desenvolvimento de ações limitadas notempo;

IV - destinaçãb derecursos para atender despesas com:
a) Infdo de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou

arrendamentos de imóveis residenciais derepresentação;
b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de

representaçãofuncional;

c) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou
Indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou Instrumentos congêneres, firmados
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou Internacionais;

d) manutenção de dubes e assodações de servidores ou outras entidades
congêneres, excetuadascrechese escolasde atendimentopré-escolar;

e) aquisição de aeronaves, salvo para atemSmento das necessidades dos
órgãos da Secretariade Estadode Segurança Públicae de Saúde;

f) indusão de despesas a titulo de investimento - regime de execução
espedal, ressalvados os casos de calamidadepúblicae comoçãointerna.

Art 24. Rca vedada a indusão, na M orçamentária anual ou em seus
créditos adldonals, de dotações gtobats a título da subvenções sodais, auxílios e
contribuições, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins
lucrativos, de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente
aprovadas às prestações de contas dos recursosrecebidos do Distrito Federal e que
preencham,simultaneamente, as seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao púbOco, de forma gratuita, nas áreas de
assistência sodal, saúde e educação, e possuam certificado de utilidade pública, no
âmbitodo Distrito Federal;

n - atendam ao disposto nos arte. 220 e 243 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, bem como na Lei federal n° 8.742, de 7 de dezembrode 1993, se voltadas
paraas áreas de asststêndasodal, saúde e educação;

m - estejam enquadradas nas exigênciasdispostasna Lein° 4.049, de 4 de
dezembro de 2007.

Art 28. Sem prejuízo das disposições do art 24, a alocação de recursos
para entidadesprivadassem fins lucrativos deve atender o dispostono art 26 da Lei
Complementar n° 101, de 2000, e depende ainda det

I - observação às normas de concessão de subvenções sodais, auxílios e

n - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo
convênio ounoInstrumento congênere;

m - contrapartida, nunca Inferior a 10% docusto do objeto do convênio,
quando se tratar de auxDlos.

§ 1° Acontrapartida de que bata o inciso m deste artigo pode ser de
natureza econômica, quando a entidade prestar atendimento exclusivamente gratuito
nasáreasdesaúde, educação e assistência sodal.

§ 20 O percentual de que bate o inciso m não se aplica aos recursos
destinados a financiar osprogramas e projetos do Fundo dos Direitos daCriança e
do Adolescente (FDCA/DF) edo Fundo Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF);

Art 26. Os Poderes Executivo e Legislativo devem divulgar e manter
atualizadas naInternet as relações dasentidades privadas beneficiadas naforma do
art 24, comendo, pelo menos:

I - nome e CNRJ;

n - nome, função e CPF dosdirigentes;
m-área de atuação;
IV- endereço da sede;

V- data, objeto, vetor e número doconvênio ouIrtsbTimerrto congênere;
VI- órgãotransferidor;

VH - valores transferidos e respectivas datas.
SeçfoIV

Das Emendas

,_ Artv' S*0 admitidas emendas aoprojeto delei orçameritária anual ouaos
projetos de créditos adldonals que modifiquem a Worçamerrtárta anual, desde que:

I - sejam compatíveis com o Plano Piurtanual e com estaLei;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação dedespesas, exduítías as que Incidam sobre:
a)dotações para pessoal e encargos sodais;
b) serviçoda divida;

d) Programa de Integração Social e Contribuição doFundo de Formação do
Patrimônio doServidor Público -PE/PASEP}

e)despesas relativas à concessão de beneffclos a servidores;
m - estejam relacionadas conr.

a) a correção de erros ouomissões;
b)osdispositivos dotextodo projeto de lei.
Parágrafo único. Nãose admitem emendas ao projeto de lei orçamentária

anual, bem como aos projetos que modifiquem a lei orçamentária anual, que
transfiram:

I - dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos,
fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sodedades de economia mista
para atender à programação a ser desenvolvida por outra entidade que não a
geradora do recurso;

II - recursos provenientesde convênios» operações de crédito, contratos,
acordos, ajustes e Instrumentos similares vinculados a programações específicas,
Induslve aqueles destinados a contrapartida, identificados peto IDUSO oTferertte de
zero;

m - recursos provenientes de concessão de empréstimo e financiamento.

Art 28. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de
dispositivo do projeto de le) orçamentária anual, ficarem sem despesas
correspondentes,podem ser utilizados, conformeo caso, mediante créditosespedals
ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.
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DasDiretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal • da Seguridade Sodal

Art 29. Adespesadeveser discriminada por órgão, unidade orçamentária,
classificação funcionai, esbutura programática, regionalização, esfera, grupo de
despesa, moda8dade de aplicação, Identificador de usoe fontede recursos.

Art 30. O orçamento da seguridade social compreende as dotações
danadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e deve
conter, entre outros, com:

I - receitas próprias dos órgãos, fundos a entidades que Integram,
exdusrvamente, o orçamento de que bata este artigo;

n - recursos oriundos do Tesouro;

m—transferências constitucionais;

IV- recursos rjrovenientesde comentos, corrtratos, acordos e ajustes;

V- contribuição patronal;

VI- contribuiçãodos servidores;

VH— recursos provenientes da compensação financeira de que bate o art 4°
da Lein° 9.796, de 5 de mato de 1999;

vm - recursos provenientes das receites patrimoniais administradas peto
Instituto de Previdência do Servidor do Disbito Federal - IPREV para o custeio do
Regime Próprio de Previdência SodaL

Art 32. O projeto de lei orçamentária anual deve conter dotação
orçamentária para a Reserva de Contingência, constituída integralmente com
recursos ordinários não vinculados, equivaiendo a 3% da receitacorrentelíquida e a»

no mínimo, 1% da receita corrente líquida na lei orçamentária anual, sendo
considerada como despesa primária para fins de apuração do resultadofiscal.

§ 1° Os recursos da Reservade Contingênda são destinados ao atendimento
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais Imprevistos, conforme
dispostona alínea b do Indsom do art 5° da LeiComplementar n° 101, de 2000, e
ao atendimento de abertura de créditos adicionais, nos termos do Decreto-Lei n°
1.763,de 16 de janeiro de 1980 e do art 8o da Portaria IiitermlnlsterialSTN/SOF n«
163, de 4 de mato de 2001.

§ 2° Os recursos de que bata art 150, § 10, da Lei Orgânica do Disbito
Federal são alocados na Reserva de Contingência, em subtítuloespecifico, ate que
lhasejam dadas novas destinaçõespor metode lei.

§ 3° Nò caso da rejeição de veto a programa de trabalho constante da lei
orçamentaria anual; os recursos alocados na forma do § 2? são automaticamente
redirecionados às dotações originais.

Art 32. Para definição dos recursos financeiros a serem transferidos, no
exerdctode 2015, à Fundação de Apoio à Pesquisae ao Fundode Apoio à Cultura,
deve ser uMSzado como base de cálculoo valor da receita corrente liquida apurado
até o bimestre anteriorao mêsde repasse, compensando as diferenças no bimestre

Parágrafo único. Os vetores apurados, na forma deste artigo, devem ser
consignados na Lei Orçamentária Anual de 2015 às respectivas unidades
orçamentáriaspelas suas totaRdades.

Art 33. Para definição dos recursos da Defensorta Pública do Distrito
Federal para o exerdcto de 2015, deve ser utilizado como base de cálculo o
montante Oquldado ao longo do exerdcto de 2014 e atualizado de acordo com os
índices estabelecidos peto órgão central de planejamento e orçamento quandoda
elaboraçãodo Projetode Ld OrçamentáriaAnual de 2015.

Art 34. Na destinação dos recursos relativos a programas sodais e de
desenvolvimento econômico e de fomento à renda e ao emprego, e à instalação de
Irrfraestrutura e equipamentos urbanos, no projeto de lei orçamentária anual, deve
ser conferida prioridade às áreas de menor índice de Desenvolvfrnento Humano,
maiorestaxas de desemprego, e que apresentem maiores índicesde vtolênda.

Art 38. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas ao
atendimento de crianças e de adolescentes, quando da elaboração de suas propostas
orçamentarias, devem priorizar a alocaçãode recursos para essas despesas.

Parágrafo único. As informações mencionadas neste artigo devem
acompanhar a ld orçamentária anual,na forma de demonstrativos complementarei»

SeçSoVI
Das Dbvultos Especificas do Orçamento de Investimento

Art 36. O orçamento de Investimento compreende as programações do
grupo de despesa investimentos de empresas públicas, sodedades de economia

mista e demais entidades em que o Disbito Federal detenha, direta ou
, Indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.

1 Parágrafo único. As empresas cujas programações constem integralmente
dos «vainaitos fiscal e da seguridade sodal, em razão de serem consideradas
dependentes de recursos do Tesouro para pessoal e manutenção, não Integram o
orçamento de Investimento.

Art 37. A despesa é discriminada por órgão, unidade orçamentária,
dassiflcação funcional, esbutura programática, regionalização, esfera, grupo de
despesa, Identificador de uso e fonte de financiamento.

Art 38.0 detalhamento das fontesde financiamento é feito para cada uma
das entidades referidas no art 36, de modo a IdentffVaros recursos decorrentes de:

I-geração própria;

n - transferências dosorçamentos fiscal e da seguridade sodal;
m - participação acionária do Disbito Federale outrosórgãos;

IV- participação acionária entre empresas;

V-operações decrédito externas; *'
VI- operações de crédito Internas;

vn - corrtratose convênios;

vm - outras fontes, desde que não ultrapassemdez por cento do total da
receita de investimentos de cada unidade orçamentaria, casos em que devem ser
Individualmente especificadas.

Art 38. Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas
públicas e sodedades deeconomia mista doDisbito Federal participem docapital de
cubas empresas somente podem ser deliberados se acompanhados de estudosque
comprovem a viabilidade técnica, econômica e financeira das partes.

CAPÍTULO V
DASDISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL EENCARGOS

SOCIAIS

Art 40. A despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não
podeexceder aos percentuais determinados no art 20, n, da Lei Complementar n»
101, de 2000.

Parágrafo único. Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as
despesasrelacionadas noart 19, § Io, da Lei Complementar n° 101,de 2000.

Art 41. Para fins de atendimento ao disposto no art 169» § 1», da
Constituição Federai, ficam autorizadas as despesas com pessoal relativas à
concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remtmeraçao, criação de cargos,
empregos e funções, alterações de esbuturade carreiras, bemcomo admissões ou
contratações a qualquer título, por órgãos e entidades da acinilnisfraçao cBreta ou
Indireta» Inclusive fundações Instituídas ou mantidas peto Poder Público e empresas
estetafe dependem*?, atéo morrtante das omnida^fl_rjmg^ orçamentários
constantes de anexo disçrtmtnativo específico da Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2015» cujosvalores devem estar compatíveis com a programação
orçamentáriado DIstrltonFederal para essa despesa,

§ Io Respeitadosos limitesde despesa total com pessoal, de que trata o art
40» fica autorizada a indusão, na lei orçamentária anual, das dotações necessárias
para se procederà revisão geralda remuneração dos servidores públicos do Distrito
Federai.

§ 2o A CLDF e o TCDF devem assumir, em seus âmbitos» as atribuições
necessáriasao cumprimento do dispostoneste artigo.

§ 3o Para atendimento do disposto neste artigo, os atos administrativos
devemser acompanhados de dedaração do proponentee do ordenadorda despesa,
com as premissas e a metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os
arts. 16 e 17 da LeiComplementar n° 101, de 2000.

§ 4° Para viabiBzar a elaboração do anexo de que bata o capufdeste artigo»
os órgãos responsáveis pelas Informações dos Poderes Legislativo e Executivo do
Disbito Federal devem encaminharao órgão centrai de planejamentoe orçamento a
relação dos acréscimos» com as correspomientes demonsbáçôes orçamentarias e
metodologias utiQzadas na projeção para o exerdcto em que a despesa deva entrar
em vigore para os dote seguintes, com o respectivo impactosobre a folha de pessoal
e encargos sodais, bem como os benefictos a serem concedidos com as novas
admissõesou contratações.

§ 5° Para efeito do disposto no art 169, §1°, U, da Constituição Federal, os
acréscimos remuneratórios, a títulode vantagem pessoal, comvalores residuais, ou
que ocorram em caráter eventual devem ser considerados na variávelCrescimento
Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual- CVA, de forma a não comprometer as
metas fiscais fixadas nesta Lei.

§ 6° Noâmbitodo PoderExecutivo, o empenho,a liquidação e o pagamento,
em 2015, da despesa de pessoal e encargos sociais, relativa ao ano anterior, ficam
limitados a dez por cento da despesa total com pessoal de 2014, desde que
acompanhados de disponibilidade de cabo e observados os limitespercentuais para
a despesa com pessoal em 2014.

Art 42. Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limitede noventa e dnco
por cento, a que se refere o art 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, a
contrataçãode horas-extrassomente pode ocorrer para atender, excepcionalmente,
aos serviços ftnalbticcs das áreas de saúde» segurança pública e unidades de
Internação de adolescentesem cumprimento de medidassodoeducativas,de forma a
evitarsituaçõesde riscoe prejuízos para a sociedade.

Parágrafo único. O Governo do Disbito Federal deve regulamentar os
procedimentos necessários à aplicação do dispostono caputdeste artigo.

Art 48. Aoprojetode ld que trate de acrésdmos nas despesas de pessoal,
aplica-se o seguinte:

I • nãopode conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores ao mêsda
entrada emvigor da tel oudasua plena eficácia;

n • deveestaracompanhado dasseguintes Informações:
a) estimativa doImpacto orçamentarto-flnancefro noexerdcto emquedevam

entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se os valores a serem
acrescidos;

b)dedaração do ordenador dedespesas deque há adequação orçamentária
e financeira e compatibilidade com esta Lei e com o Piano Piurtanual para 2012-
2015, devendo serIndicada a natureza dadespesa e o programa detrabalho da Lei
Orçamentaria Anual quecontenha asdotações orçamentárias;

c) demonstração de que a exigência contida no art 169, § Io, n, da
Constituição Federal e no art 157, parágrafo único, n, da Lei Orgânica do Disbito
Federal, estáatendida noAnexo IVdestaLei;

d) Informação sobre a fonte dos recursos necessários para o custeio da
despesa a ser acrescida;
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e) tabela de remuneração vigente e tabela de remuneração a ser deliberada.

§ 1° Na demonstração de que bato o tndso U, c, deve ser informado o
montantedos valoresjá utilizados e o saldo remanescente.

§ 2o As tabelas de que bata o Inciso n, e, devem conter, paracada padrão»
o valor do vencimento básico, acrescido dos valores referentes às vantagens
permanentes relativas ao cargo, ao adicional por tempo de serviço adquirido no
cargo e aovalormáximo possível do adicional de qualificação.

Art 44. Os projetos de td que criarem cargos, empregos ou funções a
serem providos após o exerdctoem que forem editadosdevem conter dispositivos
comordemsuspenstvade sua eflcádaaté constara autorização e dotaçãoem anexo
da ld orçamentária correspondente ao exerdcto em que forem providos, nãosendo
considerados autorizados enquanto não publicado o correspondente crédito
orçamentário.

Art 48. Na utiuzação das autorizações previstas no art 41, devem ser
considerados os atos praticados em decorrência de decisõesJudiciais.

Art 48, A Secretaria de Estadode Administração PúbDca deve unificar e
consolidar as Irdbrmações relativas às despesas de pessoal e encargos sociaisdo
Poder Executivo, e fazer pubõcar relatório quadrimestral contendo a discriminação
destas, detalhada por carreira, de modo a evidenciar os valores despendidos com
vencimentos e vantagens fixas» despesas variáveis, encargos com Inativos e
pensionistase encargos sociaisparaas seguintes categorias:

I—pessoal dvll da adrnlnlsbaçso direto»

n—pessoal multar;

m-servidores das autarquias;

IV- servidoresdas fundações;

V - empregados de empresas públicas que integrem os orçamentos fiscal e
da seguridade sodal;

VI - despesas com cargos em comissão e funções de confiança,
discriminadas porórgão.

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Legislativo devem encaminhar, em
melo magnético, ao órgão mencionado neste artigo, informações referentes ao
quantitativo de servidores e despesas de pessoal e encargos sociais, com o
detalhamentoconstante dos incisosI a VI deste artigo.

Art 4*. O Poder Executivo, por Intermédio da Secretaria de Estado de
Administração Pública» deve proceder, Wmestnumente, à apuração das despesas
com pessoal e encargos sodais de todos os seus órgãos e entidades, Induldas as
fundações, as empresas pubBcaseas sodedades de eoorwmto mista, cujasdespesas
com pessoal sejam pagas, pardal ou totalmente, com recursos do Tesouro do
DistritoFederal,a fim de subsidiar decisões relativas a:

* I—admissão de servidoresou empregadosa qualquertítulo;

n—criação de cargos;

m—alteração de esbutora de carreiras;

IV~ concessão de vantagens;'

V—revisões, reajustes ou adequações de remuneração.

§ 1° Para a apuração das despesas mencionadas neste artigo, são
associadas às seguintes informaçõcst

I- participação relativa na receitacorrentelíquida do Disbito Federal;

n - total de recursos autorizados na ld orçamentária anual e a sua
adequação às despesas previstas.

§ 2o As disposiçõesdeste artigo relativas às ações enumeradasnos Incisos I
a V do caputaplicam-se, no que couber,às decisõesque venham a ser tomadaspeto
PoderLegislativo.

Art 48.0 dispostodo art 18, §1°, da Lei Complementar n° 101, de 2000,
apüca-se para finsde cálculo do limiteda despesatotalcom pessoal.

§ Io Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução
Indireta de atividadesque, simultaneamente:

I —sejam acessórias, Irtsbumcntais ou complementarei aos assuntos que
constituemáreade cornpetêncla legaldo órgãoou entidade;

n - não sejam Inerentes a categorias funcionais abrangidas por piano de
cargos do quadro de pessoal do órgãoou entidade, salvoexpressa disposição legal
em contrário, ou quando se bater de cargo ou categoria extinta, total ou
parcialmente, ou que tenha sua desnecessidade declarada por melo de ato
administrativo.

}

§ 2o Não se consideram como tercetrbação de mão de obra, paraefeito cto
caputdeste artigo,as despesas contratadasmediante participação complementarda
Iniciativa privada na prestação dos serviços de saúde pública, na forma da Lei federal
n° 8.080, de 1990.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES PARA ASALTERAÇÕES EEXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Alt 40. A alocação dos créditos orçamentários é feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pelaexecução das açõescorrespondentes, ficando
vedada a consignação de crédito a título de transferências para unidades dos
orçamentosfiscal e da seguridade sodal.

Parágrafo único. O disposto no caputnão se aplica à descentralização de
créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade da unidade
descertbalizadora.

Art 80. Os projetos de ld de créditos adicionais, apreserttados à CLDF
devem obedecerà forma e aos detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária
anual e no QDD,respectivamente.

§ 1° Os decretos de crédito suplementar, autorizados na te) orçamentária
anual,observadosos Omites e detalhamentos por ela fixados, devem ser publicados
com dernonsbativos das Informações necessárias e suficientes paraa avaliação dos
acréscimos e cancelamentos das dotações neles contidas e das fontes de recursos
que os atendam.

§ 2o Os créditosadidonats destinados às despesas com pessoal e encargos
sodais,a seremsubmetidos à CLDF, devem ser encaminhados pormetode projeto
de leiespecífico para esta finalidade, observado o disposto neste artigo.

§ 3° Os projetosde lei para os créditosadldonalssolicitados pelosórgãosdo
Poder Legislativo, com Indicação dos recursos para o seu financiamento, devem ser
encaminhados pelo Poder Executivo à CLDF para apreciação no prazo máximo de
quinze dias, a conter da data de recebimento do pedido.

§ 4o Os projetos de lei de créditos adldonals referentes a superávit
fínanceso, cujas fontes da recursos sejam provenientes de convênios, devem ser
acompanhados de Internações circunstanciadas acercade sua execução.

Art 31. O Poder Executivo fica autorizado, mediante decreto, a transpor,
remanejar, transferir, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei
Orçamentaria para o exerdctode 2015 e em seus créditosadldonals,em decorrência
da extinção, transformação, transferências, incorporação ou desmembramento de
órgãose entidades» bem como de alterações de suas competênciasou atribuições,
mantida a esbutura programática» expressaporcategoria de programação, inclusive
os títulos,descrttores, metase objetivos, assimcomo o respectivo detalhamento por
esferaorçamentaria, grupode natureza da despesa, fonte de recursos, modalidade;
de aplicação e Identificador de uso.

Art. SSL Mantidos a
econômica», q grupo de

funcional, a esbutura programática, a
e as fontes de recursos, as unldadéSr

orçamentarias do PoderExecutivo ficam Incumbidas de promover, em seu QDD, as
necessárias alterações de recursos em nível de elemento de despesa, mediante
autorização préviade seu titular.

i Io A alteração mencionada no caput deve ser operadonaBzada peto
Interessado diretamente no Sistema Integradode AdmlnisbaçãoContábil - SIAC,por
melo de Nota de Remanejamento.

§ 2o Àexceção dos subtítulos Inseridos nalei orçamentária anual pelo Poder
Legislativo, bem como dos projetos, atividades e operações espadais previstos para
os órgãosdo PoderLegislativo, as alterações em relação aos acréscimos referentes
ao elemento de despesa 92 devem ser procedidas por ato próprio do órgãocentral
de planejamentoe orçamento do Distrito Federai.

§ 39 Qualquer alteração em nfvel de grupo de despesa, modalidade de
aplicação, fonte de recursos e elemento de despesa, vinculada ao quadro de
detalhamento da despesa da CLDF, somente pode ser admitida mediante ato
próprio, publicado no Diário da Câmara Legislativa.

Art 53. O detalhamento da ld orçamentária anual relativoaos órgãos do
Poder Legislativo, assim como suas alterações no decorrer do exerdcto financeiro,
em nívelde modaSdade de apScação, elemento de despesa e IDUSO, estando no
mesmo grupo de despesa e no mesmo subtítulo, são aprovadas por atos dos
respectivos presidentes e processados diretamente no SIAC

Art 54. Os créditos adldonals aprovados pela CLDF são considerados
automaticamente abertos com pub&eaçae da respectiva lei.

Art 58. A reabertura dos créditos espedals e extraordinários, autorizados
nos últimosquatromeses do exerdctode 2014, se necessária, é efetivadanos Omites
dos seus saldose Incorporada no orçamentodo exerdcto de 2015.

CAPÍTULOVH
DA POLÍTICA D8 APLICAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL 08

FOMENTO

Art 56.0 agente financeiro ofidal de fomento deve direcionar sua política
de concessão de empréstimos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e
projetosdo GDF, especialmenteaos que visem a:

I—buscar a desconcerrbação espacialdas atividadeseconômicas;

U - observara diretriz de redução dos nfvelsde desemprego, bem como das
desigualdades de gênero, raça, etnia, geradonaL e de pessoas com defidênda,
quandoda apBcação de seus recursos;

m - financiar ações para o Incentivo e a atração de novos Investimentos;

IV - apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados nadonals e
Irrternedonate paraos produtose serviçosdo DisbitoFederal;

V - promover entendimentos produtivos em todos os segmentos da
economia, de mator efeito multiplicador do emprego e da renda;

VI - estimular o desenvolvimento econômico sustentado, principalmente por
meto de apoio às micro, pequenas e médias empresas e mleroempreendedores
Individuais, aos pequenos e médios produtores rurais, aos empreendimentos
assodativistase de economiasolidária;

VH - promover a modernização gerendal, tecnológica e mercadológica das
micro, pequenas e médias empresas, bem como sua articulação em redes de
negócios capazes de alavancar suacompetitividade estrutural;

vm-promover a pesquisa e a capacitação tecnológica e a conservação do
meio ambiente;

IX- fomentar a produção cultural distrital;

X- Incentivar o desenvolvimentodo Entorno;
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XI - financiar ações parao Incentivo e a atraçãode novos Investimentosda
Indústria de base tecnológica nacional no Distrito Federal;

xn - financiar a geraçãode renda e de emprego por meto do mlcrocrédito,
com ênfase nos empreendimentos de economia solidária, protagonizados por afro-
brastletros, mulheresou pessoascom deficiência.

§ 1° Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com
recursos próprios do agente financeiro não podem ser Inferiores aos respectivos
custos de captação.

§ 29 As operações com recursosdo Fundo de Desenvolvimento do Disbito
Federei - FUNOEFE e do Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Disbito
Federal - FUNGER são realizadas em conformidade com a legislação que rege a
matéria.

Art 87. O agente ofldal de fomento pode dentro de suas disponibilidades,
concedercréditoescolareducativoe taxsa-euxflto financiados com recursospróprios.

capítulo vm
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art 58. Podem ser apreciados pelaCLDF, em 2014, Independentemente do
prazo de encaminhamento previsto no art 128, § 4», da Lei Orgânica do Disbito
Federal, os projetos de tal que Instituam ou rnajoremtifcutos noscasos:

I-do art 62 desta Leb

n - de alteração tributária efetuada nalegislação federal;
m - de proposta ou convênio advindo do Conselho Nacional de Política

Fazendárta-CONFAZj

IV- detributo sujeito aoperíodo previsto noart 150, m, c, da Constituição
Federai.

Art 58. O projeto de lei que Institua ou majore tributo deve estar
acompanhado da estimativa do impactona arrecadação.

Art 60.0 projeto de leique conceda ou amplie benenctos ou incentivos de
natureza'tributária deve atenderàs exigências:

I - do art 14 daLd Complementarn° 101,de 2000;

n-do art 131 da Ld Orgânica do Disbito Federa!»

m- do art 94 da Ld Complementarn° 13, de 3 de setembro de 1996.

Parágrafo único. Aconcessão de incentivo ou ixsieffcto de natureza blbutárto
não pode ensejar, peta diminuição da receite corrente líquida, a necessidade da
redução da despesa com pessoal de qualquer órgão do Poder Público do Disbito
recovai.

Art 81. O Poder Executivo deve encaminhar à CLDF, até o dia 3 de
novembrode 2014» anexas a projetode W, as pautas de valoresvenais:

I - de terrenos e edificações para efeito de lançamento, no exerddo
fmancdro de 2015, do imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana -
DTU;

n - dos vetados automotores para efeito de lançamento, no exerdcto
fmancdro de 2015, do Imposto, sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA.

§ 1" Os Projetos de Ld de que bata este artigo devem ser devolvidos à
sançãoaté o dia 15 de dezembrode 2014.

§ 2° Se não forem publicadas, até 31 de dezembro de 2014,as pautas de
que bata este artigo, ap9ca-se o seguinte:

I - os valores da pauta do IPTU para 2015 são os mesmos da paute de
2014, reajustados peto índice Nacional dePreços aoConsumidor - DXPC, apurado na
forma da Ld Complementar n° 435, de 27 de dezembrode 2001;

n - os valores da pauto do IPVA para 2015 são os mesmos da pauta
respectivade 2014.

1 § 3° Os itens que nãoconstarem das pautesde que bata este artigo são
tributados peto valorcadastrado juntoà Secretaria de Estadade Fazenda.

§4oApHca-se o disposto no § 3onahipótese de lançamento pordedaração.
Art 82. Os projetos de ld que fixarem os vetores da Taxa de Umpeza

Pública - TLP e da Contribuição de Iluminação Pública - OP, para o exercido
financeiro de 2015, devemserencaminhados à CLDF peto Poder Executivo, até o dia
31de agosto de 2014,e devoMdo para sanção, até 25desetembro domesmo ano.

Parágrafo único. Se as leisoriundas dos Projetos de que bata este artigo não
forem publicadas até 2 de outubro de 2014,os valoresda TLP e da OP para 2015,
são reajustados pelo INPC, na forma da Ld Complementarn° 435, de 2001.

CAPÍTULOIX
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA

Art 63. A potfbca tarifária dos serviços públicos, de responsabnídade
exdusiva do Distrito Federal, deve compablillrzar os prtndpios de:

I - cobertura dos custos com justa remuneração do capitalinvestido;

n - capacidade de pagamentoem relaçãoa cada segmento sodoeoonômlco
de usuários;

m - concentração de esforços no aumento da eficiência com redução de
custos.

Parágrafo único. Quaisquersubsídios tarifários Indufdos no orçamento ficam
expressamente vinculados às categorias específicas de usuários de baba renda,
ressalvados os casos previstosem te!específica.

CAPÍTULO X
DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Alt 64. Durante o exerddo de 2015, o TCDF deve remeter à CLDF, no
prazo de até quinze dias da constatação, informações relativas a Indfctos de
irregularidades graves Identificadas em subtítulos constantes da Ld Orçamentaria
Anual para o exerddo de 2015,índustve com as informações relativas às execuções
física, orçamentária e financeira, acompanhadas de subsfdtos que permitam a anáOse
da conveniência e oportunidade de paralisação da obraou serviço.

Art 68. Na hipótese de o projeto de ld orçamentaria anual não ter sido
convertidoem te)abi 31 de dezembro de 2014, a programação dele constante pode'
ser executada, em cada mês, até o Omite de um doze avós do total de ceda dotação,
na formado ercaminhado à CLDF, até a pubucação da teL

§ 1° Considera-se antedpaçãode créditoà contada te)orçamentaria anuala
utilização dos recursosautorizados neste artigo.

§ 2° Ffcam «xduloas do limito previsto no caput as dotações para
atendimento de despesas com pessoal e encargos sodais e para pagamento do
serviçoda drvtóa.

§ 3° As programações vinculadas aos Projetos Esbuturantes do Disbito
Federei- PEDF podem ser executadas no valor previsto paracada projeto.

§ 4° Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto'
neste artigo são ajustados, após a publicação da W orçamentária anual, pela
aberturade créditosadldonals,com base no terranejamento ite dotações, cujos atos
são pubficados antes da divulgação do QuadrodeiDetalhainerrto da Despesa.

Art 66.0 ielatorto de desempenho f&co-flnancelro previstono art 153 de
Ld Orgânica do Distrito Federal deve ser disponibilizado no sitio da Secretaria d&
Planejamento e Orçamento, até 38 diasapós o encerramento de cada bimestre, e
apresentar a execução dos projetos, atividades, operações especiais e respectivos
subtítulosconstantes dos wyaiiientus fiscal, seguridadesodal e de frrvesttincuto.

§ Io O relatório de cfta bata este artigodeve especificar:

I - a dotação trttdaJ constanteda telorçamentária anual)

n - o vator autorizado, considerados a ld orçamentária anual, os créditos
adldonals e os cancetementos aprovadas;

m - o vator empenhado e o valor liquidado noblmesbe e r» exerdcto;
W-alrwflCBçaosudrrteoasreaHzaçõra

§ 2° O relatório previsto neste artigo deve ser detalhado, também, por
categoria econômica e grupo de despesa por órgão, unidade orçamentaria, função»
subfunção e programa.

§ 3° O relatório que bata o caput deve destacar, separadamente, as
despesas destinadas àsações relacionadas com á crlariça e o acWescenb^ iriduslve
com os Conselhos Tuteteres e o Ccnsdho dos Direitos da Criança e do Aootescente
oo Dtstnrjo i eoerai.

Art 67.0 Poder Executivo, pormelo do órgão central de ptonejamento e
orçamento, deve atender, no prazo máximo de quinze dias úteis, contados da data
da seu recebimento» as soBdteções de Informações encaminhadas pelo Poder
Legislativo, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria de
programação ouitem dereceite, Induindo eventuais desvios emrelação aos valores
da proposta quevenham a ser IdenbTfcados pustertonnente ao encaminhamento do
Projeto deLdOrçamentária de 2015, semprejuízo dodisposto noart 60,XXXm, da
LdOrgânica doDisbito Federal, noart 48» parágrafo único, n, daLdCorrrplementar
n° 101, de 2000, ou da Ld federal n° 12.527,de 2011.

P«far LS^°J!!^B!íUt,V0 ^^S^} «^Posição de ceda niembro doPoder Legislativo, para fins de consulta, mediante acesso a sistema informatizado,
todos os dados, internações e demonsbattvos relativas à execução oreaiingtfáila.
S^SÍHSS?81 d°tü^° **"* °*»«»^Snds^^olS
2? ^Lí W^m5ltór5inual' ban como to*» « sutslsbímas e rjrogiamasde pesquisa desses dados e Informações. v»w™b

Art 68. Quando do encaminhamento à sançãodos autógrafos dos projetos
de telorçamentária anual e de créditos adicionais, o Poder Legislativo deveenviar ao
Poder Executivo, indusiveem meto magnético de processamento etebônkxi,relatório
contendo:
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I-os acréscimos e decréscimos das dotações realizadas pela CLDF, na
forma do art 27 desta Ld;

n - as novas programações, na forma do art 27 desta Ld;

m - a autoriada respectiva emenda.

Art 70. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias
destinadas aos órgãos do Poder Legislativo, bem como a Defensoria Pública do
Disbito FederaL induslve os créditos suplementares e espedals, devem-lhe ser
entregues até o diavintede cadamês, de acordo comos seguintes critérios:

I —os recursosdestinados a despesas de capitaldevem ser repassados ao
Poder Legislativo segundo crorKtgrama financeiro acordado entre os Poderes
Executivo e Legislativo, até o final do primeiro bimestredo exerddo financeiro;

n - os recursos destinados às demais despesas devem ser repassados na
proporção da um doze avósdo totaldasdotaçõesconsignadas no projeto ld.

§ 1«O vator das dotações orçamentarias consignadas aos órgãos do Poder
Legislativo deve ficar irrtegralrnente dtsponfvdpara empenhoa partir do primeiro dia
útil do exerdcto de 2015.

9 20 Além dos recursos previstos no tndso n, devem ser repassados aos
órgãos do Poder Legislativo, mediante requerimento, os recursos necessários ao
pagamento de despesasdecorrentes de férias e de gratificação nataüda.

§ 3° Os recursos adiantados na forma do § 2° devem ser descontados dos
niKMíBT.Inwia repassar, segundo cioooujeiiie financeiro acordado.

Art 7%. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentaitaa e da movimentação financeira para atingir a mete de resultado
primário ou nominal, conforme determinado peto art 9° da Ld Complementar n°
101,de 2000, são fixadoscálculos de forma proporcional à participação de cada um
dos Poderes» no total das dotações Iniciais constantes da Ld Orçamentário Anual
para o exerdcto de 2015» exriuidas as dotações destinadas ao atendimento da
criança e do adolescente» bem comoos subtítulos Inseridos na telorçamentaria anual
por emenda parlamentar, dentro dos valores estabelecidos peto Colégio de Lideres
no processo de elaboração orçamentária.

Art 78. São consideradas despesas Irrelevantes, para fins do disposto no
art 16, 9 3a, da Ld Gowtptementar no 101» de 2000, aquelas cujo valor não
uftrapasseduas vezes o Omiteconstante do art 23, L a, da Ld n° 8.666, de 21 de
Junhode 1993,e suas alterações.

Alt 73. Para o efeitodo disposto no art 42 da Ld Complementar tfi 101,
de 2000» conslderam-set

t —contraídas as obrigações no momento da formalização do conbato.
administrativo ou Instrumentocongênere;

n —compromKsada3» no caso da despesas relativas à prestaçãoda serviços
Já existentes e: destinados à manutenção da administração pública, apenas as
prestaçõescujo pagamento deva verificar-se no exerdcto financeiro» observado o
cronogramo pactuado.

Art 74»Até trinta diasapósa publicação dos orçamentos, o Poder Executivo
deve estabatecer a programação financeira que garanta o cumprimento das metas
fiscais estabelecidasnesta Ld, observadoo disposto no art 8° da Ld Complementar
rr» 1M, de 2000, e no art 1», 9 2°, deste Ld.

Art 78» No prazo máximo de trinta dias após a publicação da tel
orçamentária anual, o Poder Executivo e os órgãos do Poder Legislativo devem
promover, no âmbitode suascompetências, a publicação e divulgação do QDD.

9 Io A divulgação de que bate o caputocorre por meto do Diário Oficial do
Disbito Federal, do Diário da Câmara Legislativa e dos respectivos endereços
eletrônicos: www.dlstrttnfederal.rfr.oov.br,. www.ri.df.eoy.br e www.tc.tif.gov.br,

9 2o Os dados de que bata o caputdeste artigosão atualizados e devem
contemplar os saldos Iniciais e finais de cada período e evidenciar as eventuais
supiementações e cancelamentos.

Art 78.0 Poder Executivodeve divulgarna Internet ns forma determinada
petoart 48, parágrafo único,n, da Ld Complementarn° 101, de 2000, e do art 8o,
991° e 2», da Ld federal tfi 12.527, de 2011:

I — as estimativas das receitas de que bata o art 12, § 3o, da Ld
Complementar n° 101, de 2000;

n - o Projeto de Ld Orçamentária Anual para o exerdcto de 2015, seus
anexos e as Informações complementares;

m - a LeiOrçamentaria Anualpara o exercido de 2015e seus anexos;

IV- a execução orçamentaria com o detalhamento das ações e respectivos
subtítulos, de forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função»

;subfunção e programa, dispostos, mensal e acumulaoamente, no exercício;
V - o Orçamentode Investimentoe Dlspêndtos das Estatais;

VI - até o 30° dia apóso encerramentode cada bimestre:

a) o relatório de desempenho frsice-flnancetro em dois graus de
detalhamento,na forma do art 66, §§ 1° e 2°;

b) as despesas destinadas às ações relacionadas com a criança e o
adolescente, Inclusive com os Conselhos Tutetaras e Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Disbito Federal.

Art 77. O Poder Legislativo, por Intermédio da Comissão de Economia,
Orçamentoe Finanças,deve pubOcar no portal da CLDF, no prazo de até trinta dias
após o encerramento de cada bimestre, a relação atualizada das emendas
partamentares à Ld Orçamentária Anual e a seus créditos adldonals, contendo, no
mínimo, asseguintesInfbrrnações:

I - númerodo projetode tel;

n - número da emenda;

m-autor;

IV- fundonal-programática, contendo a descrição dosubtítulo;
V- dotação Inicial, dotação autorizada, valores empenhados e (Cuidados.
Art 78. Atelorçamentaria anual deveatender aosarte. 5oe 214, EL; daLd

Cornptementar n° 803,de 2009.
Art 78. Além de observar as cTrebtzes estabelecidas nesta Ld, a alocação

dosrecursos naLdOrçamentária Anual para o exerdcto de 2015 e emseuscréditos
adldonals, bemcomo a respectiva execução, é feita de forma a propiciar o controle
doscustos dasaçõese a avaOaçao dosresultados dos programas de governo.

9 1° Devem ser elaborados dernonsbativos da apuração de custos
governamentais, acompanhados de justificativa e metodologia específica, por meto
de ato do Poder Executivo* r-

9 2° Os Sistemas de Gestão de Recursos Humanos, Pabtmonlal e Material
^^Jyter2slr .con? ° asG0' a Am de possMter o processamento e a
dtspontWização da dados, com o objetivo de obtenção de custas, de forma
sistematizada e automatizada.

9 3« O contrate de custos deve tomar por base os dados do Demonstrativo
da Execução da Despesa por Programa de Trabafl» e do QDD, por meto de
metodologia centradanos programas flnalrsboos e aplicada a todas as entidades da
Admtnistraçio do Disbito Federal» atualizando de forma detalhada a composição de
Insumose custos dasacões desenvoMdaanosProgramas de Governo,a mensuração
dos custos dos projetose atividades, a avaliação e a comparação dos resultados,
entre st e em relaçãoao Piano PlurtenuaL

9 4° A avaHaçao dos resultados>dos Programasdeve ocorrer na forma da Lei
n» 4.742, de 29 de dezembro de 2011.

Art 88) Todas as Infbrrnações a serem encamfrthedasao Poder Legislativo
por força da presente Ld devem ser» cornpiententarmente, disponibilizadas a toda a
população no portal da bansparênda do Governo do Disbito Federal.
(www.bansparoretaidf.gov.br).

Art 9È» O Poder Executivo deve encaminhar à Comissão de Economia}
OrçfBnento e Finanças daCU3F, ao finai de cadamês» o banco de dados completo do
Sistema Integrado de Gestão Gavemameiib^l - SISG^ contendo:

I —todas as Infbrrnações iefeituucs~à execução orçamentaria da despesa,
induslve subetemento;

n —todas as informações referentes à execução orçamentária da receita, <
Induslve em nfvelde subalíhea}

m — todas as Informações financeiras do período, Induslve aquelas
referentes as notas oe^ioiiidadso oorosris de pao8A)ent04

Parágrafo úrtioo. O formato do banco de dados- deve ser especificado peta
Comissão de Economia, Orçamentoe Finanças'em conjunto com a Secretariade
Ebtadude Planejamentoe Ornamentei - *

Art ní Os Projetos de Lej visando à autorização da uunbateyb de>
operação de créditointerna ou externa pelo Governodo Distrito federal devefn se©
acompanhados des . \

I - cópia do Programa da Reesbimaaçaoe/ajusto FrsotJ - PAF/DF, em sua
últimarevisão;

n - documento que demonstre a adequação financeira e orçamentária da*

m - documento que evidencieas condiçõescorrbatuals;

IV - demonsbativo atualizado da observância dos limites e condições de
emflvkiarnento fixados petas Resoluções n° 40 e 43, de 2001, ambas do Senado
Federai;

V - demonsbativo do cornpiorrieMmento de receitas, bens e direitoscom a
garantia e conbagarantia em operações de crédito;

VI - cópia da carte-consuita referente ao empréstimo, ou instrumento
similar,no formato requerido peto agente financiador.

Art 88. As despesasdecorrentes da execuçãodas ações relacionadas com a
saúde mental, relativas às crianças e aos adolescentes, são detalhadas na tel
orçamentaria anual por programas de trabalho, em estrita correspondência com as
diretrizes da PorfrJca Nacional e do Plano Diretor de Saúde Mental do Disbito Federal
2011-2015, e consideradas prioritarias, nos termos do art 3° da Ld Orgânica do
Disbito Federal..

Art 84% A Secretariade Estadode Fazenda enviara à Câmara Legislativa tio
Disbito Federal e fará pubucar no Diário Oficia! do Disbito Federai, até 60 (sessenta)
dias após o encerramento do exerdcto financeiro de 2014, quadro legal dos
benefictos b&utários classificados como renúnds de receita, dos últimos três-
exercidos, nos termos do art 14 da Ld Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000, por tributo, exduindo-se os valores efetivamente renunciados no exerdcto
anterior.

Art 88. EstoLd entraem vigorna data de sua publicação.

Art 86. Revogam-se as disposições em contrário.

Saladas Sessões, Io de Julho de 2014.
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ANEXO I

ART.2«DALD0201S

Ação Subtítulo

Programa: 01S0 - BRASÍLIA SUSTENTÁVEL
1680 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO DA VILA ESTRUTURAL- BRASÍLIA SUSTENTÁVEL II

0002 -IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO DA VILA ESTRUTURAL BRASÍLIA
SUSTENTÁVEL II- SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA EABASTECIMENTO

3052 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO •PROGRAMA BRASÍLIA SUSTENTÁVEL II
OCOS -IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO - PROGRAMA BRASÍLIA SUSTENTÁVEL II -
CEILÃNDIA

5076 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SANEAMENTO AMBIENTAI -PROGRAMA BRASÍLIA SUSTENTÁVEL II
0002 -IMPLANTAÇÃO 00 PROJETO DE SANEAMENTO AMBIENTAL - PROGRAMA BRASÍLIA
SUSTENTÁVEL II- GUARÁ

S098 IMPLANTAÇÃO 00 PROJETO DE REFORÇO INSTITUCIONAL •PROGRAMA BRASÍLIA SUSTENTÁVEL II
0002 - IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE REFORÇO INSTITUCIONAL - PROGRAMA BRASÍLIA
SUSTENTÁVEL II- DISTRITO FEDERAL

5119 IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO • PROGRAMA BRASÍLIA SUSTENTÁVEL II
0001 - IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO - PROGRAMA BRASÍLIA SUSTENTÁVEL I! -
DISTRITO FEDERAL

Programa :6003 •GESTÃO, MANUTENÇÃO ESERVIÇOS AO ESTADO •GESTÃO PÚBLICA
6066 AÇÃO DE INCENTIVO AARRECADAÇÃO EEDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA

0004 AÇÃO DE INCENTIVO AARRECADAÇÃO EEDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA - PINAT - PROGRAMA NOTA
LEGAL • DISTRITO FEDERAL

Programa:6201• AGRICULTURA EDESENVOLVIMENTO RURAL
3043REABILITAÇÃO EMANUTENÇÃO AMBIENTAL

0002 - REABILITAÇÃO EMANUTENÇÃO AMBIENTAL -CONSERVAÇÃO OA ÁGUA EDO SOLO -
DISTRITO FEDERAL

4119MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO SETOR AGROPECUÁRIO
NOVO - APOIO A RECUPERAÇÃO EMELHORIA DAS ESTRADAS VICINAIS EOSSISTEMAS COLETIVOS
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA IRRIGAÇÃO.

Programa :6202 -APERFEIÇOAMENTO 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
214S SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE

1944- SAÚDEOA MULHER
3140 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

NOVO -CONSTRUÇÃO DE CENTRO CLÍNICO EEDUCACIONAL ESPECIALIZADO NO TRATAMENTO DO
ESPECTRO AUTISTA. NO SETOR NOROESTE

3140 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
NOVO - CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS - 201S

3154 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
NOVO -CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

UO Produto

32101 0222 PROJETO IMPLANTADO

32101 0222 PROJETO IMPLANTADO

32101 0222 PROJETO IMPLANTADO

32101 0222 PROJETO IMPLANTADO

21206 0288 UNIDADE IMPLANTADA

19101 0222 PROJETO IMPLANTADO

14101 0026 ÁREABENEFICIADA

14101 389 EXTENSÃO RECUPERADA

23901 356 CONTRATO MANTIDO

22101 355 UNIDADE DESAÚDECONSTRUÍDA

23901 355 UNIDADE DESAÚDE CONSTRUÍDA

23901 169 OBRA REALIZADA

Exercício: 201S

Quantí Unidade Região

dade Medida

UNIDADE 25

UNIDADE 09

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE 99

UNIDADE 99

1.060 HECTARE 99

50 KM 99

1000 UNIDADE 99

1000 M2 99

25000 M2 15

50000 M2 6
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ART. 2« DA LDO 2015

Ação Subtítulo

3172 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
NOVO - CONSTRUÇÃO DE UPAS EMTODAS ASCIDADES DODF

3173CONSTRUÇÃO DAS BASES DOSAMU
0002- CONSTRUÇÃO DAS BASES DO SAMU-SES-DISTRITO FEDERAL

4216 AQUISIÇÃO OEMEDICAMENTOS
NOVO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ASECRETARIA DE SÁUDE DO DISTRITO FEDERAL

Programa:6203• APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL DOESTADO
1692 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ECOMUNICAÇÃO -CeTIC

0001 -(PEDF) IMPUNTAÇÃO DO CENTRO OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO £COMUNICAÇÃO -
CETIC-SECRETARIA DEPLANEJAMENTO EORÇAMENTO- PLANOPILOTO

3046MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA

0004 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA -SECRETARIA DA FAZENDA - DISTRITO FEDERAL

4229 MODERNIZAÇÃO OEBIBLIOTECA

NOVO - IMPLANTAÇÃO DA BIBLIOTECA DE BRASÍLIA

Programa:6206- ESPORTES EGRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
1079CONSTRUÇÃO DE CENTROS POLIESPORTTVOS

NOVO • CONSTRUÇÃO DE CENTROS POLIESPORTIVOS
2024 APOIOAO DESPORTO E LAZERPARAA JUVENTUDE 00 DISTRITO FEDERAL

2536 - APOIO AO DESPORTO E LAZERPARA A JUVENTUDEDO DIS

3048 REFORMA DEESPAÇOS ESPORTIVOS
0002 - (PEDF) REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS-DISTRITO FEDERAI

3596IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA ESPORTIVA
6669- ÍPEOF) IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA ESPORTIVA - DISTRITO FEDERAL

4090 APOIO A EVENTOS

0042- (PEDF) APOIO A EVENTOS-ESPORTIVOS DISTRITO FEDERAL

Programa: 6207- DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3176IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CIDADE AEROPORTUÁRIA

NOVO • IMPLANTAÇÃO DA CIDADE AEROPORTUÁRIA EM PLANALTINA

Programa: 6208 - DESENVOLVIMENTO URBANO
1110EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

0147 - (PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANCAÇÃO-DISTRITO FEDERAL
NOVO - REALIZAÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO EINFRAESTRUTURA NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DOGUARÁ - RAX

uo Produto

23901 288 UNIDADE IMPLANTADA

23901 286 UNIDADE CONSTRUÍDA

23901 156 MEDICAMENTO DISTRIBUÍDO

32101 0288 UNIDAOE IMPLANTADA

19101 0005 AÇÃO REALIZADA

16101 285 UNIDADE BENEFICIADA

34101 60 CENTRO CONSTRUÍDO

34101 220 PROJETO APOIADO

34101 0360 ESPAÇO ESPORTIVO REFORMADO

34101 0222 PROJETO IMPLANTADO

34101 0119 EVENTO APOIADO

20101 222 PROJETO IMPLANTADO

22101 0028 ÁREA URBANIZADA

9112 28 ÁREAURBANIZADA

Exerddo: 2015

Quanti Unidade Região

dade Medida

22 UNIDADE 99

1 UNIDADE 10

100000 UNIDADE 99

1 UNIDADE 01

2 UNIDADE 99

1 UNIDADE 1

10 M2 99

10 UNIDADE 99

6 UNIDADE 99

1 UNIDAOE 99

70 UNIDADE 99

100.000

10000

UNIDADE

M'

M2

99

10
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ART. 2* DA LDO 2015

Ação Subtítulo

1872 - EXECUÇÃO OE OBRAS DE URBANIZAÇÃO EPAVIMENTAÇÃO NO
NOVO - REALIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA EURBANIZAÇÃO JARDIM BOTÂNICO
NOVO- EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA EURBANIZAÇÃO NO CONDOMÍNIO PORTO
RICO-SANTA MARIA

NOVO - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA EURBANIZAÇÃO NO CONDOMÍNIO PÔR DO SOL
-CEILÂNDIA
NOVO - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA EURBANIZAÇÃO NO CONDOMÍNIO OEL LAGO -
ITAPOÃ
NOVO - implantação doSistema deÁguas Pluviais nosSetores Buritis e BurftbJnho naRA de
Sobradinho II

5319 -(PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÂO-EXECUÇÃO DE OBRAS OE URBANIZAÇÃO -
VIA DE LIGAÇÃO W4NORTE EWSSUL - PLANO PILOTO- PLANO PILOTO

S323 -(PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÂO-EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
VIA DE LIGAÇÃO AUTÓDROMO DE BRASlUA - PLANO PILOTO- PLANO PILOTO

5326 - (PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÂO-EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
CALÇADAS NO EIXO MONUMENTAL - PLANO PILOTO- PLANO PILOTO

5327 - (PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÂO-EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
CALÇADAS NOQUADRILÁTERO SHS/SHN - PUNO PILOTO- PUNOPILOTO

5328 - (PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÂO-EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO
BICKLETÁRIO NAÁREA CENTRAL - PUNO PILOTO- PUNO PILOTO

S333 -(PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÂO-EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
CALÇADAS DAS VIAS DO CENTRO DE CONVENÇÕES - PLANO PILOTO- PUNO PILOTO

9438 - (PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-POLO JK- SANTA MARIA
9S84 -(PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO- CASA CIVIL-DISTRITO FEDERAL
9698 - (PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANEAÇAO-RECUPERAÇÂO ESTRUTURAL DE VIAS-
DISTRITO FEDERAL

1487CONSTRUÇÃO DE CENTRO MÉDICO

NOVO -CONSTRUÇÃO DE CENTRO MÉDICO HOSPITALAR NA REGIÃO ADMINSTRATIVA DO ITAPOÂ

1950CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS EPARQUE

5325 - (PEDF) CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS EPARQUES-CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS
EPARQUES - PAISAGISMO BURLE MARX - PUNO PILOTO- PUNO PILOTO

1968 EUBORAÇÃO DEPROJETOS
0018-(PEDF) EUBORAÇÃO DE PROJETOS-URBANCAÇÃO EINFRAESTRUTURA-DISTRITO FEDERAL

1984CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS EPRÓPRIOS
NOVO -CONSTRUÇÃO OA NOVA SEDE DA ADMINISTRAÇÃO DE ÁGUAS CURAS

uo Produto

22101 28 ÁREA URBANIZADA

22101 28 ÁREA URBANIZADA

22201 28 ÁREA URBANIZADA

22201 28 ÁREA URBANIZADA

22201 28 ÁREA URBANIZADA

9128 28 ÁREA URBANIZADA

22201 0028 ÁREA URBANIZADA

22201 0028 ÁREA URBANIZADA

22201 0028 ÁREAURBANIZADA

22201 0028 ÁREA URBANIZADA

22201 0028 ÁREA URBANIZADA

22201 0028 ÁREA URBANIZADA

22101 0028 ÁREAURBANIZADA

09101 0028 ÁREA URBANIZADA

22201 0028 ÁREAURBANIZADA

22101 60 CENTRO CONSTRUÍDO

22201 0205 PRAÇAS/ PARQUE CONSTRUÍDO

22101 0221 PROJETOS EUBORADOS

22101 210 PRÉDIO CONSTRUÍDO

Exerddo: 2015

Quanti Unidade Região

dade Medida

10000 M2 99

30000 M2 27

20000 M2 13

20000 M2 9

20000 M2 28

5000 M2 26

1.000 MJ 1

1.400 M' 4

4.500 M' 1

2.500 M1 1

100 M' 1

500

116.700

98S

1.000

50000

4.500

M'

M1

M'

13

99

99

28

01

1 UNIDADE 99

30000 M2 20
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ANEXO I

ART. 2« DA IDO 2015

Ação

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015
Anexo de Metas e Prioridades

Subtítulo UO Produto

3058EXECUÇÃO DE OBRAS OE URBANIZAÇÃO - PRÔ-MORADIA
0002 - (PEDF) EXECUÇÃO OE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - PRÓ-MORADIA-MESTRE D'ARMAS-
PUNALT1NA

0003 -(PEDF) EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - PRO MORADIA-CONDOMÍNIO SOL
NASCENTE- CEILÂNDIA

3021REESTRUTURAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL EOBRAS COMPLEMENTARES DO PROGRAMA

0001- (PEDF) REESTRUTURAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL EOBRAS
COMPLEMENTARES DOPROGRAMA ÁGUAS DODF - PUNO PILOTO

0002- (PEDF) REESTRUTURAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL EOBRAS
COMPLEMENTARES DOPROGRAMA ÁGUAS DODF - TAGUATINGA

3222 REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
NOVO - REFORMA EAMPLIAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DO CONDOMÍNIO PRIVE NA CEILÂNDIA

3902 REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS EPARQUES

5472- (PEDF) REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS EPARQUES-OISTRITO FEDERAL

9487 - (PEDF) REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS EPARQUES-CASA CIVIL-DISTRITO FEDERAL

3938 REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS
9060 - REVITALIZAÇÃO OE ÁREAS URBANIZADAS - EIXO MONUMENTAL TRECHO RODOVIÁRIA •
ESTÁDIONACIONAL - PUNO PILOTO
9065- (PEOF) REVITALIZAÇÃO OE ÁREAS URBANIZAOAS-CASA CIVIL-DISTRITO FEDERAL
9066 - REVITALIZAÇÃO OE ÁREAS URBANIZADAS - EIXO MONUMENTAL TRECHO RODOVIÁRIA -
ESTÁDIO NACIONAL- PLANO PILOTO

3941 REVITALIZAÇÃO OE EDIFICAÇÕES
7291 - (PEDF) REVITALIZAÇÃO OE EDIFICAÇÕES-CASA CIVIL-DI5TRITO FEDERAL

5006 EXECUÇÃO OE INFRAESTRUTURA EMPARCELAMENTOS
0008- (PEDF) EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA EM PARCEUMENTOS-TERRACAP
PARQUE TECNOLÓGICO CAPITAL DIGITAL- PUNOPILOTO

8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS EAJARDINADAS
0001 • (PEOF) MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS EAJARDINADAS-MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES-DISTRITO FEDERAL

9135 - (PEDF) MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS EAJARDINADAS-DISTRITO FEDERAL

22101 0028 ÁREAURBANIZADA

22101 0028 ÁREAURBANIZADA

ÁGUAS DO DF

22101 0267 SISTEMA IMPLANTADO

22101 0267 SISTEMA 1MPUNTADO

22101 416 UNIDADE DESAÚDEREFORMADA

22101 0206 PRAÇAS/ PARQUE REFORMADO

09101 0206 PRAÇAS/PARQUE REFORMADO

22201 0222 PROJETO IMPUNTADO

09101 0222 PROJETO IMPUNTADO

22201 0222 PROJETO IMPUNTADO

09101 0212 PRÉDIO REFORMADO

28201 0141 INFRAESTRUTURA IMPLANTADA

22201 0029 ÁREAURBANIZADA MANTIDA

09101 0029 ÁREA URBANIZADAMANTIDA

Programa: 6209 • ENERGIA
8507MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

6466- (PEDF) MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA-D1STRITO FEDERAL

Programa: 6210 • MEIO AMBIENTE ERECURSOS HÍDRICOS

09101 0269 SISTEMA MANTIDO

Exerddo: 2015

Quanti Unidade Região

dade Medida

22.800 M' OS

720.000 M' 09

1 UNIDADE 01

1 UNIDADE 03

50000 M2

102.400 M2 99

530 M' 99

1 UNIDADE 01

1 UNIDADE 99

1 UNIDADE 01

870 99

UNIDADE 01

49.999.900 M2 99

1.000 M' 99

2.700 UNIDADE 99
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ANEXO I

ART. 2» DA LDO 2015

Ação

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015
Anexo de Metas e Prioridades

Subtítulo uo Produto

21101 222 PROJETO IMPUNTADO

21208 25 ÁREAASSISTIDA

21206 5 AÇÃO REALIZADA

09101 0179 PRAÇA/PARQUE MANTIDO

17902 192 PESSOA ASSISTIDA

17902 192 PESSOA ASSISTIDA

21203 0169 OBRA REALIZADA

21203 0169 OBRA REALIZADA

21203 0169 OBRA REALIZAOA

22202 0267 SISTEMA IMPLANTADO

28201 0267 SISTEMA IMPLANTADO

Exerddo:

Quanti

dade

201S

Unidade Região

Medida

1 UNIDADE 99

45000 HA 99

1 UNIDADE 99

2 UNIDADE 99

100 PESSOA 99

100 PESSOA 99

1.200 M2 99

2.000 M2 99

20.000 M2 12

UNIDADE 95

UNIDADE 95

1278 REVITALIZAÇÃO DO LAGO PARANOÁ
NOVO - IMPUNTAÇÃO DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO UGO PARANOÁ

2214 PUNO DEPRESERVAÇÃO DOCERRADO ECOMBATE AS QUEIMADAS
NOVO - IMPUNTAÇÃO DO PUNO OE PRESERVAÇÃO 00 CERRADO ECOMBATE ÀSQUEIMADAS.

3114REALIZAÇÃO DE AÇÕES PARA O MANEJO DOS RECURSOS NATURAIS
NOVO • REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOBRE OAÇORIAMENTO DO LAGO PARANOÁ

S183REVITALIZAÇÃO OE PARQUES
9555- (PEDF) REVITALIZAÇÃO DE PARQUES-CASA CIVIL-DISTRITO FEDERAL

Programa: 6211 - GARANTIA DO DIREITO AASSISTÊNCIA SODAL
41SS ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARAPESSOAS EMSITUAÇÃO DERUA

NOVO - ATENDIMENTO A PESSOAS EMSITUAÇÃO DE RUA
4185 CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCULOS • SCFV

NOVO - ENFRENTAMENTO A EXPLORAÇÃO DOTRABALHO INFANTO-JUVENIL

Programa: 6212RESÍDUOS SÓLIDOS
3002 IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTOS

0004 (PEDF) IMPUNTAÇÃO DE ECOPONTOS--DISTRITO FEDERAL
3099CONSTRUÇÃO OE ÁREAS DE TRANSBURDO ETRIAGEM - ATTs

5329- (PEDF) CONSTRUÇÃO DE ÁREAS DE TRANSBORDO £TRIAGEM - ATTS-CONSTRUÇÃO DE
ÁREAS OETRANSBORDO ETRIAGEM- ATTS - DISTRITO FEDERAL-DrSTRITO FEDERAL

3101CONSTRUÇÃO OE ATERRO SANITÁRIO
0002 - (PEDF) CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO- SAMAMBAIA

Programa: 6213 - SANEAMENTO
30S7IMPUNTAÇÃO DO SISTEMA PRODUTOR DE ÁGUA •CORUMBÁ SUL

0001• (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PRODUTOR DE ÁGUA - CORUMBÁ SUL-COMPANHIA
DE SANEAMENTO AMBIENTAL - DF ENTORNO

0003 - (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PRODUTOR DE ÁGUA - CORUMBÁ SUL-DF ENTORNO

3669 IMPLANTAÇÃO DE REDES DE ESGOTOS

NOVO - IMPUNTAÇÃO DE REDE DE ESGOTO NARAdaFERCAL

7316IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

6027- (PEDF) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO-AGUAS UNDAS-GO-
ENTORNO

9135 236 REDE COLETORA DE ESGOTO CONSTRUÍDA 5000 M 31

22202 0267 SISTEMA IMPLANTADO UNIDADE 96

Programa: 6214 - TRABALHO, EMPREGO ERENDA
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Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015
Anexo de Metas e Prioridades

ANEXO I

ART. 2» DA LDO 2015

Ação Subtítulo

2239 BOLSA 00 MENOR APRENDIZ

NOVO - CONCESSÃO DEBOLSA AO JOVEM APREN01Z DO DISTRITO FEDERAL

2900 PROJOVEM TRABALHADOR

NOVO - CAPACITAÇÃO DE PESSOAS • QUALIFICAÇÃO DE ADOLESCENTES EJOVENS

UO Produto

25101 192 PESSOA ASSISTIDA

25101 192 PESSOA ASSISTIDA

26205 404 RODOVIA AMPLIADA

26205 404 RODOVIA AMPLIADA

26205 182 PASSAREU CONSTRUÍDA

26205 182 PASSAREU CONSTRUÍDA

26205 342 RODOVIA IMPUNTADA

22101 342 RODOVIA IMPUNTADA

26205 0251 RODOVIA RECUPERADA

26205 0342 RODOVIA IMPUNTADA

Exercido: 2015

Quarrti Unidade Região
dadfi Medida

1000 PESSOA 99

5000 PESSOA 99

10 KM 3

5 KM 99

1 UNIDADE 99

10000 UNIDADE 15

5 KM 99

10 KM 31

99

KM 99

Programa: 6216 • TRANSPORTEINTEGRADO E MOBILIDADE

1310 DUPLICAÇÃO DE RODOVIAS
NOVO • IMPLANTAÇÃO OE VIAS EOBRAS DE AMPLIAÇÃO DO PISTÃO SUL EM TAGUATINGA
NOVO • DUPLICAÇÃO DA RODOVIA DF 2S0LIGANDO ACIDADE DO PARANOÁ A PUNALTINA

1347CONSTRUÇÃO DE PASSAREU
9481- CONSTRUÇÃO DE PASSAREU-DISTRITO FEDERAL
NOVO • CONSTRUÇÃO DE PASSAREU ELEVADA PARA PEDESTRE SOBRE A DF 001

1460IMPUNTAÇÃO DE RODOVIAS
NOVO - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA OF 001LIGANDO AOCONDOMÍNIO ALTIPUNO
LESTE

NOVO • ASFALTAMENTO OA DF 205 OESTE

147S RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS
1199- (PEDF) RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS-RECUPERAÇÃO EMELHORAMENTODISTRITO
FEDERAL

1689CONSTRUÇÃO DO ANEL VIÁRIO
0005- (PEDF) CONSTRUÇÃO DO ANEL VIÁRIO-RESTAURAÇAO DF-180 TRECHO DIVISA GOIAS/OF ATÉ
A DF-290-DtSTRITO FEDERAL

1816IMPLEMENTAÇÃO DA UNHA 100 METRÔ
0001 - (PEOF) IMPLEMENTAÇÃO DA UNHA 1DO METRÔ-DISTRITO FEDERAL

1968EUBORAÇÃO DE PROJETOS
0013- (PEDF) EUBORAÇÃO DE PROJETOS-DE ENGENHARIA - DER- PUNOPILOTO
0023- (PEDF) EUBORAÇÃO DE PROJETOS- PUNOPILOTO

3007AMPLIAÇÃO DAUNHA 1 DO METRÔ
0003- (PEDF) AMPLIAÇÃO DA UNHA 1 DO METRÔ-ASA NORTE- PUNO PILOTO
0004• (PEDF) AMPLIAÇÃO DA UNHA 1 DO METRÔ- CEILÂNDIA
0005- (PEDF) AMPLIAÇÃO DAUNHA 1 DO METRÔ- SAMAMBAIA

3014IMPUNTAÇÃO DO METRÔ-LEVE - VLT
0001- (PEDF) IMPUNTAÇÃO 00 METRÔ-LEVE - VLT-DISTRITO FEDERAL
0002- (PEDF) IMPUNTAÇÃO DO METRÔ- LEVE •VLT-AQUISIÇÃO DE TRENS-DISTRITO FEDERAL

3054CONSTRUÇÃO OETÚNEL
0002- (PEDF) (EPP) CONSTRUÇÃO DE TÚNEL RODOVIÁRIO NA AVENIDA CENTRAL DE
TAGUATINGA

NOVO - CONSTRUÇÃO DE TÚNEL RODOVIÁRIO NAAVENIDA CENTRAL DE TAGUATINGA

26206 0109 ESTAÇÃO METROVIARIA CONSTRUÍDA 10.398 99

26205 0221 PROJETO EUBORADO

26101 0221 PROJETO EUBORADO

26206 0297 VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA
26206 0297 VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA
26206 0297 VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA

26206 0297 VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA
26208 0297 VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA

22101 0365 TÚNEL CONSTRUÍDO

26205 365 TÚNEL CONSTRUÍDO

4 UNIDADE 1

2 UNIDADE 1

1 KM 01

1 KM 09

1 KM 12

20 KM 99

10 KM 99

1 UNIDADE 3

1 UNIDADE 3
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Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015
Anexo de Metas e Prioridades

ANEXO I

ART.2tDALDO201S

Ação Subtítulo

3056CONSTRUÇÃO DOTREVO OE TRIAGEM NORTE
0003 - (PEDF) CONSTRUÇÃO DO TREVO DE TRIAGEM NORTE-PONTE DO BRAGUETO-
DISTRITO FEDERAL

3090IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS
0006- (PEOF) IMPLANTAÇÃO DE CICIOVIAS-COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍUA-
DISTRITO FEDERAL

0007- (PEDF) IMPUNTAÇÃO DE CICLOV1AS-DISTRITO FEDERAL
5324 - (PEDF) IMPUNTAÇÃO OE CICLOVIAS-IMPUNTAÇÃO DE CICLOVIAS - EIXO MONUMENTAL -
PUNO PILOTO- PUNO PILOTO

3119 IMPUNTAÇÃO DO CORREDOR DETRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE (UNHA VERDE)

0004- (PEDF) IMPUNTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE
(UNHAVERDE)-DISTRITO FEDERAL

3125IMPUNTAÇÃO DO CORREDOR DETRANSPORTE COLETIVO DO EIXO SUDOESTE
0001 - IMPUNTAÇÃO 00 CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO SUDOESTE - DISTRITO
FEDERAL

3126 IMPUNTAÇÃO DOCORREDOR DETRANSPORTE COLETIVO DOEIXO NORTE
0002-(PEDF) IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO 00 EIXO NORTE-BRT
NORTE DISTRITO FEDERAL

0003 -(PEDF) IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO NORTE-BALÃO DO
TORTO-COLORADO-DISTRITO FEDERAL

3134AQUISIÇÃO DETRENS
0001 • (PEDF) AQUISIÇÃO DE TRENS- ÁGUAS CURAS

3180 IMPUNTAÇÃO DO SISTEMA DE TRASPORTE INTELIGENTE - ITS
0001 - (PEOF) IMPUNTAÇÃO DO SISTEMA OE TRANSPORTE INTELIGENTE - ITS- PUNO PILOTO

5071 CONSTRUÇÃO OE ESTACIONAMENTOS
5332 - (PEOF) CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTOS-CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTOS -
SUBTERRÂNEO NO CENTRO DE CONVENÇÕES ULYSSES GUIMARÃES - PILOTO PUNO- PILOTO-
PLANO

5902 CONSTRUÇÃO OEVIADUTO

NOVO -CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NO CRUZAMENTO DAS QES. 32E3400 6UARÁII

NOVO -CONSTRUÇÃO DE VIADUTO LIGANDO OGUARÁ IAO GUARÁ II NA ALTURA DA QE 13SOBRE
A UNHA DO METRÔ

NOVO - CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NA AVENIDA 00 SOL • JARDIM BOTÂNICO

7220CONSTRUÇÃO OE TERMINAIS RODOVIÁRIOS

7909- (PEDF) CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS RODOVIARrOS-DISTRITO FEDERAL

UO Produto

26101 0342 RODOVIA IMPUNTADA

28201 0068 CICLOV1AIMPLANTADA

26101 0068 CiaOVTA IMPUNTADA

22201 0068 CICLOVIAIMPUNTADA

22101 0387 CORREDOR IMPUNTADO

26101 0387 CORREDOR IMPUNTADO

28201 0387 CORREOOR IMPUNTADO

26101 0387 CORREDOR IMPUNTADO

26206 0390 TREM ADQUIRIDO

26101 0267 SISTEMA IMPUNTADO

22201 0111 ESTACIONAMENTO CONSTRUÍDO

9112 298VIADUTO CONSTRUÍDO

9112 298 VIADUTO CONSTRUÍDO

22101 298 VIADUTO CONSTRUÍDO

26101 0274TERMINAL CONSTRUÍDO

Exerddo: 2015

Quanti Unidade Região

dade Medida

KM 99

18 KM 99

23 KM 99

13 KM 1

KM

99

6 KM 99

2 KM 99

9 UNIDADE 20

l UNIDAOE 1

1.200 M2

1 M2 10

1 M2 10

500 M2 27

10.000 99
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Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015
Anexo de Metas e Prioridades

ANEXO I

ART. 2» DA IDO 2015

Ação Subtítulo

Programa: 6217 •SEGURANÇA PÚBUCA
1482 REFORMA DEQUARTÉIS

1902- REFORMA DE QUARTÉISREFORMADEINSTAUÇÕES DOCBMDF
1901- REFORMA DE QUARTEIS-REFORMA OE INSTAUÇÕES DAPMDF

1709 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 00 SISTEMA PENITENCIÁRIO
0005 -(PEDF) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO-SSP-DISTRITO FEDERAL

3097CONSTRUÇÃO OE UNIDADES POLICIAIS EDELEGACIAS
NOVO -CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA 12» DELEGACIA DE POLÍCIA
NOVO -CONSTRUÇÃO DE OEIEGACIA DE POLÍCIA NO RECANTO DAS EMAS -201S

3467 AQUISIÇÃO DEEQUIPAMENTOS
NOVO - AQUISIÇÃO DEEQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA

4031 MONITORAMENTO PORCÂMERAOEVlDEO
0001 - (PEDF) MONITORAMENTO POR CÂMERA DE VÍDEO-SSP-DISTRITO FEDERAL

Programa:6218- HABITAÇÃO
1213CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

906 • CONSTRUÇÃO DEUNIDADES HABITACIONAIS CODHAB-DISTRI
3059CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - PRÓ-MORADIA

0001- (PEDF) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - PRÓ MORADIA-ARAPOANGA-
PUNALT1NA

Programa: 6219 • CULTURA
3178 REFORMA DE EDIFICAÇÕES EESPAÇOS CULTURAIS DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

0003 - (PEDF) REFORMA DE EDIFICAÇÕES EESPAÇOS CULTURAIS DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-
OISTRITO FEDERAL

5771 - (PEDF) REFORMA DE EDIFICAÇÕES EESPAÇOS CULTURAIS DO PATRIMÔNIO HISTÔRICO-
DISTRITO FEDERAL

4090 APOIO A EVENTOS

1620• APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS NODtSTRIT
5968CONSTRUÇÃO OE ESPAÇO CULTURAL

NOVO - APOIO ACONTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, PRESERVAÇÃO EVALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS
CULTURAIS 00 DISTRITO FEDERAL

NOVO - CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL NAÁREA DO ANTIGO CAIE
8992• CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL-APOIO ACONSTRUÇÃO,

Programa: 6220- EDUCAÇÃO SUPERIOR
1054 IMPUNTAÇÃO OE PROGRAMAS INTERSETORIAIS NAS ÁREAS TEMÁTICAS ESTRATÉGICAS DE GOVERNO

NOVO • IMPUNTAÇÃO DE PROGRAMAS INTERSETORIAIS PARA
4229 MODERNIZAÇÃO DE BIBLIOTECA

NOVO - IMPUNTAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

UO

24104

24103

Produto

234 QUARTEL REFORMADO

234 QUARTEL REFORMADO

24101 0189 PENITENCIÁRIA CONSTRUÍDA

22101 210 PRÉDIO CONSTRUÍDO
22101 210 PRÉDIO CONSTRUÍDO

24101 93 EQUIPAMENTO ADQUIRIDO

24101 0094 EQUIPAMENTO MANTIDO

28209 286 UNIDADE CONSTRUÍDA

22101 0056 CASACONSTRUÍDA

22101 0169 OBRAS REAUZADAS

16101 0169 OBRAS REALIZADAS

16101 119 EVENTO APOIADO

16101 60 CENTRO CONSTRUÍDO

16101 60 CENTRO CONSTRUÍDO
16101 60 CENTRO CONSTRUÍDO

18101 217 PROGRAMA IMPUNTADO

18101 285 UNIDADE BENEFICIADA

Exerddo: 2015

Quanti Unidade Região

dade Medida

500000

500000

1.502

M2

M2

M2

99

99

99

5000 M2 3

10000 M2 15
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50000 UNIDADE 99

11.236 M2 06

400

1.500

20

1500

1
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5

1
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M2
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ANEXO I

ART. 2i DA IDO 2015

Ação

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015
Anexo de Metas e Prioridades

Subtítulo UO Produto

Programa: 6221 - EDUCAÇÃO BÁSICA
1002CONSTRUÇÃO DE CRECHES NO DISTRITO FEDERAL

NOVO - CONSTRUÇÃO DE CRECHES NAS RAS
1421 PADRONIZAÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS

1894 - PADRONIZAÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO MÉDIO
2393MANUTENÇÃO OAEDUCAÇÃO ESPECIAL

NOVO - REVITALIZAÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL DO DISTRITO FEOERAL
3234CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE

NOVO -CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE EM TODAS AS REGIÕES
ADMINISTRATIVAS DO DF

3237 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO
NOVO - APOIAR A REFORMA DE UNIDADES OE ENSINO MÉDIO.

3271CONSTRUÇÃO OE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
9354 - (PEDF) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE-SE-
DISTRITO FEDERAL

NOVO - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO DISTRITO FEDERAL
NOVO - CONSTRUÇÃO OE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANT1L-CRECHE EM PUNALTINA

3272CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO
NOVO - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO EM PUNALTINA

18101 81CRECHE CONSTRUÍDA

18101 99 ESCOU REFORMADA

18101 98 ESCOU MANTIDA

18101 97 ESCOUCONSTRUÍDA

18101 99 ESCOU REFORMADA

18101 0097 ESCOUCONSTRUÍDA

18101 97 ESCOUCONSTRUÍDA
18101 97 ESCOUCONSTRUÍDA

18101 97 ESCOUCONSTRUÍDA

Programa :6222 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS EDA CIDADANIA
1269 AMPLIAÇÃO EREESTRUTURAÇÃO DOS CENTROS DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS -CCIS DO DISTRITO FEOERAL

2842 -AMPLIAÇÃO EREESTRUTURAÇÃO DOS CENTROS DE CONVIVE 9101 391 UNIDADE AMPLIADA
2158 ENFRENTAMENTOAO CRACKEOUTRAS DROGAS

NOVO-COMBATE AO CRACKE OUTRAS DROGAS 44101 2AÇÃO IMPLEMENTADA

Programa: 6223 -DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA INFÂNCIA EDA ADOLESCÊNCIA EATENÇÃO ÀJUVENTUDE
1825 •CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE INTERNAÇÃO

0001 - (PEDF) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE INTERNAÇÃO-SECRETARIA DACRIANÇA-
DtSTRITO FEDERAL

2205COMBATE À EXPLORAÇÃO SEXUAL ACRIANÇA EADOLESCENTE
NOVO - IMPUNTAÇÃO DO PUNO DE COMBATE ÀPROSTITUIÇÃO INFANTIL

Programa: 6227 •GARANTIA DO DIREITO HUMANO AAUMENTAÇÂO ADEQUADA
S762 CONSTRUÇÃO DE RESTAURANTE COMUNITÁRIO

NOVO - CONSTRUÇÃO OE RESTAURANTE COMUNITÁRIO -CEILÂNDIA

51101 0286UNIDADE CONSTRUÍDA

51101 192 PESSOAASSISTIDA

22101 210PRÉDIO CONSTRUÍDO

Programa: 6229 - EMANCIPAÇÃO DAS MULHERES
4213 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES RELACIONADAS AO PACTO DE ENFRENTAMENTO AVIOLÊNCIA CONTRA AMULHER

Exerddo: 201S
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Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015
Anexo de Metas e Prioridades

ANEXO I

ART. 2» DA LDO 2015

Ação Subtítulo

NOVO - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE COMBATE ÀVIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Programa: 6230 - TURISMO
3213IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBUCAS OE TURISMO

0001 - IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBUCAS DE TURISMO - DISTRITO FEDERAL

Programa: 6202 -APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA ÚNICO OE SAÚDE
3135CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

0003 •(PEDF) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS OE SAÚDE-REGIÕES ADMINISTRATIVAS-
DISTRITO FEDERAL

3136 AMPLIAÇÃO OE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
0001 - (PEDF) AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-SES-DISTRITO FEDERAL

3222 REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
0001 -(PEDF) REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-SES-DISTRITO FEDERAL

3165IMPUNTAÇÃO OE UNIDADES DE ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL
0001 - (PEDF) IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL-CENTROS DE
ATENÇÃO PSIC05SOCIAL-CAPS -SES-DISTRITO FEDERAL

UO Produto

57101 5 AÇÃO REAUZADA

27101 0412 POLÍTICA PÚBUCA IMPLEMENTADA

23901 03SSUNIDADE DE SAÚDE CONSTRUÍDA

23901 0391 UNIDADE AMPLIADA

23901 0416 UNIDADEDESAÚDE REFORMADA

23901 0288 UNIDADE IMPLANTADA

Exercido: 2015
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ANEXO li

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

AMF - Demonstrativo I (LRF. Art 4°, § 1°)
R$ milhares

2015 2016 2017

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente

(a)
Valor Constante

% PIB

(a/PIB) X100
Valor Corrente

(b)
Valor Constante

%PIB

(b/PIB) X100
Valor Corrente

(c)
Valor Constante

%PiB

(c/PIB) X100

Receita Total 23.178.451 21.882.978 0,440 25.190.882 22.S62.312 0,478 26.442.438 22.501.922 0,502

Receitas Primárias (1) 20.932,918 19.762.952 0,397 23X08.522 20.607.672 0,437 24.815.544 21.117.471 0,471

Despesa Total 23.178.451 21.882.978 0,440 25.190.882 22.562.312 0,478 28.442.438 22.501.922 0,502

Despesas Primárias (11) 22.790.044 21.516.280 0,433 24.630.409 22.050.322 0,468 25.824.379 21.975.967 0,490

Resultado Primário (111) = (1- II) (1.857.126) (1.753.329) (0,035) (1.621.888) (1.452.650) (0,031) (1.008.835) (858.496) (0,019)

Resultado Nominal (1.030.259) (972.676) (0,020) 756.243 677.332 0,014 68.549 58.334 0,001

Divida Pública Consolidada 6.570.888 6.203.633 0,125 7.456.893 6.678.795 0,142 7.660.770 6.519.144 0.145

Divida Consolidada Liquida 3.975.645 3.753.441 0,075 4.731.888 4.238.134 0.090 4.800.437 4.085.064 0.091

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) - • - - - - - - -

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 348.787 329.293 0,007 637.417 570.905 0,012 636.020 541.239 0.012

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV - V) (348.787) (329.293) (0,007) (637.417) (570.905) (0,012) (636.020) (541.239) (0,012)

cenário macroeconômico considerado:

VARIÁVEIS

PIB real (crescimento % anual)

IPCA(% anual)

Projeção do PIBda União • R$ milhares

2015

1.96

5,92

5 266 269.515

2016

2,85

5.41

5.733.439.629

2017

2,95

5.25

6.275.296.959
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ANEXO II • METODOLOGIA

LEIDEOIRETR1ZES ORÇAMENTARIAS 2016
Metodologia de cálculodn METAS EPROJEÇÕES FISCAIS

(Art 4*.11*.da LeiComplementarn*101,de 2000)

ESPECIFICAÇÃO

2015

PIB(P1) 1.0198

2016

PI8(P2) 1.0285

2017

PIB(P3) 1.0296

PCA(H) 1.0592 IPCA (12) 1.0541 IPCA (13) 1.0525

PROJEÇÃO PROJEÇÃO PROJEÇÃO

comnte constante

(B) «Afl1

corrente

IC)«A-P2*tt

constante

(0) -Cfll/12

corrente

(E)=»C*P212

constante

ÍFI •EA1/12A3

1- RECEITAS FISCAIS

1.1• Receita» Corrente* * Capital (C)
1.1.1• Receita» de OrigemTributaria

1.1.1.1-RecataTributaria r)
1.1.1.2 - Outras Recata deOrigem Tributaria n>

1.12- Transferências daUnUow
1.1.3- Domar» Receias m

1.2- OeduçOes (Rtceüas Financeira»)

121 - ApBcaçoes Finaneeras N
1.2.2 - Operações deCredito w
1.23 - Alienação de Bem

23.178.451

14.679.990

14 227.081

452.909

8.498.480

2.245.532

165.149

1864.253

164.050

32.081

21.882.978

13.859.508

13.431912

427.596

8023471

2.120X27

155 918

1778.933

154 881

30.288

25.190.882

18.255.151

15.760.854

494.297

6.935.731

2.182JS1

179.045

1.790.682

177.853

34,780

22562.312

14.558 989

14.116,270

442.719

8.003.322

1.954540

160.362

1.603.832

159.295

31151

26.442.438

17.524503

t6.977.194

547.310

8 917.935

1.626595

194.022

1.202.451

192.732

37.690

22.501.922

14.912.959

14 447.211

485.748

7.588.963

1584.451

165.109

1.023.259

164.010

32.073

Total das Receita* Fiscal» (1.1• 1.2)(A) 20.932518 19.762.952 23.008522 20507.672 24516.544 21.117471

0-DESPESAS FISCAIS

11.1 - Despesas Correntes ♦ Capital(0)
11.1.1 - Pessoale encargosM
11.1.2 - DemaisDespesas m

IL2 - Deduções (Despesas Financeiras)
11.2.1-Juros e Encargos daOnnda w
11.2.2 - Amortização da Divida w
11.2.3- Concessão de Empréstimos

11.2.4 • Aquis.de Titulo de Capital |a Imegr.

23.178.451

11.454.859

11.723591

388.496

187688

200.538

21.882.978

10.814.633

11068345

388.698

177.368

189.330

25.190582

12.642538

12.548.044

560473

255.046

305427

22.562512

11323.607

11.238.704

501590

228.433

273.557

26.442.438

13.537.258

12.905.160

«18.059

287.352

350.707

22.501.922

11.519.903

10932 019

528.955

227.511

298 444

Total da» Despesas Fiscais (0.1 - II5) (B) 22.790.044 21.516.260 24.630.409 22560522 25524.379 21.975.987

III- RESULTADO PRIMÁRIO (A- B) (1.857.126) (1.751428) (1.621568] (1452550) (1.008535) (858496)

IV - RESULTADO NOMINAL (1.030.259) (972.678) 756.243 677532 66549 56534

v - dívida publica consolidada* 6570538 6.203.633 7456593 8.678.795 7.660.770 6.519.144

VI- DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA* 3575545 3.753.441 4.731588 4238.134 4.800437 4.085.064

(i)AseBtlmanw8s das Receitai deOrigem Tributaria. corahluito deIropeMos. taxas, divida a^
correntes, foram Wormados pela Secretaria deEstado de Fazenda.
(2) Após ainstituição do Fundo Constitucional peU Ld10533T2002 « recurso» desSnai»» aatenocr osárea» des
qualnaoconstado sistemacontatddo Distrito Federal.
m Os ajustes necessários para aftw o eouia)«>orrarra!nlflrfe _ ^ - .. ^__^_

S»For£r1«r^£r^^
próprio de previdencb» do»servidores püakao» doDistrito Federal
(5)Osvalore» dasC^eraçto deCrtdtó.deJuros e Eresgos d^
correntes, tomm WormadospelaSubsecretária doTe*ouro/SEF.
l81Asdespesa»comPe»8oaleErcarrio»doPoderEttculivo. refere „,»„

?Ra^otítouto do resuftadonomtai adotou-se ocrtér»-ebeóa da ír^" q* represer^ ^
2^F^Ccfwtaríc»; a«irwersao de valo^
LDO.

3)A»eiqx!el»irva*demefc*dorjarBata»de»ii!aeao<l^ „ . , . .-,.
4)Ocateutoda» Meta» Anual» foietetuadoorn «rfrxmirjarje comarnrtodolotfa esttb^^
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015

CONSIDERAÇÕES SOBREAS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES
DE RECEITAS E DESPESAS

1 - Introdução

As metas fiscais estabelecidas para o Distrito Federal, no período 2015 a 2017,
têm como base os parâmetros econômicos da taxa inflacionária, tendo como objetivo
criar condições de financiamento das obras necessárias, visando a melhoria da
infraestrutura do Distrito Federal.

Buscar excelência da exploração da base tributária distrital com o objetivo de
ampliar as diversas fontes de receitas, de forma a financiar as despesas obrigatórias de
caráter continuado e àquelas constitucionais ou legais, bem como concretizar a
realização de ações governamentais dos programas e projetos estratégicos da
administração, tem sido o objetivo maior.

Considerando o enfoque da arrecadação, os valores estimados na LDO,
relativamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social, levam em consideração a
expectativa da taxa de crescimento das atividades econômicas no Distrito Federal bem
como o uso eficiente da máquina fiscalizadora e arrecadadora distrital, visando à
obtenção de melhores índices de arrecadação, a partir do combate a recorrente
sonegação de tributos.

Os investimentos previstos na LDO estão compatíveis com a capacidade de
financiamento do Governo do Distrito Federal, que se encontra substancialmente
confortável, na relação Dívida Consolidada/Consolidada Líquida X Receita Corrente
Líquida. Neste sentido, necessário se faz espelhar no resultado primário a captação de
recursos no mercado financeiro destinados a investimentos voltados, sobretudo, para
obras de infraestrutura, saneamento e mobilidade urbana, visando não apenas atender
aos compromissos assumidos para sediar os eventos de vulto internacionais, e,
principalmente, aos anseios da sociedade do Distrito Federal.

2 - Do Anexo de Metas Fiscais

O Anexo de Metas Fiscais, segundo o disposto no art. 4o da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, é composto pelosseguintesdemonstrativos:

• Metas Anuais;
• Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
• Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três ExercíciosAnteriores;
• Evolução do Patrimônio Líquido;
• Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
• Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime de Previdência do

Servidor Público;
• Projeção da Renúncia da Receita, com a compensação pelos seus valores brutos,

na inicial do orçamento; e
• Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Além desses demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias é composta, também, pelo Anexo de Metas e Prioridades,
que relaciona ações que obrigatoriamente deverão constar do Projeto de Lei
Orçamentária Anual - PLOA e, também, pelo Anexo de Riscos Fiscais, que tem por
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finalidade trazer a público as possibilidades de acontecimentos imprevisíveis, tanto no
quesito receitas, com possível frustração na arrecadação, que possam comprometer a
execução financeira do exercício, quanto em relação a passivos contingentes
relacionados às sentenças judiciais e outros.

Os demonstrativos que compõem o Anexo de Metas Fiscais são importantes e
fundamentais para a avaliação do comportamento e, consequentemente, do
cumprimento das metas fiscais pré-estabelecidas para o exercício em referência, pois
além de permitir a comparação de sua realização efetiva com a sua fixação nos
exercícios passados, possibilitam uma melhor análise sobre o Planejamento e a
Execução, em termos financeiros, envolvendo receitas, despesas, resultado primário,
nominal e o estoque da dívida pública.

3 - Metodologia de Estimativa das Metas Fiscais

3.1 Projeção das Receitas

As hipóteses básicas utilizadas para a elaboração da projeção das receitas fiscais
para o período de 2015 - 2017 consistem em:

a) Base de Cálculo

As projeções de receitas tributárias para o período de 2015 - 2017 foram
elaboradas com base em comportamentos decorrentes de acompanhamento específicos
de impostos e taxas, verificados nos exercícios anteriores, corrigidos ora pelo INPC, ora
pelo IGP-DI, de acordo com a espécie do Tributo, conforme documentação encaminhada
pela Subsecretária da Receita da Secretaria de Fazenda - SUREC/SEF, com subsídios
fornecidos pela ADASA e AGEFIS, relativamente a receitas de poder de polícia
administradas pelas mesmas.

No que tange às demais receitas doTesouro e de Outras Fontes, considerou-se a
correção sobre os valores previstos para o exercício de 2014 (Lei Orçamentária +
créditos, base abril), utilizando os índices de inflação (IPCA) e da variação do
crescimento real do PIB Nacional. Excluem-se dessa premissa as receitas abaixo
relacionadas, cujas projeções foram elaboradas pelos órgãos mencionados, seguindo
legislação específica e/oudiferentes modelagens estatísticas:

1.) Os valores das Operações de Crédito, de Juros e Encargos da Dívida, da
Amortização da Dívida, da Dívida Pública Consolidada / Consolidada Líquida
foram elaboradas pela Subsecretária do Tesouro da Secretaria de Estado da
Fazenda, que seguem as programações para captação ajustadas com o
Ministério da Fazenda, por intermédio do Programa de Reestruturação e Ajuste
Fiscal - PAF, sendo agregadas ainda novas operações de créditos que vem
sendo trabalhadas pela Subsecretária de Captação de Recursos;

2.) As receitas de transferência de capital tiveram origem basicamente nas
transferências programadas pelaTERRACAP, com recursos oriundos da venda
de imóveis e projeções, sob a sua administração;

3.) As Receitas de Compensação Previdenciária (fonte 233) foram projetadas pelo
Instituto de Previdência;

b) Hipóteses Macroeconômicas
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Considera-se o PIB e o IPCA como as principais variáveis para explicar o
crescimento nominal das receitas distritais, visto que boa parte das receitas tributárias e
não tributárias, bem como as transferências acompanham o ritmo das atividades
econômicas de âmbito nacional. Assim, para os exercícios de 2015, 2016 e 2017,
considerou-se um crescimento do Produto Interno Bruto nacional de 1,96%, 2,85% e
2,96% e das taxas de inflação (IPCA), de 5,92%, 5,41% e 5,25%, respectivamente, cujas
projeções decorrem do sistema de expectativa de mercado, segundo informações do
sítio do Banco Central do Brasil, verificadas em 04/04/2014.

3.2 - Projeção das Despesas

A base para a projeção das despesas de pessoal levou em consideração a
apuração da folha de pagamento dos servidores do Poder Executivo, verificada até o
mês de março de 2014, onde, para o Poder Executivo, adotou-se a variável CVA
(Crescimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual) de 3,0% ao ano, acrescida das
previsões específicas para aumento de despesas de pessoal, relativamente a reajustes
remuneratórios e nomeações decorrentes de concurso público. Somam-se a isso as
despesas com terceirização, indenizações trabalhistas e sentenças judiciais, em face de
suas características eventuais e de estarem fora da folha normal de salário. As despesas
do Poder Legislativo foram elaboradas conforme informações fornecidas por meio de
Oficio da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, acrescidas de inativos e pensionistas, projetadas segundo informações do
IPREV-DF. Adotou-se a variável CVA (Crescimento Vegetativo da Despesa de Pessoal
Anual) de 2,5% ao ano

Para definição dos valores a serem custeados com recursos do Distrito Federal,
levou-se em conta a diferença das despesas de pessoal das áreas de educação e saúde
não suportadas pelo limite de pessoal fixado para Fundo Constitucional do Distrito
Federal - FCDF, exercício de 2015.

As despesas relacionadas à operação de crédito, juros e encargos e amortização
da dívida pública, concessão de empréstimos e financiamento, foram informadas pela
Secretaria de Fazenda.

4 - Metas Fiscais para 2015

4.1 Objetivos e Estratégias

O Distrito Federal tem pautado suas ações fiscais com o objetivo de atender as
demandas sociais e de investimentos para a população, bem como viabilizar o
atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. Neste contexto, é imperativo dar
seqüência ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF, iniciado em 1999 por
meio do cumprimento de metas e implementação de ações fiscais. Este programa, que é
parte integrante do Contrato de Renegociação da Dívida do Distrito Federal com o
Governo Federal, tem como eixo central dar sustentação fiscal e financeira, em bases
sólidas e permanentes. Muito embora em momentos de expansão econômica, onde há
necessidade de contratação de empréstimos para grandes investimentos, o resultado
primário deficitário é justificável, sendo que a tendência ao longo dos anos é de
novamente a busca pelo superávit primário.
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5 - PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2015-2017

Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das receitas
de origem tributária para os exercícios de 2015 a 2017. Cumpre ressaltar que o presente
relatório foi elaborado de acordo com o preceituado na Decisão do Tribunal de Contas do
Distrito Federal n° 2.579/2008, a qual reitera determinação no sentido das estimativas
serem demonstradas conforme a seguir:

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício;
(-) Valor estimado da inadimplência para o exercício;
(+)Valorestimado da arrecadação referente a exercícios anteriores, não inscritos em
dívida ativa;
(-) Valor estimado da renúncia de receita;
(=) Receita tributária estimada

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios tributários
considerados renúncia de acordo com o § 1o do art. 14 da LRF, cuja previsão encontra-
se no documento "Projeção da Renúncia de Origem Tributária para os Exercícios de
2015 a 2017 - em 28/04/2014°, elaborado pela Gerência de Planejamento
Fiscal/AEF/SEF.

As estimativas de receita para o triênio 2015-2017 foram elaboradas em valores
correntes. Na deflação dos valores correntes para 2014, utilizou-se como deflatoro IGP-
Dl médio. Nas estimativas de receita do ICMS e do ISS, levou-se em conta as variações
para o PIB Brasil, enquanto para as estimativasdos demais tributos, foram consideradas
as variações do INPC/IBGE para o período de 2014 a 2017. Os parâmetros básicos
utilizados foram obtidos do Relatório Focus do Banco Central do Brasil em 04/04/2014.

Parâmetros 2014 2015 2016 2017

PIB Nacional real. em % 1,72 1,96 2.85 2,96

Deflator Implícito (IGP-DI), em % 7,14 5,50 5,23 5,13

INPC/IBGE 6.16 5,62 5.42 5,42
Fonte:www.bcb.gov.br (Relatório Focus), em 04/04/2014.

IGP-DI MÉDIO PARADEFLAÇÃO DOS VALORES CORRENTES

2014 2015 2016 2017

1,0000 0,941 S 0,8937 0,8497
Elaboração: Gerênciade Estudos Econômicosa Política Fiscal/AEF/ SEF.

A seguir, apresentam-se as metodologias utilizadas para a previsão das receitas
em valores correntes.

5.1 PROJEÇÃO DAS RECEITAS EM VALORES CORRENTES

ICMS e ISS

Para séries históricas estimadas da arrecadação bruta, isto é incluindo
inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercícios anteriores, foram
utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados ordinários, onde as
receitas trimestrais nominais do ICMS e do ISS são explicadas pelo nível de atividade
econômica, medido pelo PIB trimestral nominala preços de mercado.
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A fim de estabelecer correlação da receita com a série histórica do número índice
do PIB trimestral (base: 100=1° Trim/1995), foram construídas séries históricas dos
números índices trimestrais, com mesma base, para as receitas brutas do ICMS e do
ISS, levando em consideração que a arrecadação em determinado mês é influenciada
pelos fatos geradores dos tributosocorridos no mês anterior.

Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para o ISS
conforme abaixo:

ICMS ISS

Y, = a + 3o*Pia.+ Bi*a+ 32*Dt* PIB, Yt = a + 3*PIB,,

Onde:
Yt = número índice da arrecadação no tempo t, com t = 1, 2, 3,

tri/2013);
aep são os parâmetros a serem estimados;
PIB, = número índicedo PIBtrimestral a preços de mercado no tempo t;
Dt = variável dummy.

ICMS

a = -59,90162
00=1,634138
01 = 5,096734
02 = -0,104730
ft* = 0,990836

a = -64,802730
0= 1,877591
R* = 0,973459

ISS

., 76 (4a

Com base na modelagem de alisamento exponencial tipo "Holt-Winters", os
números índices do PIB trimestral foram projetados até o quarto trimestre de 2017.

A série ajustada do PIB, em números índices, foi substituída nas equações
estimadas para o ICMS e o ISS de forma a projetar os números índices da arrecadação
até o quarto trimestre de 2017. Para encontrar a arrecadação mês a mês, percorreu-se o
caminho inverso, multiplicando os números índices estimados pelo valor da arrecadação
no 1° Trim/1995 (base: 100,0) e, em seguida, pela participação percentual média dos
meses nos respectivos trimestres, permitindo a apuração das arrecadações brutas dos
dois tributos para o período 2015-2017.

Tendo em vista a previsão da receita bruta não incorporar a diferença entre o
ICMS devido noregime normal de tributação e o imposto recolhido conforme as Leis n°s
2.381/1999 e 4.160/2008, foi adicionado crédito relativo ao Convênio ICMS 86/2011, que
concede remissão à diferença em questão, considerando a Exposição de Motivos n°
73/2011-GAB/SEF, anexa ao Projeto de Lei n° 678/2011.

Da receita bruta estimada, foram deduzidas as estimativas da inadimplência e da
renúncia tributária e acrescidas às expectativas de arrecadação relativa a exercícios
anteriores, resultando em previsões para a receita líquida. As previsões obtidas foram
ajustadas pelo desvio médio da receita realizada face à prevista, observado para o
primeiro trimestre de 2014.

Aos valores previstos, nocaso do ICMS, foram acrescentadas as expectativas de
liberação de recursos para financiamento nas modalidades do Incentivado/PRÓ-DF e do
Financiamento Especial para o Desenvolvimento, enquanto no ISS foram somadas as
estimativas paraa retenção do imposto por órgãos públicos distritais via SIGGO.
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Por último, foram acrescidas expectativas de receita decorrentes de ações da
Administração Tributária voltadas para a cobrança e a fiscalização tributária. A seguir, as
estimativas para o ICMS e o ISS.

ICMS
Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2015 2016 2017

Receita Bruta de fatos geradores do exercício
(+) Crédito Convênio ICMS 86/11
(-) Inadimplência estimada
(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
(-) Renúncia estimada
(-) Previsão inicial
(+) Ajuste desvio realização/previsão
(+) Incentivo crediticio
(+) Efeitos de ações da Administração Tributária
(=) Receita líquida prevista

7.986.285

479.625

885.843

812.718

1.958.402

6.434.383

343.274

249.262

300.000

7.326.919

8.656.554

505.965

1.014.414

930.676

1.710.512

7.368.268
393.097

262.998

300.000

8.324.363

9.375.848

397.055

1.103.440

1.012.352

1.666.905

8.014.910

427.595

277.253

300.000

9.019.758

ISS

Item

Receita Bruta de fatos geradores do exercício
(-) Inadimplência estimada
(+) Arrecadação estimada de exercidos anteriores
(-) Renúncia estimada
(=) Previsão inicial
{+) Ajuste desvio realização/previsão
(+) Retenção tributária via SIGGO
(+) Efeitos de ações da Administração Tributária
(=, Receita liquida prevista

Valores Correntes em R$1.000
2015 2016 2017

1.316.200 1.428.184 1.550.303

141.016 153.141 166.375

119.356 129.618 140.820

38.341 40.454 42.647

1.256.198 1.364.208 1.482.101

169.199 183.747 199.626

128.843 135.944 143.312

200.000 200.000 200.000

1.754.241 1.883.899 2.025.039

IPTU/TLP e IPVA

De posse de dados sobre o lançamento de ofício dos tributos em questão para
2014, e das expectativas do BACEN de INPC para 2015, 2016 e 2017 estimou-se a
receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do índice estimado de
inadimplência, obtido com base em dados do período anterior, bem como das
perspectivas para pagamentos de débitos de exercícios anteriores, estimativas de
renúncia e do abatimento referente ao programa Nota Legal, apurou-se a receita
estimada conforme demonstrada a seguir.

IPTU

Item

Receita Bruta de fatos geradores do exercício

(-) Desconto para pagamento em cota única

(-) Renúncia estimada
(-) Abatimento programa Nota Legal

(-) Inadimplência estimada
(•QArrecadaçâo estimada de exercícios anteriores
(=) Receita líquida prevista

Valores Correntes em R$ 1.000

2015 2016 2017

982.469 1.036.611 1.092.795

1.009 1.064 1.122

86.450 78.494 82.749

20.087 21.194 22.343

240.662 253.924 267.687

4.195 4.426 4.666

638.456 686.360 723.559
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TLP
Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2015 2016 2017

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 154.485 162.998 171.833

(-) Renúncia estimada 11.656 11.657 12.289

(-) Inadimplência estimada 23.309 24.593 25.926

(+)Arrecadação estimada de exercícios anteriores 2.704 2.853 3.007

(=) Receita líquida prevista 122.224 129.601 136.625

IPVA
Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2015 2016 2017

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 783.410 826.582 871.383

(+) Estimativa IPVA dos veículos novos no exercício anterior 124.776 131.652 138.788

(-) Desconto para pagamento em cota única 11.594 12.233 12.896

(-) Renúncia estimada 17.428 18.388 19.385

(-) Abatimento programa Nota Legai 75.064 79.200 83.493

(-) Inadimplência estimada 42.047 44.364 46.768

{+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 24.142 25.472 26.853

(=) Receita líquida prevista 786.195 829.520 874.480

ITBI e ITCD

Após a construção da série histórica da receita bruta desses itens, incluindo
inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercícios anteriores, foram
estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde janeiro/2005,
estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários, equações de tendência
linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido,
produziram-se equações com a seguinte especificação: Yt = (a + p*t)*St, onde:

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2005), 2, 3,
a e p são os parâmetros a serem estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês.

110(fev/2014).

ITBI ITCD

a =3.218.465. 946 (P value: 1.51 E-07) a = -225988,422 (P value: 0.42012)

0 = 218.748.218 (P value: 8.8 E-46) 0= 60.449,876 (P value: 1.12 E-25)
SfcrF 0.8555 Siur 1,0725 Sia„= 0.9793 Siup 0.8708

Sfev= 0.9673 Saao= 1.1180 Sfa„= 0.7638 Saao= 1.0517
Smar= 1,0114 Sset= 0.9462 Smfl,= 1,0982 Sse,= 1.0830

Sabr= 0.9926 SouP 0,9616 Sabr= 1.0670 S0ut= 1.0581
Smai= 1,0315 S„0v=0,9067 Sma,= 1.0475 Snov= 1,0350
Siun= 1,0349 SdBZ=1.1019 S,u„= 0.8971 Sd82= 1,0485

Uma vez estimados os parâmetros das equações, as receitas brutas foram projetadas para o período 2015
a 2017 e foram acrescidas de estimativas para o potencial do crédito tributário adicional caso não
ocorresse a desoneração concedida pela Lei n° 4.997/12.
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Item

Receita Bruta de fatos geradores do exercício
(+) imóveis TERRACAP E CODHAB
(-) Inadimplência estimada

ITBI
Valores Correntes em R$ 1.000
2015 2016 2017

371.080 402.590 434.101

59.440 62.715 66.115

317 334 352

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
(-) Renúncia estimada

1.674

60.605

1.766 1.862

63.943 67.410

(=) Receita liquida prevista 371.272 402.793 434.315

ITCD
Valores Correntes em R$ 1.000

Item

Receita Bruta de fatos geradores do exercido
(+) imóveis TERRACAP E CODHAB

2015

98.924

9.783

1.822

2016

108.168

10.322

1.922

2017

117.432

10.881

2.027(-) Inadimplência estimada
(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores
(-) Renúncia estimada

1.148

10.935

1.211 1.277

11.537 12.163

(=)Receita líquida prevista 97.098 106.241 115.401

Multas e Juros dos Tributos e da Divida Ativa

Uma vez que tais receitas representam a recuperação de créditos de exercícios
anteriores, a construção da série histórica da receita bruta considerou apenas a
renúncia. Assim, foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série,
desde janeiro/2003, estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários,
equações de tendência linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês.
Nesse sentido, produziram-se equações com a seguinte especificação: Yt = (a +
p*t)*St, onde:

Yt= arrecadação no tempot, comt = 1 (jan/2003), 2, 3 134 (fev/2014).
aep são os parâmetros estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês.

MULTAS E JUROS TRIBUTOS
a = 1,445.487,790 (P value: 1.28 E-08)
0= 42.840.660 (P value: 7.49 E-28)
Sian= 1.0464 Siui= 1.2912
Stetf= 0.5511 Safl0= 1,2106

0,7327 S^F 1.0976

Sahf= 0,8248 Sout= 1.1312

Smai= 1,0264 SnrV5 0,9250

S,un= 1,0648 SdM= 1,0983

MULTAS E JUROS DÍVIDA ATIVA
a = -269.931,841 (P value: 0,270623)
0 = 51.680,636 (P value: 7,87 E-34)
Slarr= 0,8808 Sí„f 1.0306
S(ev= 1,0749

1.2174
Sabf= 1,1493
Smap 1,0479
Sjun= 1,0061

Saoo= 0,9573
Sset= 0.7732
Sout= 0,9484
Snov= 0,9332
Sdeza 0,9809

De posse dos parâmetros dasequações estimadas, as receitas foram projetadas para o período 2015 a
2017 e. emseguida para esse período foram deduzidos osvalores da renúncia estimada, conforme segue.

MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS

Valores Correntes em R$ 1.000

Item

Receita Bruta de fatos geradores do exercício
(-) Renúncia estimada
(a) Receita estimada

2015

82.568

4.772

77.796

2016 2017

88.737 94.906

4.930 1.473

83.807 93.433
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MULTAS E JUROS DA DÍVIDA ATIVA

Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2015 2016 2017

Receita Bruta de fatos geradores do exercício
(-) Renúnciaestimada
(=) Receita estimada

75.104

10.461

64.643

82.546 89.988

10.807 3.228

71.739 86.760

DÍVIDA ATIVA

Foi estudado o movimento de tendência da série histórica do estoque mensal da
dívida ativa, desde dezembro de 2006, estimando-se pelo método dos mínimos
quadrados ordinários, além da relação média entre a receita da dívida ativa e o seu
estoque, calculada a partirde janeiro de 2009.

A projeção da receita para os anos de 2015 a 2017 baseou-se na referida média
aplicada sobrea estimativa da tendência doestoque parao respectivo ano.

SIMPLES

Foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde
janeiro de 2007, estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários, uma
equação linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido,
produziu-se umaequação com a seguinte especificação: Y, = (a + p*t)*St, onde:

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2007), 2, 3,
aep são os parâmetros estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês.

SIMPLES

a = 4.428.033,09$){P value: 4,08 E-13)

0 = 253.418.942 (P value: 3.71 E-40)
Sla„= 1.1204 SiuF 0,9639
Sfav= 0.8540 Sano= 1,1480

Smar= 1,0437 SM,= 1.0498

Sabr= 0,9395 SeuF 1.0269

Smai= 0,9333 S„ov= 1.0070

Siun= 0,8529 Sdaz=1,0606

., 86 (fev/2014).

OUTRAS TAXAS

AADASA - Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do DF
foi a fonte para os valores de previsão da Taxa de Fiscalização sobre os Serviços
Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário - TFS e da Taxa de
Fiscalização dos Usos de Recursos Hídricos - TFU.

No que se refere às Taxas de Funcionamento de Estabelecimento - TFE e de
Execução de Obras - TEO, a fonte foi a Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS.
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OUTRAS RECEITAS

A atualização monetária pelo INPC médio, previsto para 2015 a 2017, foi aplicada
sobre as receitas dos Fundos de Participação dos Estados e DF (FPE) e dos Municípios
(FPM), dos Encargos da Dívida Ajuizada, da Taxa de Expediente, das Contribuições
para PINAT e da Bolsa Universitária.

RESULTADOS

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se
expostos nos seguintes demonstrativos anexos:

A) ANEXO I- RELATÓRIO DE RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 2015
A 2017 VALORES CORRENTES EM R$;

B) ANEXO II - RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE
ORIGEM TRIBUTÁRIA 2015 A 2017 VALORES CORRENTES EM R$;

C) ANEXO III - RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 2015
A 2017 VALORES CONSTANTES EM R$;

D) ANEXO IV - RELATÓRIO DE RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE
ORIGEM TRIBUTÁRIA 2015 A 2017 VALORES CONSTANTES EM R$;

E) ANEXO V - EXPANSÃO REAL PREVISTA PARA A RECEITA DE ORIGEM
TRIBUTÁRIA 2015 A 2017 VALORES CONSTANTES EM R$;

F) ANEXO VI - RELATÓRIO DA RECEITA REALIZADA E PREVISTA DE ORIGEM
TRIBUTÁRIA 2011-2017 VALORES CORRENTES EM R$.

5.2- RECEITAS TRIBUTÁRIAS ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS

O presente estudo tem como objetivo incorporar, na previsão das receitas de origem
tributária da espécie Taxa do Poder de Polícia, instituídas pela Lei N° 783, de 30de outubro
de 2008 além das receitas não tributárias decorrentes de ações de competência da Agência
de Fiscalização do Distrito Federal a expectativa de arrecadação proveniente de ações
passíveis de implementação no âmbito dessa Agência para subsidiar o Projeto de Lei
Orçamentária Anual para o exercício de 2015. O documento apresenta as estimativas da
receita tributária para os exercícios de 2014 a 2017.

PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2014-2017

Os parâmetros e a metodologia são como segue:

• Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do
exercício;

• (-) Valor estimado da inadimplência para o exercício;
• (+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores,

não inscritos em dívida ativa;
• (-)Valorestimado da renúnciade receita;
• (=) Receita tributária estimada
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As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios tributários
considerados renúncia de acordo com o § 1odo art. 14 da LRF.

TFE - Taxa de Fiscalização de Estabelecimento

De posse do lançamento de ofício da TFE para o exercício 2014, e das
expectativas do mercado financeiro para o INPC/IBGE para 2015 a 2017, tendo como
parâmetro o número de empresas que fecham e abrem durante o ano estimou-se a
receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do índice estimado de
inadimplência, obtido com base em dados do período anterior, bem como de
pagamentos de débitos de exercícios anteriores e da estimativa de renúncia, apurou-se a
arrecadação estimada conforme demonstrada abaixo.

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à implantação de
nova metodologia de fiscalização das equipes móveis volantes conforme o anteprojeto
da SUPLAN/ESPRO.

TFE
Valores Correntes em R$

Item 2013 2014 2015 2016 2017

Receita Bruta de
fatos geradores
do exercício

10.064.585.05 10.652.356,82 11.232.910.26 11.830.501.09 12.445.687,15

(+) Ações de
equipes volantes

211.600.00 223.957,44 236.163.12 248.727,00 261.660,80

(+) Vistorias em
estabelecimentos

discriminados

como Área Zero

174.800,00 185.008,32 195.091.27 205.470.13 216.154,58

(+) Fiscalização
de rotina

400.200,00 423.571.68 446.656,34 470.418.45 494.880,21

(•*•) Novos
estabelecimentos

comerciais

686.320,00 726.401,09 765.989,95 806.740,61 848.691,12

(-)
Estabelecimentos

comerciais que
encerram as

atividades

533.600,00 564.762.24 595.541.78 627.224,60 659.840,28

(-) Renúncia
estimada

1.499.600,00 1.587.176.64 1.673.677.77 1.762.717,42 1.854.378,73

(-) Inadimplência
estimada

1.383.242,00 1.464.023,33 1.543.812,60 1.625.943.43 1.710.492,49

(+) Arrecadação
estimada de
exercícios
anteriores

452.640.00 479.074,18 505.183.72 532.059.49 559.726,59

(=) Receita
estimada

8.573.703,05 8.595.333,13 9.063.778,79 9.545.971,82 10.042.362,35
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TEO - Taxa de Fiscalização de Obras

De posse do lançamento de ofício da TEO para 2014, e das expectativas do
mercado financeiro para o INPC/IBGE para 2015 a 2017, estimou-se a receita bruta de
fatos geradores do exercício. Partindo-se do índice estimado de inadimplência, obtido
com base em dados do período anterior, bem como de pagamentos de débitos de
exercícios anteriores e da estimativa de renúncia, apurou-se a arrecadação estimada
conforme demonstrada abaixo.

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à implantação de
nova metodologia de fiscalização das equipes móveis volantes conforme o anteprojeto
da SUPLAN/ESPRO.

TEO
Valores Correntes em R$

Item 2013 2014 2015 2016 2017

Receita Bruta

de fatos

geradores do
exercício

8.481.882,50 8.977.224,44 9.466.483,17 9.970.100.07 10.488.545,28

(+) Ações de
equipes
volantes

263.900,00 279.311.76 294.534,25 310.203.47 326.334,05

(+) Vistorias
em Obras

172.900,00 182.997,36 192.970,72 203.236.76 213.805,07

(+)
Fiscalização
de rotina

409.500,00 433.414.80 457.035.91 481.350.22 506.380,43

(+) Novas
ocorrências de

obras

1.046.500,00 1.107.615.60 1.167.980.65 1.230.117,22 1.294.083,32

(-) Obras que
obtêm o
Certificado de
Conclusão

882.500,00 934.038,00 984.943.07 1.037.342,04 1.091.283,83

(-) Renúncia
estimada

1.181.459,46 1.250.456,69 1.318.606,58 1.388.756,45 1.460.971,79

(-)
Inadimplência
estimada

1.547.000,00 1.637.344,80 1.726.580.09 1.818.434,15 1.912.992,73

(+)
Arrecadação
estimada de

exercícios

anteriores

76.667,50 81.144,88 85.567.28 90.119,46 94.805,67

(=) Receita
estimada

6.763.723,04 7.158.724,47 7.548.874,95 7.950.475,10 8.363.899,80

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios tributários
considerados renúncia de acordo com o § 1odo art. 14 da LRF.
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RESULTADOS

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se
expostos nos seguintes demonstrativos anexos:
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ANEXO 1

RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA OE ORIGEM TRIBUTARIA: 2015 A 2017
VALORES CORRENTES EM RS

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO

1100.00.00

1110.00.00

1112.00.00

1112.02 00

1112.04 00

1112.05.00

111207 00

1112 08 00

1113.00.00

1113.02.00

1113 02.22

1113.05.00

1113 06.00

1120.00.00

1121.00.00

1121.41.00

1121.42.00

1121.44.00

1121.45.00

1122.00.00

122.05.00

1122.09.00

1122.90.00

1220.03.03

1220.03.05
1600.02.20

1721.01.01

1721.01.02

1911.00.00

1911.20.00

191123.00
1911 38 00

1911 39 00

1911.40.00

1011.41.00

1911.42.00

1911.43.00

1011.44.00

19119900

1913.00.00

1913.11.00
1913.12.00

191313 00

1913.1400

1913.15.00

1913.20.00

1913.22.00

1913.25.00
1913.35.00

1913.99.00

1931.00.00

19311100
1931.12.00

1931 13.00

1931 14.00

1931.15.00

1931.17 00

1931 20.00

1031 21.00

1031.25.00
1931.99.00

TOTAL DA RECEITA DE ORIGEM TRIBUTARIA
RECEITA TRIBUTARIA

152

101

100

100

100

IMPOSTOS
IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO
IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
IMPOSTO S/RENOA EPROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA (1)"
IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE VEICULO AUTOMOTORES
IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO BENS EOtREITÕT
IMPOSTODETRANS. INTERVIVOS DE BENS IMÓVEIS
IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO
TMPOSTÒ S/OP. RELCIRC.MERC S/SERV.TRANSP.ECOMUNICAÇÃO

FIN.ESPECIAL PARA O DESENVOLVIMENTO - FIDE
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
IMPOSTO SIMPLES

TAXAS
PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIAWU.U CACWVIWW UM rvum m- r vi.iv"

TAXAOE FISCSERV.PÚBLICOS DEABASTECIMENTO DEÁGUAE SANEAMENT
TAXA OE FISCALIZAÇÃO DOUSO DOS RECURSOS HÍDRICOS
TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
TAXA DE EXECUÇÃO DE OBRAS
PELA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS"
TAXADEEXPEOIENTE
TAXA OE VISTORIA DE ESTABELECIMENTO
TAXA OE LIMPEZA PUBLICA

CONTRIB. PROO. INCENT. ARREC. EOUC. TRIBUTARIA • PINAT
RECURSOS DO REGIMESIMPLIFICADO DE BARES E RESTAURANTES
REGIME ESPECIAL DE APURAÇÃO - REA ICMS
COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DF
COTAPARTE FUNDO DEPARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS 6 JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
MULTA E JUROS DEMORADOITCD
MULTAPOR DESCUMPRIMENTO DEOBRIGAÇÃOACESSÓRIA
MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU
MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS
MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA
MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS
MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP
MULTAS E JUROS DEMORA DO IMPOSTO SIMPLES
MULTAS E JUROS OE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
MULTASE JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVATRIBUTARIA

"MULTAS EJUROS OE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTÜ
MULTAS E JUROS OE MORA OA DIVIDAATIVA DO ITBI
MULTAS EJUROS OE MORA DA OMOA ATIVA DO ISS"
MULTAS E JUROS OE MORA DA PMOA ATIVA DO IPVA
MULTAS E JUROS DE MORA OA DIVIDAATIVA DO ICMS
MULTAS E JUROS OE MORA DA DIVIDAATIVA DO ITCD
MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDAATIVA OA TLPWWLI/V3 & «JWgWSJ fc*fc» wv'*ri »*r» »i».^>. ..»..». .~.-.—

MULTAS E JUROS DEMORADIVIDA ATIVADOIMPOSTO SIMPLES •
MULTAS E JUROS OEMORAOA DIVIDA ATIVADATAXAOEFUNC. ESTABELEC

"MULTAS E JUROSOEMORA DIVIDA ATIVA OEOUTROS TRIBUTOS
RECEITA OA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA
RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU
RECEITA OA DIVIDA ATIVA OO ITBI
RECEITA OA DIVIDA ATIVA DO ISS
RECEITA OAMV1DA ATTVA OOIPVA~
RECEITA DA OIV1DA ATIVA DO ICMS
RECEITA OA DIVIDA ATTVA DA TLP
RECEITA DA DIVIDA ATTVA DO ÍTCO
RECEITA OA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTOSIMPLES

-RECEifÁ OA DÍVIDA ATTVA AOVINDA LC 52/97 (COMP.C/ PRECATORIÕST
RECEITA DA DIVIDA ATTVA OE OUTROS TRIBUTOS100

1934.00.00 100 ENCARGOS OA DIVIDA ATIVA AJUIZADA (2)
Notas: (i) Projeções fornecidas pela Subsecretária deOrçamento Púbtíco/SEPLAN.

(2) InduiDivida Atrva Nâo-Tributáría.
Elaboração. Gerência de Estudos Economlcoa a Política Fiscal/AEF/SEF.

2015 2016 2017

15.349.174.330

14.227.081.189

14.034.623.623

4.588.585.050

038.458.208

2 695 563.691

786194.945

97 097.781

371.272.226

16.881.240.675
15.760.863.912

15.556.920.603

4.947.287.693

668.359.662

2.922.373.623

829.520.294

106.240.889

402.793.224

18.268.862.590
16.977.193.564

16.761.918.208

5.314338.898

723.559.333

3 166.841.867

874.480.055

115.400.787

434314.956

9.446.038.572 10.609.632.910 11.447.321.211

7326.919.487 8.324.363.281 9.019.7S8.270
249.262.1971 262.9983551 277.2528701

1.754241099 1.883899.316 2.025.039.159
402.523.782364.877.986

192^457.566

69.882.882

14.520.421

38.749.807

9.083.779

7 548 875

122.574.884

349.400

944

122.224341

969.828

258.797

605.539

627.301.439

139.875.345

452.882.192

77.795.888

12.072 373
12.743.810

7S86.BB0

1 182.973

13480.664

8 398.885

20.092.522

2.084.321

144.251

64.643.237

21.087.706

151.188

7.182.197

15.695.785

10.700.121

B77 600

6.359.903

976.638

1.612.089

283.364.646

86 539.510

475.748

22.907 073

69.391.949

45.656.767

24.942.242

2.241.539

4 823.967

1.309.241

26.168.010

27.088.421

401.370.313

203.933.309

73.962.689

15.391.646

41.074.795

9.545.972

7 950475

129.970.420

368.654

998

129.600.770

1.023.273

273.059

849.930

5S6.359.600

147383.498

494.297.403

63.806.883

13.005.160

13.726.436

8.173.090

1.274.377

14532.175

9047.635

21.644.986

2245.368

155.397

71.738.953

23.402.448

167.794

7.970 568

17.418.670

11.874.645

973.932
7 058.013

1083.841

1769 044

310.170.375

94.729 318

520 773

25.074 921

75.958.931

49.667.011

27.302.691

2.453 671

5.280.480

1.433.143

27.549.826

28.581.191

21S.27S.355

78.260.690

16.315145

43.539.283

10.042.382

8.363.800

137.014.665

388.835

1.050

136.624.980

1.078.734

287359

895.996
566.514^91

155.582.524

547.309.623
93.433.396

14.499.003

15305.415

9.111.895

1.420.759

18.201.419

10.087.118

24.131.257

2.503.283

173.247

86.769331

28.302.509

202.928

9.639.485

21.065.833

14.360.987

1.177.856

8.535.837

1.310.778

2.163.638
336.986.104

102.919.126
565798

27.242.769

B2 525.514

54.178.255

29.663.141

2.665.803

5.737.014

1.567.045

29.931.642

30.130.292
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CÓDIGO

ANEXO II
RELATÓRIO DA RECEITAPREVISTA DE MULTASE JUROS OEORIGEMTRIBUTÁRIA: 2016 A 2017

VALORES CORRENTES EM RS

ESPECIFICAÇÃO

1911.00.00 MULTAS E JUROS OE MORA DOS TRIBUTOS
12.072.373

83.806383

13.005.1601911.20.00

1911.23.00

1911.23.05

1911.23.08

1911.40.01

1911.41.00

1911.42.02

1911.43.00

1911.44.00

1911.44.02

1913.11.03

1913.12.00

1913.13.02

1913.13.03

1913.14.03

1913.15.01

191315.03

1813.20.03

19133230
1913.22.01

1913.26.00
1913.25.01

191335.00

1913.99.00

1913.99.01

1913.99.02

MULTA E JUROS OE MORA DO ITCD
MULTAS DO ITCD

JUROS OO ITCD
MULTAPOR DESCUMPRIMENTO DEOBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

MULTAS POR ATRASO DA DMICRO
MULTAS P/DESCUMPRIMENTO OBRIGAÇÃO TRIB.ACESSORIA
MULTAS OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - LC 52^7 (SINAL)
MULTA POR DESCOBRIG.TRIB.PRINCIPAL - Al ICMS
MULTA POR DESCOBRIG.TRIB.PRINCIPAL • Al ISS

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU
MULTAS DO IIPTU
JUROS DE MORA OO IPTU

MULTAS E JUROS OE MORA OO ITBI

MULTAS DO TTBI

JUROS OE MORA DO ITBI
MULTAS E JUROS OE MORA DO ISS

MULTAS DO ISS
JUROS DE MORA DO ISS

MULTAS E JUROS DEMORADO IPVA
MULTAS DO IPVA
JUROS DE MORA OO IPVA

MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS

MULTAS OO ICMS
JUROS DE MORA OO ICMS

MULTAS E JUROS OE MORA DA TLP
MULTAS OA TLP
JUROS DE MORA DA TLP

MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S1MPLE8
MULTAS OO IMPOSTO SIMPLES
JUROS OE MORA DO IMPOSTO SIMPLES

MULTAS E JUROS OE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
MULTAS• OUTROS TRIBUTOS
JUROS OEMORA • OUTROS TRIBUTOS"

MULTAS E JUROS OE MORA DA DIVIDAATTVATRIBUTARIA
MULTASE JUROS OE MORADADIVIDA ATTVA DOIPTU

MULTAS OA OMOA ATTVA 00 IPTU
JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 00 IPTU
ENCARGOS DA OIVIDA ATIVA DO IPTU

MULTAS E JUROS OE MORA OA DIVIDA ATIVA DO ITBI
MULTAS OA DIVIDA ATIVA DO ITBI
JUROS DE MORA OA DIVIDA ATTVA DO ITBI
ENCARGOS DA DIVIDA ATTVA 00 TTBI

MULTAS E JUROS OE MORA OA DIVIDA ATTVA DO ISS
MULTAS OA DIVIDAATIVA DO ISS
JUROS DEMORA DADIVIDA ATIVA 00 ÍSS
ENCARGOS OA DIVIDA ATIVA DO ISS"

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA OO IPVA
MULTAS OA DIVIDAATIVA DO IPVA
JUROS DE MORA DADIVIDA ATTVA DO ÍPVA
ENCARGOS DA DIVIDA ATIVA DO IPVA

MULTAS E JUROS OE MORA OA DIVIDAATTVADO ICMS
MULTAS OA DÍVIDA ATIVA DO ICMS
JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS
ENCARGOS DA DIVIDAATTVA OO ICMS

MULTAS E JUROS OE MORA OA OIVIDAATIVA DO ITCD
MULTAS DAOIVIDA ATIVA DÕTfCD
JUROS OE MORA OA DIVIDA ATIVA DO ITCO
ENCARGOS OA OMOA ATIVA DO ITCO

MULTAS E JUROS DE MORA OA DIVIDAATIVA DA TLP
MULTAS DA DIVIDA ATIVA DA TLP
JUROS OE MORA OA DIVIDAATIVA DA TLP
ENCARGOS DA DIVtOA ATIVA OA TLP

"MULTAS E JUROS OE MORA DIVIDAATTVADO SIMPLES
MULTAS DAOIVIDA ATTVA 00 SIMPLES"
JUROS OE MORA DA DIVIDAATIVA DO SIMPLES
ENCARGOS OA OMOA ATIVA OO SIMPLES

MULTAS EJUROS DEMORA OADIVIDA ATTVA DATAXA DE FUNCTOE ESTA
MULTAS DAOÍVIDA ATTVA DATAXADEFUNCIONAMENTO DEESTABELEC

MULTASE JUROS DEMORADIVIDA ATTVA OUTROSTRIBUTOS
MULTAS DA DlVtDAATTVADE OUTROS TRIBUTOS
JUROSOEMORADAOMOA ATTVA DEOUTROSTRIBUTOS

"ENCARGOS DADMDA ATTVA OEOUTROS TRIBUTOS
Elaboração.- Gorôrtelo de Estudo» Econômicos e Política Fiscal/AEF/SEF.

2.757.154

1.182.973 1.274 377

14.532.175

9.759.062

8.338.885 9.047336

20.092.522 21344.996

2.084.321 2345.368

787.041 847.853

71.738.953

12.399.740
4.675.554

167.794

1204.523

16395.785 17.418370

10.700.121

9.293.156

735.483

6.359303

883.007

1312.089

270.387

5.800.534

10.087.118

24.131.257

2303.283

1.558.042

86.769.831

16.642.102
5.654.532

9.639.465

1.458.729

14.360.387

1.177366

889.460

2.163.638

362395

1.337.570
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ANEXO IO

RELATÓRIO DARECEITA REALIZADA E PREVISTA OEORIGEM TRIBUTARIA: 2015A 2017
VALORES CONSTANTES EM RS (1)

CÓDIGO

114

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL DA RECEITA OEORIGEM TRIBUTARIA ~
RECEITA TRIBUTARIA
IMPOSTOS
IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO
IMPOSTO SI PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
IMPOSTOS/RENOA E PROVENTOS DE QUALQUERNATUREZA
IMPOSTO SI PROPRIEDADE DE VEICULO AUTOMOTORES
IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO BENS EDIREITOS"
IMPOSTO OE TRANS. INTER VTVOS OE BENS IMÓVEIS
IMPOSTO SOBRE A PHOOUCAO 6 CIRCULAÇÃO
IMPOSTO SIOP RELCIRC MERC.S73ERV TRANSPE COMUNICAÇÃO

FIN.ESPECIAL PARA O DESENVOLVIMENTO• FIOE
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
IMPOSTO SIMPLES

TAXAS
PELO EXERCÍCIO OO PODER DE POLICIA
TAXAOEFISC.SERV.PÚ8LICOS OEABASTECIMENTO DEÁGUAE SANEAMENTO

"TAXAOEFISCALIZAÇÃO DOUSO DOS RECURSOS HÍDRICOS
Taxa de funcionamento de estabelecimento
taxa de execução de obras
PELA PRESTAÇÃO PB SERVIÇOS
TAXA DE EXPEDIENTE
TAXA OE VISTORIA OE ESTABELECIMENTO
TAXA DE LIMPEZA PUBLICA

CONTRIBUIÇÃO PROO.INCENTIVO ARREC.EDUC. TRIBUTARIA • PINAT
RECURSOS DO REGIMESIMPLIFICADO OE BARES E RESTAURANTES
REGIME ESPECIAL DE APURAÇÃO • REA ICMS
COTA-PARTE FUNDODE PARTICIPAÇÃOOOS ESTAPOSE OF
COTA-PARTE FUNDOOE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS PE MORA DOS TRIBUTOS
MULTA E JUROS OE MORA OO ITCD „
MULTAPOR DESCUMPR1MENTO DE OBRIGAÇÃOACESSÓRIA
MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU
MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI
MULTAS E JURQ8 DE MORA DO ISS
MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA
MULTAS E JUROS DE MORA OO 1CM8
MULTAS E JUROS DE MORA OA TLP
MULTASE JUROS DE MORA OO IMPOSTO SIMPLES
MULTAS E JUROS PE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
MULTAS E JUROS OE MORADADIVIDA ATTVA TRIBUTARIA
MULTASE JUROS DE MORA OA PU/IDAATTVAOO IPTU
MULTASE JUROS OE MORA OA DIVIDAATTVADO ITBI
MULTASE JUROS PE MORA DA DIVIDAATIVA DO ISS
MULTASE JUROS DEMORA PA OIVIDAATTVADOIPVA
MULTASE JUROS DE MORA DA DIVIDAATTVAOOICMS
MULTASE JUROS DE MORAPA DIVIDA ATTVA DOITCO
MULTAS E JUROS DE MORA DA OMOA ATIVA DATLP

"MULTAS E JUROSOEMORADIVIDA ATTVA OOIMPOSTO SIMPLES
MULTAS EJUROS DEMORA DADIVIDA ATIVA OATAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTA
'MULTAS EJUROS PEMORA DIVIDA ATTVA DEOUTROS TRIBUTOS
RECEITA PADIVIDA ATIVA TRIBUTARIA"
RECEITA DA DIVIDA ATTVA00 TPTU

"RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ITBI
RECEITA OA PMOA ATTVA DO ISS
RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA
RECEITA OA DIVIDA ATIVA DO ICMS
RECaTA OA DtVIPA ATIVA PA TLP
RECEITA DA OlVIPA ATIVA DO ITCO

JÇJ0
"RECEITA OA DIVIDAATTVADO IMPOSTO SIMPLES
'RECEITAOADÍVIDA ATTVA ADVINDA LC52/97(COMP.Çf PRECATÓRIOS)

RECEITA OA OIVIDA ATTVA DE OUTROS TRIBUTOS

14.4S1.8S1.600

13J9a.3B4.562

13.214.17T.ai4

4.320.34234a

2.537 864.738

"ENCARGOS DA OIVIDA ATTVAAJU17AOA (»)
Elaboração* Gerencia doEstudo» Econômico» o Petisca Ftoeal/AEF/SEF. ~_^«« «*.*.*.,««Noto^Tvalor., constarão, ottWo. permeio do deflaçto do» vator». corrente. <£•» Dpnom* ™4 ç*'»MXmMto edculado com
base nas .Cfluinte» expectativa» do mercado financeiro, em 04W4/2014. para oIGP-DI acurrntoeo. 7,14% em 2014; 9SO% em 201S, o
5.23% cm 201« o 5.13% em 2017 (www.bct)oov br).

<2) mckdOivxiaABvqNâo-Tiinutarlo

15.188.3Sa.044

14386.565.511

1XS03.S01I.144

4.421-419.378

2.611.742 064

0.481.889.788

7.439 531.165

24.400372

1197860

4.719205
1.280.803
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16JI23.879.358
14.428.010.938

14J43.0854M1

4J15.9C8.325

2.690.958.855

9.727.118.938

7.684348.703

1.720.734.169

20505.025

2.127.112



N° 123, Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da Câmara Legislativa

ANEXO IV
RELATÓRIO OA RECEITA PREVISTA OE MULTAS E JUROS DE ORIGEM TRIBUTARIA: 2015 A 2017

VALORES CONSTANTES (1)

CÓDIGO

1911.00.00

1911.20.00

1911.20.01

1911.23.00

1811 23 01

1911 23 05

1011 23 09

1911.38.00

191138.01

1911.3802

1911.39.00

191139.02

181140.00

1011.40.01

1911.40.02

1911.41.00

1911.41.01

10114102

1911.42.00
19114201

1911.42.02

1911.43.00

1911 43 02

191144.00

1911.44.01

1911.44.02

1911.99.00

1911.99.03

1911.99 04

1913.00.00

1913.11.00

1913.1101
1913 1102

1913.11.03

1913.12.00

191312.02

1913.13.00

191313.01

1913.1302
1913.13.03

1913.14.00
1913.1401
1013.14 02

1913.15.00

1913.15.01

1913.15.02

191315.03

191320.01

1913 2002
1913 2003

1913.22.00

1913.25.00

1913 25.01

1913.25.02
1913.25.03

1913.38.00

1913 35.01

1913.99.00

1913.69.01
1913 99.02

ESPECIFICAÇÃO

MULTAS E JUROS OE MORA DOS TRIBUTOS
MULTA E JUROS OE MORA OO ITCO

MULTAS DO ITCD

juros do rrco
MULTA POR DESCUMPR1MENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA"

MULTAS POR ATRASO OA DMICRO
MULTAS P/DESCUMPRIMENTOOBRIGAÇÃO TRIB ACESSÓRIA
MULTAS OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - LC 52/97 (SINAL)
MULTA POR DBSC OBRIG.TRIB PRINCIPAL -Al ICMS
MULTA POR DESCOBRIG.TRIB.PRINCIPAL - Al ISS

MULTAS E JUROS DE MORA OO IPTU
MULTAS OO UPTU

JUROS DE MORA DO IPTU
MULTAS E JUROS DE MORA OO ITBI

MULTAS DO TTBI
JUROS DE MORA DO ITBI

MULTAS E JUROS OE MORA DO ISS
MULTAS OO ISS

JUROS DE MORA DO ISS
MULTAS E JUROS OE MORA OO IPVA

MULTAS DO IPVA

JUROS DE MORA DO IPVA
MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS

MULTAS DO ICMS

JUROS DE MORA DO ICMS
MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP

MULTAS OA TLP
JUROS DE MORA OA TLP

MULTAS E JUROS DE MORA OO IMPOSTO SIMPLES
MULTAS OO IMPOSTO SIMPLES
JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES

MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
MULTAS • OUTROS TRIBUTOS
JUROS DE MORA • OUTROS TRIBUTOS

MULTAS E JUROS DE MORA PA DIVIDAATTVATRIBUTARIA
MULTAS E JUROS DE MORA DA OIVIDA ATTVA OO IPTU

MULTAS OA DIVIDA ATTVA OO IPTU
JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA OO IPTU
ENCARGOS DADIVIDA ATTVA OOIPTU"

MULTAS E JUROS DE MORA OA DIVIDA ATIVA DO ITBI
MULTAS OA DIVIDA ATTVA OO TTBI

JUROS DE MORA DA OMOA ATTVA DO TTBI
ENCARGOS OA DIVIDA ATTVA DO ITBI

MULTAS E JUROS DE MORA OA DIVIDA ATTVAOO ISS
MULTAS OA OMDA ATTVA DO ISS
JUROS DE MORA OA OIVIDAATTVA DO ISS
ENCARGOS DA DIVIDAATTVA DO ISS

MULTAS EJUROS DE MORA OAOIVIDA ATIVA OO IPVÃ"
MULTAS DA DIVIDA ATTVA OO IPVA
JUROS DE MORA DA DIVIDA ATTVA DO IPVA
ENCARGOS OAOMOAATTVA DOIPVA"

MULTAS E JUROS DE MORA OA OIVIDAATTVADO ICMS
MULTAS DA DIVIDA ATTVA DO ICMS
JUROS Dá MORAOA DIVIDA ATTVA OOICMS
ENCARGOS OA DIVIDA ATTVA DO ICMS

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ITCO
MULTASDA DIVIDA ATTVA DOITCO
JUROS DE MORA OA DIVIDA ATTVA OO ITCD
ENCARGOS OA OMOA ATTVA DO ITCP"

"MULTAS E JUROS OE MORA OA OMOA ATIVA DA TLP
MULTAS OA OMOA ATTVA OA TLP
JUROS OE MORA DA OMOA ATTVA DA TLP
ENCARGOS OA DMOA ATTVA OA TLP

MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDAATTVAOO SIMPLES
MULTASOA OMDA ATTVADO SIMPLES
JUROS DE MORA OA OMDA ATTVA DO SIMPLES
ENCARGOS OA DMOA ATTVÃPO SIMPLES

MULTAS EJUROS OE MORA DAOMDA ATTVA DA TAXA DE FUNC.DÉ
MULTAS OAOMDA ATTVA DATAXAOEFUNCIONAMENTO DEESTA

MULTAS E JUROS DE MORA DMOA ATTVAOUTROS TRIBUTOS
MULTAS DA DMOA ATTVAOE OUTROS TRIBUTOS
JUROS DEMORA OA OMDA ATTVADE OUTROS TRIBUTOS

1913 99.03 ENCARGOS DA OMOA ATTVADE OUTROS TRIBUTOS
Elaboração Gerência de Estudos Econômicos e Política Flscai/AEF/SEF
Nota (1) Valores constantes obtidos por melo da deflação dos valores correntes (Anexo l) para oano de 2014 pelo IGPOI médio calculado com
base nas seguintes expectativas do mercado financeiro, em 04/04/2014. para oIGP-DI acumulado. 7.14% em 2014; S.50% em 2015; s
5.23%em 2016 e 5.13% em 2017 (www.bcb.Bov.br).

2015 2018

73.248.042 74.898.692

11.388.838 11.622.788

6020.316

11.998.632

1807 640 1.848.376

107.852 110.282

7.304.337

4 547.388

2595.975

1 113.818

12.987.488

8.529 534

4.265741

7.907.897 8.086.102

19.344.257

13 248.127 13.546.674

5.689.813 5.797.582

1.221.442 1.248.887

741 032

135.819 138.879

43.888 44.856

60.864.277 64.113.514

19.854.946

4.213.278 4.438.203

12.298.129

3.966 802

116.598

6.762.335 7.123.342

4.926.140

B58.785

14.778.230 15.567.185

10.612438

2342.840

202.303

3.346.501 3525154

1351.688 1.423.827

919.545 868.636
81.247

878 518

8.888

1.817.848 1.598.878

254.580 268.171

888.440
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79.393.051

6.525 379

10.929.263

116.900

7.742.640

4.928.881

1.207 260

9245.103

8.571415

20.505.025

147.213

89.665

73.722.330

7.992

8.190.931

1.237.825

17.900.246

12302.945

1.000.858

755.817

1S62.4S2

1.838.505
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CÓDIGO FONTE

1100.00.00

1112.00.00

1112.02.00

111204 00

1112 05 00

1112 07 00

1112.08.00

1113.05.00

1113.06.00 100

1120.00.00

121.41.00

1121.42.00

1121.44.00

1122.00.00

1122 05.00
115

1122 90.00

1220.03.03

1600.02.20 100

101

1721.01.02 102

1900.00.00

1911.00.00

1911.20.00

1911.23.00

1911 38 00
1911.39 00

100

100

1911.40.00

1911.41.00

1911.4200

1911.44.00 100

1911.99.00

1913.00.00

1913 1100 100

1913.12.00

1913.1300
1913 14.00

1913.15 00

1913.20.00

1913.22.00

1913.25.00

1913.35.00

1913.99.00

1931.00.00

ANEXOv

EXPANSÃO REAL OA RECEITA PREVISTA OE ORIGEM TRIBUTARIA: 2015 A 2017
VALORES CONSTANTES EM R$ (1)

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL DA RECEITA OE ORIGEM TRIBUTARIA
RECEITA TRIBUTARIA
IMPOSTOS
IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO
IMPOSTOS/ PROPRIEDADEPREDIALE TERRITORIALURBANO
IMPOSTO S/RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
IMPOSTO S/ PROPRIEOADE OE VEICULO AUTOMOTORES
IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTISOUOOACAOBENS E DIREITOS
IMPOSTODETRANS. INTSR VIVOS DE BENS IMÓVEIS
IMPOSTOSOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO
Imposto s/op. relcirc merc s/ serv.transp.e comunicação

FtN. ESPECIALPARA O DESENVOLVIMENTO - FIDE
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE QUALQUER NATUREZA
IMPOSTO SIMPLES

TAXAS
PELOEXERCÍCIO OO PODERDEPOLICIA
TAXA OEFISCSERV.PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ESANEAMENTO

'TAXA DEFISCALIZAÇÃO DOUSO OOS RECURSOS HÍDRICOS
"TAXA OE FUNCIONAMENTO OE ESTABELECIMENTO

TAXA OE EXECUÇÃO OE OBRAS
PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TAXA OE EXPEDIENTE

'TAXA DE VISTORIA OE ESTABELECIMENTO"
TAXA DE LIMPEZA PUBLICA

CONTRIBUIÇÃO PROO. INCENTIVO ARREC.EDUC. TRIBUTARIA • PINAT
RECURSOSOO REGIME SIMPLIFICADO DEBARES E RESTAURANTES
REGIME ESPECIAL OE APURAÇÃO - REA ICMS
CÒTA-PARTEFUNDO DEPARTICIPAÇÃODOS ESTADOS E OP
COTA-PARTE FUNDO OEPARTICIPAÇÃO OOS MUNICÍPIOS
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
MULTAE JUROS OE MORA DO ITCO
MULTA POR DESCUMPRIMENTO OEOBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
MULTAS E JUROS OE MORA DO IPTU
MULTAS E JUROS OE MORA OO ITBI
MULTAS E JUROS OE MORADO ISS
MULTAS E JUROS OE MORA OO IPVA
MULTAS E JUROS OE MORA OO ICMS
MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP
MULTAS E JUROS OE MORA OO IMPOSTOSIMPLES
MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
MULTASE JUROS DE MORAOA DMDA ATTVA TRIBUTARIA
MULTAS EJUROS DE MORA OA DMDA ATTVA DO IPTÜ"
MULTAS E JUROS DE MORA DA DMDA ATTVADO ITBI
MULTAS EJUROS OE MORA DA DMDA ATTVA DO ISS*
MULTAS E JUROS OE MORA DA DMOA ATTVAOO IPVA
MULTASE JUROS DEMORAOA OMOA ATTVA DOICMS

' MULTAS E JUROS OE MORA OA DMOA ATTVADO ITCOmUklHW 8— llUIIV»/ 1—- »^Wl*r^ wr . •^.w—

MULTAS E JUROS DE MORA OAOMDA ATTVA OATLP
MULTASE JUROS DEMORADMOA ATTVA DOIMPOSTO SIMPLES

"MULTAS EJUROS DE MORA DA DMOA ATTVA DA TAXA DE FUNC DE ESTABELECIMENTÕT
MULTAS E JUROS OEMORA OMDAATTVA OEOUTROS TRIBUTOS
RECEITADA DMDA ATIVA TRIBUTARIA

2015

485.828.896
477.297.881

471.778.945

134.887.383
36 839.938

39.315.948

23.351.132

20801.403

14.578.962

336.891.562

158.470.344

>«5.508.252

168.928.089

9493129

5.518.936

(1.230.850)
61275

643.670

(998.573)
(997 422)

6.809.786

21.983

J§2
6.787.892

(789.634)

41.100

(588.287)
11.332.144

2.577462

(4.091.869)
(20.845.922)

9.388.112

(58.388.848)

3.525.684

597.970

9432.218

1.379.601

12.021.588

1.114.267

83.466

223.732

2.662.997

61.888

2.712.267

(4.166.804)

(1.466 865)
(1.223 370)

1.188.008

902305

(446685)
13.884.124

7.339.336

2016

706.476.444

690.180.949

689.131.329

101.077.030

12.270.875

73.757 326

1.112.031

3.526.520

10.410.479

588.054.298

540.933.S73

(11.923.399)
31.961.170

15.159.256

1.049.620

303438

84 026

224.236

(2.632)
(2.192)

746.182

494

745688

1.371

366

1.139

746.681
197.604

15449.134

1.650.650
258.148

270.396

160.976

25.100

286 224

178205

429.317
44.224

3.061

3.249.237

1.059.955

7,600
361.007

788 835

537.832

44.112

319675

49.090

81030

10410.S40

3179611
1931.11.00 100

1931.1200

RECEITA OA DMDA ATTVA OO IPTU
RECEITA OAOMOA ATTVA OO TTBÍ
RECEITA DA DMOA ATTVA DO ISS

(57.497)

(11.801.088)

17 480

841.646
1931.13 00

1931 14.00

1931 15.00
1931.17.00

1931.20.00

1931.21.00

1931 25.00

193199.00 100

RECEfTA DA DMDA ATTVA DO IPVA
RECETTAOA DMDA ATTVADO ICMS
RECEITA OA DIVIDA ATTVA DA TLP
RECETTA DA DMDA ATTVA OO ITCD
FrECETTAOA OMDA ATTVAOO IMPOSTOSIMPLES

'RECETTA OADÍVIDA ATTVA ADVINDA LC 52/97 (COMP C/PRECATÓRIOS)
"RECEITAOA OMDA ATTVA DEOUTROSTRIBUTOS
"ENCARGOS DA DMDA ATIVAAJUIZADA(2)

28.255.400

(20.122.500)
7.553.092

(5.880.564)

2.216.148

(106.575)
5458.372

2.676.098
1914.00.00 100

Elaboração. Gerencia de Estude» Econômicos t Política Flscai/AEF/sfc* " ,«r.™m^i»«,i«,i.H«r«mNo~ (llVatores constantes obtidos por meio da deflação dos valores correntes (Anexo I) para oano de 2014 pelo W;»métto «***»*» «*"
base rias^nteTe^ctativas do mercado financeiro, em 04/04/2014. para oIGP-01 acumulado; 7.14% em 2014; 5.50% em 2015; o
5.23% em 2016e 5.13% em 2017{www.bdB.oov br).
(2)Inclui Divida AtivaNao-Tributária.

2.549.666

1.673.798

916.421

177.241

48104

924716

38407

2017

365321.314

340445.427

339.776.117

94.546.947

1.425.665

70 214.792

1.723.876

3.111.284

9.071.329

245.229.170

224.ai7.S08

710.240

37 082.548

(16.670.866)
669.310

287.804

1.995

270.002

766

2.127

868

1.766

1.156441

306.738

23408446

4494459
697.435

438.303

485213

9.608.816

3.134.557

22475

1.067.589

1.590.507

130.450

145.171

239.627
9.145.788

15.356

739.366

42 258

59403
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ANEXO VI

RELATOR» OARECEITA REALIZADA E PREVISTA OEORIGEM TRIBUTARIA: 2011A 2017
VALORES CORRENTES EM RI

CÓDIGO

1100.00,00

111202 00

11120400

1112.05 CO

1113 0700

11120600
1113.00.00

1120.00.00

«13 0222

11130500

1113 0800

1121.00.00
1121.41.00

11220500

1600.02.20

1721.01.02

191139 00

19114100

191142.00

19119900

1913.00,00

19131100

19131200

19131300

191314 00

19131500

191325.00

19133500

19139900
1931.00.00

19311100

1931.1400

1931 1500

1931.17 00

19312500
1931.9900

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL DARECEITA PEORIGEM TRIBUTARIA"
RECETTA TRIBUTARIA
IMPOSTOS ,
IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO
Imposto si propriedade prediai e territorial urbano
imposto s/renòa e proventos de qualquer natureza (1)

' IMPOSTO SIPROPRIEDADE PEVEICULO AUTOMOTORES
IMPOSTOS/TRANS CAUSA MORTISOU DOAÇÃOBENS E DIREITOS
IMPOSTODETRANS. INTERVIVOS DEBENS TM0VEIS

"IMPOSTO SOBRE A PROOUCAOE CIRCULAÇÃO
MPOSTOSIOP PJH,CIRCMERC S/SEPA/.TRANSPECOMUNICAÇÃO

FtN ESPECIAL PARAO DESEWVOLWMEWTO - f <0£
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
IMPOSTO SIMPLES

TAXAS
PELO EXERCÍCIO DO PODER PEPOUCâÃ"
TAXAPE FBfcSERV.PÚBUCOS DEABASTECIMENTO DE ÁGUA ESANEAMENT
TAXA DEFISCALIZAÇÃO DOUSO DOSRECURSOSHÍDRICOS
TAXA DE FUNCIONAMENTO PE ESTABELECIMENTO
TAXA PE EXECUÇÃO PE OBRAS
PELA PRESTAÇÃO PESERWCÕS"
TAXA DE EXPEDIENTE
TAXA DE VISTORIA DE ESTABELECIMENTO"
TAXA PE LIMPEZA PUBLICA

CÓNTRIB. PROG. INCENT. ARREC EDUC.TRIBUTARIA- PINAT
RECURSOS DO REGIME SIMPLIFICADO DE BARES ERESTAURANTES"
REGIMEESPECIAL DE APURAÇÃO • REA ICMS
COTA-PARTE FUNDOPE PARTICIPAÇÃOOOS ESTAOOSE DF
COTA-PARTE FUKPO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNCIÜÕS
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS OE MORA OOS TRIBUTOS

100

100

100

120

100

100

100

100

100

MULTA E JUROSPE MORADOITCD
MULTA POR PESCUMPRWENTO OEOBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
• •, 14-va» t- Mtrwiit ne mao4 nn idtiiMULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU
MULTAS E JUROS DE MORA DO TTBI
MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS
MULTAS E JUROS DE MORADO IPVA

MULTAS E JUROS OE MORA DO ICMS
MULTAS E JUROS OE MORA OA TLP
MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SIMPLES
MULTAS E JUROS OE MORA OE OUTROS TRIBUTOS
MULTAS E JUROS DE MORA PA DÍVIDAATTVATRIBUTARIA
MULTAS E JUROS DE MORA PA DIVIDAATIVA DO IPTU
MULTAS E JUROS DE MORA OAPMDAATIvA DO ITBI
MULTAS E JUROS OE MORA DA DIVIDAATTVADO BS
MULTAS E JUROS DE MORA DA DMOA ATIVA DO IPVA
MULTAS E JUROS DEMORAPA OMDA ATIVADO CMS
MULTAS EJUROS DE MORA DA DMDA ATIVA DO ITCD"
MULTAS EJUROS DE MORA 0ADMDA ATTVA DA TLP'
MULTAS E JUROS DE MORADMOA ATIVADOIMPOSTOSIMPLES
MULTAS E JUROSDEMORAOADMOAATIVAOATAXADEFUNCIONAMENTO
MULTASE JUROS DEMORADMDA ATTVAPE OUTROS TRIBUTOS
RECEITA DADMDA ATTVA TRIBUTARIA ~~
RECEITA DA DMOA ATIVA DO IPTU
RECEITA DA DMOA ATIVA DO ITBI
RECEITA DA OMDA ATIVA DO ISS
RSCEíTA DA OMDA ATTVA PO IPVA
RECEITA DA DMDA ATTVA DO CMS
RECEITA DA DIVIDA ATTVA PA TLP
RECEITA PA DMDA ATTVA DO ITCD
RECEITA PA DMDA ATIVA OO IMPOSTO SIMPLES
RECEITADADMDA ATTVA ADVINDA LC52/97 fCOMP.C/ PRECATÓRIOS)
RECEITA DA OMDA ATTVADE OUTROS TRIBUTOS

1934.00.00 100 ENCARGOS DADMDA ATIVA AJUIZADA lã"
Notai (1)Projoçôos tomecirte* pelaSU*«eroiana doOrçamento PúblieoSEPLAN

(2) Ircfc* OwxtaAiwa Nâo-Tnbutfna
Elaboração GeréneadoEstudos Econômico! o Poftuca FtscaKAEF/SEF

2013

10.17S.119.S10

flJ88.544.092

9,230.679.316

3.089.226.173

446247.331
1742844024

622.809 855

38648827

208675137
8.171.484.143

4006 748916

941306442

221398 785
138464.775

61.49S.S77

9798321

28089837

13606176

64469.198

345600

11.158.224.838

10.287.231.2S7

10.137.963.708

3,316,615.976

474.722.431

1.957.695670

554.372.405

53009423

276616047
8.821.347.730

5 494 095 339

105777 664

1083337.497
243914.894
14S.2B7.Si1

89.331.708

11276148

31309995

11452612

5290 753

89.935454

18X833

8.864.254

113.287

2.828.077

56 511.888

1525 725

427.817.801

113,805.842

322.SH.679

89.431.042

4 981895

7680750

6B3S224

6602 638

1.653.764

11098395

1707.572

43.4S1.303

17616323

166939

46.926.684

18150987

432.476

12 317696

2.856.113

324159

6295.491

14.645 053

1 379.474

167.738060

56366279

291450

204.342.498

65150094

39207 360

21686963

15 379654

1039029

3430602

49521686

45308634

17 407753

1436838

3783.653

3205959

8.209.211

5213.613

12.1*2-278

2013 JANJÍARCO/2014

11.443.797.301

11.274018.806

3.772.109.719
525.284 093

2165085 205
599.893664

153145318

329701416

7J02.109.090

5967 377.332

222767 334
1238 746014

27S.98S743

18947M93

64.719465

12634816

33693.465

9 SOa031

8 880353

104456427

2.941.482.138
2,649450133

2.633.623.028

732.278,901

496690558
111695508

21 792 779

93.176489
1.901.244.128
1S04 214964

11666509

310092427

66936747

18.327.103

14,277.903

3.256987
6621084

1368468
2449.203

47444

104 531039

210.932

761.809

205990

87.933

121.902.816

78.648.257

6.222.722

16660603

6676756

7.534 263

142.428.7S3

38.895.381

112.069.532

10.tS2.713

160*66

1829 848

11.734.244

3479483

2 725 473

282 730

15.642596

454 031

4 816 770

16405112

11308.310

1 412.916

4233964

529.137

19567

21.927.480

7.153105

2 436.254

5 324 125

3629.559

297688

2157 328

331283

5226605

331.673.989

95039103

1.079701

37002434

57.771.544

8409953

4.360.077

1633048

26 794 880

23439JB9

546632

75413412

23 093196

6112 767
18517239

12156625
5655675

596159

1287.283

349373

6718121

3.978.746

PREVISÃO
AB«L-D£ZQ014

11.024.590486

10.2S8.23S.S48

iaiQ8.878.B42
3,453.176.064

555 371385

2.001.976232
605.163.373

48.827.390

6 6S5.S99.777

5235.912 024

107153.693

1172 669 935

247.117 616

159.360.706

82410.567

10.353334

27019590

8719112

6 718.532

106.650.139

259548

144.635

1.188.901

92.425492

318.428.72»

340955

2 588545

565477

38.713488

10.039.845

13620908

2 642777

(314042)

177422487

51047 990

376483

27 256 254

1038535
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11522 228

2014
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2498668790
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70.620169
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1.702.667
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70387 680
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60.840.645
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4800103

t7 24Q

1964 533
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505434
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7991.065
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18238.349

22428.770

2015

15449,174430

14.227.081.189

4488468.060
638.456.206
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97 097 761

371.272226

18.981.240475

15.760453.912

15.556.920403
4.947.287.693

2 922.373623
829 520 294
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11S 400787
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249.282 197 I 2S299&J6SI
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401370313 402 523762364877 068
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14 520 421
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122474.684

349400
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258.787

527.301.439

139.878.345

452.882.192

77.795488

12743819
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20092522

2064.321

144251

15695.765

6 359 903

1 612.089

283.354.648

68539510
475749

22907 073
69391549

45 555 767

4 923 987

25168010

37.088.421

203.933.309

73.982489

15.391.646

41074 795
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7.950 475

1.023.273

494.297.403

13.726436

6.173090

9047 835

2.245.366

155397

71.738.953

167 794
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17 416670

11 874645

973.932

1083.841

1789044
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520773

75 958531

27 302691

27 549.626

28481.191

215275355

7a»0490
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10042382

137414.685

388635

1050

138624 980

1.078.734

287.859

588.814291
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547.309.623
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ANEXO III
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAUAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2013
(Art, 4o, § 2o, I, Lei Complementar n° 101/2000)

RECEITAS TRIBUTÁRIAS

APRESENTAÇÃO

O presente estudo tem como objetivo subsidiar a elaboração do Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, nos termos da Lei Complementar n°
101/2000 (Leide Responsabilidade Fiscal).

A titulo de avaliação do cumprimento de metas, a receita realizada em 2013 é
comparada à receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013 e à receita
realizada em 2012.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A2013

Conforme demonstra a Tabela I, no exercício de 2013, a Receita Total de Origem
Tributária do Distrito Federal foi de R$ 11,9 bilhões, sendo inferior em 3,3% à previsão
constante do Anexode Metas Fiscaisda Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2013.

A receita realizada dos impostos sobre a renda e o patrimônio foi inferior à receita
prevista em 3,5%, com destaque para a receita do ITCD e do ITBI, cujas realizações
superaram a previsão em 88,1% e 10,0%, respectivamente. OIPTU apresentou realização
inferior à previsão.

No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias, a receita
realizada foi inferior à prevista em 3,1%. Arealização do ISS ficou superior à previsão em
9,7%, enquanto que as receitas do ICMS e do Simples foram inferiores à previsão em
4,6% e 19,2%, respectivamente.

Quanto às Taxas, verificou-se realização de receita superior à prevista em 7,7%.
Em relação às Outras Receitas de Origem Tributária, as receitas realizadas foram
inferiores em7,9%, sendo quea realização de multas e juros dos tributos foram superiores
à prevista em 14,4% e as receitas provenientes da dívida ativa, incluindo multas e juros,
foram inferiores em 11,3% às previstas.
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TABELA 1

COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2013

Valores correntes em R$ 1.000

ESPEIFICAÇÂO

PREVISÃO
CONSIGNADA

NA LDO

ÍB)

RECEITA
REALIZADA

(A)

%DE
REALIZAÇÃO
DA PREVISÃO

(B)/(A)

I. RECEITA TRIBUTÁRIA 11.811.810 11.443.797 -3.1%

1.1. IMPOSTOS 11.654.408 11.274.219 -3.3%

/.1.1 SOBRE RENDA E PATRIMÔNIO 3.909.177 3.772.110 -3,5%

-IMPOSTO DE RENDA 2.152.333 2.165.085 0.6%

-IPTU
782.672 525.284 -32.9%

-IPVA
593.176 598.894 1,0%

-ITCD
81.397 153.145 88,1%

-ITBI
299.600 329.701 10.0%

/.1.2SOBRE A PRODUÇÃO EA CIRCULAÇÃO 7.745.231 7.502.109 -3.1%

-ICMS 6.274.616 5.987.377 -4.6%

-ISS
1.128.894 1.238.746 9.7%

-SIMPLES 341.721 275.986 -19.2%

1.2. TAXAS 157.402 169.578 7.7%

-TLP
102.510 104.531 2.0%

-OUTRAS TAXAS 54.892 65.047 18.5%

II. OUTRAS REC ORIGEM TRIBUTÁRIA 507.560 467.552 -7.9%

MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS 67.008 76.648 14,4%

DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (1) 440.554 390.904 -11,3%

III. TOTAL (1 ♦ 111 12.319.371 11.911.349 -3.3%

Fonte: Receita Prevista - Lei n° 5.172/2013.
Receita Realçada - SIGGO.
(1)Inclui Multas e Juras de Mora da Divida Ativa.

Considerando a arrecadação tributária do Distrito Federal, em 2013, frente ao
exercício de 2012, descontados os efeitos da inflação medida pelo IGP-DI, o
comportamento da receita aponta um ganho real de 5,9%, onde todos os tributos, sem
exceção, apresentaram ganho de receita.

De acordo com a Tabela II, observa-se que os Impostos sobre Renda e Patrimônio
apresentaram desempenho positivo de7,2% em relação à receita de 2012. Nesse grupo,
destacou-se o ITCD com ganho real de 172,3%, cujo acréscimo foi alavancado pelos
lançamentos sobre doações ocorridas entre 2008 e 2011. cujas informações fiscais foram
obtidas junto à Receita Federal. Adicionalmente, o programa de recuperação de créditos
"Recupera DF" incentivou o pagamento desses lançamentos. Em um segundo plano,
também se destacou o ITBI que apresentou acréscimo de 12,3% em relação a 2012,
devido à atualização da pauta imobiliária doimposto emjulho de 2012.

Quanto à receita proveniente dos impostos sobre produção e circulação de
mercadorias obteve-se, no conjunto, elevação de 3,7%, com destaque para aumento do
ICMS, do ISS e do SIMPLES, em percentuais de2,7%, 7,8% e 6,6%, respectivamente.

O crescimento da receita do ICMS, em 2013, está associado a expansões na
arrecadação da indústria, do comércio atacadista e do comércio varejista. Oacréscimo
na indústria deve-se à indústria de transformação, cujo crescimento ao longo do ano foi
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superior ao resultado do Brasil. Conforme dados da CODEPLAN, os aumentos da
fabricação de produtos alimentícios e bebidas, produtos minerais não metálicos,
indústrias gráficas e fabricação de cimento influenciaram o resultado no Distrito Federal.
O desempenho positivo do atacado foi decorrente do fim do incentivo para as operações
interestaduais, que não foi contemplado na Lei 5.005/12, criada para aumentar a
competitividade interna do segmento. No caso do varejo, o desempenho positivo no ano
reflete o cenário nacional de expansão das vendas nos últimos meses de 2013, mas com
possível desaceleração no futuro devido às atuais restrições ao crédito e ao aumento da
inflação.

O ISS apresentou crescimento de 7,8% relacionado à inflação dos serviços que
teve expansão acima da média.

TABELA II
RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DODISTRITO FEDERAL

2013 X 2012

Valores em R$ 1.000

ESPECIFICAÇÃO

2012(1) 2013

Variação %
2013/2012

I. RECEITA TRIBUTÁRIA 10.914.068 11.443.797 4,9%

1.1. IMPOSTOS 10.755.705 11.274.219 4,8%

1.1.1 SOBRERENDA E PATRIMÔNIO 3.518.709 3.772.110 7.2%

-IMPOSTO DE RENDA 2.077.197 2.165.085 4.2%

-IPTU 503.649 525.284 4.3%

-IPVA 588.152 598.894 1.8%

-ITCD 56.239 153.145 172.3%

-ITBI 293.471 329.701 12.3%

1.1.2 SOBRE A PRODUÇÃO EA CIRCULAÇÃO 7.238.996 7.502.109 3.7%

•ICMS 5.828.869 5.987.377 2.7%

-ISS 1.149.349 1.238.746 7.8%

-SIMPLES 258.777 275.986 6.6%

I.2. TAXAS 158.363 169.578 7,1%

-TLP 95.083 104.531 9.9%

-OUTRAS TAXAS 63.280 65.047 2,8%

II. OUTRAS REC ORIGEM TRIBUTÁRIA 329.654 467.552 41.8%

MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS 63.052 76.648 21.6%

DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA m 266.601 390.904 46.6%

III. TOTAL (I + II) I 11.243.722 11.911.349 5,9%

Fonte primária:SIGGO.
Notas: (1)Valores constantes a preços de 2013 - IGP-DI médio.

(2) Inclui Multas e Jurosde Mora da Divida Ativa.

Em relação às Taxas, observa-se acréscimo de 7,1% na comparação com a receita
de 2012,vinculada aos acréscimosda TLP e de OutrasTaxas.

Houve ainda evolução nas receitas da Divida Ativa Tributária, incluindo Multas e
Juros de Mora, e na receita de Multas e Juros dos Tributos.
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RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PONTOS RELEVANTES SOBRE O CENÁRIO MACROECONÔMICO E INFLAÇÃO

índices Projetado Realizado

Variação PIB Brasil 4,36 2,30

Inflação (IPCA) Brasil 5,52 5,91

Variação PIB Brasília -
4,00

Inflação (IPCA) Brasília -
5,97

Fonte: Projetado - LDO e LOA 2013; Realizado - Banco Central, IBGE e CODEPLAN

O baixo crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil foi impactante no
cenário econômico do país. A projeção geral era de um crescimento entre 4% e 5%,
entretanto a expectativa foi diminuindo ao longo do ano. Concluído o exercício, o Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apurou o crescimento do PIB em apenas
2,3%, número bem abaixo do estimado pelo mercado.

Em relação ao PIB-DF, o setor serviços representou 93,20% de toda a atividade
econômica, determinando, portanto, o resultado geral do desempenho econômico local.
No quarto trimestre de 2013, o setor Serviços apresentou variação positiva de 1,1% em
relação ao mesmo período do ano anterior. No acumulado do ano, contabilizou-se
crescimento de 1,2% em comparação ao ano de 2013. No contexto nacional, o setor
cresceu 1,8% no quarto trimestre e 2,0% no ano.

O setor industrial, que tem peso de 6,55% no PIB local, registrou avanço de 1,8%
no quarto trimestre de 2013, comparativamente ao mesmo período de 2012. No
desempenho nacional, o IBGE computou acréscimo de 1,5%. Durante o ano de 2013, o
setor acumulou crescimento de 1.7% no Distrito Federal e de 1.3% no Brasil.

O setor agropecuário no Distrito Federal, assim como o da indústria, exerce
pequeno impacto no desempenho global, pois responde por apenas 0,25% do PIB local.
No quarto trimestre de 2013, cresceu 4,7% em relação ao mesmo trimestre do ano
anterior. No Brasil, o setor Agropecuário apresentou variação positiva de 2,4%.

Em relação aos índices inflacionários, as variações do IPCA DF (5,97%) ficaram
muito próximas ao IPCA Brasil (+5,91%), bem como as variações dos seus principais
grupos como Alimentação e Bebidas (no DF 8,43% e no Brasil 8,48%), Transportes
(4,45% e 3,29%, respectivamente), e Despesas Pessoais (8,98% contra 8,39%). Somente
o grupo dos Artigos de Residência ficou descolado. Enquanto no DF aumentou 5,09%, no
Brasil subiu 7,12%.

O IPCA Brasil acumulado em 12 meses, ficou em 5,91%, portanto dentro da meta
de inflação do governo federal, que permite oscilações no intervalo entre 2,5% e 6,5%.
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Pode-se observar que estas foram as principais variáveis que impactaram no
cumprimento das metas fiscais dispostas na Lei de Diretrizes Orçamentárias em relação
ao exercício financeiro de 2013.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

AMF - Demonstrativo II (LRF. Art. 4o. § 2o, inciso I) RS milhares

Metas

Previstas

em 2013 %PIB

Metas

Realizadas

em 2013 %PIB

Variação

DISCRIMINAÇÃO Valor %

(a) (b) (c) * (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 18.977.999 0.377 16.901.516 0.349 -2.076.483 -10,94

Receitas Primárias (1) 17.807.299 0,354 16.381.376 0.339 -1.425.923 -8,00

Despesa Total 18.977.999 0.377 18.133.089 0.375 -844.909 -4.45

Despesas Primárias (II) 18.315.363 0,364 17.570.858 0.363 -744.505 -4,06

Resultado Primário (III) = (Ml) (508.063) -0.010 (1.189.482) -0.025 -681.419 -134,12

Resultado Nominal 1.637.665 0,033 1.111.035 0.023 -526.630 -32,15

Divida Pública Consolidada 5.109.845 0.102 4.613.207 0,095 -496.637 -9,71

Divida Consolidada Liquida 3.070.596 0.061 2.543.966 0,053 -526.630 -17,15

ESPECIFICAÇÃO Valor • R$ milhares

Previsão do PIB Federal para 2013 5.027.449.941

Valor efetivo (realizado) do PIB Federal para 2013 4.837.950.216

Notas:

1.) Os valores relativos àsMetas Previstas foram extraídos da LDO e as realizadas do balanço, ambos do exercício em referenda.
2.) Ovalor relativo àestimativa do PIB da União foi informado outilizado para aLDO da União, estimado pela SPE/STN.

3.) Valores correntes.

Analisando o comportamento dos valores demonstrados, pode-se depreender que
houve frustração da receita total do Distrito Federal na ordem de 11%. Esse
comportamento pode ser explicado em parte pelo baixo crescimento do PIB Nacional e
Distrital, aliado com a não realização de parte das receitas de operação de crédito, que
obtiveram frustração na ordem de R$ 817 milhões.

No que se refere à contratação dessas operações, vale destacar a obrigatoriedade
de conter a sua previsão nos instrumentos orçamentários vigentes (PPA, LDO e LOA),
desde o início do pleito junto à STN; além desua realização estarcondicionada a diversos
fatores, como a análise de viabilidade técnica e financeira.

Por conseguinte, a baixa captação desses financiamentos reflete na variação
negativa da execução orçamentária da amortização da dívida e de seus juros e encargos
porestarem diretamente relacionados.

Página 45



N° 123,Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 46

Com relação às receitas de amortizações de empréstimos, houve um crescimento
de 719%. Destaca-se nessa conta o Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -
FUNDEF, que realizou sozinho mais de R$ 50 milhões. Arrecadação esta bem acima da
esperada.

Ainda com relação à receita, naalienação de bens, o valor apurado atingiu 56,51%
de realização, enquanto as aplicações financeiras obtiveram um incremento de 187% em
relação ao previsto inicialmente.

As despesas fiscais, inicialmente previstas na LDO, perfaziam um total de R$ 18,3
bilhões. Ao final do exercício, houve um gasto pouco menor que o previsto, com uma
diferença de 4% ou R$ 744,5 milhões, em valores correntes. Pode-se observar, dessa
forma, um bom percentual de execução.

A meta de Resultado Primário foi estimada em R$ 508,06 milhões (negativos),
porém o resultado apurado ao final do exercício de 2013 correspondeu a um valor de R$
1.189,48 milhões (negativos), ocasionando uma diferença de 681,41 milhões. Essa
discrepância é explicada em parte devido à grande quantidade derestos a pagar inscritos
no último bimestre de 2013 e que posteriormente foram cancelados (R$ 59,03 milhões até
a presente data). Assim como, pela incorporação e execução do superávit financeiro do
exercício de 2012, que perfez um montante de R$ 949,61 milhões e o qual foi de
fundamental importância para se executar uma série de demandas exigidas pela
sociedade.

A título de informação, o resultado primário real (o qual utiliza o montante do
superávit financeiro no cômputo) foi de 239,86 milhões (negativos), estando, por
conseguinte, dentro da meta de resultado primário estipulada inicialmente.
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METODOLOGIA DECÁLCULODA
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
Valores Correntes em R$ mil

\v

DISCRIMINAÇÃO

I - RECEITAS

1.1- Receitas Correntes + Capital

.2 - Deduções (Receitas Financeiras)

1.2.1 -Aplicações Financeiras'•o

1.2.2 - Operações de Crédito

1.2.3 - Alienação de bens

1.2.4 - Amortizações
Total das Receitas Fiscais (A)

II - DESPESAS

11.1 - Despesas Correntes +Capital

11.2 - Deduções (Despesas Financeiras)

11.2.1 - Juros e Encargos da Divida

H.2.2- Amortização da Divida

II.2.3 - Concessão de Empréstimos

H.2.4 - Aquis. de Titulo de Capital já
Inteqralizado

Tota|$
iii>Rés9llwl»»H^fcB);:
IV- Saldo do Exercício Anterior
V- Resultajgo.PjrJrnátfpReal(ll|.-IV)
IV-Rosultado Nomfhal^

Divida Pública Consolidada n
Divida Consolidada Liquidan

LDOw

(A)

18.977.999

1.170.700

138.800

1.007.504

15.915

8.481

17,807.299

18.977.999

662.636

194.746

193.104

274.785

18.3l5.363

(SÒ8.063)

1.637.665

5.109.845

3.070.596

2013

mrealizado! Diferença

(B) (B/A) (B-A)

16.901.516 89,05 (2.076.483)

520.140 44,42 (650.560)

259.693 187,09 120.893

190.456 18.90 (817.048)

8.994 56,51 (6.921)

60.997 719,21 52.516

16.381.376 91,99 (Í.42S.923)

18.133.089 95,54 (844.910)

562.230 84,84 (100.406)

160.573 82,45 (34.173)

165.661 85,78 (27.443)

235.996 85,88 (38.789)

17.S70.BS8 95,93 ;jp4tJ&05)

(1iÍ89,482) "234,1*

949:021

(239.860)

1/HÍ.035 67,84 (526,630)

4.613.207 90,28 (496.638)

2.543.966 82,84 (526.630)

mSdOMiÍlS rr» 4.895. de 26 de julho de 2012. publicada no DOOF «• 149 de 26 de julho de 2012. Metas alteradas pela Lei n» 5.172.
de18 desetembro de2013. publicada noDODF de19 desetembro de2013.
(2) Salário Resumido da Execução Orçamentária 2013-disponibilizado no sitio da Seaetaria de Fazenda.
3) Resultado nominal apurado peto conceito TUmfro «« PnK que representaa diferença entre osaldo da divida fiscal líquida no final de

determinado anoem relação aoapurado no final doanoanterior, a partir daLDO 2013. ..„.„_.^^^ ..,,.«,«,nFo^^Sdmdas como aplicações financeiras ototal das contas: 1325.00.00.remuneraçao de depósitos bancános e1328.00.00-
remuneraçao dos Investimentos do regime próprio de previdência dos servidores do DF.
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ANEXO IV

PROJETODELEI DEDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015
DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

(PLDO, art. 42, § 5")

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA 0 ART. 42, §5o, DO PLDO PARA 2015, CONSOANTE O
DISPOSTO NOART. 169, § Io, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada àobservância dos limites para cada
um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2015, bem
comoàdisponibilidade orçamentária e financeira.

PODER LEGISLATIVO
Em R$1,00

Linha ÓRGÃO ÁREAS QUANT.
CUSTO PARA

2015

I • Concurso Público

l CLDF Nível Superior E Nível Médio 70 13.650.154

2 TCDF Nível Superior 33 7.865.952

SUBTOTAL 103 21.516.106

II. Gratificações

3

TCDF

Elevação progressiva oa Graoncaçao de Abvtdaâe ce contrate
Externo-GACE 912 5.807.693

4

Instituição de Grabhcaçâo de Hroaunvtdaoe vinculada ao
desempenho funcional 538 12.213.147

SUBTOTAL 1.450 18.020.840

111 • Realinhamento/Reestruturaçâo Rcmuneratória

5 CLDF Reposição de perdas inflacionárias 1.632 21.153.437

6

TCDF

Reposição de perdasinflacionárias 1.080 30.824.466

7
Reestruturação e ampliação doscargos cm comissão e
funções de confiança 32 2.340.830

8
Revisão de remuneração e reestruturação de Plano de
Carreira. Careos e Remuneração 1.080 33.632.299

SUBTOTAL 3.824 87.951.032

1
TOTAL PODER LEGISLATIVO 127.487.978

PODER EXECUTIVO

|V . Remuneração - Melhorias Salariaisdo Servidor (Recursos do Tesouro)
Melhorias Planejadas Valor

9
Secretaria de

Estado de Fazenda

do DF

Referentea Progressão/Promoção funcional decorrente da
Lei Distrital n° 3.751/2006, relativo ao Processo

Administrativo n*040.309/2013, dos Servidores da Carreira
de Auditoria Tributária.

176 19.000.000

10 Secretaria de

Estado de

Segurança Pública
do DF

Carreirade Atividades Complementarcs de Segurança
Pública

110
11.460.000

II Carreira deGestão de ApoioásAtividades Policiais Civis 422
11.265.000

12

Secretaria de

Estado da Criança
do DF

Carreira Sócio Educativa 2.500 83.200.000

13 Diversos Administração Direta e Indireta 25.288 60.000.000

SUBTOTAL 28.496 184.925.000

V . Nnmeacfies decorrentes de Concurso Público

Órgão Cargo
Vagas a

Preencher
Valor ]
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14 PGDF Procurador do Distrito Federal 46 19.892.000

15
Defensor» Pública
DF

Defensor Público 120 19.000.000

16

SES

AgenteComunitário de Saúde 100 3.478.459

17 Agente de Vigilância Ambiental 100 3.478.459

18 Técnico em Enfermagem 600 47.140.039

19 Médico 500 60.106.301

20 Biomédicos 50 1.742.832

21 Técnico de Laboratório - Hematologia e Hemoterapia 100 5.171.362

22 Técnico em Patologia 50 2.046.898

23 Técnico em Radiologia 50 774.284

24 Hsioterapeuta 50 3.696.504

25 Nutricionista 50 3.696.504

26 Psicólogo 50 1.848.252

27 Terapeuta Ocupadcnal 50 1.848.252

28 Assistente Social 50 1.848.252

29 Educador Físico 50 1.848.252

30 Fonoaudiólogo 50 1.848.252

31

PROCON

Fiscal de Defesa do Consumidor 21 3.045.000

32 Analista de Atividades de Defesa do Consumidor 55 7.250.000

33 Técnico de Atividades de Defesa do Consumidor 52 3.393.000

34
Secretaria de

Estado de

Segurança Pública
do DF

Agentede Atividades Complementares de Segurança
Pública

50 2.990.000

35 Gestor de Apoio às Atividades PCDF 250 24.375.000

36 Analista de Apoio às Atividades PCDF 250 16.900.000

37

Secretaria de

Estado da Criança

do DF

Carreira Sócio Educativa 550 60.060.000

38 Diversos Administração Direta e Indireta 6.191 219.769.621

SUBTOTAL 1 9.485 1 517.247.523
VI . ReadequaçõesSalariaisdecorrentes de Alteraçõesde Jornada de Trabsilho

39

Laboratório

Central de Saúde

DF -LACEN

Especialistas em Políticas Públicas de Gestão
Governamental

45 4.800.000

SUBTOTAL 45 4.800.000

| | TOTAL EXECUTIVO 706,972^23

TOTAL GERAL 834.460.501



ANEXO V

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM ASFIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

AMF - Demonstrativo III (LRF. art 4o. § 2°. inciso II)

ESPECIFICAÇÃO VALORES REALIZADOS

2012 2013

Receita Total 15.699.489 16.901.516 7.66
Receita Não Financeira (I) 15.083.907 16.381.376 8.60
Despesa Total 15.817.456 18.133.090 14.64
Despesa Não Financeira (II) 15.398.026 17570.858 14.11
Resultado Primário (l-ll) (314.119) (1.189.482) 278.67
Resultado Nominal (613.928) 1.111.036 -280.97
Divida Pública Consolidada 4.430.824 4.613.207 4.12
Divida Consolidada Liquida 1.432.931 2.543.967 77.54

ESPECIFICAÇÃO VALORES REALIZADOS

2012 2013

VALORES A PREÇOS CORRENTES
PROJEÇÃOLOA

2014

21.451.121

18.914.813

21.451.121

20.893.172

(1.978360)

1.952.288

7.467.323

5.005.904

26,92

15.47

18.30

18,91

66,32

75.72

61.87

96.78

2015

23.178.451

20.932.918

23.178.451

22.790.044

(1.857.126)

(1.030.259)

6.570.888

3.975.645

8.05

10.67

8.05

9.08

0.00

-152.77

-12.00

-20.58

2016 nn
25.190.882

23.008.522

25.190.882

24.630.409

(1.621.888)

756.243

7.456.893

4.731.888

8,68

9.92

8,68

8,08

-12.67

-173,40

13,48

19.02

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
PROJEÇÃOLOA

2014
%

2016 2016 I % I

RiceitaTota] 17.679.816 17.971.382 1*5 21.451.121 19.36 21.882.978 2.01 22.562.312
Receita Não Rnanceira (I) 16.986.607 17.418.317 2.54 18.914.813 8.59 19.762.952 4.48 20.607.672
Despesa Total 17.812.686 19.280.914 8,24 21.451.121 11.26 21.882.978 2.01 22.562.312
Despesa Não Financeira (II) 17.340.349 18.683.093 7.74 20.893.172 11.83 21.516.280 2.98 22.060.322
Resultado Primário (Ml) (353.742) (1.264.776) 257.54 (1.978.380) 56.42 (1.753.329) 0.00 (1.452.650)
Resultado Nominal (691.370) 1181.364 -270.87 1952.288 65.26 (972.676) -149.82 677.332
Divida Pública Consolidada 4.989.733 4.905 223 -1,69 7.467.323 52.23 6.203.633 -16.92 6.678.795
Divida Consolidada Liquida 1-613.682 2.705.000 67.63 5.005.904 85.06 3.753.441 -25.02 4.238.134

3.10

4.27

3,10

2.53

-17.15

-169,64

7,66

12.91

R$ milhares

2017

26.442.438

24.815.544

26.442.438

25.824.379

(1.008.835)

68.549

7.660.770

4.800.437

4,97

7.85

4,97

4,85

-37.80

-90,94

2.73

1.45

RS milhares

2017

22.501.922

21.117.471

22.501.922

21.975.967

(858.496)

58.334

6.519.144

4.085.064

%

-0.27

2.47

-0.27

-0.38

-40,90

-91,39

-2,39

-3.61

?)OsS relatas areceitas edespesas realizadas foram extraídos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária -RREO edas'^^^^^^^ a0
2) Para ocálculo do resultado nominaladotou-se ocritério "abaixo da linha" erepresenta adiferença entre osaldo da dív«Ja fiscal kpda no final de determinado ano em relação ao
T^scÒt^ac^^o de valores correntes para constantes foi realizada com ouso do IPCA. trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano
^Áfexp^

IPCA utilizado -Realizado: 2012.5.83% e2013: 5.91%; Estimado: 2014:6.33%. 2015: 5.92%. 2016:5,41%. 2017: 5.25% M . _ ._OMC
5) 0*ub*» Metes Anuais foi efetuado em conformidade com ametodologia estabelecida pelo Governo Federal, normalizada pela Secretana do Tesouro Naaonal esão apenas
indicativas.
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ANEXO VI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

LRF, art. 4". § 2o, inciso V

1. EXPANSÃO DARECEITA TRIBUTÁRIA PARA 2015

2. EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS PARA 2015

3. MARGEM DA EXPANSÃO DAS DESPESAS (1- 2)

RS 1.00

1.234.900.464

984.620.228

250.280.236

Amargem de expansão das despesas de caráter continuado constitui-se de ações derivadas de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo, na forma do d.sposto no art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (LC n° 101/2000), cujo objetivo precípuo e nortear
a Administração Pública para utilização da margem de expansão no processo decisório relacionado ao comprometimento dos recursos próprios do
Ente Público, como aumento de efetivo, criação decargo, reestruturação de carreiras e outras despesas de manutenção das Instituições do Governo,
além de garantir a alocação de recursos para asações obrigatórias constitucionais ou legais, com duração prevista para mais de dois exercícios.

As despesas são classificadas nos grupos de despesa 1- pessoal: 2 - Juros e Encargos da Divida; e 3 - Outras Despesas
Correntes definidos como "despesas correntes", cuja realização se estenda por mais de dois exercícios. No âmbito do Distrito Federal, essas
despesas'são custeadas, em sua grande maioria, com recursos de impostos, dívida ativa, multas e juros de mora dos mesmos. Por isso a
necessidade de se contabilizar neste relatório somente essas despesas financiadas com recursos de origem tributaria, pois as demais rece.tas.
inclusive aquelas auferidas pelo próprio agente gerador, nos termos da lei. já lhes dão obrigatoriedade de execução, ou seja. guardam determinada
vincuiação.

Para dimensionar a margem de expansão, tomou-se por base a diferença verificada entre as estimativas das receitas de
impostos e suasderivadas para oexercício de 2014 e a projeção destas receitas para exercício de2015.

Deve-se observar que. a exigência estabelecida no § 1o do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme dispõe o§6o do
art. 17 do citado normativo legal, não deve ser considerada para análise de acréscimos de despesas relativas a serviços da dívida e reajuste geral
dos servidores.
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ANEXO VI
MARGEM DE EXPANSÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA

METODOLOGIA DECÁLCULO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

RECEITA DEORIGEM TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA

IMPOSTO S7 PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

IMPOSTO SIA RENDA E PROVENTOS DEQUALQUER NATUREZA

IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DEVEÍCULO AUTOMOTORES

IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTIS OUDOAÇÃO BENSE DIREITOS

IMPOSTO DE TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS

IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO

IMPOSTO S/ OP.CIRC. MERC. SERV. TRANSP. E COMUNICAÇÃO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

ICMS/iSS/SIMPLES

OUTRAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA nI

MULTAS E JUROS DE MORADOS TRIBUTOS

MULTAS EJUROS DE MORA DA DlVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA AJUIZADA .

REALIZADA

JAN-MAR

2.736.490.107

2.633.516.606

732.276.188

8.921566

496.687.646

111.695.508

21.792 779

93.178489

1.901.240.318

1.504.214.954

310.088.617

86.936.747

102.973.601

10.269.983

19.770.134

68.957.738

3.975.746

ANO 2014

PREVISÃO ABR
DEZ

10J16.11S.243

10.210.168.957

3.372.778.108

623.809.384

1.819.790.547

638.541.103

48.827.390

241.810.684

6.837.389.849

5.417.598.286

1.172.673.745

247.117.818

305.946.286

82.975.775

36.070.306

168.047.181

18.853.024

TOTAL

13.252.605.350

12.843.685.463

4.105.055.296

632.730.950

2.316.478.393

750.236.611

70.620.169

334.989.173

8.738.630.167

6.921.813.240

1482.762.362

334.054.565

408.919.887

93.245.758

55.840.440

237.004.919

22.828.770

PLDO 2015

14.487.505.815

14.034.623.623

4.588.585.050

638.456.208

2.695.563.891

786.194.945

97.097.781

371.272.226

9.446.038.572

7.326.919.487

1.754.241.099

354.877 986

452.882.192

77.795.888

64.643.237

283.354.646

27.088.421

EXPANSÃO DA
RECEITA (2015-2014)

1.234.900.464

1.190.938.161

483.529.755

5.725.258

379.085.499

35.958.334

26.477.612

36.283.053

707.408.405

405.106.247

271.478.737

30.823.421

43.962.303

-15.449.869

8.802.795

46.349.726

4.259.651

OBSERVAÇÃO*
AExpansão da Receita Tributária para 2016. foi elaborada considerando somente as receitas tributárias esuas derivadas, classificadas com aFonte de Resursos 100 -J^J* ^J»«££"g* aquelas
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ANEXO VI

DESPESASOBRIGATÓRIAS DECARÁTER CONTINUADO
FINANCIADAS COM FONTE DE RECURS0100 -ORDINÁRIO NAO VINCULADO

ITEM

1 1

AÇÃO

ANO 2014 MltlH*
ACRÉSCIMO

UNDADE
ORÇAMENTARIA

CODttO
ACAO

GO

ATÉ MARÇO IJÉSPeMAftOlOESPeSAANO DESPESA
ANO 2014

KU-m
uMuntam

(0-F|LEOISAÇAO

UM

(A)

AUTORIZADO

<8)

EMPENHADO

CC1»

UOUDAOO

(C2J

BASE

EMPENHADO

(D)

BASE (F)
PU» 201810)

(E)

1 FUNDEB(16903) MM
»

LUnutnçlo • OtwiwdKMrta da
Educ*f4>B*neam

La n* 1M94O007: An. 60 90 ADCT: EC
Í3O000 U1 9424. o* 34 12.96: DktMo
"•8MSO0D7

25267.«25 25267925 316613
-

1.286.033 26.267.92» 27268336 2020431

2

Sacnuna ot Educaçlo
1«101)

23(9 3 ttKU«n(aa d» EftiinoFundamtnui
M 30 20». 211:CF/ll, Alt. 60 do AOCT.
EC 530006: \jitf 114940007

2350002 13261625 15.466104 1079323 61.672416 12.317 300 1(251.623 19711031 1.45(406

3

Saaaunddt

DxBnuMTitno SaoH •
1nntl*t*«üRRtnda

(IJ 10l)« Funooo»
EnadeaçAa• Cornos» 4

PeMU (17906)

4I7S 3 Rtsavacta Canaxoilo ">

üd rf 4208. do 2SAW08. 4601 dt
t*i07(11. loi n* 4J20O00B: OoesMo tt
33.674O012

19413534 $•415.634 18 433 569 3064 1(7 65.734336 12136628 14720000 3363(159 2091(159

4 4162 3

U4rf4MlO011.Otertl0 tf 33.3230011.
CoraptomcriJcio 03 Prosada Boai l«i tf 47370011:1* tf 4.22OO0M •
Fan^mi» 0»o»1oii,3J6»4aoia;Ltlil»««7oa»11:
^^^ 0«mo Cl* 333290011

49670 6*2 70673 642 32.749334 32524 148 130997.336 130096 564 129330000 159643.187 303161(7

í 4212 3

" _ _*_i_^ Juiif 4.601O011,l>tci^ii*S3329O0Í1:
AcottCoroe<4m.«n»<w t» lmato*ca*ati ^ |„ei/J01J- uj «. 46700011. 13535.749 16 535 749 2463.(74 1036(60 9.(55.496 4 101 040 li.576.000 29430000 13 902000

«
Fuid»c*oe«A»c»ot 4067 3

|l«iCoiríXKritnUr o"77CO0G6: OtcHsdo
Boesatnnmsána jr»gtf»rwr«»çion* 2»5014006

17 230466 17 230410 133 920 UM» 535 «80 44 640 17 364.336 17 395 840 31454

7

54cnR«n4dt

Dtxnvttxntnu Sowl«
Tnntftftncta ai

R«fldX17l01)

4174 3 Foratcnntrts Cononuado doAuw*M mm
L» rf 420S. 04 2MK46 4601 dt
14J87J11: Ui rf 4.6700011. Ut tf
4 670O011: OttroSOrf 33.32BO011

6 112364 13117.166 5 929 756 493 734 23.719.C24 1974 936 2640000 6C00OO0 3.960000

•
Fundaclo oi ««as 4
Pttqutu (40.201)

B999 3
0.s«rw<wvrmnaiO»Cl4nctléO»T«inolo(M

aoDmjsoFtatm"1

LODF.ut I93»199. n« «oema *• Emtndt
4 tOOF tf «9.0» 0O11O013

93120727 94 954.078 7367.746 1447 674 I» 470*84 3.790636 94 9S4 078 154.590440 59036.494

«

uattua da Prr»04na» do*
StnidorM do Oalno F«dam
(USOS) tSdenaiu d«
Ecuda d* Admnsn^a

•004 1.3 m»oj • PtmbniJUi'"
Cotutiinto FoOOTt Ui Coiipltiww rf
6400011

72057.264 (7.682672 34.434.149 27 454.149 137(16596 109(1(596 87692872 3ÍK6I16 (4) 406 7(6)

TO

PÚOKSI1JI01)

Soam*» Oo Admnisnffci
dtPtuoal (13101)

90990003.
91000003.
9100.0004

1.3

AiktwM) ca oa*pt»4 ee» Perna! a
Encargo» Sottu (reajust etraf
rakarrwno do carona, gwttfcaçlo de
u*t$*> • d* pradus»idad». sonoam

CcmttuIctaFidtnl
367 842498 367(42490

11

OFTRANS • TrtmporH
Utm do DoBía Fcdra 4203 3 PttttUrl*

Uirf 4462. oo 13 Miaroo dl 2010. loi
ri*4 494, et 30 «t «Ao dt 2010

68.740000 61.740.000 41.151 813 23.162 345 164607232 100(49 380 127507.304 133 6326» 6373365

tua 1 Panou oEncargo* Socou" CensxiafioFtdtnt 7.(26.637.143 7 73*7793(0 1 £30844.063 1.591 768 &M 6.321379.4S2 6167 074232 691(299638 9 4000(3600 431.7(3 962

8001 1.3 Scranfssjuctoan Ari 1M,CF«&ECif30O000 322 892.518 324 392 310 109 369525 (1932607 437.47(100 327 811228 324 392516 324 (37 151 4(4 633

14 ¥404 1.3 Conctuáo d* BontSec» a Stnnarw
Ltl fl* 1136. lOfOT/M. 1.41 rf 2.639
07/120000. l« rf 2.944.17Í94O002.

443 920157 443(66157 114 396/445 101307 990 458 383.7(0 403.231.960 | 448.665.157 4S4 640Í67 33 875410

15

9999
902»

9030/9096
2 SarneteaOtinM

Re»luç6*4 a* 40 t 43O001 do Stnadc
FMtnl

93254000 j 95254000 (7040756 36 500294 22» 163024 145001 176 95264 000 102(70(40 7616 340
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ANEXO VI

MARGEIVI DE EXPANSÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA
METODOLOGIA DE CÁLCULO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA

IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL ETERRITORIAL URBANO

IMPOSTO S/A RENDA E PROVENTOS DEQUALQUER NATUREZA

IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DEVEÍCULO AUTOMOTORES

IMPOSTO S/TRANS. CAUSA MORTIS OUDOAÇÃO BENS E DIREITOS

IMPOSTO DE TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS

IMPOSTO SOBREA PRODUÇÃO ECIRCULAÇÃO

IMPOSTO S/OP.CIRC. MERC. SERV. TRANSP. ECOMUNICAÇÃO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

ICMS/ISS/SIMPLES

OUTRAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA(11

MULTAS E JUROS DE MORADOS TRIBUTOS

MULTAS EJUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTARIA

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

ENCARGOS DADÍVIDA ATIVA AJUIZADA

REALIZADA

JAN-MAR

2.736.490.107

2.633.516.606

732.276.188

8.921.566

496.687.846

111.695.508

21.792.779

93.178.489

1.901.240.318

1.504.214.954

310.088.617

86.938.747

102.973.601

10.269.983

19.770.134

68.957.738

3.975.746

ANO 2014

PREVISÃO ABR
DEZ

10.516.116.243

10.210.168.957

3372.779.108

623.809.384

1.819.790.547

638.541.103

48.827.390

241.810.684

6.837389.849

5.417.598.286

1.172.673.745

247.117.818

305.946.286

82.975.775

38.070.306

168.047.181

18.853.024

TOTAL

13352.605.350

12.843.685.463

4.105.055.296

632.730.950

2.316.478393

750.236.611

70.620169

334.989.173

8.738.630.167

6.921.813.240

1.482.762.362

334.054.565

408.919.887

93.245.758

55.840.440

237.004.919

22.828.770

PLDO 2015

14.487.505.816

14.034.623.623

4.588.585.050

638.456.208

2.695.563.891

786.194.945

97.097.781

371.272.226

9.446.038.572

7.326.919.487

1.754.241.099

364.877.986

452.882.192

77.795.888

64.643.237

283.354.646

27.088.421

EXPANSÃO DA
RECEITA (2015-2014)

1.234.900.464

1.190.938.161

483.529.755

5.725.258

379.085.499

35.958.334

26.477.612

36.283.053

707.408.405

405.106 247

271.478.737

30.823.421

43.962.303

-15.449.869

8.802.795

46.349.726

4.259.651
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ANEXO VI
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DECARÁTERCONTINUADO
FINANCIADAS COM FONTE OERECURS0100-ORDINÁRIO NÃOVINCULADO

ITEM
UNIDADE

ORÇAMENTARIA
código

AÇÃO
OO AÇÃO LEGISLAÇÃO

ANO 2014

DESPESA
ANO 2014

CF»

tjMon
ACRÉSCIMO

ATÉHARCO
DESPESA ANO

BASE
EMPENHADO

(D)

DESPESA ANO

BASE

LIQUIDADO

CE)

«a..m
nu»»/»

CO-F)

LOA

(A)

AUTORIZADO EMPENHADO

fC1|

LIQUIDADO

(C3)
PLDO 2011(0)

1 FUN0EB(t(M3) SM* 3
Mon*onc*o o OtumcMttuta da

Loi tf 11 494/2007: Alt 60 00 ADCT. EC
5312006: Ul 9424, d( 24.12.93. Otcnto
n*«353/2007

25.207925 253(7 925 316.513 1266032 25.2(7.923 27.2(3 336 2020431

7
Socrtwt* do Educ*f*o
(13.101)

236» 3 ttB**o<iç3o oo Ensino FuadOfiMnua
Art 30. 203. 211. CF/M. Ali (9 da ADCT,
EC 53/2005 U> n» 1143412007

2350002 13351625 16 468.104 3.079 323 61.(72413 12.317 300 18231(26 19 711031 1439408

3

Sacntirado

DMMMtamwCD Soe* «
Tonstatncío I Rtad*
(17 101) t Funoo04

Eirodaaçio e Cotem *
Pctrau (17906)

4173 3 RttumotB CoauMtno a
Ui n* 4200. do TiKDKX. 4(01 de
14*7/11. U> tf 42300003; Decreta tf
336740012

19413334 59415334 1(4333(9 3034 157 63.734 356 12333620 | 14 720.000 35 (33 159 2091(159

4 4162 3
ConoMinintaçáo do Program* OoH*

Ui «* 4 S0U2O11; Dtcrato n* 33 32SO011.
U> n« 4 737/2011.U* tf 4 22C/200( o
0*a«1o tf 33*7*2012. Ui «f 4 870/2911;
Oetmofi* 33 329/2011

49670(42 70673 642 32 74(334 32.524 146 130 997 336 13009(6(4 129 330000 153.(461(7 30 3161(7

5 4232 3
Ac6u Ccnvosixntann d* Itualtitròa «o

RtMS1"*

Ui n* 4 (01/2011. D*crelo n>33.32X2011.
Ut 1* 5 OJ1/701J LOi 0* 4(7012011: 16 333 749 1( MS 743 2 463(74 102(9(0 93S54S6 4 103(40 15.573 000 29430000 13902 000

6
FuvtacaodeApoao
Pnsjjoa (40201)

4067 3 Bctu umcreiaria
L« Cc-rffmmrtM rf 770/2003.Oesnto do
ittjiámaxiflo n*2» SOMOOÍ

17 730*06 17 230 488 133 920 11 160 5336(0 44(40 17 364 338 17 395(40 31454

7

Scatunooo

DotonveMncrao Souii •
Tnmtatncio do
RtrctUIT 101|

4174 3 FojnotamB» Cortsnuodo ooASmortos •" *
Ltí n" 4 206. (0 2S4HVOJ. 4 601 0»
14/07/11. loi rf 4 670)2011. Loi tf
46702011. Oscitto rf 33 32S/2011

6 113 364 15.113 363 5.9297SÍ 493734 23719024 1974936 2.640.000 6(00 000 3960000

(
FundOCO 0* AOOO •

Ptsqus* (40201)
SOS* 3

OaMmtkin»») d» Cifras « o* Tocnctogn

do Oaota Foaeraj "•

LODF «rt 133 4 193 no toou» ooEflstnd»
«LOOFfi*» do 06711/2013

93.120737 94.964076 7 367 74Í 1.447.(74 39 470 9(4 3790(96 •4 9(4 076 154 5934(0 £9636.404

9

msvms d* PraoMfioo 003
Sowcara» «o Dono Foooiti
(13203) oSeootoiU do
Ettsdo ds Admnitinçto

9004 1.3 mouras o Ponssrtsui'"
Ccnsaveío FcdotM, vm Comp»«otó»r n»
(40V2011

720373(4 (7692(72 34.454.149 27 464 149 137 (1S.S93 tC9 (16.396 (7692072 3Í 233 110 (49 40(756)

10
Seoxuna os Aanrasnçâe
d* Possas) (13101)

SOM 0003.
(1900003.
9100.0004

1.3

Aumenlo do dtipol* cora P«««04J 0
Encsroo» Socas (luxou gtfd
n»t«m«rso do conwtu. «ntaSucto do
UJ4ç*o t do praeuiwtode eoneonw

ConsUÀBçloFoOsna
3(7 (4J 43Í 367(42 493

11

DFTRAMS - rrâMfWW
UrMno do Offlrto ftómtt1, 4202 3 Posso Uno

Ler.* «442.0o 13 ds ujiwe oo 2010. U>
tf 4 4S4 do 30 do jü3M> Oo 2010

(«740000 (1 740 000 41 131 (13 231(2343 1(4(07332 100.643 330 127 507.304 133(32 669 6 376 363

12 (502 1 Ptttoot• Enaqo»SooM "> ConstataçãoFoooral 7 «26.157 140 7 7*3779590 1630(44(63 1.591 763 538 B 323 379 432 (367 074332 (.91(299633 9 400 033 6» 431.7(3 902

«3 •001 1.3 SonioofOiJodicioa Art 100. CF/U. EC íl*300000 322.(92.313 324 392.8M 109.369(25 (1952(07 437.470100 327(11323 324 392.318 324(57.151 404(33

14 (504 U Concessão os Qenrfica» o 64*vttcras
Ul n» 1 136 10707/96, Ul 0* 2 639
07/132000. Len» JS44.17/04/2002

441 (20 157 443.6(3137 114.590.44» 101 307 990 433.3(3.7(0 405231(00 443663157 444 440 667 33(73 410

13

9999
90291

903O90K
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ANEXO VI

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DECARÁTER CONTINUADO
FINANCIADAS COMFONTE DERECURS0100-ORDINÁRIO NAOVINCULADO

LEGISLAÇÃO

LOA

Ui FodersJ n* 9.715 do 23711/1993

ATÉMARÇO

AUTORIZADO

CB)

EMPENHADO
(Cl)

UOUDADO

(C2)

DESPESA ANO

BASE

EMPENHADO

CD]

DESPESA ANO|
BASE

UQUPAOO

DESPESA
ANO 2014

r/>

10.342.71040»

ACRESÇO»

«G-F)

PLDO 2011(0)

^^^^OtSPiOAacaaCtOAOAtPAW «MFOAABttt/WlíUO/MWFAs*»»^ , ,
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AMF- Demonstrativo 4 (LRF,

CONSOLIDADO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRÍMÔNIO LÍQUIDO
Patrimônio/Capital

Patrimônio (1)

Capital Realizado

Reservas

Reservas de Capital

Reserva de Reavaliação

Reserva de Lucros

Resultado Acumulado

ANEXO VII

LEI DEDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art.4o,§ 2°, inciso III)

2011 (a)

VALOR %

12.451.905.144,86 100

12.550.585.083,80 100,79

10.268.611.646,64 82,47

2.281.973.437,16 18.33
312.994.851,41 2,51

22.004.076,57 0,18

11.552.334.39 0,09

279.438.440,45 2,24
(411.674.790,35) (3,31)

2012 (b)

VALOR

45.314.375.992,67 100,00

45.693.568.210,41 100,84

43.140.437.008,05 95.20

2.553.131.202,36 5,63

59.903.021,30 0,13

22.004.076,57 0,05

11.230.056,77 0,02

26.668.887.96 0,06
(439.095.239,04) (0,97)

2013(c)

VALOR

Em R$1,00

VARIAÇÃO
(c)/(b)

28.125.625.914,41 100,00 -37,93%
28.618.596.043,06 101,75 -37,37%
26.034.073.219,45 92,56 -39,65%

2.584.522.823.61 9,19 1.23%
52.756.967,21 0,19 -11,93%
22.004.076,57 0,08 0,00%
10.940.569,85 0,04 -2,58%

19.812.320.79 0,07 -25,71%
(545.727.095,86) (1,94) 24,28%

DENOMINAÇÃO

Receita

Despesa

Variações aumentativas

Variações diminutivas

(=) Resultado Patrimonial

(+) Saldo da conta Patrimônio Liquido antes do encerramento (mês 13)
(=») Total do Patrimônio Liquido após o encerrramento do exercício

VALORES

17.235.223.357.21

(16.665.186.740.13)

56.637.487.305.75

(52.351.139.911.75)

4.856.384.011,08

23.269.241.903.33

28.125.625.914,41

Nota 1-De acordo com oOfício n* 38/2013-IPREV/DF encaminhado àSubsecretária de Contabilidade, foi efetuado oregistro de acerto contábil relativo a
retificação dos valores das projeções Atuariais do Regime Própria de Previdência dos Servidores do Distrito Federal, no valor de R$ 22.054.218.263.56.
conforme Nota de Lançamento 2013NS00018 (mês 13) registrado na conta 249412900 ajustes de contas patrimoniais do Patrimôn.o Líquido -UG:
320203/32203 - IPREV/DF
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IPREV
BnRÇ1.GD

PATRIMÔNIOLÍQUIDO
2011 (a) 2012 (b) 2013(c)

N/sfVÇSO
(0/<P)

VALOR | % VALOR % VALOR % %

PATRÍMÔNIOLÍQUIDO 5.692.145.515.97 100,00 23.186.651.895.10 100,00 3.373.459.943,68 100,00 -85,45%

Patrimônio/Capital 5.692.145.515.97 100,00 23.186.651.895,10 100,00 3.373.459.943,68 100,00 -85,45%

Patrimônio (1) 5.692.145.515,97 100,00 23.186.651.895,10 100,00 3.373.459.943,68 100,00 •85,45%

Capital Realizado 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

Reservas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Reavaliação 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Reserva de Lucros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
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anexo vm

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 201S
ANEXO DE METASFISCAIS

ORIGEM EAPUCAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM AAUENAÇAO DE ATWOS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4o,S2°. inciso uT)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATWOS O)

Alienação de BensMóveis

Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AUENAÇAO DE ATIVOS (H)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência Social

SALDO FINANCEIRO

VALOR (IP)
Fonte: Relatório Resumido daExecução Orçamentária dosexercícios emdestaque.

Notas: J ,a) No período compreendido entre 2011 e2013 foi observada uma forte redução no montante da Receita de Aüenação de Ativos, mais notadamente. no que se refere a

redução do saldo financeiro ano a ano.

2013

_Í2L_
8.994.460.49

8.S78.417.31

416043,18

2013

20.349.362.12

20.349.362.12

9.389.362.12

10.960.000.00

2013
(g) = ((b-nd) + mh)

3.628.665.92

2012

(b)

13.481.165.17

4.726.489.11

8.7S4.676.06

2012

12.101.345,03

12.101.345,03

1.664.866,60

10436478,43

2012

(h) = (Qb - He) ♦ UTi)

14.983.S67.SS

2011

(c)

RS

28.402.324,53

7.054.142.35

21.348.182.18

2011

(f)

14.798.S77.12

14798.577,12

4.980.911.07

9.817.666,05

2011

0)C(k-nf)

13.603.747,41
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Avaliação Atuarial

Atuárlo Responsável:

Adilson Costa
MEba 1.032 MTb/RJ
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Avaliação-Atuarial do Sistema Previdenciârio do Governo do Distrito Federal

1 Apresentação

AAvaliação Atuarial periódica de um Plano de benefícios de Regime Próprio
de Previdência Social, além de ser uma exigência legal, prevista na Lei n°. 9.717/98 e
Portaria MPS n°. 204/08, é essencial para a revisão dos planos de custeio e de
benefícios do plano previdenciârio, no sentido de manter ou atingir o equilíbrio
financeiro e atuarial. Desta forma, o Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - IPREV, contratou a Caixa Econômica Federal para elaboração desta
avaliação atuarial.

Como prevê a Lei Complementar n° 769, de 30de junho de 2008, a massa
de seguradosestá segmentada em dois grupos, a saber:

• FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA - SEGURIDADE SOCIAL: pelos
servidores admitidos em data anterior a 01/jan/07 e benefícios gerados por
estes, bem como aposentadorias e pensões vigentes à época da
publicação da referida Lei Distrital. Suas despesas serão custeadas pelo
Regime Financeiro de Repartição Simples; e

• FUNDO PREVIDENCIÂRIO DO DISTRITO FEDERAL - DFPREV: formado
pelos servidores admitidos em data igual ou superior a 01/jan/07 e
benefícios gerados por estes servidores. Seus benefícios serão tratados
sob o Regime Financeiro de Capitalização.

Aavaliação atuarialfoi desenvolvida em quatro etapas:

• Análisecrítica da base de dados dos servidores ativos, aposentados e dos

pensionistas;

• Seleção das hipóteses financeiras e atuariais, regimes de financiamento e
outros mecanismosde dlmensionamento dos compromissos dos planos e a
realização do Cálculo Atuarial;

• Análisé&áos resultados e realização de estudos acerca da viabilidade da
",.f \^anjSí!|ão dos planos de custeio; e, caso estejam em desequilíbrio, um

odfítâÉ5 planos de custeio serão discutidos e propostos, de forma a
proÍTiover o equilíbrio de longo prazo do plano, sem desequilibrar as contas

«^ ^ no iurtp e médio prazos; e

• Comparação dos resultados dastrês últimas avaliações atuariais realizadas
para os planosprevidenciários do RPPS.

Avaliação Atuarial
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2 Bases Utilizadas na Elaboração da Avaliação Atuarial

2.a. Bases Legais

• Constituição Federal (alterações introduzidas pelas Emendas
Constitucionais nos 20, 41,47 e 70 publicadas em 16 de dezembrode 1998,
31 de dezembro de 2003, 06 de julho de 2005 e 29 de março de 2012,
respectivamente);

• Lei n°. 10.887, publicada em 21 de junhode 2004;
• Portaria MPS n°. 204,publicada em 11 de julho de 2008;
• Portaria MPS n°. 402, publicada em 11 de dezembro de 2008;
• Portaria MPS n°. 403, publicada em 11 de dezembro de 2008;e
• Lei Distrital Complementar n°. 769, de 30 de julho de 2008.

Todas estas normas e outras relacionadas à previdência social estão
disponíveis na mídia CD que acompanha este relatório.

2.b. Bases Técnicas

A Base Técnica Atuarial é composta por todas as premissas, hipóteses e
técnicas matemáticas, dentre outras, que norteiam o cálculo da Reserva Matemática de
Benefícios Concedidos (RMBC), da Reserva Matemática de Benefícios a Conceder
(RMBaC). do Custo Normal (CN) edo Custo Suplementar (CS) do Plano de Benefícios
Previdenciârio. Foram consideradas neste estudo as bases técnicas que entendemos
serem aderentes às características da massa de participantes:

Quadro 1: Premissas utilizadas no cálculo atuarial

Taxa de Juros Real1
Taxa de Inflação

Taxa deCrescimento Salarial Real*
Taxa de Crescimento de Benefícios Real

Taxade Rotatividade8
Taxa de Despesas Administrativas4
Novos Entrados

Compensação Previdençiâria

5.75% a.a.

0.00% a.a.

1.00% a.a.

0.00% a.a.

1.00% a.a.

0.00% a.a

Sim

Sim

Fundo Financeiro de Previdência

0.00% a.a.

0.00% a.a.

1.00% a.a.

0,00% a.a.

1.00% a.a.

0.00% a.a

Não

Sim

VDa'4^.Cpm.«!ptfí^ltf Ünlco do Artigo 9o da Portaria MPS iT. 403/08. ataxa de juros real do cálculo atuarial nâo poderá
^aS^TArtigV^ da Portaria MPS rf. 403/08. ocrescimento salarial real apurado deverá apresentar uma elevação
^SKSé!JibSl^^1'do '̂3°r da Portarta MPS "'•A03m> °,oxa de ro,aUvidade maxima pc,mi,ida éd01% 80
VAoeia* dei A&go 4 entortaria MPS ri>. 402. de 11.12.2008. constar que ataxa de administraçãonâo P«^«f"|*-a.dote
po^pe^ntuais do valor total da remuneração, provemos e pensões dos segurados vinculados f^^l***»*pSr^c^al. relativamente ao exercício financeiro anterior, consideramos que adespesa admtmstrativa será de 2.00%
rçiK^eS^^ * novos servidores. Considerado apenas para projeção das receitas edespesas
fulmaa iiaUí liiWiüuri>"J' ujmidBiayâu pau (lua Ue ujjíuí i Huuuhiü MaiuuiáUui. —— j
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Quadro 2: Tábuas Biométricas utilizadas em função do evento gerador

Evento Gerador DFPREV Fundo Financeiro de Previdência |

Mortalidade Geral0 AT-2000 AT-49

Sobrevivência AT-2000 IBGE-2011

Entrada em Invalidez ÁLVARO VINDAS ÁLVARO VINDAS

Mortalidade de Inválidos AT-2000 IBGE-2011

Elaboração: CAIXA

2.c. Base de Dados

A base de dados utilizada nesta avaliação contém informações dos
servidores ativos e aposentados de cada um dos planos previdenciários do RPPS do
Governo do Distrito Federal, bem como dos dependentes destes servidores e, ainda,
as informações cadastrais dos pensionistas.

Atendendo ao que dispõe o artigo 40 da Constituição Federal, já com a
redação ajustada pela EC n°. 41/03, transcrito a seguir, foram considerados nesta
avaliação atuarial os servidores titulares de cargos efetivos. Dessa forma, quando,
neste texto, mencionarmos o termo "servidores ativos" estaremos, na verdade, nos
referindo aos servidores titulares de cargo efetivo.

'Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de caráter contríbutivo e solidário, mediante
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e
o disposto neste artigo.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, decargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de
emprego público, aplica-se o regime geraldeprevidência sodal".

Foram consideradas as seguintes datas base:

•t^-ft^si&Data-base dos dados: 30/ago/13; e
• Data da avaliação: 31/dez/13

3§^puraçãd^j?Íase de Dados
Os resultados apresentados neste estudo foram afetados pela inexistência

ou inmnsistên|ia^e informações apresentadas nas bases de dados encaminhadas
peja ©dp, |o qie%eterminou aadoção de premissas técnicas que visam reduzir seus
• Conforme caput do Artigo 6° e seu Inciso I. ambos, da Portaria MPS n.» 403/08. poderão ser utilizadas no cálculo atuarial
quaisquer tábuas, desde que nao indiquem obrigações interiores às estabelecidas pela tábua atual de mortandade gerada pelo
Inawmu BianlMiu UuQuuuiafia «t Gjtatlstlu -tOOE. 3
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efeitos nos resultados da avaliação atuarial. As inconsistências e as respectivas
hipóteses adotadas estão descritasno Anexo 16 deste relatório.

4 Descrição dos Benefícios do Plano Previdenciârio e Abono Anual

Para elaboração da avaliação atuarial, foram considerados os benefícios
previdenciários descritos abaixo, previstos na legislação federal, para fins de apuração
do custo:

• Pensão por Morte;

• Aposentadorias - compulsória, por tempo de contribuição e poridade;
• Aposentadoria por Invalidez;

• Auxilio-Doença;

• Auxílio-Reclusão;

• Salário-Matemidade;

• Salário-Famllia.

A partir da data de vinculação ao RPPS, o servidor está sujeito a
possibilidade de se desligar do plano por exoneração, morte ou aposentadoria
voluntária, compulsória ou por invalidez. Em caso de morte em gozo de aposentadoria,
há ainda a possibilidade de reversão do benefício em pensão. O esquema a seguir
ilustra esta evolução ao longo do tempo.

Gráfico 1: Benefícios Previdenciários

Fase laborativa do servidor

Aposentadoria por invalidez
-£

Ponte:

Pensão por morte

itQura,-2002.
Elaboração: CAIXA/. «^Çf,,/!

•y. irigrésso no RPPS;

Io de Fonte

*
w

Pensão

'?$&}» • dtf&mtyte doservidor ativo
'" "" ~~ • /: entrada em invalidez do servidor ativo;

*d): i irjStte do aposentado por invalidez;
• a: idade de elegibilidade do servidor ativo ao beneficio de Aposentadoria

Voluntária e Compulsória;
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w
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• da: mortedo aposentado voluntário ou compulsório; e
• w. extinção do beneficio.

Amorte do servidor ativo gera ao Regime a obrigação de pagaro benefício
de pensão vitalícia ou temporária aos dependentes, no caso do servidor ser casado
e/ou possuir dependentes. Já a entrada em estado de invalidez ocasiona
obrigatoriamente o pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez ao próprio
servidor inválido durante a sua sobrevida. Caso o aposentado por invalidez venha a
falecer, deixará aos seus dependentes (caso os tenha) o direito de receber a pensão
dela decorrente, conforme as regras que regem o Plano. Estes benefícios são
conhecidos como benefícios de risco, uma vez que sua concessão é aleatória e
involuntária.

Caso o servidor percorra toda a extensão da fase laborativa, vivo e válido,
tornar-se-à elegivel ao beneficio de aposentadoria voluntária ou compulsória. Estes
benefícios são conhecidos como benefícios programados, uma vez que suas
concessões são previsíveis e voluntárias. Oservidor receberá, a partir de então, sua
renda de inatividade até oseu falecimento. Assim como no benefício de invalidez, há a
possibilidade de reversão do benefício de aposentadoria em pensão aos dependentes
legais.

A seguir serão evidenciadas as principais características da população
analisada, através degráficos e quadros estatísticos, delineando operfil dos servidores
ativos, aposentados e dos pensionistas conforme segmentação de massa
implementada pela Lei Distrital n° 769, de 30 de julho de 2008.

Avaliação Atuarial
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FUNDO PREVIDENCIÂRIO

DO DISTRITO FEDERAL

DFPREV

Composto pelos servidores admitidos a partir de 01/jan/07 e aposentadorias
e pensões geradas por estes servidores, conforme a Lei Distrital Complementar n° 769,
de 30 de julho de 2008. Os benefícios deste Fundo serão financiados sob o Regime
Financeiro de Capitalização.

1""'/**%
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5 Perfil da População do Fundo Previdenciârio do Distrito Federal - DFPREV

5.a. Distribuição da População por Segmento

A população analisada, em termos quantitativos, está distribuída da seguinte

forma:

Quadro 3: Quantitativo da População Estudada por Segmento - DFPREV

Aposentados Pensionistas

27.290 17

Elaboração: CAIXA

Analisando a composição da população de servidores do Governo do Distrito
Federal vinculada ao DFPREV, verifica-se que o total de aposentados e pensionistas
representa uma parcela de 0,09% do grupo. Esta distribuição aponta para uma
proporção de 1137,08 servidores ativos para cada servidor aposentado ou dependente
em gozo de beneficio, conforme demonstrado noquadro a seguir.

Quadro 4: Proporção entre Servidores Ativos, Aposentados e Pensionistas

Discriminação

Quantitativo 99.91%

Aposentados e
Pensionistas

0.09%

Proporção Ativos /
Aposentados e

Pensionistas

1137.08

Elaboração: CAIXA

O gráfico seguinte demonstra a evolução da população de servidores
aposentados e pensionistas do Governo do Distrito Federal vinculada ao DFPREV
prevista para as próximas décadas. Esta previsão é realizada considerando as
possibilidades de desligamento que o grupo está sujeito, quais sejam: benefícios de
aposentadoria e invalidez.

Gráfico2: Evoluçãodo número de participantes Vinculados ao DFPREV

80.CDO

70.CD0

60.000

JTno^g « s n a «S a s 2 a S 8 S S S 8 5 8 8 2 8 S £ fü 2 S £§838
CINIMMINÍNNNN

Como pode ser observada no gráfico, a concessão dos benefícios
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concedidos do DFPREV evoluirá gradativamente até atingir a maturidade, quando o

quantitativo de servidores ativos, aposentados e pensionistas tenderá a estabilidade.
Entretanto, variações nesse quantitativo podem ocorrer motivadas pela ocorrência dos

benefícios de risco (aposentadoria por invalidez ou pensão por morte).

5.b. Composição da Despesa com Pessoal por Segmento

Quadro 5: Gasto com Pessoal por Segmento

Discriminação Folha Mensal Quantidade Remuneração Media

Servidores Ativos R$ 135.248.579.68 27.290 RS 4.955.98

Servidores aposentados R$ 80.420.34 17 R$4.730.61

Pensionistas R$ 33.038.72 7 RS 4.719.82

Total RS 135.362.038.74 27.314 RS 4.955.78

Obs.: A despesa apresentada representaapenas os gastos com remuneração e proventosde servidores.

Considerando as informações descritas no quadro anterior, verifica-se que a
despesa atual com pagamento de benefícios previdenciários do Governo do Distrito
Federal representa 0,08% do total de gastos com pessoal, bem como 0,08% da folha

de pagamento dos servidores ativos.

Para o custeio do DFPREV, o Governo do Distrito Federal e os segurados,

efetuam contribuições normais conforme descrito abaixo:

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11,00% calculados sobre a
remuneração de contribuição;

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00%
sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do

INSS;

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de
doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que
excede o dobro do teto de beneficio do INSS; e

• contribuições mensais do Distrito Federal: 22,00% sobre a remuneração de
contribuição dos servidores ativos.

•-Vi, -• £Ste pia^nQ de custeio gera as seguintes receitas financeiras mensais:

^X 4$|p
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Quadro 6: Receita de Contribuição por Segmento do DFPREV

Discriminação Base de Cálculo
Valor da Base de Percentual de

Cálculo Contribuição

Servidores Ativos Folha de salários RS 135.248.579.68 11.00% RS 14.877 343,77

Servidores aposentados
Valor que excede telo do

INSS - Aposentados RS 40.365,36 11,00% RS 4.440.19

Pensionistas

Valor que excede teto do
INSS - Pensionistas RS 7.896,55 11.00% RS 868.62

Distrito Federal - CN Folha de salários RS 135.248.579,68 22.00% RS 29.754.687.53

Distrito Federal - CS Folha de salários RS 135.248.579.68 0,00% RS 0.00

Total Receita de

Contribuição R$44.637.340.11

Distrito Federal - Tx de

Administração Folha de salários RS 135.248.579,68 0,00% RS 0.00

Total de Receita Folha de salários R$44.637.340.11

Elaboração: CAIXA

Ao confrontar receitas e despesas, constata-se o seguinte fluxo financeiro:

Quadro 7: Resultado Financeiro

Discriminação Total I

Total de receita de contribuição RS 44.637.340.11

Total de despesa previdenciária
Aposentadorias e Pensões RS 113.459.06

RS2.115.138.04

Auxílios RS 2.001 678.98

Resultado (receitas - despesas) R$42.522.202.07

Resultado sobre folha salarial 31.44%

Resultado sobre arrecadação 95,26%

Elaboração: CAIXA

Desse modo, considerando uma arrecadação de R$ 44.637.340,11,

verifica-se a existência de um excedente financeiro de 31,44% da folha de salários dos

servidores ativos.

•'•-

••**
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5.c. Estatísticas gerais dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do

DFPREV

Quadro 8: Ativos

Discriminação Valores

População 27 290

Idade média atual 34

Idade média de admissão no serviço público 32

Idade média de aposentadoria projetada 59

Salário médio RS 4.955.98

Salário médio dos servidores ativos do sexo masculino RS 5.347.00

Salário médio dos servidores ativos do sexo feminino RS 4.955,98

R$135.248.579,68

Quadro 9: Aposentados

Discriminação

População 17

Idade média atual 52

Beneficio médio RS 4.730.61

Total da folha de benefícios mensal R$ 80.420.34

Quadro 10: Pensionistas

Discriminação

População

Idade média atual 41

Beneficio médio RS 4.719,82

Total da folha de benefícios mensal R$ 33.038.72

Quadro 11: Total

Discriminação

População 27.314

Total da folha de salários e benefícios mensal RS 135.362.038.74

6 Patrimônio do Plano

O Patrimônio efetivamente constituído pelo RPPS (Ativo do Plano) é o valor

utilizado para fazer face às Reservas Matemáticas calculadas (Passivo do Plano) e
determinará'se o. Plano de Benefícios Previdenciârio está equilibrado, deficitário ou

superavitário. Esse patrimônio pode ser composto por bens, direitos e ativos
financeiros. Esses ativos financeiros, conforme disposto no art.2° da Resolução CMN

n° 3.922/2010,: podem estar segmentados em Renda Fixa, Renda Variável e Imóveis
, i- i .•

(Fundosjlniobilíários).

O patrimônio constituído do RPPS em 31/dez/13, conforme informação dada
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à CAIXA, totaliza R$ 1.658.680.243.38 e é composto por Ativo Financeiro.

7 Custo Previdenciârio - DFPREV

7.a. Modelo de Financiamento do Custo Previdenciârio

Para apuração do Custo Previdenciârio do DFPREV, são utilizados regimes

financeiros definidos em função das características de cada benefício previdenciârio.

Entende-se como Regime Financeiro o modelo de financiamento adotado

pelo atuário para estabelecer o nível e as épocas de realização das contribuições

necessárias para cobertura dos benefícios assegurados pelo Plano. São três os

regimes financeiros atuariais: Capitalização (CAP), Repartição de Capitais de

Cobertura (RCC) e Repartição Simples (RS). Eles distinguem-se entre si, basicamente,

pelo período de contribuição, pelo benefício para o qual é mais indicado e pelo nível de

formação de reservas financeiras.

Para os benefícios de aposentadoria (reversível aos dependentes) utilizou-

se o regime financeiro de capitalização, tendo como método de acumulação de

reservas o de Idade de Entrada Normal. O cálculo do custo é realizado de forma

individualizada e seu somatório é dividido pelo valor da folha de salários. Esse

procedimento aponta um percentual de contribuição constante ao longo do tempo que

deverá ser rateado entre os servidores e o Governo. Ressalte-se que, nesse modelo, o

período de contribuição se estende da data de admissão no serviço público até a data

de aposentadoria; e

Para os demais benefícios, pensão de servidores ativos e aposentadoria por

invalidez, utilizou-se o regime financeiro de repartição de capitais de cobertura.

Quadro 12: Custo Normal Agrupado por Regime Financeiro

Regime Custo Normal Custo Anual Taxa sobre a folha de
Financeiro ativos

Aposentadoria Voluntária e Compulsória RS289.756.557.il 16.48%
Capitalização Reversão da Aposentadoria Voluntária e

Compulsória em Pensão RS48.878.836.70 2.78%

Repartição de Invalidez com reversão ao dependente RS33.054.752.87 1.88%

Capitais de Pensão por Morte do Servidor Ativo RS27.955.881.42 1.59%

Cobertura Auxilio-Reclusâo RS175.823.15 0.01%

Auxlllo-Doença RS17.406.492.21 0,99%
Repartição

Simples Salário-Maternidade RS4.923.048.30 0,28%

Salário-Familia R$3.516.463,07 0,20%

Total R$425.667.854,83 24.21%

7.b. Custo Normal

O Custo Normal Anual Total do Plano corresponde ao somatório dos valores

Avaliação Atuarial 11
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necessários para a formação das reservas para o pagamento de aposentadorias

programadas e dos benefícios de risco (pensão por morte de servidores ativos e

aposentadoria por invalidez) e dos auxílios (auxllio-doença, salário-família, salário-
maternidade e auxllio-reclusão). Como o próprio nome diz, os valores do Custo Normal

Anual correspondem ao valor que manterá o Plano equilibrado durante um ano, a partir
da data da avaliação atuarial. Na reavaliação atuarial anual obrigatória, as reservas

deverão ser recalculadas e será verificada a necessidade ou não de alteração na

aliquota de contribuição.

Quadro 13: Custo Normal Total

CUSTO NORMAL Custo Anual (RS) Taxa sobre a folha de ativos

Aposentadorias com reversão ao dependente RS 338.635.393.81 19.26%

Invalidez com reversão ao dependente R$ 33.054.752.87 1.88%

Pensão de ativos R$27.955.881.42 1.59%

Auxílios R$26.021.826.73 1.48%

CUSTO NORMAL ANUAL LÍQUIDO RS 425.687.854.83 24.21%

Administração do Plano RS 0.00 0.00%

CUSTO NORMAL ANUAL TOTAL RS 425.667.854,83 24,21%

7.c. Reservas Matemáticas

Reserva Matemática é à conta do Passivo Atuarial que expressa a projeção

atuarial, representativa da totalidade dos compromissos líquidos do plano para com
seus segurados (ativos, aposentados e pensionistas). Ou seja, representa a diferença
entre benefícios previdenciários futuros e contribuições futuras trazidos financeiramente
à data presente (valorpresente) considerando-se uma determinada taxa de juros.

A Reserva Matemática é de Benefícios Concedidos quando se refere aos

servidores aposentados e pensionistas e de Benefícios a Conceder quando se refere
aos servidores ativos.

Ao se calcular a diferença entre o Ativo Líquido e as Reservas Matemáticas,
pode-se avaliar se o Plano é superavitário, resultado positivo, ou deficitário, resultado

a seguir apresenta este resultado levando em consideração as

ônio do DFPREV.

^Uaa*
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Quadro 14: Reservas - DFPREV

Discriminação Valores

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados) (RS 16.008.451.71)

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (aposentados) RS 964.133.89

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (pensionistas) (RS 6.773.847,37)

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (pensionistas) RS 172.655,57

(+) ValorPresente das ContribuiçõesFuturas (Ente) RS 0,00

(+) Valor Presente de Compensação Previdenciária RS 722.364.75

Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMB - Concedido) (R$ 20.923.144,87)

(-) Valor Presenle dos Benefícios Futuros (RS 5.953 835.498.40)

(•*•) Valor Presente das Contribuições Futuras RS 7.030.714.619.01

(+) Valor Presente de Compensação Previdenciária RS 185.398.540.75

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMB a Conceder) R$1.262.277.661,36

(-) Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC) (RS 20.923.144,87)

(-) Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBaC) RS 1.262.277.661.36

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBC) R$1.241.354.516,49

(•*•) Ativo do Plano RS 1.658.680.243.38

(-) Reservas Matemáticas RS 1.241.354.516.49

Superávit Técnico Atuarial R$ 2.900.034.759,87

Para entendimento do quadro Reservas Matemáticas apresentamos as

seguintes definições:

• Valor Presente - corresponde ao somatório de pagamentos futuros que serão

efetuados pelo Regime Próprio de Previdência Social, trazidos à dala atual,

descontados os juros acumulados em cada período e as probabilidades de decremento

do grupo de servidores ativos, seja por morte, aposentadoria, invalidez, exoneração ou

demissão;

• RMB Concedido - corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento

dos benefícios dos aposentados e pensionistas atuais descontadas as contribuições

futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal como da

parte dos servidores;

• RMB a Conceder - corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento

dgs_benefícios de aposentadoria e pensão para os atuais ativos descontadas as

contribuições futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal
como da parte dos servidores;

rva a Amortizar - corresponde ao valor necessário para a amortização do déficit.

8 Análises de Variações de Resultados DFPREV

seguir, são analisadas as principais variações nas estatísticas e nos

Custos e Reservas Matemáticas do Plano oferecido aos participantes do RPPS

Avallaçflo Atuarial 13
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vinculados ao DFPREV considerando esta avaliação atuarial e as dos anos anteriores.

8.a. Variação nas Estatísticas do DFPREV

Quadro 15: Variações do Quantitativo de participantes

Discriminação
Ativos

Quantitativo de Participantes

Aposentados Pensionistas

Avaliação Atuarial 2012 12.622 1 2

Avaliação Atuarial 2013 20.560 12 8

Avaliação Atuarial 2014 27.290 17 7

Quadro 16: Variações dos Salários e Benefícios Médios

, . . Salários e Benefícios Médios
Discriminação

Ativos Aposentados Pensionistas

Avaliação Atuarial 2012 RS 3.804,84 RS 3 816,98 RS 2.888,82

Avaliação Atuarial 2013 RS 4.317,53 RS 5.440,76 RS 3.623,35

Avaliação Atuarial 2014 RS 4.955.98 RS 4.730.61 RS 4.719,82

Quadro 17: Variações das Folhas de Salários e Benefícios

Folha de Salários e benefícios

Discriminação At|v(j8 Apo8entados Pensionistas
Avaliação Atuarial 2012 RS 48.024.662.02 R$3.816.98 RS 5.777.64

Avaliação Atuarial 2013 RS 88.768.390.86 RS 65.289.20 RS 30586.84

Avaliação Atuarial 2014 RS 135.248.579.68 RS 80.420,34 RS 33.038.72

Dos dados dispostos nos quadros acima pode ser feita a seguinte análise:

• aumento de 32.73% pontos percentuais no número de participantes ativos,
6.730 servidores. Paralelo a isto, houve aumento do número de servidores

aposentados, 05. e redução de pensionistas, 01, que combinado com a
variação dos valores médios de salários e benefícios resultou em aumento
em 52,32% no gasto com pessoal.

' •'
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8.b. Variação no Custo Previdenciârio e Reservas do DFPREV

Quadro 18: Variação do Custo Normal

CUSTO NORMAL
Avaliação

Atuarial 2012

Avaliação
Atuarial 2013

Avaliação
Atuarial 2014

Aoosentadorias com reversão ao dependente 15,10% 16.16% 19.26%

Invalidez com reversão ao dependente 1.90% 1,86% 1.88%

Pensão de ativos 4.95% 4,75% 1.59%

Auxílios 2.17% 1,93% 1.48%

CUSTO ANUAL LIQUIDO NORMAL 24.12% 24.70% 24,21%

Adminislração do Plano 0,00% 0,00% 0,00%

CUSTO ANUAL NORMAL TOTAL 24.12% 24.70% 24,21%

Quadro 19: Variações dos Valores de Reservas e Ativo do Plano

„ ...^ tu /nua «.míDr. Avaliação Atuarial Avaliação Atuarial Avaliação AtuarialReservas Matemáticas (RMBaC +RMBC) \M9 ,ni- T2014

(-) Reserva Matemática de Benefícios
Concedidos (RMBC) RS 1 680.253.58 RS 15.860.120.85 RS 20.923.144,87

(-) Reserva Matemática de Benefícios a
Conceder (RMBaC) RS 219.452.835,30 RS 468.540.737.67 -RS 1.262.277,661.36

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBC) RS 221.133.088.88 RS 484.400 858,52 -RS 1 241.354 516.49

(+l Ativo Líquido do Plano RS 553.734 764,33 R$1.152.614.845.93 RS 1.658 680.243.38

Resultado Técnico Atuarial +RS 332.601.675,45 +R$ 668.213.987,41 ♦ RS 2.900.034.759.87

Quadro 20: Variações dos Percentuais de Custo Previdenciârio

Avaliação Atuarial 2012
Avaliação Atuarial

2013

Avaliação Atuarial
2014

Custo Normal 24,12% 24,70% 24.21%

Custo Suplementar em 35 anos 0.00% 0.00% 0.00%

Custo Total 24.12% 24.70% 24.21%

Dos dados dispostos nos quadros acima, podem ser feitas as seguintes

análises:

• Variação no Custo Normal em função da mudança da taxa de juros: de 6,00% para

5,75%. E também da Tábua de Mortalidade, conforme a seguir:

Quadro 21: Tábuas de Mortalidade

Evento Gerador
Tábuas de Mortalidade

2013 2014

Mortalidade Geral7 AT-49 AT-2000

Sobrevivência IBGE-2011 AT-2000

Entrada em Invalidez ÁLVARO VINDAS ÁLVARO VINDAS

Mortalidade delnválldos IBGE-2011 AT-2000

' Conforme caput do Artigo 6o e seu Inciso I. ambos, da Portaria MPS n.c 403/08, poderào ser utilizadas no cálculo aluanal
quaisquer tábuas, desde que nâo indiquem obrigações inferiores ás estabelecidas pela tábua atual de mortalidade gerada pelo
lnslituru BuMieliu Uc.Ocuyiaíla e EMailMIui - IBQ& ~
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• Variação significativa no valor das Reservas Matemáticas de Benefícios a

Conceder, visto que houve mudança na metodologia de cálculo: até o ano de 2013,

o Valor Presente das Contribuições Futuras - VPCF que servem de base para o

cálculo das Reservas Matemáticas de Benefícios a Conceder foi calculado tomando

por base o Custo Normal indicado na Avaliação Atuarial. Neste estudo, a pedido

dos gestores do Plano, tomou-se por base a taxa efetivamente praticada, que é

bem maior.

Observe que, por conta desta alteração, o valor do VPCF se elevou

significativamente, resultando em Reserva Matemática Credora, demonstrado abaixo:

Quadro 22: RMBaC

Discriminação

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras

í+1 Valor Presente de Compensação Previdenciária
Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBa

Conceder)

Valores 2013 Valores 2014

(RS 3.137.283.798,84) (RS 5.953.835.498,40)

RS 2,561.138.040.04 RS 7.030.714.619.01

R$ 107.605.021.13 RS 185.398.540.75

(RS 468.540.737,67) RS 1.262.277.661.36

O resultado apontado foi fruto de uma série de simulações, em que se variou

taxas de juros e tábuas biométricas. O quadro seguinte apresenta quatro simulações

que mereceram maior atenção. Estes resultados variam em função da taxa de juros.

._• •.._.-.'

•.
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Quadro 23: Custo Normal Simulações: taxas de juros variando entre 5% e 6%, a cada 0,25%

CUSTO NORMAL AT 200 5% AT 200 5,25% AT 200 5,5% AT 200 5,75% AT 200 6%

Aposentadorias com reversão ao dependente 22.85% 21,56% 20.37% 19.26% 18,23%

Invalidez com reversão ao dependente 2,05% 1.99% 1.93% 1.88% 1,83%

Pensão de ativos 1,73% 1.68% 1,64% 1,59% 1,55%

Auxílios 1,48% 1.48% 1,48% 1,48% 1,48%

CUSTO ANUAL LÍQUIDO NORMAL

Administração do Plano 0.00% 0.00% 0,00% 0.00% 0,00%

CUSTO ANUAL NORMAL TOTAL 28,11% 26,71% 25.42% 24,21% 23,09%

Quadro 24: RMBaC - Simulações: taxas de juros variando entre 5% e 6%, a cada 0,25%

AT 2000 - Taxa de Juros

Custo Normal

Discriminação

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados)

(<-) Valor Presente das Contribuições Futuras (aposentados)

(-)Valor Presente dos Benefícios Futuros (pensionistas)
IValor Presente das Contribuições Futuros (pensionistas)

IValor Presente das Contribuições Futuras (Ente)

(>) Valor Presente de Compensação Prevtdcnciãna

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros

}Valor PresBnte das Contribuições Futuras

(-») Valor Presente de Compensação Previdenciária

5,00% 5.25% 5.50% 5.75% 6,00%

28,11% 26.71% 25,42% 1 24,21% I 23,09%

-RS 17,550.557.38 -RS 17.006.547,36 -RS 16.493.267,92 -RS 16.008.451.71 -RS 15.550.028.27

R$1.067.322.19 RS 1.030.768.57 RS 996.429.66 RS 964.133,89 RS 933 725,07

-RS 7.441.345.19 -RS 7.205.734.01 -RS 6.983.569.81 -RS 6.773.847.37 -RS 6.575.650,80

RS 168.711,71 RS 183.064.02 RS 177 719.04 RS 172.655,57 RS 167.854.19

RS 0.00 RS 0.00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00

RS 792 425 27 RS 767 705 60 RS 744 386 69 RS 722 364.75 RS 701 545,12

Reserva Matemáticade Benefícios Concedidos (RMB -Concedido) -RS 22.943.443.40 -R$ 22.230.743,18 -R$21.558.302,34 -RS 20.923.144.87 -R$ 20.322.554,69
-RS 7.607.759.117.07 -RS 7.005.095 979,40 -RS 6.455.499.599.40 -RS 5.953.835.498,40 -RS 5.495.532.209,16

RS 7.309.210.639,07 RS 7.212.336.829,40 RS 7.117.558.304.34 RS 7.030.714.619.01 RS 6.945.419 348.15

RS 236 900 639 77 RS 218 134 104.10 RS 201 020 032 52 RS 185.393 540,75 RS 171 127 276,27

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder(RMB a Conceder) -RS61.647.838,23 RS425.374.954,10 R$863.078.737,46 RS 1.262.277.661.36 RS 1.621.014.415,26
(-) Reserva Matomálica de Benefícios Concedidos (RMBC) -R$ 22.943.443.40 -R$22 230.743.18 -RS 21.558.302,34 -R$20.923.144,87 -RS 20.322.554.69

(-) Reserva Matemática de Benefic •der IRMBaC» -RS 61 647.838 ?3 RS 425 374 954 10 RS 863 078 737.46 RS 1.262.277.661,36 RS 1621 014 415.26

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBC) -R$84.591.281,63 R$403.144.210,92 R$841.520.435,12 R$1.241.354.516.49 R$1.600.691.860,57

(*) Ativo do Plano

(-) Reservas Matemáticas

RS 1.658.680 243,3.1

-RS 84 591.281.63

RS 1.658.680.243,38

R$403.144.210.92

RS 1.658.680.243,38

RS 841.520 435.12

RS 1.658.680.243,38

R$1.241.354.516.49

RS 1.658.680 243.38

RS 1.600 691 860,57

Superávit/Déficit Técnico Atuarial R$1.574.088.961,75 R$2.061.824.454.30 RS 2.500.200.678.5O R$2.900.034.759,88 R$3.259.372.103.95
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9 Parecer Atuarial

Com a finalidade de garantir a cobertura financeira dos benefícios

previdenciários, o Governo do Distrito Federal e seus servidores vertem contribuições

mensais para um Fundo Previdenciârio.

A Lei Distrital Complementar n° 769, de 30 de julho de 2008, criou o FUNDO

DE PREVIDÊNCIA DO DFPREV para custear as despesas previdenciárias dos
servidores admitidos a partir de 01/jan/07 e o FUNDO FINANCEIRO DE

PREVIDÊNCIA - SEGURIDADE SOCIAL - para custear as despesas previdenciárias

dos servidores admitidos até esta data e os benefícios de aposentadorias e pensões

vigentes à época da referida Lei Distrital. Com esta segmentação, o grupo de
servidores admitidos após a data de corte está vinculado a um Fundo Capitalizado e
equilibrado atuarialmente. Os demais participantes estão vinculados ao FUNDO
FINANCEIRO DE PREVIDÊNIA - SEGURIDADE SOCIAL, em Regime de Repartição

Simples que, por estar em extinção.

Diante da inexistência ou inconsistência de informações apresentadas nas

bases de dados cadastrais encaminhadas pelo Governo, foram adotadas premissas

técnicas que visam reduzir seus efeitos nos resultados da avaliação atuarial. Tais
inconsistências estão relacionadas ao tempo de serviço anterior ao ingresso no GDF.

Para o cálculo individual da idade de ingresso no mercado de trabalho tanto

para homens quanto para mulheres, adotou-se a menor idade entre 24 anos e a idade
de admissão no GDF, assim remos:

• Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vineulação a
regime previdenciârio - Masculino

• Menor idade entre 24 anos e a idade de admissão no GDF

• Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vineulação a

regime previdenciârio - Feminino

• Menor idade entre 24 anos e a idade de admissão no GDF

a• Justificativa Técnica: com base no histórico de informações dos entes
-». *-^PÍlfcJ|ifi^ analisados pela Caixa, constatou-se que em média a diferença

*'*'^Sí idade deadmissão no GDF e o tempo de serviço anterior é de 24
'j*.'"í'.-

^•Hh&' anos.-

£* a^«Seg|indQrse, então, os ditames da Lei n° 9.717/98 e Portarias MPS
n°f. 204/08* 402/Ô8,e 403/08, foi realizada avaliação atuarial para revisão do plano de

custeio e de benefícios do DFPREV.
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As bases técnicas utilizadas foram definidas em conjunto com os gestores

do Plano, sendo estas aderentes às características da massa de participantes:

• taxa de Juros reaP utilizada nas projeções contidas nesta avaliação foi de
5,75% ao ano;

• tábuas biométricas9 utilizadas foram escolhidas em função do evento
gerador:

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência) - AT 2000;

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte) - AT 2000 (male e

female);

• Tábua de Entrada em Invalidez - ÁLVARO VINDAS;

• Tábua de Mortalidade de Inválidos - AT 2000;

• probabilidade de deixar um dependente vitalício em caso de morte, cálculo

da proporção de servidores casados, por idade, com base nas informações

apuradas no banco de dados do Governo, utilizando esta proporção como

fator de probabilidade;

• crescimento salarial™ considerado foi de 1% ao ano;

• taxa de rotatividade^ considerada foi de 1% ao ano;

• custo administrativo12 considerado neste estudo corresponde a 0,00% do
total da remuneração dos servidores ativos do Governo;

• Idade média de aposentadoria projetada

• Não professor do sexo Feminino: 58 anos;

• Não professor do sexo Masculino: 63 anos;

• Professor do sexo Feminino: 56 anos;

• Professor do sexo Masculino: 59 anos.

Para a utilização da taxa de crescimento salarial de 1,00% a.a., utilizou-se a

estimativa da evolução salarial do servidor ativo a cada ano de serviço no GDF através
do banco de dados recebido. Para tanto, estimou-se o crescimento salarial do servidor

a cada ano de trabalho no GDF segundo um modelo de regressão que avalia a

variação sajajôaLem função do tempo de permanência no Governo, estimando-se um
crescJméptCbsalanal Inferior a 1,00%, motivo pelo qual considerou-se o crescimento real
minimb de 1,00%dOisalário.estabelecido pela Portaria n°. 403/2008.

*Oe acordo com o art 9°. da PortariaMPS n° 403/08. a taxa de jurosreal do cálculo atuarialnão podará exceder a 6% ao ano.
' Conforme art 6a di] Portaria MPS n.° 403/08. poderão ser utilizadas no cálculo atuarial quaisquer tábuas, desde que não
indiquem obrigaçõesiflerjcréaa alcançadas na referida Portaria
10 De, acordo com o ârt.^y-da Portaria MPS n.° 403/08, o crescimento da remuneração real apurado deverá apresentar uma
elevaçãomínima'do1%ao ano,
" Conformeo estabelecido no § 1°do art.7° da Portaria MPSn."403/08,a taxa de rotatividade máxima permitida ó de 1%ao ano.
110 art. 15°da PortariaMPS n°. 402/08 estabelece que a taxa de administração não poderá exceder a dois pontos percentuais do
valortotal da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de previdênciasocial, relativamente
ao exercício financeiro anterior. Neste estudo consideramos que a despesa administrativa será de 0.00% apenas sobre o total das
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Da mesma forma que foi avaliado o crescimento salarial, avaliou-se também

o crescimento de benefícios, considerando o tempo de recebimento de beneficio de

aposentadoria e o benefício médio. Esta análise mostrou, segundo o estudo de análise

de regressão que o crescimento real do benefício é muito próximo de zero, sendo

então considerado este parâmetro.

O patrimônio constituído do RPPS em 31/dez/13, conforme informação dada

à CAIXA, totaliza R$ 1.658.680.243,38 e é composto por Ativo Financeiro.

Conforme informações dos representantes do RPPS, as contribuições estão

definidas da seguinte forma:

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11,00%, incidentes sobre a
remuneração de contribuição;

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00%
sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do

INSS;

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de
doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que
excede o dobro do teto de benefício do INSS; e

• contribuições mensais do Governo: 22,00% sobre a remuneração de
contribuição dos servidores ativos.

A avaliação atuarial apurou que para o custeio do Plano de Benefícios é
necessário que as contribuições dos servidores e do Governo do Distrito Federal
somem 24,21% da folha de remuneração de contribuição dos servidores ativos, sendo
a do servidor de no mínimo 11%, conforme Lei n.° 10.887, publicada em 21 de junho de

2004.

Ainda, demonstrou-se que as Reservas Matemáticas do Plano somam
R$21.645.509,62, sendo a Reserva Matemática de Benefícios a Conceder de R$-
1.076.879.120,61, e a Reserva Matemática de Benefícios Concedidos de
R$20.923.144,87. A evolução das Reservas Matemáticas nos próximos 12 meses se

dará da seguinte forma:

Avaliação Atuarial
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Mês VASF concedo. concedidos PMBC
0 33.257.874.262.11 22.782.299,08 1.136.789.46 21.645.509.62

1 33.453.691.660.01 23.034.600.69 1.149.378.79 21.885.221,90

2 33.649.509.057,92 23.286.902,30 1.161.968.11 22.124.934,19

3 33.845.326.455.82 23.539.203,91 1.174.557,44 22.364.646,47

4 34.041.143.853.72 23.791.505,52 1.187.146,77 22.604.358,75

5 34.236.961.251,62 24.043.807,13 1.199.736,09 22.844.071,03

6 34.432.778.649,53 24.296.108,74 1.212.325.42 23.083.783,32

7 34.628.596.047,43 24.548.410,35 1.224.914,75 23.323.495,60

8 34.824.413.445,33 24.800.711,96 1.237.504,08 23.563.207,88

9 35.020.230.843,23 25.053.013,57 1.250.093,40 23 802.920.17

10 35.216.048.241,14 25.305.315,18 1.262.682.73 24.042.632,45

11 35.411.865.639,04 25.557,616,79 1.275.272.06 24.282.344.73

12 35.607.683.036,94 25.809.918,40 1 287.861,38 2A 522.057.01

VABF VACF VACF VACompF VACompF
a conceder ente Servidores PMBaC a receber apagar

5.953.835.498.40 4.273.571.631,16 2.757.142.987.85 -1.076.879.120.61 186.120.905,50 0,00

5.988.890.792,84 4.298.733.782.84 2.773.376.634,09 -1.083.219.624.08 188.182.093.61 0,00

6.023.946.087.29 4.323.895.934.51 2.789.610.280,33 -1.089.560.127,56 190.243.281,73 0,00

6.059 001.381.73 4.349.058.086,19 2.805.843.926,57 -1.095.900.631,03 192.304.469,84 0,00

6.094.056.676.18 4.374.220.237,86 2.822.077.572.81 -1.102.241.134,50 194.365.657,96 0,00

6.129.111.970.62 4.399.382.389,54 2.838.311.219,06 -1.108.581.637.97 196.426.846,07 0,00

6.164.167.265.06 4.424.544.541,21 2.854.544.865,30 -1.114.922.141.45 198.488.034,18 0,00

6.199.222.559,51 4.449.706.692,89 2.870.778.511,54 -1.121.262.644,92 200.549.222,30 0.00

6.234.277.853.95 4.474.868.844,56 2.887.012.157.78 -1.127.603.148,39 202.610.410,41 0.00

6.269.333.148.40 4.500.030.996.24 2.903.245.804.02 -1.133.943.651,86 204.671.598.53 0.00

6.304.388.442,84 4.525.193.147,91 2.919.479.450,27 -1.140.284.155.34 206.732.786,64 0.00

6.339.443.737,28 4.550.355.299,59 2.935.713.096,51 -1.146.624.658.81 208.793.974,76 0.00

6.374.499,031.73 4.575.517.451,26 2.951.946.742,75 -1,152,965.162.28 210.855.162,87 0,00
VASF: Valor Atual dos Salários Futuros;
VACF: Valor Atual das Contribuições Futuras.
VABF: Valor Atual dos Benefícios Futuros;
PMBC: Provisão Matemática de Benefícios Concedidos; e
VACompF: Valor Atual da Compensação Previdenciária Futura.

Atualmente, existem 27.290 servidores vinculados ao DFPREV com data de

admissão após 01/jan/07, 17 aposentados e 7 pensionistas. O valor da Reserva

Matemática necessária destes servidores é negativa de R$ 1.241.354.516,49, visto que

as contribuições futuras são maiores que os benefícios futuros e, como o Ativo

Financeiro deste Fundo é de R$1.658.680.243,38, há um superávit técncico de RS

2.900.034.759,87.

v Como o Plano de Custeio praticado atualmente é maior que o Custo
Normal apuradorna -Avaliação Atuarial, sugerimos então, que seja mantido, como a

seguir:

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11.00%, incidentes sobre a

remuneração de contribuição;

»contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00%

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do

INSS;

Avaliação Atuarial 4

Página



N° 123,Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 86

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de

doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que

excede o dobro do teto de benefício do INSS;e

• contribuições mensais do Governo: 22,00% sobre a remuneração de

contribuição dos servidores ativos.

Este é o parecer.

Adilson Costa

Miba 1.032 MTb/RJ

:M'i

^Ji l i 1 I V
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Anexo 1. Perfil da População do DFPREV

O contingente populacional do DFPREV analisado apresentou a seguinte
distribuição:

Quadro 25: Quantitativo da População Estudada por Segmento - DFPREV

Aposentados Pensionistas

27.290 17

Anexo 1.a. Estatísticas dos Servidores Ativos

As variáveis estatísticas relacionadas a um grupo de servidores interferem

diretamente na análise e nos resultados apurados em uma avaliação atuarial. Neste

item, serão demonstradas, comentadas e comparadas as principais variáveis

estatísticas relacionadas ao grupo de servidores ativos do Governo do Distrito Federal

vinculados ao DFPREV, segmentadas da seguinte forma: estatística dos professores e
dos "não professores".

Quadro 26: Variáveis Estatísticas dos Servidores Ativos "Não Professores" - DFPREV

Discriminação
Feminino Masculino

Total

População 13.860 7.955 21.815

Folha salarial mensal RS 65.093.150.53 R$44.160.549,65 RS 109.253.700.19

Salário médio RS 4.696,48 RS 5.551.29 RS 5.008.19

Idade minima aluai 18 18 18

Idade média atual 34 34 34

Idade máxima atual 67 69 69

Idade mínima de admissão 18 17 17

Idade média de admissão 32 31 31

Idade máxima de admissão 62 68 68

idade media de aposentadoria oroietada 58 63 60

A distribuição por sexo dos servidores ativos "não professores", como pode

ser observado no quadro anterior, aponta para um número maior de servidoras do sexo

feminino, ou seja, 63,53% do total do grupo. Nota-se, ainda, outras características das

servidoras "não professoras" do sexo feminino em relação aos servidores do sexo

masculino, a partir das médias apuradas, quais sejam: remuneração média inferior em

15,40%, idade média atual 0 e idade de aposentadoria projetada menor em 5 anos.

Importante considerar neste estudo, a influência da variável "sexo" na

apuração do custo previdenciârio, tendo em vista que, comprovadamente, a mulher

possui uma expectativa de vida superior à do homem e permanece em gozo de

beneficio previdenciârio por maior período de tempo. Além disso, a atual legislação

previdenciária estabelece requisitos diferenciados às servidoras do sexo feminino,

exigindo um menor tempo de contribuição para aposentadoria, que é ainda mais
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reduzido quando se trata de servidoras professoras, cerca de dez anos mais cedo que

os homens "não professores", enquanto que as demais mulheres se aposentarão cinco

anos antes que os homens (vide gráfico 3 deste relatório).

O quadro seguinte sintetiza as principais características dos servidores

professores para que sejam estabelecidas análises comparativas entre este grupo e o

dos "não professores".

Quadro 27: Variáveis Estatísticas dos Servidores Professores - DFPREV

Discriminação
Feminino Masculino

População 4.006 1.469 5.475

Folha salarial mensal RS 19.765.321.66 R$6.229.557.84 R$25.994 879.50

Salário médio RS 4.933.93 RS 4.240,68 RS 4.747.92

Idade mínima atual 21 21 21

Idade média atual 35 35 35

Idade máxima atual 70 74 74

Idade mínima de admissão 19 20 19

Idade média de admissão 32 32 32

Idade máxima de admissão 68 74 74

Idade média de aposentadoria projetada 56 59 57

Atualmente, a população de servidores do magistério do Governo do Distrito

Federal corresponde a 20,06% do total dos servidores ativos. Esta categoria possui
características diferentes das demais, como, por exemplo, a sua distribuição por sexo,

onde 73,17% do grupo é composto por mulheres.

O Gráfico seguinte ilustra a diferença no tempo de contribuição e idade de
aposentadoria existente entre as servidoras professoras e os servidores "não
professores".

Gráfico 3: Diferença entre a Professora e Servidor Civil do Sexo Masculino

HOMEM (NÃO PROFESSOR)

Nascimento -'

PROFESSORA

ferindo de

Contribuicfto

"I
Aposentadona

Período de Cio/n de

Hcncllcio

I 1 I

Nascimento AdmisSo Aposcn adonn Morte
—<

~*~

Período de
Contribuiç.lo

Período de Gozo de

Beneficio
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Financeiramente, a diferença demonstrada se eleva, aproximadamente em

20 anos visto que, não só as professoras contribuem, em média, por um período de 10

anos a menos que os demais servidores homens, como também recebem o beneficio

por um período superior, pois entram em gozo de benefício mais cedo e têm

expectativa de vida maior que a dos homens, em aproximadamente, 10 anos.

O quadro seguinte demonstra as variáveis estatísticas dos servidores

professores e "não professores" do Governo do Distrito Federal, de forma consolidada.

Quadro 28: Consolidação das Variáveis Estatísticas dos Servidores Ativos - DFPREV

Discriminação
Feminino

População 17.866 9424 27.290

Folha salarial mensal RS 84.858.472,20 RS 50.390.107,49 RS 135.248.579.68

Salário médio RS 4.749,72 RS 5.347.00 RS 4.955.98

Idade mínima atual 18 18 18

Idade média atual 34 34 34

Idade máxima atual 70 74 74

Idade minima de admissão 18 17 17

Idade média de admissão 32 31 32

Idade máxima de admissão 68 74 74

Idade média de aposentadoria projetada 58 62 59

Ante a consolidação dos dados, verifica-se que os servidores ativos do sexo

feminino representam 65,47% do contingente total de servidores ativos. Relativamente

às remunerações, verifica-se, ante as médias apuradas, que os servidores do sexo
masculino percebem salários superiores em 12,58% aos salários das servidoras.

Os quadros e gráficos seguintes demonstram as estatísticas dos servidores
ativos, segmentadas por variáveis especificas relevantes ao estudo proposto.

Quadro 29: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária - DFPREV

População Freqüência Freqüência acumulada

Até 25 2.080 7,62% 7,62%

26 a 30 7.071 25.91% 33,53%

31 a 35 8.718 31.95% 65,48%

36 a 40 4.735 17,35% 82.83%

41 a 45 2.443 8.95% 91.78%

' v""46* a 50'.<M 1.322 4.85% 96.63%

51 a 55'' 580 2.12% 98.75%

56 a 60 231 0.85% 99.60%

61 a 65? 88 0.32% 99,92%

"• .'68,3 70. 21 0,08% 100.00%

: Acima de 70 1 0,00% 100,00%

Total 27.290 100,00% ioo.o:icc
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Gráfico 4: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária - DFPREV
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Quadro 30: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade de Admissão - DFPREV

Intervalo População Freqüência Freqüência Acumulada

Até 23 2.274 8,33% 8,33%

24 a 28 8.210 30.09% 38.42%

29 a 33 8.289 30,37% 68.79%

34 a 38 4.335 15,89% 84.68%

39 a 43 2.269 8,31% 92,99%

44 a 48 1.142 4,18% 97,17%

49 a 53 494 1,81% 98,98%

54 a 58 200 0,74% 99.72%

Acima de 58 11 0.28% 100.00%

Total 27 290 100.00% 100.00%

Gráfico 5: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade de Admissão - DFPREV

!•-'• IFrrxnióncin -Freqüência Acumulada

A menor e a maior idade de admissão registrada no DFPREV foi aos 17 e

aos 74 anos, respectivamente, sendo que 68,79% do grupo foi admitido até os 33 anos
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de idade.

Ressalte-se que a idade média de admissão dos servidores públicos é uma

variável que produz um impacto importante na apuração do Custo Previdenciârio de um

Governo, já que, de acordo com a metodologia utilizada para apuração do custo, em

um regime de capitalização, servidor e governo devem juntos financiar o custeio do
beneficio previdenciârio no período entre a idade de admissão do servidor e sua

aposentadoria (constituição de reservas). Desse modo, quanto mais jovem o servidor

for admitido no serviço público, maior será o tempo de contribuição para o regime

previdenciârio, minimizando o impacto no custeio do plano.

O quadro seguinte foi elaborado com base nas faixas de contribuição

atualmente praticadas, na base de banco de dados pelo Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS, a fim de estabelecer um modelo comparativo com os dos

servidores ativos do Governo.

Quadro 31: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial - DFPREV

Até 1.247,70

População Freqüência

MWBBÊm
Freqüência Acumulada

•oP55B
1 247,71 a 2.079,51 2.216 8.12% 8.12%

2.079,52 a 4.159.00 8.868 32.50% 40.62%

Acima de 4,159,00 16.206 59.38% 100,00%

Total 27.290 100,00% 100,00%
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Gráfico 6: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial - DFPREV
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Observa-se que 32,50% dos servidores vinculados ao DFPREV se situam na
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faixa salarial entre R$ 2.079,52 a RS 4.159,00 e que uma grande parcela, 59,38%,

percebe salário superior ao teto do RPPS.

Quadro 32: Distribuição de Servidores Ativos por Tempo de Contribuição no Governo -

DFPREV

Intervalo População Freqüência Freqüência Acumulada |
0a5 25.877 94,82% 94,82%

6 a 10 1.413 5.18% 100.00%

11 a 15 0 0,00% 100.00%

16 a 20 0 0,00% 100.00%

21 a 25 0 0.00% 100.00%

26 a 30 0 0.00% 100,00%

31 a 35 0 0,00% 100,00%

Acima de 35 0 0.00% 100,00%

Total 27.290 100.00% 100.00°':

Gráfico 7: Distribuição de Servidores Ativos por Tempo de Contribuição no Governo

DFPREV

100.00%

80.00%

I iFrcKiudricia •Freqüência Acumulada

Percebe-se, ante o gráfico anterior, que 94,82% dos servidores ativos

possuem entre 0 a 5 anos de tempo de contribuição no Governo do Distrito Federal,

resultado da Segmentação de Massa existente no RPPS.

-,..

'•:•. i y\
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Quadro 33: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria -

DFPREV

Intervalo Feminino Masculino Total

51 a 55 2.608 0 2.608

56 a 60 12.398 1.204 13.602

61 a 65 1.566 7.330 8.896

66 a 70 1.294 890 2.184

Acima de 70 0 0 0

Total 17.866 9.424 27.290

Gráfico 8: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria - DFPREV

O gráfico acima reforça o anteriormente mencionado: os servidores do sexo

feminino aposentar-se-ão mais cedo que os do sexo masculino, reflexo das regras de

aposentadoria dispostas na atual legislação previdenciária. Verifica-se, também, que

59,40% da população de servidores preencherão os requisitos necessários à

aposentadoria integral até os 60 anos de idade.

Quadro 34: Distribuição dos Servidores Ativos por Estado Civil - DFPREV

[ Categoria População Freqüência

Não casados 14.749 54.05%

Total 27.290 100.00%

A probabilidade de se deixar dependente vitalício em caso de morte foi

calculada a partir da observação da freqüência de servidores casados agrupados por

idade, ajustando-os por uma curva que mais se aproximasse da tendência que os

dados indicam.
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9.a. Estatísticas dos Servidores Aposentados do DFPREV

A seguir, detalharemos as principais informações cadastrais do banco de

dados de aposentados.

Quadro 35: Variáveis Estatísticas dos Servidores Aposentados

Discriminação
Sexo

Feminino Masculino
Total

População 6 11 17

Folha de Benefícios RS 11.850.78 RS 68.569.56 RS 80.420.34

Beneficio médio RS 1.975.13 RS 6.233,60 RS 4.730.61

Idade mínima atual 30 34 30

Idade média atual 53 52 52

Idade máxima atual 72 73 73

O quadro anterior revela que a distribuição por sexo dos servidores

aposentados do Governo do Distrito Federal vinculados ao DFPREV aponta para um

número maior de aposentados do sexo masculino, 64,71% do contingente total.

Estes servidores aposentados podem ser classificados por tipo de

aposentadoria conforme a seguir:

Quadro 36: Servidores Aposentados Agrupados por Tipo de Aposentadoria

Aposentadoria Estatística Quantidade Salário Total Salário Médio Idade Média

Invalidez
Masculino 7 RS 56.065.50 RS 8.009.36 41

Feminino 5 RS 8 906,76 RS 1.781.35 49

Tempo de Masculino 0 RS 0,00 RS 0,00 0

contribuição
Feminino 0 RS 0.00 RS 0,00 0

Idade
Masculino 0 RS 0.00 R$0,00 0

Feminino 0 RS 0,00 RS 0.00 0

Compulsória
Masculino 4 RS 12.504.06 RS 3.126.01 72

Feminino 1 RS 2.944.02 RS 2.944.02 72

Total 17 RS 80 420.34 R$4.730,61 52

m
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Quadro 37: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixa Etária

Intervalo População Freqüência Freqüência Acumulada

45 a 50 9 52.94% 52.94%

51 a 55 1 5,88% 58,82%

56 a 60 1 5,89% 64,71%

61 a 65 0 0.00% 64,71%

66 a 70 1 5.88% 70.59%

71 a 75 5 29,41% 100.00%

76 a 80 0 0.00% 100,00%

81 a 85 0 0,00% 100,00%

Acima de 85 0 0,00% 100.00%

Total 17 100.00% 100.00%
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Gráfico 9: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixa Etária

_ m rn
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No universo de servidores aposentados do Governo estão consideradas as

aposentadorias voluntárias, as compulsórias e as por invalidez.

A apuração dos dados estatísticos relativos às idades dos aposentados é

relevante, tendo em vista que está relacionada à magnitude das reservas necessárias

ao pagamento dos benefícios já concedidos, que num regime capitalizado está

diretamente ligado ao espaço de tempo compreendido entre a concessão do benefício

e sua extinção. Dessa forma, quanto mais jovem for o aposentado, maior deverá ser

esta reserva.

Ressalte-se que a doutrina previdenciária considera o benefício de

aposentadoria como um seguro disponível ao trabalhador quer seja por invalidez ou por

ocasião de perda da capacidade laborativa, sendo que neste caso ocorre em idades

mais avançadas. Visando adequar a legislação ao que determina a doutrina

previdenciária, a reforma da previdência definiu idades mínimas de aposentadoria para

os servidores públicos, exigindo para os homens 60 anos de idade e para as mulheres

Avaliação Atuarial 14
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55 anos. Esta exigência deverá postergar a concessão de benefício de aposentadoria

para os novos servidores ingressantes no serviço público.

Quadro 38: Distribuição dos Servidores Aposentados por Faixa de Beneficio

Intervalo - RS População Freqüência Freqüência Acumulada

Até 1.247,70 5 29,41% 29,41%

1.247.71 a 2.079,51 3 17,65% 47.06%

2.079,52 a 4.159,00 4 23,53% 70,59%

Acima de 4.159.00 5 29.41% 100.00%

Total 17 100,00% 100,00%

Gráfico 10: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixas de Valor de Beneficio

requência •Freqüência Acumulada

Como pode ser observado no gráfico anterior, 29,41% dos servidores
aposentados percebem benefíciosde até R$ 1.247,70.

9.b. Estatísticas dos Pensionistas do DFPREV

Quadro 39: Estatísticas dos Pensionistas

Discriminação
Sexo

Feminino Masculino
Total

População 3 4 7

Folha de Benefícios RS 11.766.81 RS 21 271,91 R$ 33.038.72

Beneficio médio RS 3.922.27 R$5.317,98 RS 4.719.82

Idade mínima atual 23 33 23

Idade médíá aluai 35 45 41

Idade máxima atual 46 57 57

O grupo de pensionistas do Governo do Distrito Federal está representado
por 42,86% de mulheres, grupo este que percebe beneficio médio inferiores em
26,25% em relação ao dos homens.

Avaliação Atuarial 1!i

Página 96



Anexo 2. Parâmetros e Base de Cálculo para os Fluxos de Caixa e Projeções
Data Base da Avaliação Atuarial: 31/dez/13;
N°. de meses no cálculodo valorproporcional ao 1o. ano (considerandoano de 13 meses): 13 meses.

Quadro 40: Receitas

Base de Cálculo Mensal Alíquota Apurada Valor 13 meses

Contribuição Servidores Ativos
Contribuição Aposentados
Contribuição Pensionistas
Contribuição GDF - CN sem Tx.Adm.
Contribuição GDF • Taxa de Adm.
Contribuição GDF CS Av. Atuarial

Compensação Previdenciária
Divida para com o RPPS
Contribuição GDF - CN + Tx.Adm.
Contribuição GDF • CN ♦ Tx.Adm +CS Atuarial

R$135.24B.579,63

RS40.365.36

R$7.896.55
RS135.248.579.68
RS135.248.579.68

RS135.248.579.68

R$3.710.96

R$135.248.579.68

Quadro 41: Despesas

11.00% RS 193.405.468.94

11.00%

11.00%
22.00%
0.00%

0.00%

R$ 57.722.46
R$11.292.07

RS 386.810.937.88
R$0.00
R$0.00

R$ 48.242.48
RS 0.00

22.00% RS 386.810.938.00
R$386.810.938.00

I Referência Base de Cálculo Mensal Alíquota Apurada Valor 13 meses |

Aposentadorias R$ 1.045.464.42

Pensões R$ 429.503,36

Auxílios R$135.248.579.68 1.48% R$26.021.826,73

Despesas Administrativas R$135.248.579.68 0.00% R$0.00

Total deOespesas

Aposentadorias + Pensões + Auxílios R$ 27.496.794.51

Aposentadorias + Pensões R$ 1.474.987.78

Quadro 42: Recursos Financeiros

í Referência Valor

Valor em 31/12/13 " R$1.658.680.243,38

Valor em 31/12/14 R$1.668.217.654,78

Ganho financeiro'(5,75%) R$9.537.411.40
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Anexo 3. Projeções de Quantitativo de Participantes, Remuneração e Benefícios e Fluxo de Caixa do DFPREV

Anexo 3.a. Quantitativo de Participantes

Ano
Ativos

Existentes

Ativos

Futuros

Total

de Ativos

Aposentados
Atuais

Pensionistas

Atuais

Aposentados
Futuros

Pensionistas
Futuros

Total de
Aposentados

e

Pensionistas

Total de
Participantes

2014 27.290 0 27.290 17 7 0 0 24 27.314

2015 26.927 1.762 28.689 17 7 23 33 81 28.770

2016 26.561 4.573 31.134 17 7 51 73 147 31.282

2017 26.203 6.078 34.282 16 7 74 115 213 34.495

2018 25.845 10475 36.320 16 7 104 162 289 36.609

2019 25.481 13 420 38.901 16 f'. 137 213 374 39.275

2020 25.117 16 304 41.420 16 8 174 270 467 41.887

2021 24.753 19.409 44.162 15 8 215 331 569 44.731

2022 24.379 23.163 47.542 15 8 266 400 68B 48.230

2023 24.005 27.316 51.321 15 8 319 475 816 52.137

2024 23.637 30.929 54.565 14 8 370 557 949 55.515

2025 23.247 35.498 58.744 14 8 439 647 1.108 59.853

2026 22.858 42 123 64.981 14 8 513 747 1.282 66.263

46.097 68.561 13 8 599 856 1.477 70.039

2028 22.068 49.455 71.523 13 B 686 973 1.680 73.204

2029 21.438 52567 74.005 13 8 1.008 1.100 2.129 76.133

2030 20.982 55269 76.251 12 8 1.163 1.236 2.419 78.670
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Participantes (continuação)

. Ativas

MQ Existentes
Ativos

Futuros

Total

de Ativos

Aposentados Pensionistas Aposentados
Atuais Atuais Futuros

Pensionistas

Futuros

Total de

Aposentados
e

Pensionistas

Total de

Participantes

2031 19.732 61.470 81.202 12 8 2.108 1.385 3.512 84.714

2032 18.618 64.513 83.131 12 8 2.933 1.544 4.495 87.627

2033 17.368 67.168 84.536 11 8 3.897 1.715 5.631 90.167

2034 16.156 69.606 85.762 11 8 4.846 1.897 6.761 92.524

2035 14.297 72.354 86.651 10 8 6.505 2.092 8.614 95.266

2036 12.136 76.097 88.233 10 8 8.501 2.300 10818 99.052

2037 11.021 77.795 88.815 10 7 9.495 2 521 12.033 100.848

2038 9.869 79.433 89.302 9 7 10.556 2.755 13.328 102.630

2039 8.659 81.036 89.695 9 7 11.718 3002 14.736 104.431

2040 7.415 82.573 89.988 9 7 13.023 3.263 16.302 106.290

2041 6.267 83.922 90.190 8 7 14.380 3.537 17.932 108.122

2042 5.192 85.141 90.333 8 7 15.653 3.825 19.493 109.825

2043 4.222 86.249 90.471 8 7 16.997 4.127 21.138 111.609

2044 3.325 87.235 90.560 7 6 18.514 4.443 22.971 113.531

2045 2.495 88.127 90.622 7 6 20,025 4.773 24.812 115.434

2046 1.828 88.823 90.651 7 6 21.891 5.117 27.020 117.671

2047 1.322 89.354 Ü0.677 7 6 23.527 5.475 29.014 119.691

2048 921 89.775 90.696 6 6 25.599 5 8-16 31.457 122.153

2049 625 90.081 90.706 6 6 27.850 6.230 34.092 124 798

2050 439 90.272 90.711 6 6 30.474 6.627 37112 127.823

2051 267 90 445 90.711 5 5 32.673 7037 39.721 130.432

•
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Ativos

Existentes

Ativos

Futuros

Total

de Ativos

Participantes (continuação)
Total de

Aposentados Pensionistas Aposentados Pensionistas Aposentados Total de
Atuais Atuais Futuros Futuros e Participantes

Pensionistas

2052 130 90 5S2 90.712 5 5 34.994 7.458 42.462 133.174

2053 48 90.664 90.712 5 5 37.319 7.890 45.219 135.931

2054 14 90.698 90.712 5 5 39.801 8.331 48.141 138.853

2055 3 90.709 90.712 4 5 41.820 8.780 50.610 141.322

2056 1 90.711 90.712 4 5 44.344 9.235 53.588 144.300

2057 1 90.711 90.712 4 4 46.501 9.696 56.205 146.917

2058 0 90.712 90.712 4 4 48.175 10.160 58.343 149.055

2059 0 90.712 90.712 3 4 49.815 10.624 60.446 151.158

2060 0 90.712 90.712 3 4 51.184 11.087 62.278 152.990

2061 0 90.712 90.712 3 -1 52.152 11.546 63.704 154.416

2062 0 90.712 90.712 3 3 52.943 11.998 64.947 155.659

2063 0 90.712 90.712 2 3 53.684 12.441 66.130 156.842

2064 0 90.712 90.712 2 3 54.253 12.873 67.132 157.844

2065 0 90.712 90.712 2 3 54.760 13.291 68.056 158.768

2066 0 90.712 90.712 2 2 55.268 13.693 68.965 159.577

2067 0 90.712 90.712 2 2 55.866 14.076 69.946 160.658

2068 0 90 712 90.712 2 56.148 14.438 70.590 161.302

2069 0 90.712 90.712 2 56.600 14.778 71.381 162.093

2070 0 90712 90.712 2 56.873 15.094 71.969 162.681

2071 0 90712 90.712 2 57.031 15.384 72.417 163.129

2072 0 90712 90.712 1 57.213 15.647 72.862 163.574
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Participantes (continuação)

Ano
Ativos

Existentes
Ativos

Futuros
Total

de Ativos
Aposentados Pensionistas Aposentados

Atuais Atuais Futuros
Pensionistas

Futuros

Total de
Aposentados

e

Pensionistas

Total de
Participantes

2073 0 90.712 90.712 1 57.601 15.882 73.485 164.197

2074 0 90.712 90.712 1 57.926 16.090 74.018 164.730

2075 0 90.712 90.712 1 58.204 16.270 74.475 165 187

2076 0 90.712 90.712 0 58.791 16.423 75.216 165.928

2077 0 90.712 90.712 0 58.922 16.551 75.474 166.186

2078 0 90.712 90.712 0 58.848 16.654 75.503 166.215

2079 0 90712 90.712 0 58.729 16.732 75.462 166 174

2080 0 90.712 90712 0 58.402 16.792 75.195 165.907

2081 0 90.712 90.712 0 0 58.099 16.831 74.931 165.643

2082 0 90.712 90.712 0 0 57.954 16.854 74.808 165.520

2083 0 90.712 90.712 0 0 57.841 16.863 74.705 165.417

2084 0 90.712 90.712 0 0 57.782 16.863 74.645 165.357

2085 0 90.712 90.712 0 0 57.694 16.853 74.548 165.260

2086 0 90.712 90.712 0 0 57.827 16.836 74.663 165.375

2087 0 90.712 90.712 0 0 57.903 16.812 74.715 165.427

2088 0 90.712 90.712 0 0 58.352 16.782 75 134 165.846
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Anexo 3.b. Remunerações e Benefícios

Ano

Remuneração
Integral dos
Servidores

Rc-mur.or.içíio
Integro! dos

Servidores Ativos

ToUI das
Remunerações dos

Beneficios
Futuros dos

Benefícios Futuros
dos Servidores

Total de

Beneficio*

Beneficios
dos

Benefícios

dos

Total da
Beneficios de

Total de

Beneficios de
Após. • Pens. Total

Ativos Atuais Futuros
Servidores Ativos

Servidoras Ativos

Atuais
Ativos Futuros uturos do Ativos

Aposentados
Atuais

Pensionistas

Atuais
Após. e Pens.

Atuais
(Aluais e
Futuros)

2014 1.758.231.535.87 0,00 1.758 231 535.87 26.021 826.73 0.00 26.021.826,73 1.045464,37 429 503,34 1.474.967,71 27 496 794.44 1.785.728.330,31

2015 1.752.070.112.00 130.387 881.00 1.882.457.993.00 29.616846,83 61.962.75 29.678.809,58 1.043 433,66 428 696.28 1.472.129.93 31.150 939,52 1.913.608 932.52

2016 1.745.566 992.00 352.863.550.00 2.098.430.542.00 33.536.919.58 572 859.56 34.109.779.14 1.041.075.24 427 827.16 1.468.902.39 35 578 681,54 2.134 009.223.54

2017 1 739.126 2/2.00 612.675 804,00 2 351602.076,00 37.347.074.16 1.201.648,61 38.548.722.77 1.038 326.73 426 892,78 1.465.219.52 40.013 942.2B 2.391816.018.28

2018 1.732.324 152.00 801.855 132.00 2.534.179,284.00 41.456 196.66 2.304 563.12 43760.759.77 1.035.118.57 425 888,33 1461006.90 45 221 766,67 2 579.401.050.67

2019 1.724 768.032.00 1.040.531 336,00 2.765 299.368,00 46.210.984.06 3.572.456.81 49.783.440,86 1.031.373,74 424.808,26 1.456.182.01 51.239 622.67 2.816 538.990.67

2020 1.716.918 320,00 1.274.849 056.00 2.991.767.376.00 61.160 099,44 5.240.500 90 56.400.600,34 1.027 007.48 423.646.49 1.450 653.97 57.651.254,31 3.043.618.530.31

2021 1.708.567.328.00 1.534.684 008,00 3.243.251.336,00 56 487 088.49 7467.364,30 63.954.452,79 1.021928,38 422396.20 1.444 324,58 65.398 777,37 3.303.650.113,37

2022 1 699.082 320.00 1.835.648 880,00 3.534.731.200.00 62 776 663.04 10.101374.69 72.878.037.73 1.016 041,85 421 (150.04 1437091.89 74315 129,62 3.609 046.329.62

2023 1 689.473 760.00 2.153.473.920,00 3.B42.947.680.00 69.043.038,56 13.285.525.90 82.328.564,46 1.0QS.280.31 419 599,93 1.428.880.25 83.757.444.71 3.926.705.124.71

2024 1 679.795 000.00 2.442.854 128,00 4.122.649.128.00 75 239 192.69 17.162.137,52 92 401.330.21 1.001.546.33 418 035.16 1.419.561.49 93.820 911.70 4.216.470.039,70

2025 1 668.485 104.00 2.824 158 480.00 4 492 643.584,00 82.808 536.17 21.526 049.33 104.334 585.50 992.750.11 416342.34 1.409.092,45 105 743 677.95 4598 387.261.95

2026 1.656.539 872,00 3.329.320.592,00 4.985.860.464.00 90.804 441.71 26.866.157.60 117 670.599.31 982815.88 414.505.86 1.397.321.74 119.067.921.05 5.104 923.385.05

2027 1.643.779.904,00 3 658.122 208.00 5.301.902.112,00 99.358 176.17 33.615845.67 132.974.021.83 971691.97 411 946.46 1.333 633.43 134.357.660.27 5436.259.772.27

2028 1630 621 720.00 3 938 790 336.00 5.569.412.056.00 108 071.237.56 40.677 154,10 148 748 391.65 959 367.88 409 687.81 1 369 065,70 150.117 447.35 5.719.529.503,35

2029 1.597.530.792.00 4 201 588 352.00 5.799 119 144,00 135.953 699,78 46.653.967.35 184.607 667,13 945.882.11 407 224.54 1.353 100.66 185.960.773,79 5.985.079.917.79

2030 1.577.954.144.00 4.456.927 483.00 6.034.881.632.00 150.363.412.58 57,598 149,62 207.961 562.20 931.326,55 404.538,82 1 335.365,38 209.297.427,57 6.244.170.059.57
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Remunerações e Benefícios (continuação)

Ano

Remuneração
Integral dos
Servidores

Ativos Atuais

Remuneração
Integral dos

Servidores Ativos
Futuros

Total das
Remunerações dos
Servidoras Ativos

Benefícios

Futuros dos

Servidoras Ativos
Atuais

Benefícios Futuros

dos Servidores
Ativos Futuros

Total de

Benefícios

Futuros de Ativas

Benefícios
dos

Aposentados
Aluais

Beneficios

dos

Pensionistas
c.ip Atuais

Total de

Beneficios da
Após. e Pens.

Atuais

Total da

Beneficios de

Após. a Pans.
(Atuais a
Futuros)

Total

2031 1 489.290.816.00 4 959 534.944.00 6.448 825.760.00 369.543 607.58 67.497 643.87 437.041.251.45 915fi4B.-:S 401613,04 1 317 461.52 438.358 712.97 6.887 184 472.97

2032 1 417.77B.544.00 5.229.377.920,00 6.647.156.464.00 434.851906.31 78.722.582,99 513.574.489,30 899.647.77 398 427,96 1.298.075.73 514.872 565,02 7.162.029.029.02

2033 1 339.014.976.00 5 474 094.495.00 6.813.1C9.472.00 565.940 304,39 DO904 971.80 646 845 276.20 882 962,25 394.964,02 1.277 926.27 648.123 202.47 7.461.232 674,47

2034 1.265.856.800.00 5 679.890 944.00 6.S45.747.744.00 707.945.479,91 104931226,16 812.876.706.06 666 048.11 386 721.97 1 252.770.08 814.129 476.14 7.759 877.220,14

2035 1.135.910 880,00 5.918.146 208,00 7.054.057.088,00 783.148 010.99 124 525 574,62 907.673 585.61 849 155,53 382 199,85 1.231.355.38 908 904 940.99 7.962.962 028.SS

2036 973.S97.856.00 6255.381.184.00 7.229.379.040.00 859.384.433,22 146.719 870,88 1 006.104.304.10 832.510.29 377.327.44 1.209.837,73 1007.314.141.83 8.236.693.181,83

2037 888.691 440,00 6 427 455 424,00 7 316 146.864.00 940.571480,98 171.662 013.96 1.112.233.494.54 816 290.88 372.095,90 1 188.366,79 1.113.421881.73 8.429.568 745.73

2038 801.284.276.00 6.592.120 704,00 7.393404.S80.OO 1.027.347.889,16 199.776 379.97 1.227,124.269.13 800.626.06 366498,36 1.167.124,42 1 228.291 393.55 B 621.696 373.55

2039 709.401.316.00 6.747.799 136,00 7.457 200.452.00 1.1O6.0U9 601.60 231.661469,00 1 337.761.070,60 785581.62 360527.58 1.146.109.50 1.338.907 180.11 8.796.107.632.11

2040 611.160.992,00 6.901.100 120.00 7.512.261.120.00 1.182.438.591.37 274.465.927.94 1456.904,519.31 771.168.96 354.176.11 1.125.345.08 1.458.029.864.38 8.970.290 984,38

2041 520 196 560,00 7 038 081855.00 7 558 278.416.00 1248.966 572,28 333 473 383.9? 1 582.389.956.20 757 344.67 347 435,89 1.104.780.56 1 583.494 736.76 9 141.773.152.76

2042 430.746.250.00 7.164 697 280.00 7.595.443.570.00 1.308.923 570,78 390 391 242.72 1 699.314.813.50 744032.25 340.300.14 1.084 332.39 1.700 399 145.88 9.295 842 715.88

2043 350.420.226.00 7.283 167 424,00 7 633 587.650.00 1.363.477 723.31 467 136 570.27 1830 614 293.58 731.182,98 332.765,67 1.063.948,65 1.831.578 242.23 9.465.265.892.23

2044 275.789.488,00 7.388.305 600.00 7.664.095.C83.O0 1.402.203.156.33 569.765.104.59 1.971.968.260.92 718.685.45 324.837.42 1.043.522.87 1.973.011.783.80 9.637.106.871.80

2045 205.713.391,00 7 4B0 457 088.00 7 686.170.479.00 1 427.561 684,34 677 357 970,66 2 1CS.019.655.00 706 410.55 316 528 70 1.022.939.25 2.106 042 594.25 9.792 213 073 25

2046 150.602.283.00 7.556.981.120.00 7.707.583.403.00 1.440.390.292.26 838.209.946,03 2.278.600.238.29 694.226.08 307.861,79 1.002.087.86 2.279.602.326.15 9 987.185.729.15

2047

2048

107.760.022.50 7.609.352 192.00 7.717.112.214.50

7.730.514.103.00

1.446.824.767,02

1.441.676 004.09

992.678 363.75

1.196.721854.66

2.439.703 120,77

2 638.397.858.75

681 975.18

669 493.06

298867.51

289.581,27

960 842.79

959074.33

2.440.683.963.56

2.Õ3S 35õ 933.08

10 157.796.173,06

10 369 871.036.0876.724.791.00 7.653.789 312.00

2049 50.851.125,00 7.681,157 952,00 7 732 009.077.00 1.434.383 076,59 1 430 645976,50 2 865.029 053.09 656 631,46 2BD 038,59 936.670,05 2.8C5 965 723,13 10.597.974.800,13

2050 35.396.838,75 7.691.896.576,00 7.727.293.414.75 1.421.756.362.03 1.712.267.030,91 3 134.023.392.33 643.215,98 270274,93 913.490,91 3,134.936.883,84 10.862 230.298,59

2051 20.646.676,38 7.687.847 232,00 7 708.493.908.38 1.403.159.459,12 1.954.991.700,19 3 358.151.159.31 629 073.92 260 325.15 889.399.08 3.359.040 558,39 11.067.534.466,76
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Remunerações e Benefícios (continuação)

Ano

Remuneração
Integral dos
Servidores

Ativos Atuais

Remuneração
Integral dos

Servidoras Ativos

Futuros

Total das

Romuncraçoes dos
Servidores Ativos

Benoficlos
Futuros dos

Servidores Ativos

Atuais

Benefícios Futuros

dos Servidores

Ativos Futuros

Total de

Beneficios

Futuros de Ativos

Benefícios

dos

Aposentados
Atuais

Beneficios

dos

Pensionistas

_cap Atuais

Total da

Beneficios de
Após. a Pens.

Atuais

Total de

Beneficios de

Após. a Pens.
(Aluais a
Futuros)

Total

2052 9825 852.56 7.689 409 728,00 7 699 235.580.56 1320.865157.37 2.203 362.910.94 3 524 228.068.31 614 045.86 250.223.37 864 269.22 3.525.092.337,53 11224.327.918.09

2053 3313287.86 7.684.041.664.00 7.687.354.951,86 1-288.419.564.10 2.455.709.000.06 3.744.128.564.16 598010.94 240 004.07 838.015.01 3 744.966.579.17 11.432.321 531.03

2054 974 583.09 7.673.484.416.00 7.674 458.999,09 1 254.037.099,58 2.714.672.654,69 3 968.709.754,27 580 880.28 229 704.52 810.584.80 3.969.520.339,07 11.643.979.338,15

2055 166 521.05 7 659 568 384,00 7 659 734.905,05 1217.595 245.95 2.946.788.047,13 4.164,383.293,07 562 532.65 219.363.80 781.896.45 4 165.165 169.53 11.824.900.094,58

2056 21.673.76 7 652.106 080,00 7.652.187.753,76 1 179.098 902.96 3 212.290.362.54 4 391 389.265,90 542.845.86 209 019.94 751 865.B0 4 392.141.131,70 12.044.328.885,46

2057 21.347.98 7.632.114 048,00 7.632.135.395,93 1.138.544.820.45 3.468.736.773,13 4 607.281.593.58 521.710.24 198.711.40 720.421.63 4 608.002.015.21 12.240.137.411,19

2058 DX . 7 612.541.248.00 7.612 541.248.00 1.095.977.845.63 3.689.830.911.C0 4.785.803.756.63 499.185,21 188.478.85 687.664.06 4.786.496 420.68 12.399.037 663.68

2059 0.00 7 601 576 320.00 7 601576.320.00 1051454 781,00 3 908.917,709,94 4.960 372490,94 475 231.58 178 363.59 653 595.17 4.961.026 086.11 12.562 602 406.11

2060 0.00 7 590 215 360.00 7.550 215.36C.00 1 0C5 060 674.63 4 113.010.867.83 5 118.077.542.50 449 839.57 168 405.43 618.245.00 5 118 695.767.50 12.703911 147,50

2061 ii QQ 7.581.077 504.00 7.531 077.504.00 956.959 310.94 4 285 653.118.31 5.243.612.429,25 423 063.77 158.639.61 581.703.38 5.244.194.132.03 12.825271.635.63

2062 0.00 7 579 407 680.00 7.579 407.680,00 907.271456,81 4 438.924.624.88 5 346.196.081.69 394 991.48 149.094.52 544 086.00 5 346 740 167.69 12 526 147 847.69

2063 0,00 7 581 846 272.00 7.531.846.272.00 856 221088.94 4 586.186 897.50 5 442 407 986,44 365779,73 139 787,13 505 566.86 5442.913 553.30 13.024.759 825.30

2064 0.00 7 584 737.472.00 7.5S4 737.472.00 804 023 286,63 4.717.398.968.75 5.521.422.255.38 335 638.15 130 727.64 466.415.79 5.521.888.671,17 13.106 626.143.17

2065 0.00 7.590.266 944,00 7.590 266.944,00 750.916.228,56 4.649.140 452.00 5 600 056.680,56 305 071.10 121.922.95 426994,05 5.600.483 674.61 13.190.750 618.61

2066 0.00 7 593.998464.00 7.593 998.454,00 697 188 324.63 4 977.595.054^5 5.674.783.378.88 274355,19 113 379,87 387 735.05 5.675.171.113.93 13.269 165 577.93

2067 0.00 7.696.258176,00 7.596.258.176.00 643.146 114,00 5.120.816.588.88 5.763 962.702,88 244014.42 105 105,69 349.120.10 5.764.311.822,98 13.360.569.993,98

2068 0.00 7.593.386.944.00 7.593.386.944,00 589.118.567.38 5236.130.756.19 5.825 249.323.56 214542,80 97.115.97 311.658.77 5 825.560.982.33 13.413.947 926,33

2068 0.00 7.696.687 488.00 7 596.687.488.00 535468 991.69 5 356.802 667.13 5.892 271.658 81 186 393.74 89 434,04 275827.78 5 892 547 486.59 13.489.234.9/4.59

2070 0J30 7.597.672 576.00 7.597 672.576,00 482577 032.00 5 461.339 937,63 5.943 917.019.63 159 949.09 32.087.47 242 036.56 5 944.159 056.18 13.541 831 632.18

2071 0.00 7.60Z 180 352.00 7.602 180.352.00 430.847 564,88 5 554.065 214.75 5.S84.912.779.63 135.500.94 76 103.19 210604,13 5.985.123.383.76 13.587.303.735,76

2072 0,00 7.608.629.184,00 7 608 629 184.00 380.689 118.47 5 638.411442.63 6.019.100.661.09 113252,56 68.502.69 181.755,24 6.019.232.316,34 13.627 911.500.34
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Remunerações e Beneficios (continuação)
Remuneração
Integral dos

Remuneração
Integral dos Total das

Beneficios

Futuros dos
Benefícios Futuros

Total de Benefícios
Benefícios

dos
Beneficios

dos

Total de

Beneficios de

Total da
Benefícios de

Total
Servidores

Ativos Atuais

Servidoras Ativos
Futuros

Scrvidorcs Ativos
«rvidores Ativos

Atuais
Ativos Futuros

Futuros da Ativos Aposentado
s Atuais

Pensionistas

cap Atuais
Após. e Pens.

Atuais

Após. e Pens.
(Atuais e Futuros)

2073 0.00 7.616.155455.00 7.616.155.456.00 243.770.984.44 5.742.393 670.81 5.986.164.655.25 93.288.74 62 296.74 155.585.48 5.986.320.240.73 13 602 475.696.73

2074 0.00 7 616.749.504.00 7 616.749.504,00 203 959 019.88 5 831.800 374,56 6.035.759 394,44 75.607.53 56 485.56 132.093.50 6 035 891487.94 13 652 640.991.94

2075 0.00 7 619.233 024.00 7.619.233.024.00 167 641 147,38 5.915.884 853.13 6.083.526.000.50 60.151.55 51.061.72 111.213,27 6 033.637.213.77 13.702 870.237.77

2076 0,00 7.620485 184.00 7 620485.184.00 135.094.314.27 6.023.682.413.94 6158 776 723.20 46.830,88 46 006,82 92.837.70 6 158 869 565.91 13.779.354.749,91

2077 0.00 7 614.810112.00 7.614.810.112.00 106.512 746,13 6 083.724 134.3! 6 190 236.880.45 35534.88 41 293.19 75.828,06 6 190 313.708.51 13 805.123 820.51

2078 0.00 7 617.847 744.O0 7.617.847.744,00 81.976.761.04 6 122.762 672.81 6 204.739 433.85 26 143,18 36 889.45 63.032.53 6 204 302 466.49 13.822 650.210,49

2079 0.OQ 7 624.329 856.00 7.624.329.856,00 61.437.147,38 6 157.828.507.19 6 219.265.654,57 18.523.84 32.765.89 51.294,73 6.219.316.949.30 13.843 646.805,30

2060 0.00 7.629.465.eO8,O0 7.629.455.808.00 44.710.847.44 6.170.666 36/.13 6.215.377 214.57 12.549.76 28897.63 41 447.63 6.215.418.662.20 13.844 874.470,20

2081 0.00 7 638.142 720,00 7 638 142.720,00 31.496.955,95 6 180 699 323,50 6 212.196.279.45 8 041,56 25273,13 33.314,68 6 212.229.594,14 13 850 372 314,14

2082 0.00 7 645.495.916.00 7.645.195.935,00 21.339 505,52 6.201.731.150.06 6.223.120.655.53 4 818.70 21.891.21 26.709.91 6.223.147.365.48 13.868 043.301,48

2083 0.00 7.648.353 655.00 7 648.353.856,00 13.911 520.06 6 218 190 606.88 6.232.102.126.94 2.683.34 18.760,34 21.443.68 6 232.123 570,61 13.880.477.426,61

2064 0,00 7 649.992 064.00 7.649.992.064.00 8 582 635.22 6 230 840 159.38 6 239.422 794.59 1 422.31 15.893.04 17.315.35 6 239 440 109.94 13.089.432.173,94

2085 0.00 1 650 594.432.00 7 650.594.432.00 4 961 869.00 6 237 783 585.31 6 242 745454.31 784.01 13 301.67 14 085.69 6 242.759 539,59 13.893 353 971.99

2086 OJK 7.651.944.768.00 7.551.944.768.00 2.648 170.97 6 261 933.127.13 6 264.581.298.09 485,89 10.994,49 11.480.38 6.264 592.778.47 13.916.537.546.47

2087 D.00 7.646 626.624.00 7.646.626.624.00 1.279 431.44 6 269.275.833,00 6 270 555.314.44 323.80 8 973.11 9.296.91 6 270.564 611.35 13 917 191.235,35

2088 0,00 7.644 888 576.00 7.644.888.576.00 546.867.43 6 312.645.146.44 6 313 192G13.87 223.24 7.231.47 7 454.71 6 313 199 468.58 13.958 088 044.58

Benefícios Futuros dos Servidores Ativos Atuais: Despesas com as aposentadonas. os auxilios (quanto esüverem contemplados no rol de beneficios do Plano) e as pensões decorrentes
dos servidores ativos atuais

Benefícios Futuros dos Servidores Ativos Futuros: Despesas com as aposentadonas. os auxilios (quanto estiverem contemplados no rol de beneficios do Plano) e as pensões
decorrentes dos futuros servidores ativos,

Beneficios dos Aposentados atuais: Despesas com os proventos das aposentadorias e das pensões decorrentes dos atuais servidores aposentados.
Benefícios dos Pensionistas Atuais: Despesas com os proventos dos atuais pensionistas.
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Anexo 3.c. Fluxo de Caixa

Receitas do Fundo Despesas Diferença
Ano contribuição do Contribuição ComptBfaçâo Ganhos de _.., .„ - .. tJ^H\ Au.liü» Despesas Receitas- Saldo de Caixapartidos evidenciaria «-«do Tota. de Receitas AposenUdo.e Auxiiio, ^Jg^ Gastos
2014 386 810.937.68 198.331.836.47 48.242,48 9.537.411.40 594.728.428.23 1.474.967.78 26.675.361.50 0.00 566.578 098.95 2.225 258.342.33

2015 424.542.965.79 212 540 791.15 102.973.06 127.952.354,68 765 139.084.69 5.347.165.01 28.560.163.15 0,00 731231.756,52 2.956 490.098.85

2016 473.250.361,55 237 120 962.16 163 365.03 169.998.180.68 880 532.869,42 9980.360.01 31.836 842.50 0.00 838.715 666.90 3 795 205.765.75

2017 530,392.195.74 265915 513.13 212.626.62 218.224.331.53 1 014.744.667.03 14.620.183.09 35 680.929.53 0.00 954.443 554.40 4759 649.320.16

2018 571.522.973.19 286.745.577.74 265.387.52 273.679.835.91 1.132.214 774.36 20.057 365.14 38.447.909.11 0.00 1.073 709.500.11 5 833.353.820.26

2019 623.646.529.88 313115 128,52 337 611.89 335.418.132.17 1.272 517.402.46 26 336.319.91 41 954 402.92 0,00 1.204.226.679.62 7 037.585.499.89

2020 674 720.923.11 338.989.263.36 408.643.52 404.601.166,24 1 418.779.996.23 33.228.431.03 45.390.316.65 0.00 1.340.161 248.56 8 377.746.743.44

2021 731.437.060.53 367.733.380.07 485 127.54 481.720.438.04 1 581.377.006,17 41.087.627.04 49 205 765,89 0.00 1.491.083 613,25 9.868.830.361.69

2022 797.173.308.77 •101.062.285.56 592.086.74 567.457.745.80 1.766.285.426.87 50.367.398.07 53.628.022.59 0.00 1662.290 006.20 11.531 120.367.89

2023 866.684.096.80 436 300.774.76 68S.093.02 663.039.421,15 1 966 717 385.74 60.188.464.77 58 304 202.83 0.00 1.848.219.718.09 13 379.340.085.99

2024 929 764.007.59 468.351.610.50 771.806.63 769.312.054.94 2 168.199.479.66 70647 691.36 62.547 760.51 0.00 2.035.004.027.78 15.414 344.113.77

2025 1 013.207.327.05 510.686.249.70 898.228,01 836.324.786.54 2 411.116.591.30 83038.100.46 68 161.220,18 0.00 2 259.917 270.6C 17.674.261.384.43

2026 1.124.440.490.17 566.986.601.76 1.030.381.60 1.016.270.029.60 2.708.727.503.13 96.875351.24 75 644.178.43 0.00 2.536.207 973,46 20.210.469.357.89

2027 1.195.716.055.98 603.415.011.36 1 172 795.03 1 162.101.988.08 2.962.405.851.45 112.740.429.62 80.439.080.13 0.00 2.769.226.341.70 22.979.695.699.59

2028 1.256.046.467.29 634.387.131.54 1.309.700.23 1.321.332.502.73 3.213.075.801.79 129 094.063.92 84.497.671.44 0.00 2.999.484.066.43 25.979 179.766.02

2029 1 307.851.356.84 662.307.819.07 2.161.798,04 1.493 802.836.55 3.466.123.810.50 166.338.788.05 87.982.727.64 0.00 3.211.802 294,80 29.190.982.060,82

2030 1.361.021.895.70 690.134.807,54 2.490.719.28 1 678.481.468,50 3.732.128.891.02 190.55b.34 1.79 91.559.654.80 0.00 3.450.010.894.43 32.640.992.955.25

2031 1 454.377.002.92 742.180.438.96 5350 963.68 1 876.857.094,93 4.078.765.500.49 285.493 542,29 97.839.907.47 0.00 3.695.432.050.73 36.336.425 005.98

2032 1.499.105.706.35 768.940.766.77 7551.278.16 2.089.344.437.84 4.364.942.189,12 364,119.621.98 100.348.929.34 0.00 3.899.973.637,81 40.236.398.643.78

2033 1.536.532.401.90 792.499.215.69 9.992.111.S0 2.313.592.922.02 4.652.616.651.50 450.675.593.72 103.366.725.22 0.00 4.098.574 332.55 44.334 972 976.35

2034 1.566.445.762.83 812.039 858.43 12 196.438.38 2.549.260.946.14 4.939.943.005.78 533.063.674.14 105.379.078.59 0.00 4.301.500.253.05 48.636.473 229.40

2035 1.590.872.321,24 832.509.936.76 16473.403,06 2.796.597.210.69 5.236.452.871 7.5 678.454.906.29 107 022.319.79 0.00 4.450.975 645.68 53 087.448.875.07

2036 1.630 411.955.99 662.529 051.28 21.898.108,36 3.052.528.310,32 5.567.367.425.94 858.119.640.52 109.682.258.86 0.00 4.599 565 526.57 57.687.014 401.64

2037 1.649.980.344.48 878.141.652.35 24.457 753,61 3 317.003.328.09 5.869.533 07a.:;4 962.731.101.11 i-.il ''i» 6/7.72 ü,C0 4.7G5 853 299.71 62.482.867.701.35
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Fluxo de Caixa (continuação)
Receitas do Fundo Despesas _.-

_ . . . r Diferença
Ano Contribuição do «n™"'**0 Compensação Ganhos de T . tJ 0 .. Beneficios de Despesas Receitas- Saldo de Caixapartictan.es **£**& arcado ToU, de Rece,tas A^sen^e Aux,Hos Admlni^ativas Gas.os
2038 1.667.404.047.86 892.944.707.50 27.059.427.77 3.592.764.892.83 6.180.173.075.95 1.072.139.421,07 112.170.817.77 0.00 4.995.862.837.12 67.478 730.538.47

2039 1.681.791.576.82 906.666.670.51 29.789.747.70 3.880.027.005.96 6 498.275.000,99 1.189.325 995,89 113.138.706.08 0.00 5.195.810.299.02 72.674.540 837.49

2040 1 694.209.181.56 920.377.215.27 32.716.468.58 4.178.786.098.16 6.826.088.963.56 1.323.467.900.93 113.974.072.21 0.00 5.388.646.990.42 78 063.187.827,91

2041 1.704.587.272.01 933 539.507.25 35.333.130.35 4.488.633.300.10 7.162.093.210.22 1.466.010 172,01 114.672.234.66 0.00 5.581.410.803.55 83.644.598.631,46

2042 1.712.968.975.48 945.426.222.39 37 851.408,21 4.809.564 421.31 7.505.811.027.39 1.604.135 902.31 115.236.094,71 O.CO 5.786 439.030,37 89.431.037 651,83

2043 1.721.571.452.09 957 994.099.91 39.987.705.57 5.142.284.665.56 7.861.837.923.13 1.752.367.891,84 115.814.806,78 000 5.993 655.224.51 95 424.692 886,34

2044 1 72-1-151 »;•>'•.. 41 970 837.186.77 41.867.243.68 5.486.919.840.96 8.228.075.939,83 1.920.373.970.59 116.277.657.69 0.00 6191.424.311.54 101.616.117.197.88

2045 1.733.430 240.05 982 675.089.75 43.530.401.01 5.842.926.738.88 8.602.562.469.69 2 087.791.757.12 116.612.579,79 0.00 6.398.158.132.78 108 014 275 330,65

2046 1.733.259.408.24 996655.955.45 44.59C.751.64 6.210.820.831.51 8.990.326 946.84 2.293.493.268.66 116.937.451.10 0 GO 6.579.896.227.08 114.594 171 557.73

2047 1.740.408.401,69 1 008.105.689,70 45 145 790.65 6.589.164.864.57 9.382.824.746.61 2.479.186.154.54 117 082.019,75 0.00 6.786.556.572.32 121 380 728 130.05

2048 1 743 430.874,17 1.022.143.421.63 45 211.763.18 6.979 391.867,48 9.790.177.926,46 2.702.011.953,45 117.285.349.72 0.00 6 970.880.623.29 128.351 608.753.34

2049 1 7-;-, 768.02:148 1 036.234 067,18 45032.963.25 7.380.217.503,32 10.205.252.563.23 2.949.031.872.67 117.308.031.07 0,00 7 138 900 659.48 135.490 518.412.83

2050 1.742.704.525.67 1.051.759.110.81 44.413.975.60 7 790.704.808,74 10 629 582 420.82 3.232.898 666.78 117.236.486,27 0,00 7.279 447.267.77 142.769 965 680,60

2051 1.738 464.750,75 1 063 213.166.45 43714.261.62 8.209.273.026,63 11.054 665 205.45 3.474.611.845.18 116.951.265.05 0.00 7 463.102.095.22 150.233 067.775.82

2052 1.736.376.758.37 1.075.735.655.75 42 814 497 72 8.638.401.397.11 11.493 326 308,94 3.716.486.543,17 116.810.800.11 0,00 7 650 030 965.67 157 893 098 741.48

2053 1.733 697.369,31 1.007 826.588.12 41 700035.65 9.078.853.177.64 11.942 077 170.72 3 956.304.054.25 116.630 550.30 0,00 7.869.142.566,17 165.762.241.307.66

:m>; 1.730 788.998,42 1.099.832.391.23 40 378 122,57 9.531.328.875.19 12.402.328.387,41 4.196 865.147.17 116.434 696.26 0.00 8.089 028.343,99 173.851 269 651.64

2055 1 727 468 334.39 1.109.803 107.36 38 947.427.20 9.996.448.004.97 12.872.671 873,92 4.406.441.996.71 116211.506.13 0.00 8.350.018.371,07 182.201 288 022.72

2056 1.725 766 256.57 1 122.430.351.53 37.442 739,78 10.476.574.061.31 13.362.213 409.18 4.647.604.849.87 116.097 002.71 0 ():.! 8 596 511 556.60 190 799 799 579.31

2057 1.721.243.931.25 1.132.964.341.90 35 885 832,89 10 970.988.475.81 13.861 082.581,85 4 877.299.378.83 115.792 773.56 0.00 8 857.990 429,47 199 667 790 008.78

2058 1.716.824.944.09 1.141.305.851.55 34 287.210.85 11.480.897.925,50 14.373.315.931.99 5 068 703686.23 115.495 496,24 0.00 9.189.116 749,52 208.856.906.758.30

2059 1.714 352.069.23 1.150.374.057,88 32.649.545.06 12009 272 138.60 14.906.647 810.77 5.255.914.768.15 115,329.139.20 0.00 9 535 403 903.42 218 392 310 661.72

2060 1.711 789.878.91 1.158.375.948.12 30 979.099,18 12 557.557.863.05 15.458.702.789.26 5.425.638.357.71 115 156.773,67 0.00 9 917 907 657.88 228.310 218.319.60

2061 1.709 729.056.04 1.164 684 002/12 29 282 197.07 13 127 837 553,38 16 031.532 808.91 5.562 033.565.42 115018.136.50 0.00 10354.481 106,99 238.664 699 426.59

Avaliação Atuarial 2(1

o
Q.

C

CL
Dl

O
D»

3



Receitas do Fundo

Ano Contribuição do ConWbuIçâo compensação Ganhos de
Ente .. . , Previdenclãrla Mercado

participantes

Fluxo de Caixa (continuação)

Benefícios do

Total de Receitas Aposentados o
pensionistas

Despesas

Despesas
Administrativas

Diferença
Receitas -

Gastos

Saldo de Caixa

2062 1.709.352.467.53 1.170.440.805.16 27.566.171.79 13.723.220.217,03 16.630.579.661.51 5.674.457.215.73 114.992.802,36 0.00 10.841.129.643.41 249.505 829.070,00

2063 1 709.902.433.10 1.176.254.951.91 25.838.457,50 14.346.585.171,53 17.258 531.014.04 5.779739.518.53 115.029.800.05 0,00 11.363.811.695.46 260.869 640765.47

2064 1 710.554.473.43 1.181 061.304.96 24.107.518.29 15.000.004.344.01 17.915.727.640.75 5.866.656.080.10 115.073.664.58 0.00 11.933.997.896.07 272.803.638.661.54

2065 1.711.801 512.43 1.186 112.857,87 22.382724,76 15 686.209.223.04 18.606.506.318.10 5.952.352719.46 115.157.556,29 0.00 12.538.996.042.34 285.342.634703.88

2066 1 712.643.066,71 1.190 691.982,38 20.672.834.00 16 407.201.495.47 19.331.209.378.56 6.033.059.927.45 115.214 169,94 0.00 13 182.935.281.17 298.525 569.985.06

2067 1 713.152.690.21 1 195.934.473.15 18.987890.98 17 165.220 274.14 20.093295.328.48 6.127.508.872.09 115.248.45370 0.00 13.850.538 002.69 312.376.107.987.74

2068 1.712.505.153.13 1.198 884.732.51 17.337.098.85 17.961.626.209.30 20.890 353.193.78 6.192.174.327.99 115 204.892.12 0,00 14.582.973 973.67 326.959.081.961,41

2069 1.713.249.511.17 1.202.829.369,22 15.729 404.83 18.800.147.212.78 21.731.955.498.00 6.261.401.546.85 115.254.967.11 0,00 15.355.298.934,04 342.314.380.945,46

2070 1.713.471.673,99 1.205.542.858.3C 14 174 045.97 19683.076.904.36 22.616.265.482.68 6.313.454.346.92 115 269 912.61 0,00 16 187.541 223.14 358 501 922.168.60

2071 1 714.488.294,07 1.207.962.780.08 12.679 295,29 20.613.850 524.69 23.548.990.894.13 6 353.078.492.19 115 338.303.42 0,00 17.080.574 098.52 375.582 495.267.12

2072 1.715.942.672,48 1.210.138.388,56 11.252.857.30 21.595.993.535.36 24 533.327.453.70 6.384.130.605.69 115.436 143.42 0.00 18 033760704.59 393.616 256.971,70

2073 1 717 640 041.48 1 213 674.452.98 9.902.035,81 22.632.934 775.87 25 574.151 306,15 6.435701 937.76 115.550 330.06 0.00 19.022 899 038.33 412.639.156.010.03

2074 1.717.774.014.66 1.215.640.040,31 8.632.866,48 23726.751.470.58 26.668798.392.03 6.473.110.892.94 115.559.342.80 0,00 20 030.128.156,28 432719.284.166.32

2075 1.718.334.112.66 1.217.609.101.25 7 450 728,71 24.881.358.839,56 27.824.752782.18 6.506.258 023.88 115 597.022,12 0.00 21 202.897 731,18 453.922 181.897.50

2076 1.718.616.507.12 1.220.993.343.54 6.359855.98 26 100.525.459.11 29.046.495 165,75 6.565.326798.42 115.616 019.57 0,00 22.365 552.347,76 476.287 734.245.26

2077 1.717.336.631.61 1 220.890.571.74 5 363 344,08 27 386.544719.10 30.330 135.266.53 6 577 480.463,80 115.529 918.85 0,00 23 637 124 883,88 499 924.859.129.14

2078 1 718.021.696,19 1 220.691.059,75 4 463 059,39 28.745.679.399,93 31.688.855 215.25 6.570 563.B71.58 115 576.005.02 c.oo 25.002715.338,66 524.927.574.467.80

2079 1.719.483.580,10 1 220 842.787.72 3 659.751,84 30 183.335.531.90 33.127.321.651,55 6.562.443 950.09 115.674.349,93 0.00 26.449 203 351,53 551.376 777.819,33

2080 1 720.639.614,85 1 219 729.215,24 2 952 741,75 31 704.164.724.61 34.647 486.296,45 6 534782.484.49 115752.119.54 c.oo 27.996.951.692.41 579.373729.511.74

2081 1 722.598 738.19 1.219 086.159.16 2 340 008.64 33.313.989.446.92 36.253 014 352.91 6 507 829 198.47 115 883915,11 c.oo 29 634 301.239,33 609 008 030751.07

2082 1.724.257.078.59 1 219.201.311.70 1 818 173,22 35.017 961.768.19 37.963 238 331.70 6 496 018 312.34 115 995 476,20 c.oo 31.351 224 543,17 640.359 255.294.23

2083 1.724.901.613.46 1.218 793.458,11 1 382 341,38 36.820.657.179,42 39765 734 592.3(3 6.483.586.399.49 116.038 835.81 c.oo 33.166 109 357,06 673.525 364.651.29

2084 1 725 271.071.74 1 218.277.353.62 1 026 145.48 38 727708.467.45 41.672 283 038.30 6 471.397 219.85 116.063.690.28 0.00 35034 822 128,17 708.610.186779.46

2085 1.725 406.921.30 1.217.555.349.14 741 887.37 40745.085 739.82 43.683789 897.63 6 457.456 240,82 116.072 329.25 0,00 37.115 260.827.55 745725 447.607,01

2086 1.725711 456.99 1 218.189.143.70 520 91676 42.879 213.237.40 45.323 634 754.85 6 465.063 276.15 116.093,316.20 c.oo 39 242 478 162 51 734 967 925 769.52

2087 1.724.512.077.97 1.217.284 787.91 354 022.57 45 135.655731.75 48.077 806 620.20 6 459 042.437.69 116.012 63070 0.00 41 502751 551.81 826.470 677 321.34

2088 1 724 120.103.20 1 219 140.662.77 231 816.61 47.522.063.945.93 50.405 556 548,55 6.493 137.819,23 115 986 261.49 0.00 43 856 437.407.63 870 327 109789.17

2089 1.721 249.812.07 1 216.656.924.18 145 305.31 50 043 808 312.83 52 981 860.3S1.94 6 474 052 358.17 115793 169.18 c.oo 46 3'..'.' 015 J27 59 916719 125.11676
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O fluxo descrito no quadro anterior é calculado seguindo os parâmetros abaixo:
N° deMeses noCálculo do 1° Ano: Proporcional 13meses ^
Contribuições do Ente: Receita resultanta da aplicaçãodo percentual apuradode contribuição do Ente para o Custo Normal (incluída a tx. adm.)(+)
Custo Suplementar, se houver, sobrea remuneração dos servidores ativos. Q
Contribuições dos Participantes: Receita resultante da aplicação do percentual apurado de contribuição dos servidores ativos, dos aposentados e o.
dos pensionistas aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e sobre os proventos que excedem o teto do RGPS.
Compensação Previdenciária: Projeção de receita estimada do COMPREV.
Divida para com o RPPS: Parcelas da divida para com o RPPS, objeto de Termo de Confissão de Divida.
Total de Receita: Contribuiçõesdo Ente (♦) Contribuiçõesdos Participantes (+)Compensação Previdenciária(+) Dividapara com o RPPS.
Benefícios com Aposentados e Pensionistas: Despesas com Aposentadorias e Pensões.
Auxílios: Despesa mensurada pela aplicação daalíquota apurada para Auxilios sobre a remuneração dos servidores ativos. Ç?
Diferença Receita - Despesas: Receitas (-) Despesas.
Ganhos de Mercado: Aplicaçãoda taxa de juros de 5,75% a.a. (meta atuarial) sobre o valor do Ativo Financeiro informado.
Saldo de Caixa: Valor dos Ativos Financeiros (+) Diferença (+) Ganhos de Mercado
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N°123,Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da Câmara Legislativa

Anexo 4. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - LRF Art 4o, § 2o,

Inciso IV - DFPREV

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
LRF Art 4o, § 2°, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO

SALDO

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

Valor(a) Valor (b) Vaior (c) = (a-b)
Valor (d) = (d Exerc.

Anterior) + (c)

2013 594.059.190,42 1.530.588,63 592.528.601.79 1.675.052.716,26

2014 580.285.421,35 27.496.794,51 552.788.626,84 2.227.841.343,10

2015 637.083.756,94 33.907.328.17 603.176.428,77 2.831.017.771,87

2016 710.371.323,71 41.817.202,52 668.554.121,19 3.499.571.893,06
2017 796.307.708,87 50.301.112,62 746.006.596,25 4.245.578.489,31

2018 858.268.550,93 58.505.274,25 799.763.276,68 5.045.341.765,99

2019 936.761.658,39 68.290.722.83 868.470.935.56 5.913.812.701.55

2020 1.013.710.186,47 78.618.747,67 935.091.438,80 6.848.904.140,35

2021 1.099.170.440,60 90.293.392,93 1.008.877.047,67 7.857.781.188,02

2022 1.198.235.594,33 103.995.420.66 1.094.240.173.67 8.952.021.361,69

2023 1.302.984.871,56 118.492.667,64 1.184.492.203,92 10.136.513.565,61

2024 1.398.115.618,09 133.195.451,87 1.264.920.166.22 11.401.433.731,83

2025 1.523.893.576,75 151.199.320,64 1.372.694.256.11 12.774.127.987,94

2026 1.691.427.091,93 172.519.529,67 1.518.907.562,26 14.293.035.550,20

2027 1.799.131.067,34 193.179.509,75 1.605.951.557.59 15.898.987.107,79

2028 1.890.433.598,84 213.591.735,36 1.676.841.863,48 17.575.828.971,27

2029 1.970.159.175,91 254.321.515,70 1.715.837.660,21 19.291.666.631,48

2030 2.051.156.703,25 282.117.996,59 1.769.038.706,66 21.060.705.338,14

2031 2.196.557.441,88 383.333.449,76 1.813.223.992.12 22.873.929.330,26

2032 2.268.046.473.12 464.968.551.32 1.803.077.921.80 24.677.007.252.06

2033 2.329.031.617,59 554.042.318,94 1.774.989.298.65 26.451.996.550,71

2034 2.378.485.621,26 638.442.752,73 1.740.042.868,53 28.192.039.419,24

2035 2.423.382.258,00 785.477.226,08 1.637.905.031,92 29.829.944.451,16
2036 2.492.941.007,26 967.801.899,37 1.525.139.107,89 31.355.083.559,05
2037 2.528.121.996,83 1.073.729.778,83 1.454.392.218,00 32.809.475.777,05

2038 2.560.348.755,36 1.184.310.238,84 1.376.038.516,52 34.185.514.293,57
2039 2.588.458.247,33 1.302.464.701.97 1.285.993.545,36 35.471.507.838,93
2040 2.614.586.396,83 1.437.441.973.14 1.177.144.423.69 36.648.652.262,62
2041 2.638.126.779,26 1.580.682.406.67 1.057.444.372.59 37.706.096.635,21
2042 2.658.395.197,88 1.719.371.997.02 939.023.200.86 38.645.119.836,07

-^2043^'-" -27679.565.552,00 1.868.182.698,62 811.382.853,38 39.456.502.689,45
i^2044 « ^.699^88.855,18 2.036.651.628,29 662.637.226.89 40.119,139.916,34

2045 * 2-.7tôJ9É5.329,80 2.204.404.336.91 511.700.992.89 40.630.840.909,23
2046 2.234Í915.363.69 2.410.430.719.76 324.484.643.93 40.955.325.553,16

2047 2.748;5Í4.091,39 2.596.268.174.29 152.245.917.10 41.107.571.470,26

'4K2Ô48^ 2:VÔ5;S74.295,80 2.819.297.303,17 -53.723.007.37 41.053.848.462.89

2049 2J\«0.002.096,66 3.066.342.903,75 -286.340.807,09 40.767.507.655,80
i 2050. > 2.1'94<463.636,49 3.350.135.153,05 -555.671.516,56 40.211.836.139,24

:.:Jl - J
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N°123, Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da CâmaraLegislativa

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
LRF Art. 4o, § 2°, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

2051

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a)

2.801.677.917,20

2.812.112.414,12

2.821.523.957,44

2.830.621.389.65

2.837.276.441.74

2.848.196.608.10

2.854.208.273.15

2.858.130.795.64

2.864.726.127.11

2.870.165.827,03

2.874.413.058.46

2.879.793.272.69

2.886.157.385.01

2.891.615.778,44

2.897.914.370.30

2.903.335.049.08

2.909.087.163.36

2.911.389.885.64

2.916.078.880,38

2.919.014.532,34

2.922.451.074,14

2.926.081.061.04

2.931.314.494,46

2.933.414.054,98

2.935.943.213.91

2.939.609.850,67

2.938.227.203,35

2.938.712.755.93

2.940.326.367.82

2.940.368.830.09

2.941.684.897.35

2.943.458.390.29

2.943.695.071.57

2.943.548.425.36
2.942>962.270,44

2087 i

208a Zã
2089

Definições:
N» cteMasè* no 1
Reeotas Previdenciárias: Custo Normal apurado (incluída a tx. adm.). aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e
sobWprpventos que e&edem oteto do RGPS (♦) Compensação Previdenciária (+) Parcela dedivida do Ente Publico para com o
RPPS (fj^fc^upleftentarjapurado. sehouver.
Dosposas ProvWenclIriMrÃposentadorias (♦) PensOes (♦) Auxílios (♦) Taxa deAdministração do Plano.
ResultadoPrevldenc/arto: Receitas Previdenciárias (-) Despesas Previdenciárias.
Saldo Rnanceiro do Exercido: Saldo anterior (♦) Receitaa Previdenciárias (-)Despesas Previdenciárias.

Cá4cWán1»Ano: 13

Avaliação Atuarial

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

Valor (b)

3.591.563.110.23

3.833.297.343,28

4.072.934.604.55

4.313.300.043.42

4.522.653.502,84

4.763.701.852,59
4.993.092.152.38

5.184.199.182,47

5.371.243.907,36

5.540.795.131,38
5.677.051.701,92

5.789.450.018,09
5.894.769.318,57

5.981.729.744,68
6.067.510.275,75

6.148.274.097,39

6.242.757.325,79
6.307.379.220.11

6.376.656.513,96

6.428.724.259,53

6.468.416.795,61

6.499.566.749,11

6.551.252.267.82

6.588.670.235.74

6.621.855.051,00
6.680.942.817,99

6.693.010.382.66

6.686.139.876.60

6.678.118.300.02

6.650.534.604.04

6.623.713.113.58

6.612.013.788.53

6.599.625.235,31
6.587.460.910,13

6.573.529.070.07

6.581.156.592.35

6.575.055.068.39

6.609.124.080.72

6.589.845.527,35

RESULTADO
PREVIDENCIÂRIO

Valor (c) = (a-b)

-789.885.193,03
•1.021.184.929,16
•1.251.410.647,11

-1.482.678.653,77

•1.685.377.061,10
-1.915.505.244,49

-2.138.883.879,23

-2.326.068.386,83
•2.506.517.780.25

-2.670.629.304,35

-2.802.638.643.46
-2.909.656.745,40
-3.008.611.933,56
•3.090.113.966,24

-3.169.595.905.45

-3.244.939.048.31

-3.333.670.162,43
•3.395.989.334,47
-3.460.577.633,58
-3.509.709.727,19
•3.545.965.721,47
•3.573.485.688,07
•3.619.937.773,36

-3.655.256.180,76

-3.685.911.837,09

-3.741.332.967.32

-3.754.783.179,31
•3.747.427.120.67

-3.737.791.932.20
•3.710.165.773,95

-3.682.028.216.23

-3.668.555.398,24
-3.655.930.163,74

-3.643.912.484.77

•3.630.566.799.63

-3.637.255.991,65

•3.633.258.202,50

•3.665.863.294,76

-3.651.938.791,10

SALDO

FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

Valor (d) » (d Exerc.
Anterior) + (c)

39.421.950.946,21

38.400.766.017,05
37.149.355.369,94

35.666.676.716,17
33.981.299.655,07

32.065.794.410,58

29.926.910.531,35

27.600.842.144,52

25.094.324.364.27

22.423.695.059,92
19.621.056.416.46

16.711.399.671,06
13.702.787.737,50

10.612.673.771,26
7.443.077.865.81

4.198.138.817,50
864.468.655,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Anexo 5. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - LRF Art. 53°, § 1°,

Inciso II - DFPREV

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
LRF Art. 53°, § 1o, Inciso II (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044 >

"2Õ4T
2046"

2047

2048,

^049

Ç2050VS

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a)

594.059.190,42

580.333.663,83

637.186.730,00

710.534.688,74

796.520.335.49

858.534.938.45

937.099.270,28

1.014.118.829,99

1.099.656.568,14

1.198.827.681,07

1.303.672.964,58

1.398.887.424,72

1.524.791.804,76

1.692.457.473,53

1.800.303.863,37

1.891.743.299.07

1.972.320.973.95

2.053.647.422,53

2.201.908.405,56

2.275.597.751,28

2.339.023.729.49

2.390.682.059,64

2.439.855.661,06

2.514.839.115.62

2.552.579.750.44

2.587.408.183.13
2.618.247.995,03

2.647.302.865,41
2.673.459.910,11
2.696.246.606,09

2.719.553.257,57
2.741.156.098,86
2>.75gi635.730,81

í5Q6.115,33mi
Sc!*2^93*659.882,04

2.8ÍOí7«6.058,98
2.825.035.059,91

2.8B8f8^7.612,09

Avaliação Atuarial

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

Valor (b)

1.530.588,63

27.496.794,51

33.907.328,17

41.817.202,52

50.301.112,62

58.505.274,25

68.290.722,83

78.618.747,67

90.293.392,93

103.995.420,66

118.492.667,64

133.195.451,87

151.199.320,64

172.519.529,67
193.179.509,75

213.591.735,36

254.321.515,70

282.117.996,59

383.333.449,76
464.968.551,32

554.042.318,94

638.442.752,73

785.477.226,08
967.801.899,37

1.073.729.778,83

1.184.310.238,84
1.302.464.701,97

1.437.441.973,14
1.580.682.406.67

1.719.371.997,02

1.868.182.698.62

2.036.651.628.29

2.204.404.336.91

2.410.430.719,76

2.596.268.174,29
2.819.297.303,17

3.066.342.903,75

3.350.135.153,05

RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO

Valor (c) = (a-b)

592.528.601,79

552.836.869,32

603.279.401,83

668.717.486,22
746.219.222,87

800.029.664.20

868.808.547,45
935.500.082,32

1.009.363.175,21
1.094.832.260,41

1.185.180.296,94
1.265.691.972,85
1.373.592.484,12

1.519.937.943,86

1.607.124.353.62
1.678.151.563,71

1.717.999.458,25

1.771.529.425,94

1.818.574.955,80

1.810.629.199.96

1.784.981.410.55

1.752.239.306,91

1.654.378.434.98

1.547.037.216.25

1.478.849.971,61

1.403.097.944,29
1.315.783.293,06

1.209.860.892,27
1.092.777.503.44
976.874.609.07

851.370.558,95

704.504.470,57

555.231.393,90

369.075.395,57

197.391.707,75

•8.511.244,19

•241.307.843,84

•511.257.540,96

SALDO

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO
Valor (d) = (d Exerc.

Anterior) + (c)

1.675.052.716,26

2.227.889.585,58

2.831.168.987,41

3.499.886.473,63

4.246.105.696,50

5.046.135.360,70

5.914.943.908,16

6.850.443.990.48

7.859.807.165,69

8.954.639.426,10
10.139.819.723,04

11.405.511.695,88

12.779.104.180,01

14.299.042.123,87
15.906.166.477.49

17.584.318.041.20

19.302.317.499,46

21.073.846.925.39

22.892.421.881,20

24.703.051.081.15

26.488.032.491.70

28.240.271.798,61

29.894.650.233.59

31.441.687.449.84

32.920.537.421,45
34.323.635.365.73
35.639.418.658.80

36.849.279.551,06
37.942.057.054.50

38.918.931.663.57

39.770.302.222,52
40.474.806.693.10

41.030.038.086.99

41.399.113.482,56

41.596.505.190.31

41.587.993.946.12

41.346.686.102,29

40.835.428.561,33
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
LRF Art 53°, § 1o, Inciso II (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

2051

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

mm
2087 %
2088

2089
Doflnl

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a)

2.845.392.178,82

2.854.926.911,84

2.863.223.993,09

2.870.999.512,22
2.876.223.868,94

2.885.639.347,88

2.890.094.106.04

2.892.418.006.49

2.897.375.672.17

2.901.144.926,21

2.903.695.255,53

2.907.359.444,48

2.911.995.842,51

2.915.723.296,73

2.920.297.095,06

2.924.007.883,08

2.928.075.054,34

2.928.726.984.49

2.931.808.285,21

2.933.188.578,31

2.935.130.369.43

2.937.333.918.34

2.941.216.530.27

2.942.046.921.46

2.943.393.942.62

2.945.969.706.65

2.943.590.547.43

2.943.175.815.32

2.943.986.119,66

2.943.321.571,84

2.944.024.905,99

2.945.276.563,51

2.945.077.412,95

2.944.574.570,84

•2*943*70,4.157.81

2.944:421.517,46
2.942&50.888,46

2.94W492.6ÓZS7
2,938:052.042,06

N»doMÍáBS no CálcWílall' Ano: 13
Receitas Previdenciárias: Custo Normal apurado (incluída a tx. adm.), aplicado sobra a remuneração dos servidores ativos e
sobre' proventos que e|cedem oteto do RGPS (+) Compensação Previdenciária (♦) Parcela dedivida do Ente Público para com o
RPPS (ÍJ CuátoSuplementàrapurado, se houver.
Despesas Prevldonclârlaa: Aposentadorias (♦) Pensões (♦) Auxílios (+) Taxa deAdministração do Plano.
Resultado PVevWencJirtoVReceitas Previdenciárias (-)DespesasPrevidenciárias.
Saldo Financeiro do Exercido: Saldo anterior(♦) Receitas Previdenciárias (•) Dospesas Previdenciárias.

Avaliação Atuarial

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

Valor (b)

3.591.563.110,23
3.833.297.343,28

4.072.934.604,55
4.313.300.043,42

4.522.653.502,84

4.763.701.852,59

4.993.092.152,38
5.184.199.182.47

5.371.243.907.36

5.540.795.131,38

5.677.051.701,92

5.789.450.018,09
5.894.769.318,57

5.981.729.744.68

6.067.510.275,75
6.148.274.097,39

6.242.757.325,79

6.307.379.220,11

6.376.656.513,96

6.428.724.259,53

6.468.416.795,61
6.499.566.749,11
6.551.252.267,82
6.588.670.235,74

6.621.855.051,00

6.680.942.817,99

6.693.010.382.66

6.686.139.876.60

6.678.118.300.02

6.650.534.604,04

6.623.713.113.58

6.612.013.788.53

6.599.625.235.31

6.587.460,910.13

6.573.529.070.07

6.581.156.592.35

6.575.055.068.39

6.609.124.080.72

6.589.845.527,35

RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO

Valor (c)«(a-b)

-746.170.931,41

-978.370.431,44

•1.209.710.611,46

1.442.300.531,20

•1.646.429.633,90
•1.878.062.504,71

•2.102.998.046,34

•2.291.781.175.98

-2.473.868.235,19

-2.639.650.205,17

-2.773.356.446,39
-2.882.090.573,61

-2.982.773.476,06

-3.066.006.447,95

-3.147.213.180,69
•3.224.266.214,31

•3.314.682.271,45

•3.378.652.235,62

•3.444.848.228,75

-3.495.535.681,22

-3.533.286.426,18
-3.562.232.830.77

-3.610.035.737,55

-3.646.623.314,28

-3.678.461.108,38

-3.734.973.111,34

-3.749.419.835,23

-3.742.964.061.28

-3.734.132.180,36

-3.707.213.032,20

-3.679.688.207.59

-3.666.737.225,02
-3.654.547.822,36

•3.642.886.339,29
-3.629.824.912,26
-3.636.735.074.89

-3.632.904.179,93
•3.665.631.478,15

•3.651.793.485,29

SALDO

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO
Valor (d) = (d Exerc.

Anterior) + (c)

40.089.257.629,91

39.110.887.198,47

37.901.176.587,01
36.458.876.055.81

34.812.446.421.90

32.934.383.917,19
30.831.385.870.86

28.539.604.694,88

26.065.736.459,69
23.426.086.254,52

20.652.729.808.13
17.770.639.234,52
14.787.865.758,46

11.721.859.310.52

8.574.646.129,82
5.350.379.915,52
2.035.697.644,06

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
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Anexo 6. Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial - DFPREV

Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial - 2014
Ente - Distrito Federal
CNP3:
SIAFI:
Cadastro de:
Nome do Plano: Fundo Previdenciârio do Distrito Federai - DFPREV
QUADRO 1 - Dados do Regime Próprio de Previdência - RPP

1.1 Avaliação Atuarial

Data da Avaliação: 31/12/2013

Data-Base: 30/08/2013

Descrição da
População Coberta:

Servidores Ativos com data de admissão posterior a 01/01/07,
Aposentados e Pensionistas decorrentes deste grupo. Conforme Lei

Distrital Complementar n°769 de 30/07/2008

Data da Avaliação: 31/12/2013 Data-Base: 30/08/2013

QUADRO 2 - Hipóteses

2.1 Hipóteses Financeiras

. . -'í,,, ,.*-" • / Hipóteses Valores

Taxa de Juros Real 5.7S%

Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito 1,00%

Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividade 0,00%

Projeção de Crescimento Real dos Beneficios do Plano 0,00%

Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo Dos Salários 100,00%

Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo Dos Beneficios 100,00%

2.2 Hipóteses Biométricas

^ Hipóteses Valores

Novos Entrados *

Crescimento até atingir número
atual de servidores ativos

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador
morte) AT - 2000

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador
sobrevivência) AT - 2000

Tábua de Mortalidade de Inválido AT - 2000

TàDmmrEmf^rem-Invalidez ÁLVARO VINDAS

Tábua de Morbidez' -

Outras Tábuas*utilizadas -

Ccrípbsiçâo Fánffiiar
Informações contidas nos
bancos de dados

Avaliação Atuarial 33
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QUADRO 3 - Resultados

3.1 Valores

Valores da avaliação atuarial em R$ *

Campos

Benefícios - Regime de
Capitalização

Benefícios
- Regime

de
Repartição

Ativo do Plano 1.658.680.243,38

Valor Atual dos Salários Futuros 33.257.874.262,11

Valor Atual dos Benefícios Futuros (Beneficios a conceder) 5.953.835.498,40

Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios concedidos) 22.782.299,08

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios
Concedidos) 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ativo,
Aposentado e Pensionista (Benefícios Concedidos) 1.136.789,46

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios
a Conceder) 4.273.571.631,16

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ativo,
Aposentado e Pensionista (Benefícios a Conceder) 2.757.142.987,85

Valor Atual da Compensação Financeira a Receber 186.120.905,50

Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar 0,00

Resultado Atuarial: (+) superávit / (-) déficit +2.900.034.759,87
Observação: O patrimônio constituído do RPPS totaliza R$ 1.658.680.243.38 e é composto por Ativo Financeiro.

3.2 Plano de Custeio - Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial

Contribuinte Custo Normal * Custo Suplementar *

Ente Público 22.00% 0.00%

Servidor Ativo 11.00% 0.00%

Servidor Aposentado 11.00% 0,00%

Pensionista 11.00% 0.00%

Base de Incidência das Contribuições do Ente
Público ** FRA FRA

3.3 Plano de Custeio por Beneficio - Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial

Benefício >#í •frit-X~:~r- • Custo Normal * Custo Suplementar *
Aposentadoria por Idade, Tempo de Contribuição e
Compulsória 16.48% 0.00%

Aposentadoria por Invalidez 1.64% 0,00%

Pensão por Morte deSegurado Ativo 1.59% 0,00%
Põnsa*Ò*"por Morte de Aposentado por Idade,
Contribuição e Compulsória

Tempo de
2,78% 0,00%

Pensão,por Moríe de-Aposentado por Invalidez 0,24% 0.00%

Auxílio Doença.,,J'%t-l 0.99% 0,00%

Satèr^Máfernfôãofc; •-.• 0,28% 0.00%

Auxilio Reclusão * 0,01% 0,00%

Salário Família 9 •.*"*. 0.20% 0.00%

Base de Incidência5 das Contribuições ** FRA FRA
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QUADRO 4 - Estatísticas

Quantidade Remuneração
Média (RS)*

; Idade Média

Situação da„.
População Coberta

Sexo
Feminino

Sexo

Masculino

Sexo

Feminino
Sexo

Masculino
Sexo

Feminino

Sexo
Masculino

Ativos 17.866 9.424 4.749.72 5.347.00 34 34

Aposentados por
Tempo de

Contribuição
0 0 0,00 0,00 0 0

Aposentados por
Idade 0 0 0.00 0.00 0 0

Aposentados
Compulsória 1 4 2.944,02 3.126,01 72 72

Aposentados por
Invalidez 5 7 1.781,35 8.009,36 49 41

Pensionistas 3 4 3.922,27 5.317,98 35 45

Avaliação Atuarial 35
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QUADRO 5-Pr

•• Aho^-'^'
ojeção Atuarial
;>.•;:*•:'':>-"•.-.•'' Receita Despesas Saldo

2014 580.285.421,35 27.496.794,51 2.221.006.281.62

2015 637.083.756,94 33.907.328,17 2.957.443.087,29

2016 710.371.323,71 41.817.202,52 3.803.443.793.71

2017 796.307.708,87 50.301.112,62 4.777.657.017.59

2018 858.268.550,93 58.505.274.25 5.864.079.715.32

2019 936.761.658.39 68.290.722,83 7.084.395.433.80

2020 1.013.710.186.47 78.618.747.67 8.444.550.598,63

2021 1.099.170.440,60 90.293.392.93 9.960.100.682,22

2022 1.198.235.594.33 103.995.420,66 11.651.946.896,82

2023 1.302.984.871.56 118.492.667,64 13.535.555.914,55

2024 1.398.115.618.09 133.195.451.87 15.612.609.435.64

2025 1.523.893.576.75 151.199.320,64 17.922.060.257,89

2026 1.691.427.091,93 172.519.529,67 20.516.291.435,62

2027 1.799.131.067,34 193.179.509.75 23.353.220.479,35

2028 1.890.433.598.84 213.591.735,36 26.431.255.571,59

2029 1.970.159.175,91 254.321.515.70 29.732.968.566,10

2030 2.051.156.703,25 282.117.996.59 33.285.985.386.72

2031 2.196.557.441.88 383.333.449.76 37.096.368.502.05

2032 2.268.046.473,12 464.968.551,32 41.125.228.533,97

2033 2.329.031.617,59 554.042.318,94 45.367.731.544,66

2034 2.378.485.621,26 638.442.7S2,73 49.829.838.305,87

2035 2.423.382.258,00 785.477.226,08 54.457.533.636.14

2036 2.492.941.007,26 967.801.899.37 59.250.124.762.20

2037 2.528.121.996.83 1.073.729.778,83 64.259.524.465,93

2038 2.560.348.755.36 1.184.310.238.84 69.491.134.450.41

2039 2.588.458.247,33 1.302.464.701,97 74.946.596.062,79

2040 2.614.586.396.83 1.437.441.973,14 80.620.536.250.25

2041 2.638.126.779.26 1.580.682.406.67 86.515.212.797.85

2042 2.658.395.197,88 1.719.371.997,02 92.645.148.766,58

2043 2.679.565.552,00 1.868.182.698.62 99.015.240.545,96

2044 2.699.288.855,18 2.036.651.628,29 105.618.792.205.61

2045 2.716.105.329,80 2.204.404.336.91 112.467.620.730.83

2046 2.734.915.363,69 2.410.430.719,76 119.540.162.618,61

2047 2.748.514.091.39 2.596.268.174,29 126.864.818.292.83

2048 2.765.574.295,80 2.819.297.303.17 134.422.984.383.03

2049 2.780.002.096,66 3.066.342.903,75 142.202.022.638,92

2050 2.794.463.636.49 3.350.135.153.05 150.178.472.480.70

2051 2.801.677.917,20 3.591.563.110.23 158.399.295.636,51
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QUADRO S - Pro eção Atuarial - Continuação

Ano Receita Despesas Saldo

2052 2.812.112.414,12 3.833.297.343,28 166.882.068.445.54

2053 2.821.523.957.44 4.072.934.604.55 175.643.581.905,16

2054 2.830.621.389,65 4.313.300.043,42 184.699.518.165.70

2055 2.837.276.441.74 4.522.653.502,84 194.096.112.194.54

2056 2.848.196.608.10 4.763.701.852.59 203.826.373.681.73

2057 2.854.208.273,15 4.993.092.152,38 213.917.072.223.40

2058 2.858.130.795,64 5.184.199.182.47 224.426.028.169,97

2059 2.864.726.127.11 5.371.243.907,36 235.385.072.079.92

2060 2.870.165.827,03 5.540.795.131,38 246.837.547.100.37

2061 2.874.413.058,46 5.677.051.701.92 258.845.161.282.93

2062 2.879.793.272.69 5.789.450.018,09 271.466.214.214.51

2063 2.886.157.385,01 5.894.769.318.57 284.745.575.133.82

2064 2.891.61S.778.44 5.981.729.744,68 298.740.195.675.61

2065 2.897.914.370.30 6.067.510.275.75 313.495.011.510.69

2066 2.903.335.049.08 6.148.274.097,39 329.059.773.153.02

2067 2.909.087.163,36 6.242.757.325,79 345.469.689.379.77

2068 2.911.389.885,64 6.307.379.220.11 362.801.881.408,09

2069 2.916.078.880,38 6.376.656.513,96 381.109.416.659,00

2070 2.919.014.532,34 6.428.724.259,53 400.466.271.931.35

2071 2.922.451.074.14 6.468.416.795.61 420.948.282.525,76

2072 2.926.081.061.04 6.499.566.749.11 442.631.693.789.23

2073 2.931.314.494,46 6.551.252.267.82 465.569.657.643.23

2074 2.933.414.054.98 6.588.670.235.74 489.848.580.921,06

2075 2.935.943.213.91 6.621.855.051,00 515.553.583.939.23
2076 2.939.609.850,67 6.680.942.817.99 542.745.466.008.27

2077 2.938.227.203,35 6.693.010.382.66 571.555.410.789.45
2078 2.938.712.755.93 6.686.139.876,60 602.101.308.316.15

2079 2.940.326.367.82 6.678.118.300,02 634.489.594.882.92

2080 2.940.368.830,09 6.650,534.604.04 668.848.804.801.95

2081 2.941.684.897.35 6.623.713.113.58 705.297.704.873.83
2082 2.943.458.390,29 6.612.013.788.53 743.947.011.768,02

2083 2.943.695.071.57 6.599.625.235.31 784.927.902.310.36

2084 2.943.548.425,36 6.587.460.910,13 828.379.663.964.22

2085 2.942.962.270.44 6.573.529.070,07 874.451.877.002.44
2086 2.943.900.600,70 6.581.156.592.35 923.281.733.630.93

2087 2.941.796.865,89 6.575.055.068,39 975.045.379.446.29
2088 2.943.260.785.96 6.609.124.080.72 1.029.882.238.918.31

2089 2.937.906.736,2S 6.589.845.527,35 1.088.023.234.462,31

Nome do atuárlo: Adilson Costa

MIBA: 1 Mlba 1.032 MTb/PJ Telefone: (61) 3206 9952
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0 fluxo descrito no quadro anterior é calculado seguindo os seguintes parâmetros abaixo:

N° de Meses no Cálculo do 1o Ano: Proporcional 13 meses.
Receita: Custo Normal apurado (excluídaa tx. adm,), aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e sobre proventosque excedem o teto
do RGPS + Custo Suplementar apurado, se houver.
Despesa: Aposentadorias (+) Pensões (+) Auxílios.
Saldo: Saldo Anterior (+) Juros de 6% a.a. (meta atuarial) (+) Receita (-) Despesa.

Tipo Referência £?EX Base de Cálculo Valores Mensais Val°r7°P°™n
de calculo 13 meses

Ativos 11.00% RS 135.248.579.68 RS 14.877.343,76 RS 193.405.468,94

Receitas

Aposentados e Pensionistas 11.00% RS 48.261,91 RS 5.308,81 RS 69.014.53

GDF - Custeio Indicado no Parecer com dedução
do Custeio Administrativo 22.00% RS 135.248.579,68 RS 29.754.687.53 RS 386810.937.88

GDF - Cuslo Suplementar 0.00% R$ 135.248.579.68 RS • RS -

GDF - Contribuição Total 22,00% RS - RS 29.754.687,53 RS 386.810.937.88

Receita Total RS 580.285.421,36

Aposentados RS 80.420,34 RS 1.045.464,42

Despesas
Pensionistas RS 33.038,72 RS 429.503,36

Beneficios Aposentados e Pensionistas RS 113.459.06 RS 1.474.967,78

Auxilios 1,48% RS 135.248.579,68 RS 2.001 678.98 RS 26.021.826,73

Total 0.00% RS - RS 2.115.138.04 RS 27.496.794,51
Ativo - Recurso

Financeiro

Em 31/12/13 0,00% RS - RS - R$1.658.680.243.38

Em 31/12/14 0,00% RS - RS - R$1.668.217.654.78

Saldo = Receitas - Despesas + Ativo Posicionado no Final do Ano R$2.221.006.281.63
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FUNDO FINANCEIRO DE

PREVIDÊNCIA -

SEGURIDADE SOCIAL

Composto pelos servidores admitidos até 01/jan/07 e benefícios gerados por
estes servidores conforme Lei Distrital Complementar n° 769, de 30 de julho de 2008.
Os benefícios deste Fundo serão financiados sob o Regime Financeiro de Repartição
Simples.
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10 Perfil da População do Fundo Financeiro de Previdência • Seguridade Social

10.a. Distribuição da População por Segmento

A população do Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

analisada, em termos quantitativos, está distribuída da seguinte forma:

Quadro 43: Quantitativo da População Estudada por Segmento - Fundo Financeiro de

Previdência • Seguridade Social

Aposentados Pensionistas

63.422 I 42.936 l 8.611

Atendendo ao que dispõe o artigo 40 da Constituição Federal, já com a

redação ajustada pela EC n°. 41/03, transcrito a seguir, foram considerados nesta

avaliação atuarial os servidores titulares de cargos efetivos. Dessa forma, quando,

neste texto, mencionarmos o termo "servidores ativos", estaremos, na verdade, nos

referindo aos servidores titulares de cargo efetivo.

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é

assegurado regime de previdônda de caráter contributivo e solidário, mediante

contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos

pensionistas, observados critériosque preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e

o disposto neste artigo.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão dedarado em lei

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de

emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social"

Analisando a composição da população de servidores do Governo do Distrito

Federal vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social, verifica-se

que o total de aposentados e pensionistas representa uma parcela de 44,84% do

grupo, Esta distribuição aponta para uma proporção de 1,23 servidores ativos para

cada t servidor aposentado ou dependente em gozo de benefício, conforme
demonstrado no quadro a seguir.
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Quadro 44: Proporção entre Servidores Ativos, Aposentados e Pensionistas - Fundo

Financeiro do Previdência - Seguridade Social

Discriminação

Quantitativo 55.16%

Aposentados e
Pensionistas

44,84%

Proporção Ativos /
Aposentados e

Pensionistas

1.23

O gráfico seguinte demonstra a evolução da população de servidores

aposentados e pensionistas do Governo do Distrito Federal vinculada ao Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social prevista para as próximas décadas. Esta

previsão é realizada considerando as possibilidades de desligamento que o grupo está

sujeito, quais sejam: beneficios, aposentadoria e invalidez.

Gráfico 11:

140.000

100030

9

Evolução do número de participantes Vinculados ao Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

<o to o rj i B ce

S ÍS * * "

É importante considerar que à medida que o tempo passa, o número de
participantes em gozo de beneficio aumenta, alterando significativamente tal

proporção. Entretanto, como este Fundo está fechado a novos ingressos, seu

crescimento é limitado, tendendo a extinção após atingir determinado volume de

despesas.

•
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10.b. Composição da Despesa com Pessoal por Segmento

Quadro 45: Gasto com Pessoal por Segmento do Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social

Discriminação

RS 459.801.307.84

Quantidade Remuneração Média

Servidores aposentados RS 331.170.616,52 42.936 RS 7.713.12

Pensionistas RS 47.166.917.13 8.611 RS 5.477.52

Total RS 838.138.841.49 114.969 RS 7.290.13

Obs.: A despesa apresentada representa apenas os gastos com remuneração e proventos de servidores.

Para o custeio do Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social, o

Governo do Distrito Federal, e os segurados, efetuam contribuições conforme descrito
abaixo:

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11,00% calculados sobre a

remuneração de contribuição;

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00%

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do

INSS;

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de

doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que
excede o dobro do teto de benefício do INSS; e

• contribuições mensais do GDF: 22,00% sobre a remuneração de
contribuição dos servidores ativos.

Este plano de custeio gera as seguintes receitas financeiras mensais:

Quadro 46: Receita de Contribuição do Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

Discriminação Base deCálculo Valor daBase de Percentual de
Calculo Contribuição «««.«»•**

Servidores Ativos Folha de salários R$459.801.307.84 11.00% RS 50.578.143,86
Servidores

aposentados
Valor que excede teto do

INSS - Aposentados RS 176.060.096.00 11,00% RS 19 366.610.56

Pensionistas - ••-»- -
Valor que excede teto do

• . INSS - Pensionistas RS 18.202.548,00 11,00% RS 2.002.280,28
GDF-CN Folha de salários RS 459.801.307.84 22.00% RS 101.156.287.72
GDF- CS Folha de salários RS 459.801.307.84 0.00% RS 0,00
Total Receita1 de
Contribuição R$173.103.322,43
GDF - Tx de

Administração Folha de salários RS 459.801.307,84 0,00% RS 0,00

Total de Receita Folha de salários RS 173.103.322,43
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Ao confrontar receitas e despesas, constata-se o seguinte fluxo financeiro:

Quadro 47: Resultado Financeiro do Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

Discriminação

Total de receita de contribuição R$ 173.103.322.43

Total de despesa previdenciária
Aposentadorias e Pensões RS 378.337.533,65

R$385.142.593,01
Auxilios R$ 6.805.059,36

Resultado (receitas • despesas) -RS212.039.270,58

Resultado sobre folha salarial -46.12%

Resultado sobre arrecadação -122.49%

Considerando uma arrecadação de R$ 173.103.322,43, verifica-se a

existência de um déficit financeiro mensal de 46,12% da folha de salários dos

servidores ativos.

11 Patrimônio do Plano

O Patrimônio efetivamente constituído pelo RPPS (Ativo do Plano) é o

valor utilizado para fazer face às Reservas Matemáticas calculadas (Passivo do Plano)

e determinará se o Plano de Benefícios Previdenciârio está equilibrado, deficitário ou

superavitário. Esse patrimônio pode ser composto por bens, direitos e ativos

financeiros. Esses ativos financeiros, conforme disposto no art.2° da Resolução CMN

n° 3.922/2010, podem estar segmentados em Renda Fixa, Renda Variável e Imóveis

(Fundos Imobiliários).

O patrimônio constituído do RPPS em 31/dez/13, conforme informação dada

à CAIXA, totaliza R$ 16.372.472,88 e é composto por Ativo Financeiro.

12 Custo Previdenciârio - Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

12.a. Modelo de Financiamento do Custo Previdenciârio

Para apuração do Custo Previdenciârio do Fundo Financeiro de Previdência

- Seguridade Social, foi utilizado o regime financeiro de Repartição Simples, onde o não
há rnecessidade da formação de reservas financeiras para cobrir benefícios que

ultrapasse o periodo de um ano.

•. Entretanto, para efeito de determinação do Custo Normal, replicou-se o

réyí^j^ernnéiÍÉf^percentuais já apontados no DFPREV.
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12.b. Custo Normal

Quadro 48: Custo Normal Total - Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

CUSTO NORMAL Custo Anual (RS) Taxa sobre a folha de ativos

Aposentadorias com reversão ao dependente RS 1.151.250.514.56 19.26%

Invalidez com reversão ao dependente RS 112.375.439,64 1.88%

Pensão de ativos RS 95.040.930,33 1.59%

Auxílios RS 88.465.771.63 1,48%

CUSTO NORMAL ANUAL LÍQUIDO RS 1.447.132.656,16 24.21%

Administração do Plano RS 0,00 0.00%

CUSTO NORMAL ANUAL TOTAL RS 1.447.132.656,16 24,21%

13 Reservas Matemáticas

O Fundo Previdenciârio Financeiro é financiado pelo Regime Financeiro de
Repartição Simples, em que as receitas e despesas devem se equilibrar dentro do
exercício anual, não havendo necessidade de formação de reserva financeira para
pagamentos posteriores a este período.

Entretanto, para fins de preenchimento do Demonstrativo de Resultados da

Avaliação Atuarial, calculamos os valores de reservas deste Fundo, utilizando-se como
taxa de juros o percentual de 0,00% ao ano.

Quadro 49: Reserva Matemática - Fundo Financeirode Previdência - Seguridade Social
Discriminação

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (aposentados)

(-) Valor Presente dos Beneficios Futuros (pensionistas)

(-*-) Valor Presente das Contribuições Futuras (pensionistas)

(+) Valor Presentedas Contribuições Futuras (Enle)
(+) Valor Presente de Compensação Previdenciária

Reserva Matemáticade Beneficios Concedidos (RMB - Concedido)
(-) Valor Presente dos Bonoficios Futuros

(•*•) Valor Presente das Contribuições Futuras

(+) Valor Presente de Compensação Previdenciária

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMB a Conceder)
(-) Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC)
(-) Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBaC)

Reservas Matemáticas (RMBaC +RMBC)
(+) Ativo do Plano •'

(-) Reservas Matemáticas

Avaliação Atuarial

Déficit Técnico Atuarial

Reservas a Amortizar

RS 89 809.532.502.87

R$5.223.579.045,71

RS 11.844.023.604,16

RS 485.148.189,19

RS 0.00

RS 2.272.880.725.65

R$93.671.948.146,48

RS 170.669.569.666.58

RS 24.945.536.331,48

RS 1.380.098.187,65

RS 144.343.935.147.45

RS 93.671 948.146,48

RS 144.343.935.147.45

R$238.015.883.293.93

RS 16.372.472,88

R$238.015.883.293.93

R$ 237.999.510.821,05

R$237.999.510.821,05
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Para entendimento do quadro Reservas Matemáticas apresentamos as

seguintes definições:

• Valor Presente - corresponde ao somatório de pagamentos futuros que serão

efetuados pelo Regime Próprio de Previdência Social, trazidos à data atual,

descontados os juros acumulados em cada periodo e as probabilidades de decremento

do grupo de servidores ativos, seja por morte, aposentadoria, invalidez, exoneração ou

demissão;

• RMB Concedido - corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento

dos benefícios dos aposentados e pensionistas atuais descontadas as contribuições

futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal como da

parte dos servidores;

• RMB a Conceder - corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento

dos benefícios de aposentadoria e pensão para os atuais ativos descontadas as

contribuições futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal

como da parte dos servidores;

• Reserva a Amortizar —corresponde ao valor necessário para a amortização do déficit

>•*"
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13.a. Fluxo Financeiro

A projeção do fluxo financeiro para este Fundo está apresentada no quadro

seguinte.

Quadro 50: Fluxo Financeiro

Ano Receitas Despesas Diferença Porcontunl Sobre Salários Totais Ganho Flnancolro

2014 RS 2 528.307.262,69 RS 5 015.884.193,02 RS (2 487 576.930.33) 32.16% RS 941 417,19

2015 RS 2.635.333.635,07 RS 5.109.003.602,21 RS (2.473 669 967,13) 31.00% RS -

2016 RS 2.581.169.967.14 RS 5.198.444 035.99 RS (2.617.274 063,85) 32.74% RS -

2017 RS 2 508.230 835.44 RS 5 325.093.755.17 RS (2.816 862 919.72) 35.26% RS -

2018 RS 2 463 341 717.43 RS 5359619624,69 RS (2 896.277 907.27) 36,14% RS -

2019 RS 2.398.968.932.50 RS 5.457.584.043,29 RS (3.058.615.110.79) 38.12% RS -
7020 RS 2 334 397 932.99 R; 5 5-15 273 615.05 RS O 210 825 832.06) 39,98% RS -

2021 RS 2 258.587.416,51 RS 5 664.373 429.66 RS (3.405 786.013,15) 42.42% RS -

2022 RS 2.165.587.28572 RS 5 837 166 720.09 RS (3.671 579 434,97) 45,83% RS -

2023 RS 2.CS4 120 044.59 RS 6 031.012.356,91 RS (3 966 892 312,32) 49.68% RS •

2024 RS 1.971 034.384,20 RS 6.182.565.846.03 RS [4.211 481 461.83) 52.86% RS -

2025 RS 1.843.164.203,64 RS õ.454.882.211.63 RS (4.611.718 007,981 58.21% RS -
2026 RS 1668 074.053.66 RS 6 893 902 255.74 RS (5 225 828 202.08) 66.66% RS -
2027 RS 1 554 195.332,99 RS 7.092 321.100.21 RS (5.538.125.767.21) 70,95% RS

2028 RS 1 457.907.707.78 RS 7 215.638 252.86 RS (5 757730 545.08) 73.90% Ri -

2029 RS 1 372.702.883.72 RS 7.283 074.036.61 RS (5.915.371 152.89) 75.99% RS -

2030 RS 1 264.619.772.86 RS 7 363 171 896.32 RS (6 078.552.123.46) ••-; i6"-; RS -
2031 RS 1.121.047.962,01 RS 7.713 106 023,65 RS (6.592 058 061,63) 3570% RS -
2032 RS 1.039.935.892.26 RS 7.747.081.425.61 RS (6.707.095.533.35) 87.31% RS -

2033 RS 970.356 563,59 RS 7 732.001.619.04 RS (6 761 645 055.45) 38 01% RS -

2034 RS 913.714 644,99 RS 7.662.842.517.99 RS (6.749.127 872.99) 87.68% RS •

2035 RS 861.386.593.95 RS 7.572.630 561.09 RS (6.711.243.967,14) 37.10% RS •
2036 RS 776.660.195.16 RS 7.599.162.705.66 RS (6 822 502 510,50) 88 92% RS -
2037 RS 734 312.259.40 RS 7 464 068.180.37 RS (6 729 755 920.97} 37.44% RS -
2038 RS 694.696.445.61 RS 7 315.333 996,40 RS (6 620 637 550,78) 8575% RS •
7039 RS 659378 248.45 RS 7 147 687 066,51 RS (6 488.303.818.06) 83.74% RS -
2040 RS 626.050.287.29 RS 6.969.966.248,44 RS (6.343.915.961.14) 81.62% RS -
2041 RS 595.767.341,44 RS 6.778.534.003.73 RS (6 182.766 662,29) 79.27% RS -
2042 RS 567 253 674.42 RS 6 578 466 678.63 RS (6 011 233 004,21) 76,84% RS -

2043 RS 539019524.67 RS 6.375 242 387.48 RS (5_836 222.862,81) 74.36% RS -
2044 RS 512.339.966.97 RS 6 164.523 157.45 R5 (5 652 183 190,49) >• 1 8 1 •' \ RS -
20-! 5 RS 486.591.503.43 RS 5948393013.95 RS (5461 801.510.52) 69.25% RS -

2046 RS 462.017.098.97 RS 5 726 232.367.17 RS (5 264 215 268 20) .,6.56::- RS -
2047 RS 437.787.879.99 RS 5 501 139.949.31 RSi5.063 352C69.32) 63,98% RS •
2048 RS 413 881.725.31 RS 5 273 562 861.20 RS (4.859 681 135 89) 61,31% RS -
2049 RS 390 534.371,92 RS 5042636691,59 RS y 652 102.319.671 58.69% RS -
2050 RS 367 617.653.85 RS 4 809.266 892,01 RS (4.441 649.238.17) 56.07% RS -
2051 RS 345 174 025.59 RS 4.573 482.001,19 RS (4 228 30/975.60) 53.51% RS -

2052 RS 323.107 353.83 RS 4.336.261.539.42 RS (4 013 254 185.59) 5 o. a 5% RS -
2053 RS 301.488.851.89 RS 4 C97 825.179.20 RS (3.796 336 327.31) 48.17% RS -
2C54 RS 280.335347,97 RS 3 858 572 379.69 RS (3 578 237 03172) 45,48% RS -
2055 RS 259.678 359 66 RS 3 619.060 068,53 RS (3 359 381 708.87) 4278% RS -
2G56 RS 239.562.727.18 RS 3.379.975 566,13 RS (3.140 412 838 95) 40.03% RS -
2057 ..RS 220 023.189.70 RS 3.142 016.565,34 RS (2.921 993.375.65) 37.35% RS •
2058 RS 201 120 732,98 RS 2.906.274.375.10 RS (2.705.153 642.12) 34,66% RS -
2059 RS 182.899.408.05 RS 2.573.728.727,39 RS (2 490 829 319 34) 31.96% RS -
2060 RS 165.422 015.45 RS 2 445 684.322.60 RS (2 280.262 307.15) 29.31% RS -
2061 RS 148.730.620.42 RS 2.223.234 104.56 RS (2.074.503 484.14) 2669% RS -
2062 RS 132.884.143,25 RS 2 007 736 258,29 RS (1 874.852.115,04) 24.13% RS -
2C63 RS 117.931 149.20 RS 1 800 450.995.49 RS (1 682.519.846.29) 21.65% RS -
2064 RS 103 917 782.56 RS 1 602 612 702,79 RS (1 498 694 920.23) 19.28% RS •
2065 RS 90 880 639.54 RS 1 415 366 795,29 RS (1.324 486 155.75) 17.02% RS -
2066 R$ 78 842733,09 RS 1 239 644 943,09 RS (1.160.802 210.00) 14.91% RS •
2067 1 R$ 67.830.Q1Í,87 RS 1 076 390 659.12 RS (1 008.560.647,25) 12.95% RS -
2068 ' RS 57 843.354 22 RS 926 186.287,64 RS (868 342 933.42) 11.16% RS -
2069 RS 48 873.586 10 RS 789 417.573.58 RS (740 543 987 48) 9.51% RS •
2070 RS 40.897 244.61 RS 666.210.683.64 RS (625 313.439 03) 8.03% RS -
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14 Análises de Variações de Resultados

A seguir, são analisadas as principais variações nas estatísticas e nos

Custos e Reservas Matemáticas do Plano considerando esta avaliação atuarial e as

dos anos anteriores.

14.a. Variação nas Estatísticas do Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade

Social

Quadro 51: Variações do Quantitativo de participantes - Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social

Discriminação
Quantitativo de Participantes

Ativos Aposentados Pensionistas

Avaliação Atuarial 2012 72.082 33 256 8.455

Avaliação Atuarial 2013 66.825 36 479 8.988

Avaliação Atuarial 2014 63.422 42936 8611

Quadro 52: Variações dos Salários e Beneficios Médios - Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social

n - - - Salários e Beneficios Médios
Discriminação

Ativos Aposentados Pensionistas

Avaliação Atuarial 2012 RS 5.561,14 RS 6.008.71 R$4.247,81

Avaliação Atuarial 2013 R$ 6.555,89 RS 6.963,55 RS 4.924,61

Avaliação Atuarial 2014 R$ 7.249,87 R$7.713,12 RS 5.477,52

Quadro 53: Variações das Folhas de Salários e Beneficios - Fundo Financeiro de Previdência

Seguridade Social

_. . . _ Folha de Salários e benefícios
Discriminação

Ativos Aposentados Pensionistas

Avaliação Atuarial 2012 RS 400.853.744.40 RS 199.825.527.02 RS 35.915.249.61

Avaliação Atuarial 2013 RS 438.097.576.55 RS 254.023.160,14 RS 44.262.376.00

Avaliação Atuarial 2014 R$459.801.307.84 RS 331.170.616,52 RS 47 166.917,13

Dos dados dispostos nos quadros acima pode ser feita a seguinte análise:

• redução de 5,09% pontos percentuais no número de participantes ativos,
,,,-:/-..3.403,servidores. Paralelo a isto, houve aumento do número de servidores

aposentados, 6.457. e redução de pensionistas, 377, que combinado com a

variação dos valores médios de salários e beneficios resultou em aumento

em 13,82% no gasto com pessoal.
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15 Parecer Atuarial

Com a finalidade de garantir a cobertura financeira dos beneficios

previdenciários, o Governo do Distrito Federal e seus servidores vertem contribuições

mensais para um fundo previdenciârio.

A Lei Distrital Complementar n° 769, de 30 de julho de 2008, criou o Fundo

Previdenciârio do Distrito Federal - DFPREV para custear as despesas previdenciárias

dos servidores admitidos a partir de 01/jan/07 e o Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social para custear as despesas previdenciárias dos servidores admitidos

até esta data e os aposentados e pensionistas à época da referida Lei Distrital. Com

esta segmentação, o grupo de servidores admitidos após a data de corte está

vinculado a um Fundo Capitalizado e equilibrado atuarialmente. Os demais

participantes estão vinculados a um Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade

Social, em Regime de Repartição Simples que, por estar em extinção, não recebe

novas inscrições de participantes.

Diante da inexistência ou inconsistência de informações apresentadas nas

bases de dados cadastrais encaminhadas pelo Governo, foram adotadas premissas

técnicas que visam reduzir seus efeitos nos resultados da avaliação atuarial. Tais

inconsistências estão relacionadas ao tempo de serviço anterior ao ingresso no

Governo.

Para o cálculo individual da idade de ingresso no mercado de trabalho tanto

para homens quanto para mulheres, adotou-se a menor idade entre 24 anos e a idade

de admissão no GDF, assim remos:

• Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vineulação a

regime previdenciârio - Masculino

• Menor idade entre 24 anos e a idade de admissão no GDF

• Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vineulação a

regime previdenciârio - Feminino

• Menor idade entre 24 anos e a idade de admissão no GDF

Justificativa Técnica: com base no histórico de informações dos GDF

analisados pela Caixa, constatou-se que em média a diferença entre a idade de

admissão no GDF e o tempo de serviço anterior é de 24.

Conforme informações dos representantes do RPPS, as contribuições

normais vertidas ao Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social estão
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definidas da seguinte forma:

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11,00%, incidentes sobre a

remuneração de contribuição;

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00%

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do
INSS;

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de

doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que
excede o dobro do teto de beneficio do INSS;e

• contribuições mensais do GDF: 22,00% sobre a remuneração de
contribuição dos servidores ativos.

As bases técnicas utilizadas foram eleitas pelo atuário responsável, sendo

estas aderentes às características da massa de participantes:

• taxa dejuros real™ utilizada nas projeções contidas nesta avaliação foi de
0,00% ao ano;

• tábuas biométricas^ utilizadas foram escolhidas em função do evento
gerador:

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência) - IBGE-
2011;

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte) - AT49 (male e
female);

• Tábua de Entrada em Invalidez- ÁLVARO VINDAS; e
• Tábua de Mortalidade de Inválidos - IBGE - 2011.

• probabilidade de deixar um dependente vitalício em caso de morte, cálculo

da proporção de servidores casados, por idade, com base nas informações
apuradas no banco de dados do Governo, utilizando esta proporção como
fator de probabilidade;

• crescimento salarial™ considerado foi de 1%ao ano;
%^0S^^fàx°èrde rotatividade™ considerada foi de 1% ao ano;

• custo administrativo^7 considerado neste estudo corresponde a 0,00% do
v •* „.^totaj^a,remuneração dosservidores ativos do Governo;

fflwmédia de aposentadoriaprojetada

' Da acordo com o artü9»?da Portaria MPS n° 403/08. ataxa dejuros real docálculo atuarial nâo poderá exceder a6% aoano.
" Contornai artg 6° d§ Portaria MPS n.° 403/08. poderão ser utilizadas no cálculo atuarial quaisquer tábuas, desde que nâo
indiquem obngaçBes iiBertofes a alcançadas na referida Portaria
15 De acordo com o art. 8a da Portaria MPS n.° 403/08, o crescimento da remuneração real apurado deverá apresentar uma
elevação mínima de 1% ao ano.
'*Conformo o estabelecido no§ Iadoart 7"daPortaria MPS n.°403/08. a taxa de rotatividade máxima permitida é de 1% aoano.
" Oart. 15° daPortaria MPS n". 402/08 estabelece qua a taxa deadministração não poderá exceder a dois pontos percentuais do
yajwinl£l«"JÍ!«m.Í5yQ*a*' P"0**"10* ° POiwOofrdoo oegurodoovinouiodoo oowojmo pfoprio oVpwvidOwolo-aooiol) rotativamente
aota%tye%H9fmwíb«re anterior. Neste estudo consideramos que adespesa administrativa será de0,00% apenas sobra ó*fetal das
remunerações.
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• Não professor do sexo Feminino: 60

• Não professor do sexo Masculino: 65

• Professor do sexo Feminino: 55

• Professor do sexo Masculino: 61

Para a utilização da taxa de crescimento salarial de 1,00% a.a., utilizou-se a

estimativa da evolução salarial do servidor ativo a cada ano de serviço no Governo

através do banco de dados recebido. Para tanto, estimou-se o crescimento salarial do

servidor a cada ano de trabalho no Governo segundo um modelo de regressão que

avalia a variação salarial em função do tempo de permanência no Governo, estimando-

se um crescimento salarial inferior a 1.00%, motivo pelo qual considerou-se o

crescimento real mínimo de 1,00% do salário, estabelecido pela Portaria n°. 403/2008.

Da mesma forma que foi avaliado o crescimento salarial, avaliou-se também

o crescimento de beneficios, considerando o tempo de recebimento de beneficio de

aposentadoria e o beneficio médio. Esta análise mostrou, segundo o estudo de análise

de regressão que o crescimento real do benefício é muito próximo de zero, sendo
então considerado este parâmetro.

O patrimônio constituído do RPPS em 31/dez/13, conforme informação dada
à CAIXA, totaliza R$ 16.372.472,88 e é composto por Ativo Financeiro.

A avaliação atuarial apurou que para o custeio do Plano de Beneficios é

necessário que as contribuições dos servidores e do Governo do Distrito Federal

somem 24,21% da folha de remuneração de contribuição dos servidores ativos, sendo
a do servidor de no mínimo 11%, conforme Lei n.° 10.887, publicada em 21 de junho de
2004.

A evolução das Reservas Matemáticas nos próximos 12 meses se dará da
seguinte forma:

Mês VASF VABF VACF
concedidos concedidos rmou

0 75.592.534.337,80 101.653.556.107,03 5.708.727.234,90 95.944.828.872.13
1 75.545.797.118,39 101.657.602.605.32 5.708.954.480.81 95.948.648.124,51
2 75.499.059.898,98 101.661.649.103,61 5.709.181.726.73 95.952.467.376,89
3 ,75.452.322.679.57 101.665.695.601,90 5.709.408.972.64 95.956.286.629,27
4 75.405.585.460,15 101.669.742.100.19 5.709.636.218,55 95.960.105.881.64
5 75:358.848.240,74 101.673.788.598.48 5.709.863.464,46 95.963.925.134.02
6 75.312.111.021,33 101.677.835.096.77 5.710.090.710,37 95.967.744.386.40
7 75 265.373.801,92 101.681.881.595.06 5.710.317.956,28 95.971.563.638.78
8 75.218.636.582.51 101.685.928.093,35 5.710.545.202.19 95.975.382.891.16
9 75.171.899.363.10 101.689.974.591,64 5.710.772.448.10 95.979.202.143,53

10 75.125.162.143,68 101.694.021.089.93 5.710.999.694,02 95.983.021.395,91
11 . 75.078.424.924,27 101.698.067.588.22 5.711.226.939,93 95.986.840.648.29
12 75.031.687.704,86 101.702.114.086.51 5.711.454.185,84 95.990.659.900,67
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VABF VACF VACF PMBaC VACompF VACompF
a conceder ente Servidores "'" a receber apagar

170.669.569.666.58 16.630.357.554.32 8.315.178.777,16 145.724.033.335.10 1.380.098.187,65 0,00

170.564.048.384.69 16.620.075.366.05 8.310.037.683.02 145.633.935.335.62 1.380.153.124.88 0.00

170.458.527 102.81 16.609.793 177.78 8.304.896 588,89 145.543.837.336,14 1.380.208.062.11 0,00

170.353.005 820,92 16.599.510.989,51 8.299.755.494,75 145.453.739.336,66 1.380.262.999,34 0.00

170.247.484.539,03 16.589.228.801.24 8.294.614.400,62 145.363.641.337,18 1.380.317.936,58 0,00

170.141.963.257,15 16.578.946.612.97 8.289.473.306.48 145.273.543.337,69 1.380.372.873.81 0.00
170.036.441.975,26 16.568.664.424.70 8.284.332.212.35 145.183.445.338,21 1.380.427.811,04 0,00
169.930.920.693,37 16.558.382.236.43 8.279.191.118,21 145.093.347.338.73 1.380.482.748,27 0,00

169.825.399.411,48 16.548.100.048,16 8.274.050.024.08 145.003.249.339,25 1.380.537.685,50 0.00

169.719.878.129,60 16.537 817.859,88 8.268.908.929,94 144.913.151.339,77 1.380.592.622,73 0.00

169.614.356.847.71 16.527.535.671.61 8.263.767.835,81 144.823.053.340.29 1.380.647.559.97 0.00

169.508.835.565,82 16.517.253.483,34 8.258.626.741,67 144.732.955.340.81 1.380.702.497,20 0,00

169.403.314.283.94 16.506.971.295,07 8.253.485.647,54 144.642.857.341,33 1.380.757.434,43 0.00
VASF: Valor Atual dos Salários Futuros;
VACF: Valor Atual das Contribuições Futuras;
VABF: Valor Aluai dos Benefícios Fuluros;
PMBC: Provisão Matemálica de Benefícios Concedidos; e

VACompF: Valor Atual da Compensação Providenciaria Fulura.

Atualmente, estão vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social 63.422 servidores ativos com data de admissão até 01/jan/07,

42.936 aposentados e 8.611 pensionistas, sendo os beneficios financiados pelo regime

financeiro de Repartição Simples.

A despesa previdenciária deste grupo evoluirá gradativamente, havendo, em

determinado momento futuro a necessidade de aumento de participação financeira do

Governo visto que à medida que o número de participantes ativos reduzir e o de

aposentados e pensionistas aumentar, o valor da arrecadação com contribuição não

será suficiente para cobrir as despesas correntes.

No entanto, num segundo momento, esses gastos começarão a reduzir,

fazendo com que o custo previdenciârio passe a ser decrescente, reduzindo

gradativamente até a completa extinção do grupo.

Como o Plano de Custeio praticado atualmente é maior que o Custo

Normal apurado na Avaliação Atuarial, sugerimos então, que seja mantido, como a

seguir: .

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11.00%. incidentes sobre a

remuneração de contribuição;

..•contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11,00%

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do

INSS;,

contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de

doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que

m
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excede o dobro do teto de benefício do INSS; e

• contribuições mensais do GDF: diferença entre receitas e despesas

correntes, cobrindo-se o déficit financeiro de cada mês.

Este é o parecer.

Adilson Costa
Miba 1.032 MTb/RJ
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Anexo 7. Perfil da População do Segurados do Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Anexo 7.a. Estatísticas dos Servidores Ativos

Como mencionado anteriormente, as variáveis estatísticas relacionadas a

um grupo de servidores interferem diretamente na análise e nos resultados apurados

em uma avaliação atuarial. Neste item, serão demonstradas, comentadas e

comparadas as principais variáveis estatísticas relacionadas ao grupo de servidores

ativos do Governo do Distrito Federal vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social, segmentadas da seguinte forma: estatística dos professores e dos

"não professores".

Quadro 54: Variáveis Estatísticas dos Servidores Ativos "Não Professores" - Fundo Financeiro

de Previdência - Seguridade Social

Discriminação Total
Feminino Masculino

População 23.775 16.375 40.150

Folha salarial mensal RS 155.762.644,17 RS 131.139.073.23 RS 286.901.717.40

Salário médio RS 6.551,53 RS 8.008.49 RS 7 145,75

Idade mínima atual 26 24 24

Idade média atual 48 49 48

Idade máxima atual 81 80 81

Idade mínima de admissão 14 4 4

Idade média de admissão 20 28 28

Idade máxima de admissão 62 61 62

Idade média de aposentadoria projetada 59 64 61

A distribuição por sexo dos servidores ativos "não professores", como pode

ser observado no quadro anterior, aponta para um número maior dos servidores do

sexo feminino, ou seja, 59,22% do total do grupo. Nota-se, ainda, outras características

das servidoras "não professoras" do sexo feminino em relação aos servidores do sexo

masculino, a partir das médias apuradas, quais sejam: remuneração média inferior em
18,19%, idade média atual menor em 1 ano e idade de aposentadoria projetada menor
em 5 anos. -

-

Importante considerar neste estudo, a influência da variável "sexo" na

apuração do custo previdenciârio, tendo em vista que, comprovadamente, a mulher

possui uma expectativa de vida superior à do homem e permanece em gozo de
benefício previdenciârio por maior período de tempo. Além disso, a atual legislação
previdenciária estabelece requisitos diferenciados aos servidores do sexo feminino,
exigindo deles um menor tempo de contribuição para aposentadoria, que é ainda mais

reduzido quando se trata de servidores professoras.
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O quadro seguinte sintetiza as principais características dos servidores

professores para que sejam estabelecidas análises comparativas entre este grupo e o

dos "não professores".

Quadro 55: Variáveis Estatísticas dos Servidores Ativos "Professores" - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Discriminação Total
Feminino Masculino

População 18.358 4 914 23.272

Folha salarial mensal RS 138.526.355.81 RS 34.373.234.62 RS 172.899.590,44

Salário médio RS 7.545.83 RS 6.994.96 RS 7.429,51

Idade mínima atual 25 26 25

Idade média atual 44 46 44

Idade máxima atual 88 72 88

Idade mínima de admissão 16 16 16

Idade média de admissão 27 29 27

Idade máxima de admissão 61 58 61

Idade média de aposentadoria projetada 54 60 55

Atualmente, a população de servidores do magistério do Governo do Distrito

Federal vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

corresponde a 36,69% do total dos servidores ativos deste grupo. Esta categoria possui

características diferentes das demais, como, por exemplo, a sua distribuição por sexo.
onde 78,88% do grupo é composto por mulheres.

O quadro seguinte demonstra as variáveis estatísticas dos servidores

professores e "não professores" do Governo do Distrito Federal vinculados ao Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social, de forma consolidada.

Quadro 56: Consolidação das Estatísticas dos Servidores Ativos - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

_, . , , Sexo
Discriminação Total

Feminino Masculino

População 42.133 21.289 63.422

Folha salarial mensal RS 294.288.999,98 RS 165 512 307,86 RS 459.801.307,84

Salário médio RS 6.984,76 RS 7.774.55 RS 7.249,87

Idade mínima aluai 25 24 24

Idade média ãlúal 46 48 47

• Idade máxima atuai 88 80 88

Idade mínima de admissão 14 4 4

Idade média de admissão 28 28 28

Idade méxima'de admissão 62 61 62

Idado média do aposentadoria projetada 57 63 59

Ante a consolidação dos dados, verifica-se que os servidores ativos do sexo

feminino representam 66,43% do contingente total de servidores ativos. Relativamente
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às remunerações, verifica-se, ante as médias apuradas, que os servidores do sexo

masculino percebem salários superiores em 11,31% aos salários das servidoras.

Os quadros e gráficos seguintes demonstram as estatísticas dos servidores

ativos, segmentadas por variáveis especificas relevantes ao estudo proposto.

Quadro 57: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária • Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

População Freqüência Freqüência acumulada

Até 25 3 0.00% 0.00%

26 a 30 476 0.76% 0.76%

31 a 35 4.424 6.97% 7.73%

36 a 40 8.745 13.79% 21.52%

41 a 45 13.629 21.49% 43.01%

46 a 50 15.954 25.15% 68,16%

51 a 55 11.217 17.69% 85.85%

56 a 60 5.829 9.19% 95.04%

61 a 65 2.433 3,84% 98.88%

66 a 70 695 1.09% 99.97%

Acima de 70 17 0.03% 100.00%

Total 63.422 100.00% 100.00%
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Quadro 58: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade de Admissão - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Intervalo População Freqüência Freqüência Acumulada

Até 23 18.858 29,73% 29.73%

24 a 28 19.404 30.60% 60.33%

29 a 33 13.116 20.68% 81,01%

34 a 38 7.056 11,13% 92,14%

39 a 43 3.283 5.17% 97,31%

44 a 48 1.217 1.92% 99,23%

49 a 53 376 0,59% 99,82%

54 a 58 101 0.16% 99.98%

Acima do 58 11 0.02% 100.00%

Total 63422 100.00% 100.00%

Gráfico 13: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade de Admissão - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social
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A menor e a maior idade de admissão registrada no Fundo Financeiro de
Previdência - Seguridade Social foi aos 04 e aos 62 anos, respectivamente, sendo que
81,01% do grupo foi admitido até os 33 anos de idade.

Ressalte-se que a idade média de admissão dos servidores públicos é uma

variável que produz impacto importante na apuração do custo previdenciârio de um
Plano Previdenciârio, já que, de acordo com a metodologia utilizada para apuração do
custo,..em um.regime de capitalização, servidor e Governo devem juntos financiar o
custeio do benefício previdenciârio entre a idade de admissão do servidor e sua

aposentadoria. Desse modo, quanto mais jovem o servidor for admitido no serviço
público major será o tempo de contribuição para o regime previdenciârio, minimizando

••'-* ' . ••• io no custeio do plano.

O quadro seguinte foi elaborado com base nas faixas de contribuição
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atualmente praticadas pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, a fim de

estabelecer um modelo comparativo com a remuneração dos servidores do GDF

vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social.

Quadro 59: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Intervalo - RS População Freqüência Freqüência Acumulada

Alé 1.247,70 0 0,00% 0.00%

1.247.71 a 2.079,51 52 0.08% 0.08%

2.079,52 a 4.159,00 11 048 17.42% 17,50%

Acima de 4.159,00 52.322 82.50% 100.00%

Total 63.422 100,00% 100,00%

Gráfico 14: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social
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Observa-se que 17,42% dos servidores se situam na faixa salarial entre

R$ 2.079,52 e R$ 4.159,00 e que 82.50% percebe salário superior ao teto do RPPS.
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Quadro 60: Distribuição de Servidores Ativos por Tempo do Serviço - Fundo Financeiro de
Previdência - Seguridade Social

Intervalo População Freqüência Freqüência Acumulada

0a5 0 0.00% 0.00%

6a 10 8.557 13,49% 13.49%

11 a 15 13.865 21,86% 35,35%

16 a 20 17 704 27,92% 63.27%

21 a 25 11 632 18,34% 81.61%

26 a 30 n 528 13,45% 95.06%

31 a 35 2.801 4,41% 99.47%

Acima de 35 335 0,53% 100.00%

Total 63.422 100.00% 100.00%

Gráfico 15: Distribuição de Servidores Ativos por Tempo de Serviço - Fundo Financeiro de

Providência - Seguridade Social

I [Freqüência • Freqüência Aeumjlada

Percebe-se, ante o gráfico anterior, que 27,92% dos servidores ativos

possuem entre 16 a 20 anos de tempo de contribuição no Governo do Distrito Federal.

Quadro 61: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria - Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social

Intervalo Feminino Masculino Total

Até 50 anos 0 0 0

51 a 55 14,045 1 14 046

56 a 60 16.867 3.229 20.096

61 a 65 5.941 11.561 17.502

66 a 70 5.280 6.498 11.778

Acima de 70 0 0 0

Total 42.133 21.289 63.422

...;• :
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Gráfico 16: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria - Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social
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O gráfico acima reforça o anteriormente mencionado: os servidores do sexo

feminino aposentar-se-ão mais cedo que os do sexo masculino, reflexo das regras de

aposentadoria dispostas na atual legislação previdenciária. Verifica-se, também, que

53,83% da população de servidores preencherão os requisitos necessários à

aposentadoria integral até os 60 anos de idade.

Quadro 62: Distribuição dos Servidores Ativos por Estado Civil - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Categona População Freqüência

Casados 38.009 59.93%

Nâo casados 25.413 40.07%

Total 63.422 100.00%

A probabilidade de se deixar dependente vitalício em caso de morte foi

calculada a partir da observação da freqüência de servidores casados agrupados por

faixa etária, ajustando-os por uma curva que mais se aproximasse da tendência que os
dados indicam.

Anexo 7.b. Estatísticas dos Servidores Aposentados

A seguir, detalharemos as principais informações cadastrais do banco de
dados de aposentados.
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Quadro 63: Variáveis Estatísticas dos Servidores Aposentados - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Discriminação

População 28.530 14.406 42.936

Folha de Benefícios RS 213.811.862.86 RS 117.358.753.66 RS 331.170.616.52

Beneficio médio RS 7.494.28 RS 8.146.52 RS 7.713,12

Idade mínima atual 30 31 30

Idade média atual 64 70 66

Idade máxima atua! 100 104 104

O quadro anterior revela que a distribuição por sexo dos servidores

aposentados do Governo do Distrito Federal aponta para um número menor de

aposentados do sexo masculino, 33,55% do contingente total.

Estes servidores aposentados podem ser classificados por tipo de

aposentadoria conforme a seguir:

Quadro 64: Servidores Aposentados Agrupados por Tipo de Aposentadoria - Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social

Aposentadoria Estatística Quantidade Salário Total Salário Medlo Idade Média

Invalidez
Masculino 2689 R$ 16.500.544,75 RS 6.136.31 66

Feminino 3764 R$ 18.798.077.28 RS 4.994.18 60

Tempo de Masculino 10822 R$97.237.544,15 RS 8.985.17 70

contribuição Feminino 23450 RS 190.727.572.68 RS 8.133,37 65

Idade
Masculino 658 R$ 2.687.863.22 RS 4 084,90 77

Feminino 1254 R$4.005.311.16 RS 3 194.03 74

Compulsória
Masculino 237 RS 932 801.54 RS 3 935,87 75

Feminino 62 RS 280.901.74 RS 4.530.67 75

Total 42936 RS 331.170.616,52 RS 7.713,12 66

Quadro 65: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixa Etária - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Intervalo População Freqüência Freqüência Acumulada

45 a 50 1.352 3.15% 3,15%

51 a 55 3.361 7.83% 10.98%

56 a 60 7.213 16.80% 27.78%

61 a 65 9.186 21.39% 49.17%

66 a 70 8.008 18,65% 67.82%

'71 a 75*-' - 7.185 16,74% 84.56%

76 a 80. 4.008 9,33% 93.89%

81 a 85 1.854 4.32% 98.21%

Acima de 85 769 1,79% 100.00%

Total 42.936 100.00% 100.00%
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Gráfico 17: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixa Etária - Fundo Financeiro do

Previdência - Seguridade Social

10.000

9.000

8.000

•- .

.—* — 100.00",

80.00%

6.000

5.000

4.000

60.00%

40.00%

• 20.00%
1.000

0
rn

s
ia

3

3
<D

56a60

momo
CO N. h- co

ra ra ra ro

co a k B

o

00

%

o

<

I i t-roquòncia —»— Freqüência Acumulada

No universo de servidores aposentados do Governo estão consideradas as

aposentadorias voluntárias, as compulsórias e as por invalidez.

Quadro 66: Distribuição dos Servidores Aposentados por Faixa de Beneficio - Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social

Intervalo • RS População Freqüência Freqüência Acumulada

Até 1.247.70 358 0.83% 0.83%

1.247.71 a 2.079.51 1.850 4.31% 5,14%

2.079.52 a 4.159.00 10.236 23,84% 28.98%

Acima de 4.159.00 30.492 71.02% 100.00%

Total 42.936 100.00% 100.00%

Gráfico 18: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixas de Valor de Beneficio - Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social
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Como pode ser observado no gráfico anterior, 71,02% dos servidores

Avaliação Atuarial 61

Página 142



N° 123. Brasília, quarta-feira. 16dejulho de 2014 Diário da Câmara Legislativa

aposentados percebem beneficio superior ao teto de RS 4.159,00.

Anexo 7.c. Estatísticas dos Pensionistas

Quadro 67: Estatísticas dos Pensionistas - Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade

Social

Discriminação
Sexo

Feminino Masculino
Total

População 7.098 1.513 8.611

Folha de Beneficios RS 39.045.503,86 R$8.121.413,26 RS 47 166.917.13

Beneficio médio R$ 5.500.92 RS 5.367,75 RS 5.477,52

Idade minima atual 5 6 5

Idade media atual 65 60 64

Idade máxima atual 1C1 100 101

O grupo de pensionistas do Governo do Distrito Federal está representado

por 82,43% de mulheres, grupo este que percebe benefício médio superiores em

2,42% em relação ao dos homens.

Quadro 68: Distribuição dos Pensionistas por Faixa de Beneficios - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social

Intervalo -R$ População Freqüência Freqüência Acumulada

Até 1.247,70 95 1,10% 1.10%

1.247.71 a 2.079,51 700 8.13% 9,23%

2.079,52 a 4.159.00 3.860 44,83% 54.06%

Acima de 4.159.00 3.956 45.94% 100,00%

Total 8.611 100.00% 100.00%

Gráfico 19: Distribuição dos Pensionistas por Faixa de Beneficios - Fundo Financeiro de

Previdência - Seguridade Social
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A concentração dos valores percebidos pelos pensionistas está na ultima

faixa, ou seja, 45,94% recebem beneficio superior ao teto de RS 4.159,00.

Anexo 7.d. Resumo Estatístico - Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade

Social

Quadro 69: Ativos

Discriminação Valores

População 63.422

Idade média atual 47

Idade média de admissão no serviço público 27

Idade média de aposentadoria projetada 60

Salário médio RS 7.249,87

Salário médio dos servidores ativos do sexo masculino RS 7.774.55

Salário médio dos servidores alivos do sexo feminino RS 7.249,87

Total da folha de salários mensal RS 459.801.307,84

Quadro 70: Aposentados

Discriminação Valores

População 42.936

Idade média atual 66

Beneficio médio R$7.713.12

Total da folha de beneficios mensal R$331.170.616,52

Quadro 71: Pensionistas

Discriminação Valores

População 8.611

Idade média atual 64

Bonefício médio RS 5.477.52

Total da folha de beneficios mensal R$47.166.917,13

Quadro 72: Total

Discriminação

População 114.969

Total da (olha de salários g beneficias mensal R$838.138.841,49
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Anexo 8. Parâmetros e Base de Cálculos para Fluxos de Caixa e Projeções - Fundo Financeiro de Previdência

Seguridade Social

Data Base da Avaliação Atuarial: 31/dez/13;
N°. de meses no cálculo do valor proporcional ao 1o. ano (considerando ano de 13 meses): 13 meses.

Quadro 73: Receitas

Referência Base do Cálculo Mensal Alíquota Apurada Valor 13 meses

Contribuição Servidores Ativos R$459.801.307.84 11.00% RS 657.515.870.21

Contribuição Aposentados R$176.060.096.00 11.00% R$251.765.937.28

Contribuição Pensionistas R$18.202.548.00 11.00% R$ 26.029.643.64

Contribuição GDF • CN sem Tx.Adm. R$459.801.307.84 22.00% R$1.315.031.740,42

Contribuição GDF - Taxa de Adm. RS459.801.307.84 0.00% R$0.00

Contribuição GDF CS Av. Atuarial RS459.801.307.84 0.00% RS 0.00

Compensação Previdenciária R$5.820.559.14 RS 75.667.268,82

Divida para com o RPPS R$0.00 R$ 0.00

Contribuição GDF - CN + Tx. Adm. R$459.801.307.84 22.00% R5 1.315.031.740.00

Contribuição GDF - CN + Tx. Adm +CS Atuarial RS 1.315.031.740.00

Quadro 74: Despesas

Base de Cálculo Mensal Alíquota Apurada valor 13 meses

Aposentadorias RS 4.305.218.014.76

Pensões RS 613 169 922,69

Auxílios R$459.801.307.84 1.48% RS 88.465.771.63

Despesas Administrativas R$459.801.307.84 0.00% RS 0.00

Total de Despesas
Aposentadorias + Pensões + Auxílios RS 5.006.853.709.08

Aposentadorias +Pensões RS 4.918.387.937.45

Quadro 75: Recursos Financeiros

'Vaiot"emr3t/12/13 : /. R$16.372.472.88

Valor em 31/12/14 R$17.313.890.07

Ganho financeiro R$941.417.19
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Anexo 9. Projeções de Quantitativo de Participantes, Remunerações e Benefícios e Fluxo de Caixa

Anexo 9.a. Quantitativo de Participantes

Ano
Ativos

Existentes

Ativos

Futuros

Total

de Ativos

Aposentados
Atuais

Pensionistas

Atuais

Aposentados
Futuros

Pensionistas

Futuros

Total de

Aposentados
e

Pensionistas

Total de

Participantes

2014 63.422 0 63.422 42.936 8.611 0 0 51.547 114.969

2015 62.368 0 62.368 41.821 9.037 835 215 51.909 114.277

2016 60 232 0 60.232 40.664 9.436 3.769 451 54.321 114.553

2017 57.357 0 57.357 39.468 9.803 8.140 714 58.124 115.481

2018 55.591 0 55.591 38.237 10.132 10.314 1.005 59.687 115.279

2019 53.235 0 53.235 36.970 10.419 13.591 1.323 62.303 115.538

2020 50.919 0 50.919 35.672 10.659 16.769 1.673 64.772 115.691

2021 48.345 0 48.345 34.345 10.846 20.397 2.057 67.645 115.990

2022 45 069 0 45.069 32.991 10.977 25.355 2.477 71.801 116.870

2023 41.349 0 41.349 31.619 11.053 31.173 2 942 76.787 118.136

2024 38.141 0 38.141 30 223 11.069 35.928 3.457 80678 118.819

2025 33.908 0 33.908 28.814 ! i 025 42.643 4.018 86.500 120.407

2026 27.431 0 27.431 27.396 10.924 53.637 4.633 96.590 124.020

2027 23.742 0 23.742 25.975 10.762 59.259 5.323 101.319 125.061

2028 20662 0 20.662 24.550 10.548 63.619 6.068 104.785 125.447

2029 18.085 0 18.035 23.134 10.279 66 982 6861 107.256 125.341

2030 15.738 0 15.738 21.725 9.963 69.835 7.699 109.222 124 960

Avaliação Atuarial BS

ca

C

3

a.

o

o.

o

o.
ai

r>
Oi-

3



Participantes (continuação)

Ano
Ativos

Existentes

Ativos

Futuros

Total

de Ativos

Aposentados Pensionistas
Atuais Atuais

Aposentados
Futuros

Pensionistas
Futuros

Total de

Aposentados
e

Pensionistas

Total de

Participantes

2031 10.401 0 10.401 20.331 9.607 78.308 8.579 116.824 127.225

2032 8.331 0 8.331 18.960 9.216 80.491 9.524 118.191 126.522

2033 6.822 0 6.822 17.615 8.794 81.541 10.506 118.456 125.277

2034 5.493 0 5.493 16.301 8.350 82.156 11.515 118.323 123.816

2035 4.530 0 4,530 1 5 023 7.889 81.972 12547 117.431 121.S62

2036 2.778 0 2.778 13.788 7.418 83.172 13.590 117.969 120.747

2037 2.137 0 2.137 12.600 6.941 82179 14 651 116370 118.507

2038 1.596 0 1.596 11 459 6.464 80.884 15.706 114.514 116.110

2039 1.156 0 1.1ò5 10.374 5.990 79.302 16748 112.414 113.570

2040 827 0 827 9.343 5.524 77.385 17.767 110.019 110.846

2041 600 0 6C0 8.373 5.069 75.212 18.753 107.407 108.006

2042 438 0 438 7.463 4.630 72.786 19.691 104.570 105.008

2043 280 0 280 6.616 4.207 70.263 20.574 101.660 101.940

2044 177 0 177 5.830 3.805 67.552 21.386 98.573 98.750

204 5 105 0 105 5 107 3.425 64.706 22 116 95.355 95.461

2046 71 0 71 4.446 3.06B 61.735 22 751 92.001 92.073

2047 41 0 41 3.845 2.737 58.696 23.287 £8.565 88 607

2048 19 0 19 3.303 2.432 55.591 23.707 85.033 85.052

2049 7 0 7 2.817 2.153 52.439 24.006 81.416 81.423

2050 1 0 l 2.386 1.902 49.281 24.171 77.740 77.742

2051 1 0 1 2.006 1.676 46 104 24.207 73.993 73.994

•
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Anexo 9.b. Remunerações e Benefícios

Remuneração ^°™^,™p*° Total das Beneficios
Benefícios dos Beneficios dos

Benefícios

Futuros

dos

Total de
Beneficios

Servidores K^floS VervidoreT Servidores Futuros de Apo"1?.d01 Pe™°_n'S,a3Servidores

Ativos Atuais Ativos Atuais

Total de
Beneficios de

Após. e Pens.
Atuais

Total de
Benefícios de

Após. e Pens.
(Atuais e
Futuros)

2014 5.977.417.001.92 0,00 5.977.417.001,92 08.465.771,63 0,00 88.465.771,63 4.305.218.014.76 613.169.922.69 4,918.387.937,45 5.006.853.709,08 10.984.270.711.00

2015 5.933.068.519.25 0,00 5.933.068 519,25 151.114 259.80 0,00 151.114 259.82 4.264.403.864.50 593.727.264,00 4.858.131 128,50 5.009.245.388.32 10.942.313.907,56

2016 5.762.291.378.06 0.00 5 762.291.378.06 336.345 885.75 0,00 336.345.885.75 4.217.415.852.00 573 920.672,00 4.791 336.524.00 5.127.682.409.75 10.889.973.787.82

2017 5.530.022.566.02 0,00 5.530.022.566.02 563.464.044.08 0,00 563.464.044.08 4.163.795.857.00 553.959.744,00 4.717.755.601,00 5.281.219.645.08 10.811.242.211.09

2018 5.400.389.224.05 0,00 5.400.389.224.05 706 265.040.55 0.00 706.265.040.55 4.103.060.988.00 533.871.572.00 4.636 932.560,00 5 343.197.600.55 10.743.536.824.60

2019 5.200.273.937.04 0,00 5.200.273.937,04 916 690.040.77 0,00 916.690.040,77 4.034.832.698.00 513 776 120,00 4.5-18 608 818.00 5.465.298.858.77 10.665.572.795,81

2020 5 002.821.3S6.56 0,00 5.002.821.396.56 1.123.016.322.59 0,00 1.123.016.322.59 3 958.657.482.00 493.577 916.00 4.452 235 398,00 5 575.251.720.59 10.578.073 117,15

2021 4.766.315.019,65 0,00 4.766.315.019.65 1.365.896.072.45 0,00 1.365.895.072.45 3.874.326.014.00 473 420.844,00 4.347 746 858.00 5.713.642.930.45 10.479.957.950,10

2022 4 468.413.358.66 0.00 4 468 413 358.66 1 666 835 316,31 0,00 1.666.835 316.31 3.781.664.608.00 453 313.484.00 4.234.998 092.00 5.901.833.408.31 10.370.246 760 97

"023 4.142.005.060.96 0,00 4.142.005 060.96 1.993.720.940.48 0,00 1.993.720.940.48 3.680.840 124 00 433.383 080,00 4.114 223.204.00 6.107.944.144.48 10.249.949 205.44

2024 3.850.814.422.52 0.00 3 850.814.422,52 2.284 283.999,65 0,00 2.284.283.999.65 3.571.985.768.00 413.672.636.00 3.985.658.4C4.00 6.269.942.403.65 10.120.756.826.17

2025 3 431.459.629.42 0.00 3 431 459 629.42 2 697 700.283.88 0,00 2.G97.700.233.88 3.455.004 436 00 394 211 064.00 3 :-•'.-:• 215 5CO.00 6 545.915.783.88 9.978.375 413,29

2025 2 837.719.733.06 0.00 2.837 719 733.06 3 278 306 212-'o 0.00 3.278.305 612.45 3.330 622 620 00 374.976.602.00 3 705 599 222.00 6 983 906 034.45 9 821 625.767.51

2027 2 478.111 093.54 0.00 2.478 111 093.54 3 627.784.075.31 0,00 3.627.784.075,31 3.199.048.4 76. CO 356 112.432.00 3.555.160 908,00 7 182.944.983,31 9.661.056.076,85

202 .- 2 187 756.497.16 0,00 2 187.756.497,16 3.906.872.433.58 0,00 3.906.872.433.58 3.061 448.156.00 337 633 140.00 3 399 081 296,00 7 305.953.729.58 9.493.710.226.74

2029 1 942.123.997.06 0.00 1 942.123 997.06 4 139 001.503.54 0,00 4.139.001 503.54 2.918 002.932.00 319 495 096.00 3.237 493 030.00 7 375.499.533.54 9.318.623.530.60

20 30 " 068.279 211.01 0,00 1 688 279 211.01 4 375 233.913,85 0.00 4.375.233.913.85 2.769 952 172.00 301.939 01-'1.00 3.071.891 186.00 7.447.125.059,65 9.135.40-!. 310.86

va::,^~ «i

.
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Remunerações e Benefícios (continuação)

Remuneração •Jgggf Tota.da» Benefícios Rjtare» Totalde Benefícios do, BJ£dedo BeSicíde
Integral dos Se*ldores Remunerações Futuros dos dos Benefícios Aposontados penslonistas RS ff"?™*,?" Após. ePens. Total
Servidores ».- „ dos Servidores Servidores Servidores Futuros de jTZLt. «,,.„;„ Após. e Pens. i»»,.-!-.Ativos Atuais *Jj Ativos Ativos Atuais Ativos Ativos Muals A,uais Atuais jJJJJJ

2031 1.152.887.057.71 0.00 1.152.887.057.71 5 232.700 056 05 0.00 5.232.700.056.05 2.617 701.268.00 284 881.116.00 2.902.582 384,00 8.135 282 440.05 9.288 169 497.76

2.032 930.232.741.98 0.00 930.232.741.98 5.325.130.896.97 0.00 5.325.130.896.97 2 463.336 460.00 268 364.642.00 2.731.701 102.00 8.056.831 998.97 8.987.064.740,95

2033 752.556.323.5B oco 752.556.323,58 5.394.828.514.62 0.00 5.394.828.514.62 2.307.293.456.00 252.415 358.00 2.559.708.814,00 7.954.537.328.62 8.707.093 652.21

2034 625.395.045.60 0,00 625.395.045.60 5.577.544.032,27 0.00 5.577.544.032,27 2.150.938.660.00 237.056.014.00 2.387.994.674,00 7.965.533.706,27 8.590.933.751.87

2035 515.883.553.74 000 515.883.553,74 5.596.134.717.73 0.00 5.596.134 717,73 1.995 361 836,00 222 262.014,00 2 217 623 850,00 7 813.758 567.73 8.329 642 121.47

2036 285.804.976.50 0,00 265.804.976.50 5.594.563.628.25 0.00 5.594.563.628,25 1.841.696.636.00 208.116.402.00 2.049.813.038.00 7 644.376.666.25 7.930.181 642.74

2037 215.865.553.49 0,00 215.865.553,49 5.571.081.741.56 0.00 5.571.081.741,56 1.690.845.208.00 194 597.091.00 1.885 442 299.00 7 456.524.040.56 7 672.389.594.05

2038 156 959.266.67 0.00 156.959.266.67 5.531 665 212.11 0,00 5.531.665.212.11 1.543.739.236.00 181 710 126.00 1.725.449.362.00 7 257.114.574.11 7,414.073 840.78

2039 114.709.713.30 0,00 114 703.713,30 5.472.259.857.04 0.00 5.472.259.857.04 1.401.248.316.00 169.457.834.00 1.570.706.150.00 7.042.965.007.04 7.157.675.720,34

2040 80.279.491.97 000 80.279.491.97 5 397 357 892.05 0.00 5.397.357.692,05 1.264.177.434,00 157 839.890,00 1.422.017.324.00 6 819 375 216.05 6 899.654 708,02

2041 57.438.290.44 0,00 57.438.290,44 S.312 053.512.99 000 5.312.053 512.99 1.133.238 860.00 146 850.119.00 1.280 088.979.00 6.592.142 491.99 6.649.530.782,43

2042 41.190.541.34 0.00 41 190.541,34 5.211 786.358.58 0 00 5.211.786.358.58 1.009.051 914.00 136 478 134.00 1.145 530 048 00 6 357.316 406.58 6 398.506,947.92

2043 25.865.010.56 0,00 25.865.010,56 5.093.364.319.24 0,00 5.098.364.319.24 892.119 592.00 126.709.817,00 1.018.829.409.00 6.117.193.728.24 6 143.058.738,81

2044 16.003.812.37 0,00 16.003.812.37 4.971.180.949,70 0,00 4.971.180.949,70 782.836.600.00 117.528.190,00 900.364 790.00 5 871.545.739,70 5.887.549 552,07

2045 9.214.990.67 0,00 9,214.990.67 4 833.289.756.81 0,00 4 833.289.756.81 681 508 113,00 108.909.846.50 790.417 959,50 5 623.707.716.31 5 632.922 706,96

2046 6 223 041.55 0,00 6.223.041,55 4.685.229.724.73 0.00 4.685.229 724.73 588.322 8C0.00 100 830.632.50 689.153 432.50 5 374 383.157.23 5 380.606.198,78

20-17 3813.233.95 000 3.813.233.95 •1.526 258 836.37 0.00 4.526.258.836.37 503378590.00 93 267.148.00 596 645 738.00 5 122 904 574.37 5 126.717 808.32

2048 1.711.938.29 0.00 1.711.938.29 4 357.496.359.86 0.00 4.357.49-3.359.86 426.678.512,00 86 199.867.00 512.878 379.00 4 870.374.738.66 4 872.086.6/7.15

2049 717.866.52 0 CO 717.866.52 4.179.287 401.99 0.00 4.179.287.401,99 358.127 932.50 79.610.575.50 437.738.5C9.00 4.617 025.910.99 4.617.743.777.50

2050 170.430.18 000 170430.18 3 993.056.500.17 0.00 3.993.055.500.17 297.535 433.00 73.479.997,50 371.015 430.50 4.364 071.930.67 4 364.242.360.84

2051 122 189.40 0 00 122 169.-10 3 793 17: 005.03 0 00 3 799.171 005.00 244.604 327.50 67 787 870.00 312 392 203 50 4 111 563.209.10 4 111 085 398,50

••
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Remunerações e Beneficios (continuação)

Remuneração ÇESSÉ!? Total das Beneficios
Integral dos integrai aos Romuneraçôos Futuros dos

Ativos Atuais Ativos Atuais

Benefícios

Futuros

dos

Total de

Beneficios
Benefícios dos Beneficios dos

Total de

Beneficios de
r».

(Atuais e
Futuros)

2052 0.00 0,00 0.00 3.182.973.127.58 0,00 3.182.973 127.58 198.945 480.50 62 512.866.ÕÒ 261.458.346,50 3.444 431 47.'. 08 3 444.431 474.08

2053 0.00 0,00 O.CO 2 969 975.569,13 0,00 2.969.975.569.13 160.073 374.50 57.633.244.50 217.706.619.00 3.187.682.188.13 3.187.682.188.13

2054 0.00 0,00 0.00 2.755.637.222.60 0.00 2.755.637.222,60 127.423.442.25 53.125.605.00 180.549.047.25 2.936.186.269,85 2.936.186 269.85

2055 0.00 0.00 0.00 2.541.447.219,48 0,00 2.541.447.219,48 100.382 894.63 48.965.072.00 149.347.966,63 2.690.795.186.10 2.690.795 186,10

2056 0.00 0,00 0,00 2.329.178.042,19 0,00 2.329 178 042.19 78.312 624,00 45.128 391,75 123.441.015.75 2 452 619.057.94 2.452.619 057,94

2057 0.00 0,00 0,00 2.120.349.144,57 0,00 2.120.349.144.57 60.566.859,44 41.595 095.75 102.161.955,19 2 222.511 099.75 2.222.511.099,75

2058 0.00 0,00 0.00 1.916.687.456.50 0,00 1.916.637.456,50 46.513.341.88 38 347.266.75 84.860608.63 2 001.548 065.13

2060 0.00 0,00 0.00 1.531.084.613.18 0,00 1.531.034.613.18 27.105.283.55 32.640.965.50 59.746.249.06 1.590.830 352.24 1.590.830 852.24

2061 0,00 0,00 0.00 1.351.973.989.03 0,00 1.351.973 989.03 20.682.319,94 30.148.400.75 50830.720,69 1.402.804 709,71 1.402.804.709.71

0.00 0.00 0.00 1.183 523 301 58 0,00 1.183.523.301,58 15.837 458,81 27.873.296.75 43.710.755.56 1.227.234 057.14 1.227 234.057.14

2063 0.00 0.00 0.00 1 02(3 787.626.54 0,00 1.026 787 026.54 12 195 735.09 25.798.149.00 37.993.884,09 1.064.781 510.64 1.064.781.510.64

2064 0.00 0,00 0.00 882.434.884.88 0,00 882.434 884.88 9.455662,53 23 905.817.00 33.361.479.53 915.796 364.41 915.796.364,41

2065 0.00 0.00 0.00 750.913.771,77 0.00 750.913 771 77 7.381 876,13 22.179 939.00 29.561.865.13 780475630.90 780.475.636.90

2066 Ü.00 O.CO 0.00 632 397.710.96 0,00 632.397 710.96 5 793 554.96 20 605 627,25 26 399 182.21 658 796 893.17 658/96.893.17

2067 0.00 0.00 0.00 526.717.272,04 0,00 526.717.272.04 4.557 270.10 19.168.378.13 23.725.648.22 550 442 920,27 350 442.920.2/

2068 0.00 0,00 0.00 433.444 056.53 0,00 433 444.056.53 3 579 030,81 17 853.905.88 21.432.936.69

2009 0.00 o.oo 0.00 351.989.744.78 0,00 351.939.744,78 2.793 999,48 16.648.008.00 19.442.007.48 371 431.752.26 371.431.752.26

2070 0.00 0.00 0.00 281.715.762.62 0,00 281.715.762,62 2.160.414.22 15.536.532.38 17.696.946.59^ 299.412.709.22 299.412.709.22

2071 0.00 0.00 0.00 221.909.085.24 0,00 221.909.085,24 1.652.099.17 14.506.051.63 16.158.150,60 238 06/ 236,03 238 067.236.03

2072 C CO 0.00 c.oo 171.735.072 35 0,00 171 735 0/2.35 1 249 029.82 13 544.337 63 14.793367.44 1S6 525 439.79 186.528.439.79
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Remuneração

Remunerações e Beneficios (continuação)
Benefícios

Futuros Benefícios dos Benefícios dos

Total de
Beneficios de

Ano 1^9^d" SwtfM Remunerações Futuros dos dos Benefícios ApOSentado5 pensionistas_RS J~K* Após. ePens
Servidores Ativos dos Servidores Servidores Servidores Futuros de Atuais Atuais Após. e Pens. (Atuais e

Ativos Atuais Ativos Atuais

2073 0.00 0.00 0.00 69.503.319,34 0,00 69.503.319,34 933.603.02 12640.92Z.00 13.574.530,02 83 077.849,36 83 077 849.36

2074 0.00 0.00 0.00 48.498.694.28 0,00 48.498.694.28 690 162.03 11.787.263.31 12.477.425.35 60 976 119.63 00 976 119.63

2075 0.00 0.00 0.00 32.630.883.94 0,00 32.630.883.94 504.553.51 10.976.459,81 11.481.013.32 44.111 897.27 44.111.897,27

2076 0.00 0.00 0,00 21.077.193,49 0,00 21077.193.49 364.489.23 10202.932.19 10.567.421,42 31.644 614.91 31.644614.91

2077 0.00 0.00 0.00 13.025.429,32 0.00 13 025 429.32 259.827.47 9 462 436,75 9.722264.22 22 747 693,54 22 747 693,54

2078 0.00 0.00 0.00 7.680.802,75 0,00 7.680.802,75 182.493,97 8.752.050,94 8.934.544,91 16 615.347.65 16.615 347,65

2079 0.00 0.00 0.00 4.313.506,93 0,00 4.313.506.93 126.138,52 8069.720.75 8195.859,27 12,509366.20 12.509.366,20

2080 O.CO 0,00 0.00 2.311.055,57 0.00 2.311.055.57 85 711,76 7413930,06 7.499.641.82 9.810 697.39 9.810697,39

2081 0.00 0.00 0,00 1.183.075,76 0.00 1.133075.76 57 191.77 6.783.541,38 6.840.733.15 8.023 808.91 8023.808.91

2082 0.00 0.00 0.00 573.404.02 o.oo 573.404.02 37.394,52 6.177.883,03 6.215.282.55 6 788.686,57 6.788.636,57

2083 0 00 0.00 0,00 257.877.46 0.00 257.877.46 23882,56 5 596 808,75 5 620.691.31 5.878 508.78 5 878 568.78

2034 0.00 0.00 0.00 104.015,41 0.00 104.015.41 14814,55 5.040612.69 5.055.427.24 5 159 442.65 5 159 442.65

2035 0.00 o.oo 0.00 36,841,54 0.00 36.841.54 8.829.46 4.510.033.13 4.518.862,58 4.555704.12 4.555.704,12

2086 0.00 0.00 0.00 11.697.72 0,00 11 697,72 4 9/1.84 4.006.161.25 4 011.133,09 4.022.830.81 4.022.830.81

2087 0.00 0.00 0,00 3.472 25 0.00 3.472.25 2.60-1.63 3.530.187.78 3 532.792.41 3 536 264.66 3536.264.66

2068 000 0.00 0,00 944 90 0.00 944.96 1 244.33 3 083 245.55 3 084 489.37 3 085 4.34.83 3 085 434.83

uxilios e as pensões decorrentes dos servidores ativos atuais,
auxilios e as pensões decorrentes dos futuros servidores ativos
s pensões decorrentes dos atuais servidores aposentados.

Beneficios Futuros dos Servidores Ativos Atuais: Despesas com as aposentadorias, os a
Benefícios Futuros dos Servidores Ativos Futuros: Despesas com as aposentadoria
Beneficios dos Aposentados atuais: Despesas com os proventos das aposentadorias e da
Beneficios dos Pensionistas Atuais: Despesas com os provenlos dos aluais pensionistas
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Anexo 9.c. Fluxo de Caixa

Receitas do Fundo Despesas
Divida Ganhos _ _ . . Diferença «aldodeAno contribuição do Contribuição Compensaçâo para de Totalde %£££* Auxillos Despesas Receitas. Caixa

Ent° part.dpan.es "•vktandÉrt. como Mercado Receitas ÇjggÇ Administrativas M»
2014 1 449 268.663 84 1 002 429.912.84 75.667.26882 0,00 941.417.19 2.528.307.262.69 4.918.387.937.45 97 495.255,57 0.00 -2.487.576.930,33 0,00

2015 1.437.916.969.30 1 001 372 642,25 196.044 023.52 0.00 0,00 2.635.333.635,07 5.012.271.006.09 96 732.596.12 0.00 -2.470.850.123.00 0.00

2016 1.396.000.441.66 385205253.73 199.964.271.75 0.00 0,00 2 581.169.957.14 5.104.531.279,00 93.912 756.98 0.00 -2 613.454.901,04 0.00

2017 1 339.229.02B.28 963.842 645,93 205.159.161 24 0.00 0.00 2.508 230.835.44 5 235.000.165.99 90.093.589.18 0.00 -2.814.718.419,61 0.00

2018 1.307.351.324.00 949.442 409,64 206.547.983,79 0,00 0.00 2.463.341.717,43 5.271.670.535.62 87.949.089,07 0.00 -2 892 987.882,78 0,00

2019 1.258.445.554,63 830.315.825,90 210.207.551.97 0,00 0.00 2.398.968.932,50 5.372.924 978.71 84.659.064,58 0.00 -3 055.371.123.37 0,00

2020 1.210224.11995 910.936 169.06 213.237 643.98 0.00 0.00 2 334.397.932,99 5.463 808.737.89 81.415 077.16 0.00 -3 206 949 196,92 0.00

2021 1.152.597.719.21 888 749 946.41 217.239.750.89 0.00 0.00 2 258.587.416.51 5.586 835 037.64 77 538 392.02 0.00 -3 400.913.943,82 0,00

2022 1.080.175.067.10 862.382 343.26 223.029.875.35 Ce-j 0.00 2.165.587.265.72 5.764.500.398.0Ü 72666.322.70 0,00 -3 666.247.640.74 0,00

2023 1.000.918.666.30 833.872 960.39 229.328.417.91 0.00 0.00 2 064.120.044.59 5.963.677.828.45 67 334 528.46 0,00 -3 S62.136.793.0-1 0.00

507.145.594,94 233.710.274.40 0.00 0.00 1.971.084.384,20 6.119.986.836,85 62.579.009.18 0,00 -4 204.647.385,59 0,00

2025 826.640.895,04 772.184.432.84 242.338.875,76 0.00 0.00 1 843.164.203 64 6.399.137.278,69 55.744.932.94 0,00 -1.602.056.835,14 0,00

2025 685.028.866.34 726.164.074.58 256.881.112,74 0,00 0.00 1.668.074.053.66 6.847.818.495.64 46.083.760.10 0.00 -5.219.974.675.44 0.00

2027 598.016.983.84 694.136.279.31 262.042.069,84 0,00 0.00 1.554.195.332,99 7.052.090 866.75 40230.233.46 0.00 -5.533.400.212.39 0.00

2028 527.772.249.99 666.C29.739.39 264.105.718.40 0.00 0.00 1.457.907.707,78 7.180.133.574.22 35.504.678,64 0.00 -5.753.733.791,84 0.00

2029 468.361.053.24 640.327.905.37 264.013.925.11 0,00 0.00 1 372.702.683,72 7.256.566 111.21 31.507.925,40 0,00 -5.911.243.942 41 0.00

2030 407.010.627.20 613.824.799.89 263.784 345.77 0,00 0,00 1.284.619.772.86 7.335.791 181.40 27.380714.92 0,00 -6.069.863.001.60 0.00

2031 277,848.004.95 569.809.354.07 273.390.602,99 0,00 0,00 1.121.047.962,01 7.694.414 430,59 18.691.593,06 0,00 -6.588.443.352,23 0.00

2033 181.251.534,15 522.068.910,53 267.036.118,91 0,00 0.00 970.356.563.59 7./19.808.334.01 12.193.285.02 0,00 -6.759.581.532.24 0.00

2034 150.577.540.56 502.329.371,33 260.80/733.10 •: >:.: 0.00 913.714.644.99 7.652 712 756,17 10.129.761.82 0,00 -6/47.351.464,84 0,00

2035 124.171.473.43 483.470 394.34 253 744 726.19 0,00 0.00 861.386.593.95 7.564 277 207,43 8.353353.67 0.00 -6.70/.51/.029.15 0.00

2036

2037

68.771.043,77

51.926.149,99

457.073.262,02

440.317.319.94

250 815.389 37

242.OOS 7B9.47

0.00

0.00

0,00

0.00

776 660.195.16

734.312.259.40

7.594 536 289,99

7.460.5/4 966,64

4.626.415.67

3.493.213,73

0.00

0.00

-6.621.363.308,56

-6.726.262.70/.24

0.00

0.00
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Fluxo de Caixa (continuação)
Receitas do Fundo

r riK Divida Ganhos
Ano contribuição do Cont™uiçao Componsaçào para de

Ente MHiíir.t«.M Previdenciária como Mercadoparticipantes Rpps
Total de

Receitas

Beneficios de

Aposentados e
pensionistas

Despesas

Despesas
Administrativas

Diferença
Receitas -

Gastos

Saldo de
Caixa

2038 37.744.870.51 424.084.791,06 232.866.784.05 0.00 0,00 694.696.445.61 7.312.794 796.02 2.539.200.38 0.00 -6.620.637.550.78 0.00

2039 27.576.592,99 408.739/71.25 223.061.884.21 0.00 0.00 659.378.248.45 7.145.826.913.89 1 855.152,62 0.00 -6.488303.818.06 0.00

2040 19.293.707.25 393.750.822.54 213.005.757.50 0.00 0.00 626.050.237.29 6.958.668.308.13 1.297.940.31 0.00 -6.343.915.961.14 0,00

2041 13.800.169,77 379.358.353,76 202.608.817.91 0.00 0.00 595.767.341.44 6.777.605.628.67 928.375.06 0.00 -6.182.766.662.29 0.00

2042 9.893.579.83 365.272.286.03 192.087.808,57 0.00 0,00 567.253.674.42 6.577.821.110,53 665.563,10 0,00 -6.011.233.004.21 0,00

2043 6 210.732,58 351 142.231.33 181.666.560.76 0.00 0.00 533.019.524.67 6.374.824.574,55 417.812,92 0,00 -5.836.222.862.81 0.00

2044 3.841.748.94 337.267.089.00 171.231.129.03 0.00 0.00 512.339.966.97 6.164.264 712.53 258 444.93 0.00 -5 652 183.190.49 0.00

2045 2 211.448.97 323 492.516.39 160.887.538.07 0.00 0.00 486.591.503.43 5.948.244.243,74 148.770.20 0.00 -5.461.801.510.52 0.00

2046 1 493.008,70 309.877 848.67 150 646.241.59 0.00 0.00 462 017.098.97 5 726 "•- -2.'' 4;, 100438.7/ 0,00 -5 264 215.268.20 0.00

204/ 914.601,29 296.231 612.03 140.641.666.61 0.00 u.ÚU 437.787.8/9,99 5.501.078.421.59 61.527.72 0.00 -5.063.352.069.32 0.00

2048 410.493.49 282 556.983,95 130.914 247.8/ 0.00 0.00 413.881.725,31 5.273.535.246.18 27.615,02 0.00 -4.859.681.135.89 I..00

2049 172.084.90 268 906 830,01 121 455.45/.01 0.00 0,00 390.534.371,92 5 042.625.114,9/ 11.576.62 0,00 -4.652.102.319.67 0.00

2050 40.843,93 255 264.047.24 112312/62,67 0.00 0,00 367.617.653.85 4.809.264 144.33 2.747.68 0,00 •4.441649.238.1/ 0.00

2051 29.275.04 241 644.620.70 103.500.129,85 0 CO 0.00 345.174.025,59 4.5/3.480 031.77 1.969.41 O.CO -1.228.307.975.60 0.00

2052 0.00 223.049.313.36 95 058.040.47 0.00 0.00 323 10/353.83 4 336.361.539.42 O.CO 0.00 -1.013.254.185.59 0.00

2053 0,00 214.502.626.77 86.986 225.12 0,00 0,00 301.488.851.89 4.097.825.179.20 0,00 0,00 -3 796.336.327.31 0.00

2054 0.00 201 033 845.03 79.301 502.94 0,00 0,00 280.335 34Z.9Z 3.858.572.3/9,69 0,00 0.00 -3.578237.031,72 0.00

2055 0.00 187.670.814,46 72.007.545,20 0,00 0.00 259.678.359,66 3.619.060.068,53 0.00 0.00 •3359.381 708,87 0.00

2056 0.00 174 452 631.25 65.110 095,93 0,00 0,00 239.562.727,18 3.3/9.975.566,13 O.CO 0.00 -3.140.412.833.95 0,00

2057 0.00 161 415 516.65 58 607.673.04 0.00 0,00 220.023 139,70 3 142.016.565.34 0.00 0,00 -2 921 993 3/5,65 0,00

2058 0,00 143.615.664,54 52.505.068.44 0.00 0,00 201.120.732.98 2.906.274.375.10 O.CO 0.00 -2705.153.642,12 0.00

2059 0.00 136 100.421.03 46.798987.06 0.00 0,00 182.899408.05 2 673 728 72/,39 0,00 0.00 -2490.829 319.34 0,00

2060 0.00 123 932.423.61 41.489.591.85 0.00 0.00 165.422.015.45 2.445.684.322,60 O.CO 0.00 -2.280.262.307,15 0.00

2061 0,00 112.160.928,61 36.569691,81 0.00 0,00 148./30.620.42 2 223.234.104,56 0.00 0,00 -2.074.503.484,14 0,00
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Fluxo de Caixa (continuação)

Receitas do Fundo Despesas
Divida Ganhos • . Diferença satdode

Ano contribuição do Contribuição Com âo para de Total de £SS!Sím Auxilios DesPesas R^fS* CaixaEn«e pagantes "-idencián, como Mercado Receilas *gg*M Auxi.ios ^,^^3 Gasto.
2062 0,00 100.847.925.43 32.036.217.81 0,00 0,00 132.884.143,25 2.007.736 258.29 0.00 0.00 -1.874.852.115.04 0.00

2063 0,00 90.048.761.90 27.882.387.30 0.00 0.00 117.931.149,20 1.800.450.995.49 0,00 0.00 -1.682.519.846.29 0,00

2064 0.00 79.816.823,33 24.100.959,23 0.00 0.00 103.917.782.56 1,602.612.702.79 o.co 0,00 -1.498.694.920.23 0.00

2065 0.00 70.199.360.35 20.681.279.19 0,00 0.00 90.880.639.54 1 415.366.795,29 0.00 0,00 -1.324.486.155.75 0.00

2066 0.00 61.232.659.87 17.610.073.21 0.00 0.00 78.842.733.09 1.239.644.943,09 0.00 0.00 -1.160.802.210.00 0.00

2067 0.00 52.954.019.51 14.875.992.36 O.OO 0,00 67.830.011.87 1.076.390.659.12 0,00 0,00 -1.008.560.647.25 0.00

2068 0.00 45.381 778.02 12.461.576,19 0.00 0,00 57.843.354.22 926.186.287.64 0,00 0,00 -868.342.933.42 0.00

2069 0,00 38.525.144.92 10.348.441.18 0.00 0.00 48.873.586.10 789.417.573.58 O.CO 0,00 -740.543.987.48 0.00

2070 0 00 32.381 013.43 5.516.231.18 0.00 0.00 40.897.244.61 666.210.683,64 0,00 0.00 -625.313.439.03 0.00

2071 0,00 26.930941.03 6 343.001,05 0.00 0.00 33.873.942.13 556.355.862.32 0.00 0.00 -522.481.920.19 0.00

2072 0.00 22.144 669,23 5.605.675.70 0.00 0.00 27./50.344.93 459.3?.4.435.65 0.00 0,00 •431.634.090.71 0,00

2073 c.oo 17 034.064.78 4.479652.31 0.00 0.00 22.463.717.03 374.66/442.51 0.00 0.00 -352.203.725.42 0.00

2074 0,00 14.410.181,21 3543.039.56 0,00 0.00 17.953.220,7/ 301.527.855,60 0.00 0.00 -283.574 634.83 0.00

2075 0.00 11.380.619,05 2.773.714.91 0.00 0,00 14 154.333.96 239.215.129,60 0,00 0,00 -225.060 795.65 0,00

2076 0.00 8.847.548,85 2.149.531.19 0.00 0,00 10.997.080.04 186.856.880.04 0,00 0,00 -175.859 800.00 0,00

2077 0,00 6.759 1/1.23 1 650.120.19 0.0c 0.00 8.409.291.42 143 468.980.02 0.00 0.00 -135.C59.638.60 0.00

2078 0.00 5.063.171.59 1.256.164.22 0.00 0.00 6 319.335.82 108.045 900,19 0.00 0.00 -101.726 564.37 0.00

2079 0.00 3 710 906.33 950.551.15 0.00 ... 0 i 4.661.457.48 79.645 158,61 0.00 0.00 -74.983 701.13 0.00

2080 0.00 2657 885.46 718.056.22 0.00 0,00 3.375.941.69 57.401.830.70 0.00 0,00 -54.025 839.01 0.00

2081 0,00 1.860 609.56 544.667.86 0.00 0.00 2.405.277,43 40 461.531.16 0,00 0,00 -38.056.253,74 0.00

2082 0.00 1.276.546.82 417.766.75 0.00 0,00 1.694.313.57 27.977.311.85 0,00 0,00 -26 282.998.28 0.00

2083 0,00 864.387,53 326.205 48 0.00 0,00 1.190.593.01 19 114.197,90 0.00 0,00 -17.923.604,89 0,00

2084 0.00 584 486.04 260.545.18 0.00 0,00 845.031.22 13 056 054.99 0,00 0.00 -12.211.023.77 0.00

2085 0.00 400.859,55 212.916.82 0.00 0,00 613.776.37 9 054.204.27 0.00 0.00 -8 440.427.91 0.00

2086 0,00 283 732,86 177.475.28 0.00 0,00 461.208,13 6.480.935.93 0,00 0.00 -6019777.80 0,00

2087 0.00 209 500.05 149.955.80 0.00 0,00 359.455.85 4834.319.30 o.co 0.00 -4.474.863.45 0,00

2088 0.00 161.179.96 127.548.83 0.0c 0,00 288.728.80 3.749.771.28 O.CO li,0:1 -3 461.042.43 0.00

2089 0.00 128.141.17 108.563.57 0.00 0,00 236.704,75 2.998422,65 0,00 0.00 -2.761.71/.90 0.00
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O fluxo descrito no quadro anterior é calculado seguindo os parâmetros abaixo:

N° de Meses no Cálculo do 1°Ano: Proporcional 13 meses ^"
Contribuiçõesdo Ente: Receita resultante da aplicação do percentual apurado de contribuição do Entepara o Custo Normal (incluída a tx. adm.) (+)
Custo Suplementar, sehouver, sobre aremuneração dos servidores ativos. |_
Contribuições dos Participantes: Receitaresultante da aplicação do percentual apuradode contribuição dos servidores ativos, dos aposentados e
dos pensionistas aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e sobre os proventos que excedem o teto do RGPS.
Compensação Previdenciária: Projeçãode receita estimada do COMPREV.
Divida para com o RPPS: Parcelas da divida para com o RPPS, objeto de Termo de Confissão de Divida.
Total de Receita: Contribuições do Ente (+) Contribuições dos Participantes (+) Compensação Previdenciária (+) Divida paracom o RPPS.
Benefícios com Aposentados e Pensionistas: Despesas com Aposentadorias e Pensões.
Auxilios: Despesa mensurada pela aplicação da alíquota apurada para Auxilios sobre a remuneração dos servidores ativos.
Diferença Receita • Despesas: Receitas (-) Despesas.
Ganhos de Mercado: Aplicaçãoda taxa de juros de 5,75% a.a. (meta atuarial) sobre o valordo Ativo Financeiro informado.
Saldo de Caixa: Valor dos Ativos Financeiros (+) Diferença (+) Ganhos de Mercado o»

O quadro seguinte apresenta o cálculo destas contas para o primeiro ano: 5>
55
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N° 123, Brasília, quarta-feira, 16de julho de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 158

Anexo 10. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - LRF Art 4°, § 2°,

Inciso IV - Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
LRF Art. 4 o, § 2o, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO

SALDO

FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a-b)

Valor (d) = (d
Exerc.

Anterior) + (c)

2013 1.300.300.666,17 1.437.784.420,60 -137.483.754,43 16.372.472,88

2014 2.250.343.191,55 5.006.853.709,08 -2.756.510.517,53 0.00

2015 2.439.289.611.55 5.109.003.602,21 -2.669.713.990,66 0,00

2016 2.381.205.695,39 5.198.444.035,99 -2.817.238.340,60 0,00

2017 2.303.071.674,21 5.325.093.755,17 -3.022.022.080,96 0.00

2018 2.256.793.733,64 5.359.619.624,69 -3.102.825.891,05 0,00

2019 2.188.761.380,53 5.457.584.043,29 -3.268.822.662,76 0.00

2020 2.121.160.289,01 5.545.223.815.05 -3.424.063.526,04 0.00

2021 2.041.347.665,62 5.664.373.429.66 -3.623.025.764,04 0,00

2022 1.942.557.410,36 5.837.166.720,69 -3.894.609.310,33 0,00

2023 1.834.791.626,69 6.031.012.356,91 -4.196.220.730,22 0.00

2024 1.737.374.109,80 6.182.565.846,03 -4.445.191.736,23 0,00

2025 1.600.825.327.88 6.454.882.211,63 -4.854.056.883,75 0.00

2026 1.411.192.940,92 6.893.902.255,74 -5.482.709.314,82 0,00

2027 1.292.153.263.15 7.092.321.100,21 -5.800.167.837,06 0.00

2028 1.193.801.989,38 7.215.638.252,86 -6.021.836.263,48 0,00

2029 1.108.688.958,61 7.288.074.036,61 -6.179.385.078,00 0,00

2030 1.020.835.427,09 7.363.171.896,32 -6.342.336.469,23 0,00

2031 847.657.359,02 7.713.106.023,65 -6.865.448.664,63 0.00

2032 768.797.365.38 7.747.081.425,61 -6.978.284.060,23 0,00

2033 703.320.444,68 7.732.001.619,04 -7.028.681.174,36 0,00

2034 652.906.911,89 7.662.842.517,99 -7.009.935.606,10 0,00

2035 607.641.867,77 7.572.630.561,09 -6.964.988.693,32 0,00

2036 525.844.305,79 7.599.162.705,66 -7.073.318.399,87 0.00

2037 492.243.469,93 7.464.068.180,37 -6.971.824.710,44 0.00

2038 461.829.661,57 7.315.333.996,40 -6.853.504.334,83 0.00

2039 436.316.364,24 7.147.682.066,51 -6.711.365.702,27 0.00

2040 413.044.529.79 6.969.966.248,44 -6.556.921.718,65 0,00

2041 393.158.523,53 6.778.534.003,73 -6.385.375.480,20 0,00

2042 375.165.865,86 6.578.486.678,63 -6.203.320.812,77 0.00

2043 357.352.963,91 6.375.242.387,48 -6.017.889.423,57 0.00

^2044 . „ 341.108.837,94 6.164.523.157.45 -5.823.414.319,51 0,00

2045 l 325^03.965,36 5.948.393.013,95 -5.622.689.048,59 0,00

2046 , ^31^3*0.857.37 5.726.232.367,17 -5.414.861.509,80 0,00

•-'•• 2047 29^^46.213,38 5.501.139.949.31 -5.203.993.735,93 0.00

:^-2048>- ^2S8&963.477,44 5.273.562.861.20 -4.990.595.383,76 0.00

'~ím 263ÚÔ78.914.91 5.042.636.691,59 -4.773.557.776,68 0.00

<***2O50. .1 255.304.891,17 1 4.809.266.892,01 -4.553.962.000,84 0,00

Avaliação Atuarial 77



N° 123. Brasília, quarta-feira. 16de julho de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 159

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
LRF Art. 4o, § 2°, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO

SALDO

FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a-b)

Valor (d) = (d
Exerc.

Anterior) + (c)

2051 187.670.814,46 4.573.482.001,19 -4.385.811.186,73 0,00

2052 174.452.631,25 4.336.361.539,42 -4.161.908.908,17 0,00

2053 161.415.516,66 4.097.825.179,20 -3.936.409.662,54 0,00

2054 148.615.664,54 3.858.572.379,69 -3.709.956.715,15 0,00

2055 136.100.421,00 3.619.060.068,53 -3.482.959.647,53 0,00

2056 123.932.423,61 3.379.975.566,13 -3.256.043.142,52 0,00

2057 112.160.928,61 3.142.016,565,34 -3.029.855.636,73 0,00

2058 100.847.925,43 2.906.274.375,10 -2.805.426.449,67 0,00

2059 90.048.761,90 2.673.728.727,39 -2.583.679.965,49 0,00

2060 79.816.823,33 2.445.684.322,60 -2.365.867.499,27 0,00

2061 70.199.360,35 2.223.234.104,56 -2.153.034.744,21 0,00

2062 61.232.659,87 2.007.736.258,29 -1.946.503.598,42 0,00

2063 52.954.019,51 1.800.450.995,49 -1.747.496.975,98 0,00

2064 45.381.778,02 1.602.612.702,79 -1.557.230.924,77 0,00

2065 38.525.144,92 1.415.366.795,29 -1.376.841.650,37 0,00

2066 32.381.013,43 1.239.644.943,09 -1.207.263.929,66 0,00

2067 26.930.941,08 1.076.390.659,12 -1.049.459.718,04 0,00

2068 22.144.669,23 926.186.287,64 -904.041.618,41 0,00

2069 17.984.064,78 789.417.573,58 -771.433.508,80 0,00

2070 14.410.181,21 666.210.683,64 -651.800.502,43 0,00

2071 11.380.619,05 556.355.862,32 -544.975.243,27 0,00

2072 8.847.548,85 459.384.435,65 -450.536.886,80 0,00

2073 6.759.171,23 374.667.442,51 -367.908.271,28 0,00

2074 5.063.171,59 301.527.855,60 -296.464.684,01 0,00

2075 3.710.906,33 239.215.129,60 -235.504.223,27 0,00

2076 2.657.885,46 186.856.880,04 -184.198.994,58 0,00

2077 1.860.609,56 143.468.980,02 -141.608.370,46 0,00

2078 1.276.546,82 108.045.900,19 -106.769.353,37 0,00

2079 864.387,53 79.645.158,61 -78.780.771,08 0,00

2080 584.486,04 57.401.830,70 -56.817.344,66 0,00

2081 400.859,55 40.461.531,16 -40.060.671,61 0,00

2082 283.732,86 27.977.311,85 -27.693.578,99 0,00

2083 209.500,0S 19.114.197,90 -18.904.697,85 0,00

2084 161.179,96 13.056.054,99 -12.894.875,03 0,00

2085 128.141,17 9.054.204,27 -8.926.063,10 0,00

2086 104.143,75 6.480.985,93 -6.376.842,18 0,00

2087 85.671,80 4.834.319,30 -4.748.647,50 0,00

2088 70.645,88 3.749.771,28 -3.679.125,40 0,00

2089 57.906,77 2.998.422,65 -2.940.515,88 0,00
Definições:

N" de Meses no Cálculo do 1" Ano: 13
Receitas Previdenciárias: Custo Normal apurado (incluída a tx. adm), aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e
sobre proventos que excedemo tetodo RGPS.
Despesas Previdenciárias: Aposentadorias{*)Pensões (♦) Auxílios (+)Taxa de Administração do Plano.
Resultado Providenciado: Rocoitas Previdenciárias (-) Despesas Previdenciárias.
Saldo Financeiro do Exorcíclo: Saldo antenor(+) Receitas Previdenciárias (•) Dospesas Previdenciária
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Anexo 11. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - LRF Art. 53°, § 1o,

Inciso II - Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
LRF Art. 53°, § 1o, Inciso II (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO
SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

Valor (a) Valor(b) Valor (c) = (a-b)
Valor (d) = (d Exerc.

Anterior) + (c)

2013 1.300.300.666,17 1.437.784.420,60 -137.483.754,43 16.372.472,88

2014 2.326.010.460,37 5.006.853.709,08 -2.680.843.248,71 0,00

2015 2.635.333.635,07 5.109.003.602,21 -2.473.669.967,14 0,00

2016 2.581.169.967,14 5.198.444.035,99 -2.617.274.068,85 0,00

2017 2.508.230.835,45 5.325.093.755,17 -2.816.862.919,72 0,00

2018 2.463.341.717,43 5.359.619.624,69 -2.896.277.907,26 0,00

2019 2.398.968.932,50 5.457.584.043,29 -3.058.615.110,79 0,00

2020 2.334.397.932,99 5.545.223.815,05 -3.210.825.882,06 0,00

2021 2.258.587.416,51 5.664.373.429,66 -3.405.786.013,15 0,00

2022 2.165.587.285,71 5.837.166.720,69 -3.671.579.434,98 0,00

2023 2.064.120.044,60 6.031.012.356,91 -3.966.892.312,31 0,00

2024 1.971.084.384,20 6.182.565.846,03 -4.211.481.461,83 0,00

2025 1.843.164.203,64 6.454.882.211,63 -4.611.718.007,99 0,00

2026 1.668.074.053,66 6.893.902.255,74 -5.225.828.202,08 0,00

2027 1.554.195.332,99 7.092.321.100,21 -5.538.125.767,22 0,00

2028 1.457.907.707,78 7.215.638.252,86 -5.757.730.545,08 0,00

2029 1.372.702.883,72 7.288.074.036,61 -5.915.371.152,89 0,00

2030 1.284.619.772,86 7.363.171.896,32 -6.078.552.123,46 0,00

2031 1.121.047.962,01 7.713.106.023,65 -6.592.058.061,64 0,00

2032 1.039.985.892,26 7.747.081.425,61 -6.707.095.533,35 0,00

2033 970.356.563,59 7.732.001.619,04 -6.761.645.055,45 0,00

2034 913.714.644,99 7.662.842.517,99 -6.749.127.873,00 0,00

2035 861.386.593,96 7.572.630.561,09 -6.711.243.967,13 0,00

2036 776.660.195,16 7.599.162.705,66 -6.822.502.510,50 0,00

2037 734.312.259,40 7.464.068.180,37 -6.729.755.920,97 0,00

2038 694.696.445,62 7.315.333.996,40 -6.620.637.550,78 0,00

2039 659.378.248,45 7.147.682.066,51 -6.488.303.818,06 0,00

2040 626.050.287,29 6.969.966.248,44 -6.343.915.961,15 0,00

2041 595.767.341,44 6.778.534.003,73 -6.182.766.662,29 0,00

2042 567.253.674,43 6.578.486.678,63 -6.011.233.004,20 0,00

2043 539.019.524,67 6.375.242.387,48 -5.836.222.862,81 0,00

2044 512.339.966,97 6.164.523.157,45 -5.652.183.190,48 0,00

2045 486.591.503,43 5.948.393.013,95 -5.461.801.510,52 0,00

2046 J ;462.;017.098,96 5.726.232.367,17 -5.264.215.268,21 0.00

2047 437.787.879,99 5.501.139.949,31 -5.063.352.069,32 0,00

2048 413.881.725,31 5.273.562.861,20 -4.859.681.135,89 0,00

2049 390.534.371,92 5.042.636.691,59 -4.652.102.319,67 0,00

2050 367.617.653,84 4.809.266.892,01 -4.441.649.238,17 0,00

'
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
LRF Art. 53°, § 1o, Inciso II (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO
SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a-b)
Valor (d) = (d Exorc.

Anterior) + (c)

2051 291.170.944,31 4.573.482.001,19 -4.282.311.056,88 0.00

2052 269.510.671,72 4.336.361.539,42 -4.066.850.867,70 0,00

2053 248.401.741,78 4.097.825.179,20 -3.849.423.437,42 0,00

2054 227.917.167,48 3.858.572.379,69 -3.630.655.212,21 0.00

2055 208.107.966,20 3.619.060.068,53 -3.410.952.102,33 0,00

2056 189.042.519,54 3.379.975.566,13 -3.190.933.046,59 0,00

2057 170.768.601,65 3.142.016.565,34 -2.971.247.963,69 0,00

2058 153.352.993,87 2.906.274.375,10 -2.752.921.381,23 0.00

2059 136.847.748,96 2.673.728.727,39 -2.536.880.978,43 0,00

2060 121.306.415,18 2.445.684.322,60 -2.324.377.907,42 0,00

2061 106.769.052,16 2.223.234.104,56 -2.116.465.052,40 0,00

2062 93.268.877,68 2.007.736.258,29 -1.914.467.380.61 0.00

2063 80.836.406,81 1.800.450.995,49 -1.719.614.588,68 0,00

2064 69.482.737,25 1.602.612.702.79 -1.533.129.965,54 0.00

2065 59.206.424,11 1.415.366.795,29 -1.356.160.371,18 0,00

2066 49.991.086,64 1.239.644.943,09 -1.189.653.856,45 0,00

2067 41.806.933,44 1.076.390.659,12 -1.034.583.725,68 0,00

2068 34.606.245,42 926.186.287,64 -891.580.042,22 0.00

2069 28.332.505,96 789.417.573,58 -761.085.067,62 0,00

2070 22.926.412,39 666.210.683,64 -643.284.271,25 0,00

2071 18.323.620,10 556.355.862,32 -538.032.242,22 0,00

2072 14.453.224,55 459.384.435,65 -444.931.211,10 0,00

2073 11.238.823,54 374.667.442,51 -363.428.618,97 0,00

2074 8.606.211,15 301.527.855,60 -292.921.644,45 0.00

2075 6.484.621.24 239.215.129,60 -232.730.508,36 0,00

2076 4.807.416,65 186.856.880,04 -182.049.463,39 0,00

2077 3.510.729,75 143.468.980,02 -139.958.250,27 0,00

2078 2.532.711.04 108.045.900,19 -105.513.189,15 0.00

2079 1.814.938,68 79.645.158.61 -77.830.219.93 0.00

2080 1.302.542,26 57.401.830,70 -56.099.288,44 0.00

2081 945.527,41 40.461.531.16 -39.516.003.75 0,00

2082 701.499.61 27.977.311,85 -27.275.812,24 0,00

2083 53S.705.53 19.114.197,90 -18.578.492,37 0,00

2084 421.725,14 13.056.054.99 -12.634.329,85 0,00

2085 341.057.99 9.054.204.27 -8.713.146,28 0,00

./^QSÃJgsíí »=«=*28«te6.19.03 6.480.985,93 -6.199.366,90 0,00

.tLÍlÔ87' - „ 23SS&27.60 4.834.319.30 -4.598.691,70 0,00

2088 l 158^94.71 3.749.771,28 -3.551.576,57 0,00

2089 •' ^6o1#70,34 2.998.422,65 -2.831.9S2.31 0,00

Re^^^^pvldencw^EjpiístoNormal apurado (indulda a tx. adm.). aplicado sobre a remuneraçl
sobre proventosque excedem o teto do RGPS (♦) CompensaçãoPrevidendária (♦) Parcelade divida d<
RPPS (+) Custo Suplementar apurado, se houver.
DesjMsarPrevIdenclIfia^BrAposentadorias (<•) Pensões (+) Auxilios (+) Taxa deAdministração doPlan
Resultado FjrovWoncârtorPJceilas Previdenciárias (-) Despesas Previdenriárias.
Saldtf Financeiro do Bxorcldo: Saldo anterior (+) Receitas Previdendárias (-) Despesas Previdenciária

Io dos servidores ativos e

>Ente Público para com o

0.

s.
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Anexo 12. Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial - Fundo

Financeiro de Previdência - Seguridade Social

Demonstrativo de Resultados dn Avaliação Atuaria] - 2014

Ente - Distrito Federal

CNPJ:

SIAFI:

Cadastro de:

Nome do Plano: Fundo F nanceiro de Previdên cia - Seguridade Social

QUADRO 1 - Dados do Regime Próprio de Previdência • RPP

1.1 Avaliação Atuaria

Data da Avaliação: 31/12/2013

Data-Base: 30/08/2013

Descrição da
População Coberta:

Servidores Ativos com data de admissão anterior a 01/01/07,
Aposentados e Pensionistas decorrentes deste grupo. Conforme Lei

Distrital Complementar n°769 de 30/07/2008.

Data da Avaliação: 31/12/2013 Data-Base: | 30/08/2013

QUADRO 1 - Dados do Regime Próprio de Previdência - RPPS Avaliação Atuarial

Plano de Beneficios. Regime Financeiro e Método de F nanciamento

"Selecionar Benefícios do Plano
Regime

Financeiro *
Método**

Sim Aposentadorias por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória RS Outros

Sim Aposentadoria por Invalidez RS

Sim Pensão cor Morte de segurado Ativo RS

Sim

Pensão por Morte de Aposentado por Idade, Tempo de
Contribuição e Compulsória RS Outros

Sim Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez RS

Sim Auxílio-doença RS

Sim Salárlo-maternldade RS

Sim Auxílío-reclusão RS

Sim Salário-família RS

Taxa de Juros Real

QUADRO 2-Hipóteses

2.1 Hipóteses Financeiras

Hipóteses

Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito

Proieção de Crescimento Real do Salário por Produtividade

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano
Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo Dos Salários

Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo Dos Beneficios

Avaliação Atuarial

Valores

0,00%

1,00%

0,00%

0,00%

100,00%

100,00%
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2.2 Hipóteses Biométricas

Hipóteses Valores

Novos Entrados * Não considerado

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte) AT-49

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador
sobrevivência) IBGE - 2011

Tábua de Mortalidade de Inválido ** IBGE - 2011

Tábua de Entrada em Invalidez *** ÁLVARO VINDAS

Tábua de Morbidez -

Outras Tábuas utilizadas -

Composição Familiar
Informações contidas nos bancos

de dados

QUADRO 3 - Resultados

3.1 Valores

Campos

Ativo do Plano

Valor Atual dos Salários Futuros

Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios a conceder)
Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios concedidos)
Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios
Concedidos)
Valor Atual das Contribuições Futuras do
Aposentado e Pensionista (Benefícios Concedidos)

Ativo,

Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente (Benefícios
a Conceder)
Valor Atual das Contribuições Futuras do
Aposentado e Pensionista (Benefícios a Conceder)
Valor Atual da Compensação Financeira a Receber

Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar

Ativo,

Valores da avaliação atuarial em R$ *
Benefícios
Regime de

Capitalização
Benefícios - Regime de

Repartição
16.372.472.88

75.592.534.337/80

170.669.569.666,58

101.653.556.107,03

0,00

5.708.727.234,90

16.630.357.554,32

8.315.178.777,16

3.652.978.913,30

0,00

-237.999.510.821,05Resultado Atuarial: (+) superávit/ (-) déficit
Observação: O patrimônioconstituído do RPPS tclaliza RS 16.372.472,88 e é composto por Ativo Financeiro.

V*
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3.2 Plano de Custeio • Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial

/^^•-;./V^^'^l'-v-:-ii^--;^ntTlbulnte Custo Normal * Custo Suplementar *

Ente Público 22.00% 46.12%

Servidor Ativo 11,00% 0.00%

Servidor Aposentado 11.00% 0,00%

Pensionista 11.00% 0,00%

Base de Incidência das Contribuições do Ente Público ** FRA FRA

financeira relativa a 2014 é de 46,12%.

3.3 Plano de Custeio por Beneficio - Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial

Benefício Custo Normal * Custo Suplementar *

Aposentadoria por Idade, Tempo de Contribuição e
Compulsória 22.47% 31.40%

Aposentadoria por Invalidez 2,23% 3.12%

Pensão por Morte de Sequrado Ativo 2.17% 3.03%

Pensão por Morte de Aposentado por Idade, Tempo
de Contribuição e Compulsória 3.78% 5.29%

Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez 0,33% 0.46%

Auxílio Doença 1.35% 1.89%

Salário Maternidade 0,38% 0.53%

Auxílio Reclusão 0,01% 0.02%

Salário Família 0.27% 0.38%

Base de Incidência das Contribuições ** FRA - PAP FRA

QUADRO 4 - Estatistici

• -• --.' '-r^V-

is

Quantidade Remuneração
Média ÍRsV*

. Idade Média

Situação da: •"•*
População Coberta

Sexo

Feminino

Sexo

Masculino
Sexo

Feminino

Sexo

Masculino

Sexo

Feminino

Sexo

Masculino

Ativos 42.133 21.289 6.984,76 7.774,55 46 48

Aposentados por
Tempo de

Contribuição
23450 10822 8.133,37 8.985,17 65 70

Aposentados por
Idade

1254 658 3.194,03 4.084,90 74 77

Aposentados
Compulsória

62 237 4.530,67 3.935,87 75 75

Aposentados por
Invalidez

3.764 2.689 4.994,18 6.136,31 60 66

1 ' ^liSMiiU»-*
1 Pensionistas 7.098 1.513 5.500,92 5.367,75 65 60

sWÈkp- -^ISti!

31 II- H:
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QUADRO 5 - Projeção Atuarial

QUADRO 5 - Projeção Atuarial

"Aiio*'^--' Receita Despesas Saldo

2014 2.250.343.191.55 5.006.853.709,08 0,01

2015 2.439.289.611.55 5.109.003.602,21 0,01

2016 2.381.205.695.39 5.198.444.035,99 0,01

2017 2.303.071.674.21 5.325.093.755.17 0.01

2018 2.256.793.733.64 5.359.619.624.69 0.01

2019 2.188.761.380,53 5.457.584.043,29 0.01

2020 2.121.160.289.01 5.545.223.815.05 0.01

2021 2.041.347.665,62 5.664.373.429,66 0,01

2022 1.942.557.410.36 5.837.166.720,69 0,01

2023 1.834.791.626.69 6.031.012.356,91 0,01

2024 1.737.374.109,80 6.182.565.846,03 0.01

2025 1.600.825.327,88 6.454.882.211.63 0,01

2026 1.411.192.940.92 6.893.902.255.74 0.01

2027 1.292.153.263.15 7.092.321.100,21 0,01

2028 1.193.801.989,38 7.215.638.252,86 0,01

2029 1.108.688.958.61 7.288.074.036,61 0,01

2030 1.020.835.427,09 7.363.171.896,32 0,01

2031 847.657.359.02 7.713.106.023.65 0.01

2032 768.797.365,38 7.747.081.425,61 0,01

2033 703.320.444,68 7.732.001.619,04 0,01

2034 652.906.911.89 7.662.842.517,99 0,01

2035 607.641.867.77 7.572.630.561.09 0.01

2036 525.844.305,79 7.599.162.705,66 0,01

2037 492.243.469,93 7.464.068.180.37 0,01

2038 461.829.661.57 7.315.333.996,40 0.01

2039 436.316.364,24 7.147.682.066.51 0,01

2040 413.044.529.79 6.969.966.248.44 0,01

2041 393.158.523.53 6.778.534.003.73 0,01

2042 375.165.865,86 6.578.486.678,63 0,01

2043 357.352.963,91 6.375.242.387.48 0.01

2044 341.108.837.94 6.164.523.157.45 0,01

2045 325.703.965,36 5.948.393.013.95 0.01

-2046 311.370.857,37 5.726.232.367.17 0,01

X 204?^ .$?? y- 297.146.213,38 5.501.139.949,31 0,01

"^2048 **& 282.967.477,44 5.273.562.861,20 0,01

2049 ' "* 269.078.914,91 5.042.636.691,59 0,01

..*» 2050 g 255.304.891,17 4.809.266.892,01 0,01

V, ^205°^ S ? 187.670.814,46 4.573.482.001,19 0,01
} 1 | II g?;
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QUADRO 5 - Projeção Atuarial - Continuação

Ano Receita Despesas Saldo

2052 174.452.631,25 4.336.361.539,42 0,01

2053 161.415.516,66 4.097.825.179,20 0,01

2054 148.615.664,54 3.858.572.379.69 0.01

2055 136.100.421.00 3.619.060.068.53 0,01

2056 123.932.423,61 3.379.975.566,13 0,01

2057 112.160.928,61 3.142.016.565,34 0.01

2058 100.847.925,43 2.906.274.37S.10 0.01

2059 90.048.761,90 2.673.728.727,39 0,01

2060 79.816.823,33 2.445.684.322,60 0,01

2061 70.199.360.35 2.223.234.104,56 0.01

2062 61.232.659.87 2.007.736.258,29 0,01

2063 52.954.019.51 1.800.450.995,49 0,01

2064 45.381.778.02 1.602.612.702,79 0.01

2065 38.525.144,92 1.415.366.795,29 0.01

2066 32.381.013.43 1.239.644.943,09 0.01

2067 26.930.941,08 1.076.390.659.12 0.01

2068 22.144.669,23 926.186.287,64 0,01

2069 17.984.064,78 789.417.573,58 0.01

2070 14.410.181,21 666.210.683,64 0.01

2071 11.380.619,05 556.355.862,32 0.01

2072 8.847.548,85 459.384.435,65 0.01

2073 6.759.171,23 374.667.442,51 0,01

2074 5.063.171.59 301.527.855,60 0,01

2075 3.710.906.33 239.215.129.60 0,01

2076 2.657.885,46 186.856.880,04 0.01

2077 1.860.609,56 143.468.980.02 0.01

2078 1.276.546.82 108.045.900,19 0.01

2079 864.387,53 79.645.158.61 0,01

2080 584.486,04 57.401.830,70 0,01

2081 400.859.55 40.461.531.16 0,01

2082 283.732.86 27.977.311,85 0.01

2083 209.500.05 19.114.197,90 0,01

2084 161.179,96 13.056.054,99 0,01

2085 128.141,17 9.054.204,27 0,01

2086 104.143.75 6.480.985,93 0.01

2087 85.671,80 4.834.319.30 0.01

i-ík-M^SSÔ***" 70.645.88 3.749.771,28 0,01

"' -2089 * 57.906,77 2.998.422.65 0,01
*

Nome do atuárlo: % Adilson Costa

MIBA^&b, -%%*'.I Miba 1.032 MTb/RJ Telefone: (61) 3206 9952

JÍ I K,.
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O fluxo descrito no quadro anterior é calculado seguindo os seguintes parâmetros abaixo:

N° de Meses no Cálculo do 1o Ano: Proporcional 13 meses.
Receita: Custo Normal apurado (excluída a tx. adm.), aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e sobre proventos que excedem o teto
do RGPS + Custo Suplementar apurado, se houver.
Despesa: Aposentadorias (+) Pensões (+) Auxilios.
Saldo: Saldo Anterior (+) Juros de 5,75% a.a. (meta atuarial) (+) Receita (-) Despesa.

Tipo Referência
Parâmetro
de Cálculo Base de Cálculo Valores Mensais

Valor Proporcional em
13 meses

Receitas

Ativos 11.00% RS 459.801.307,84 RS 50.578.143,86 RS 657.515.870,21

Aposentados e Pensionistas 11,00% RS 194.262.644.00 RS 21.368.890,84 RS 277.795.580,92

Ente Público • Custeio Indicado no Parecer

com dedução do Custeio Administrativo 22,00% R$ 459.801.307,84 RS 101.156.287.72 RS 1.315 031.740,42

Ente Público - Custo Suplementar 0,00% RS 459.801.307.84 RS - RS -

Ente Públcico - Contribuição Total RS 173.103.322.43 RS 2.250.343.191.55

Despesas

Aposentados RS 331.170.616,52 RS 4.305.218.014,76

Pensionistas RS 47.166.917,13 RS 613.169.922.69

Beneficios Aposentados e Pensionistas RS 378.337.533,65 RS 4.918.387.937.45

Auxihos 0,00% RS 459.801.307.84 RS - RS 88.465.771,63

Total RS 378.337.533.65 RS 5.006.853.709,08

Ativo - Recurso Financeiro Em 31/12/13 RS16.372.472.88

Saldo a Receitas - Despesas + Ativo Posicionado no Final do Ano (RS2.740.138.044.65)
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Resultados Consolidados

e Outras Análises

•••"' :,;y^!gaga"u *" *^>,

St:"'
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16 Perfil da População

16.a. Distribuição da População por Segmento

Neste item, apresentamos, como cenário, as principais informações dos

planos previdenciários, contemplando todos os servidores do Governo do Distrito

Federal, considerando um plano único de financiamento tratado pelo Regime de

Capitalização, e desconsiderando o atual regime híbrido de financiamento das

despesas previdenciárias (segmentação de massa) praticado.

16.b. Composição de Receita e Despesa do Plano Previdenciârio

Os gastos com pessoal por segmento estão representados conforme a

seguinte composição:

Quadro 76: Gasto com Pessoal por Segmento

Discriminação Folha Mensal Quantidade Remuneração Média

Servidores Ativos RS 595.049 887.52 90.712 R$ 6.559.77

Servidores Aposentados R$331.251.036.86 42.953 R$7.711.94

Pensionistas R$47.199.955.85 8.618 R$ 5.476.90

Total R$ 973.500.880.23 142.283 RS 6.842,00
Obs.: A despesa apresentada representa apenas os gastos com remuneração dos servidores ativos.
Fonte: Banco de dados disponibilizado pelo Govemo.
Elaboração. CAIXA

Gráfico 20: Projeção do Quantitativo de Servidores Aposentados e Pensionistas

06s.: Esta pfõjecao ccnsftfaraia reposição do servidorque por outro com as mesmas característicasdaquele que se desligou
quando de suSadr^SdMo^Governo.
Fonte: Bancodo-daac$£gsp/Jnfbilizado pelo Governo.
Elaboração. CMXK.^&zP:"

Observa-se que o crescimento de indivíduos em gozo de benéfico evolui

gfadativamento] até;. atingir um ponto máximo em 2.060, apresentando, em seguida,
uma pequena '.redução até atingir a maturidade do grupo, quando o quantitativo de

servidores aposentados e pensionistas tenderá a estabilidade.
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16.c. Custo Previdenciârio

Entende-se como Regime Financeiro o modelo de financiamento adotado

pelo atuário para estabelecer o nível e as épocas de realização das contribuições

necessárias para cobertura dos benefícios assegurados pelo Plano. São três os

regimes financeiros atuariais: Capitalização (CAP), Repartição de Capitais de
Cobertura (RCC) e Repartição Simples (RS). Eles distinguem-se entre si, basicamente,

pelo período de contribuição, pelo benefício para o qual é mais indicado e pelo nível de
formação de reservas financeiras.

No Regime Financeiro de Capitalização, o custo total do fluxo de
pagamentos futuros do benefício é financiado durante a fase laborativa do servidor, o
que ocasiona a formação de reserva financeira durante todo este período. Esse
Regime gera alto ganho financeiro devido à rentabilidade dos recursos acumulados,
resultando na redução do custo previdenciârio a ser rateado entre ente público e
servidores. A sua aplicação é indicada para o cálculo do custo dos benefícios de
aposentadorias compulsória e voluntária, pois são pagos por longo período à maioria

dos servidores, o que os torna os mais caros do plano.

No Regime Financeiro de Repartição de Capitais de Cobertura, o custo de
toda a série de pagamentos do beneficio previdenciârio é coberto por um capital
formado no momento de sua concessão. Assim, o ganho financeiro decorrente da

aplicação do capital garantidor só ocorre na fase de pagamento do benefício. A adoção
do RCC é indicada para o cálculo dos beneficios de risco - renda continuada de

invalidez e pensão por morte do servidor ativo -, visto que possuem alto custo, porém,

pagos apenas nos casos específicos de interrupção do período laborativo por morte ou

invalidez.

No Regime Financeiro de Repartição Simples, pressupõe-se o casamento

de receitas e despesas por um curto período, em geral um ano. Desta forma, o saldo e

o ganho financeiros são relativamente baixos. Sua utilização é indicada para o
financiamento dos auxílios, que geralmente são beneficios de baixo valor pagos em

cota única ou por curto período aos participantes que reúnem os requisitos para seu

recebimento:

O artigo 4o da Portaria MPS n° 403/2008 regula a aplicação de cada um dos
Regimes Financeiros em função da sua adequabilidade a cada tipo de beneficio

previdenciârio.

O quadro a seguir resume as principais características dos Regimes

Financeiros.

Avaliação Atuarial

Página 170



N° 123. Brasília, quarta-feira. 16 de julhode 2014 Diário da Câmara Legislativa

Quadro 77: Características dos Regimes Financeiros

Regime Financeiro Capitalização Roparli^o^daCapItals de Repartiçâo Simples

Beneficios para os
quais são indicados

Rendas programadas e
continuadas -

Aposontadorias voluntárias e
compulsórias.

Beneficios de Risco com

pagamento de renda
continuada - invalidez e

pensão por morte do
servidor ativo

Beneficios de baixo valor

pagos por curto espaço de
tempo - auxilios

Período de formação do
capital qarantidor

Toda a fase laborativa do

servidor

No momento da concessão

do beneficio

No momento da

concessão do beneficio

Formação de reserva
financeira

Sim Sim Não

Receita de rentabilidade

financeira

Na fase de constituic.no ria
reserva e na fase do

pagamento do beneficio

Na fase do pagamento do
beneficio

Não há

A seguir, descrevemos os beneficios previdenciários e os respectivos

Regimes Financeiros utilizados para apuração de seus custeios.

Quadro 78: Custo Normal agrupado por Regime Financeiro

-..-.. « . .. . *» „ a i Taxa sobre a folhaRegime Financeiro CustoNormal CustoAnual de ativos

Aposentadoria Voluntária e Compulsória R$1.274.834.879.02 16,48%

Capitalização Reversão da Aposentadoria Voluntária e
Compulsória em Pensão RS215.051.029.35 2.78%

Invalidez com reversão ao dependente R$145.430.192.51 1.88%
Repartição de

Capitais de Cobertura Pensão por Morte do Servidor Ativo R$122.996.811.75 1.59%

Auxilio-Reclusão RS773.564.85 0.01%

Auxilio-Doença R$76.582.920.52 0,99%

Repartição Simples Salário-Maternidade R$21.659.815.91 0,28%

Salário-Família R$15.471.297.08 0,20%

Total R$1.872.800.510.99 24,21%

17 Custo Normal Total

O Custo Normal Anual Total do Plano corresponde ao somatório dos valores

necessários para a formação das reservas para o pagamento de aposentadorias
programadas, dos benefícios de risco (pensão por morte de servidores ativos e
aposentadoria por invalidez) e dos auxilios (auxilio-doença, salário-familia, salário-
maternidade e auxílio-reclusão) adicionado à Taxa de Administração. Como o próprio

nome diz, os valores do Custo Normal Anual correspondem ao valor que manterá o

Plano equilibrado durante um ano, a partir da data da avaliação atuarial. Na reavaliação
atuarial anual obrigatória, as reservas deverão ser recalculadas e será verificada a

necessidade ou não de alteração na alíquota de contribuição.
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Quadro 79: Custo Normal Total

CUSTO NORMAL Custo Anual (RS) Taxa sobre a folha de ativos

Aposentadorias com reversão ao dependente R$1.489.885.908.37 19.26%

Invalidez com reversão ao dependente R$ 145.430.192.51 1.88%

Pensão de ativos R$122.996.811.75 1.59%

Auxílios R$114.487.598.36 1.48%

CUSTO NORMAL ANUAL LÍQUIDO R$1.872 800 510.99 24.21%

Administração do Plano R$ 0.00 0.00%

CUSTO NORMAL ANUAL TOTAL R$1.872.800.510.99 24.21%
Elaboração: CAIXA

Apesar do Artigo 15 da Portaria MPS n° 402, de 11 de dezembro de 2008,

dispor que a taxa de administração não poderá exceder a dois pontos percentuais

incidentes sobre o valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados

vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social, relativamente ao exercício

financeiro anterior, para resguardar os recursos previdenciários, optou-se pela adoção

de uma postura mais conservadora, considerando-se como base para o cálculo da

despesa administrativa, o total das remunerações de contribuição dos servidores

ativos, relativamente ao exercício financeiro anterior.

J
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Anexo 13. Demonstrativo de Reserva Matemática

Código da Conta Valor ÍRS)

1.0.0.0.0.00.00 Ativo Real 1.875.052.716.26
2.2.2.5.0.00.00 Provisões Matemáticas Previdenciárias -1.224.982.043.61
2.2.2.5.4.00.00 Plano Rnanceiro 16.372.472.88
2.ZZ5.4.01.00 Provisões de Benefícios Concedidos 6.443.441.54
2JL2.5A01.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios do Plano 101.653.556.107.03
222.5.4.01.02 Contribuições do Ente (redutora) 0.00

2ÜZ5ÃÒÍ.Ò3 Contribuições do Inativo (redutora) 5.223.579.045.71
222.5.4.ÒÍ.Ò4 Contribuições do Pensionista (redutora) 485.148.189.19

2.2.2.5.4.01.05 Compensação Previdenciária (redutora) 2.272.880.725,65
22.2.5.4.01.06 Parcelamento de Débitos Previdenciários (redutora) 0.00

2.22.5.4.01.07 Assunção de Insuficiência Financeira (redutora) 93.665.504.704,94
222.5.4.02.00 Provisões de Beneficios A Conceder 9.929.031.34
2-2.2.5.4.02.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Beneficios do Plano 170.669.569.666.58

222.5.4.02.02 Contribuições do Ente (redutora) 16.630.357.554.32

222.5.4.02.03 Contribuições do Ativo (redutora) 8.315.178.777.16

222.5.4.02.04 Compensação previdenciária (redutora) 1.380.098.187.65
2.2.2.5.4.02.05 Parcelamento de Débitos Previdenciários (redutora) 0.00

2.2.2.5.4.02.07 Assunção de Insuficiência Financeira (redutora) 144.334.006.116.11
2.2.2.S.5.0O.O0 Plano Previdenciârio -1.241.354.516.49
2.22.5.5.01.00 Provisões de Beneficios Concedidos 20.923.144.87

2.22.5.5.01.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Beneficios do Plano 22.782.299.08
2.2.2.5.5.01.02 Contribuições do Ente (redutora) 0,00
2.2.2.5.5.01.03 Contribuições do Inativo (redutora) 964.133.89

2.2.2.5.5.01.04 Contribuições do Pensionista (redutora) 172.655.57

£22.5.5.01.05 Compensação Previdenciária (redutora) 722.364.75
2,2.2.5.5.01.08 Parcelamento de Débitos Previdenciários (redutora) 0,00

222.5.5.02.00 Provisões de Benefícios A Conceder -1.262.277.661.36
2.22.5.5.02.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Beneficios do Plano 5.953.835.498.40
222.5.S.02.02 Contribuições do Ente (redutora) 4.273.571.631.16
2.2.2.5.5.02.03 Contribuições do Ativo (redutora) 2.757.142.987.85

2J2.2.5.5.02.04 Compensação Previdenciária (redutora) 185.398.540,75
222.5.5.02.05.^t Parcelamento de Débitos Previdenciários (redutora) 0.00

- '222.5.5.03.00 Plano de Amortização (redutora) 0.00
2.22.5.5.03.01 I Outros Créditos (redutora) 0.00

'222.5.9.00.00 < Provisões Atuariais para Ajustes do Plano
r 222.5.9.ÕÍÒ0v 1Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário 0.00

Déficit Atuarial 2.900.034.759,87
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Anexo 14. Contas Contábeis Modelo GDF • DFPREV

Fundo Previdenciârio Capitalizado
CONTA SC CONTAS NAO ESCRITURADAS | CONTAS ESCRITURADAS Valores

2.2.2.6.2.00.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS A CONCEDER -R$1.076.879.120.61

2.2.2.6.2.01.00 P
APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFÍCIOS DO

PLANOP/GERAÇÃOATUAL
RJ 5.953.835.498,40

2.2.2.62.02.00 P 'CONTRIBUIÇÃO DO ENTE PARA GERAÇÃO ATUAL (REDUTORA) R$4273.571.631.16
2.2.2.6.2.03.00 'CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES PARA GERAÇÃO ATUAL (REDUTORA)
2.2.2.6.2.03.01 P •ATIVO R$ 2.757.142.987.85

2.2.2.6.2.03.02 P •INATIVO R$0,00
2 2.2.6.2.04.00 P •CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS RS 0.00

2.2.2.6.2.05.00 P
APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANOP/

GERAÇÃO FUTURA
R$0,00

2.2.2.6 2.06 00 P •CONTRIBUIÇÃO DO ENTE PARA GERAÇÃO FUTURA (REDUTORA) R$0,00
2.2.2.6.2.07.00 'CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES PARA GERAÇÃO FUTURA (REDUTORA) R$0.00
2.2.2 6.2.07.01 P •ATIVO R$0.00

2.2.2.6.2.07.02 P 'INATIVOS R$0.00

2.2262.08.00 P
•CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTA PARA GERAÇÃO FUTURA
(REDUTORA)

R$0.00

2.2.2.6.3.00.00 PROVISÕES AMORTIZADAS R$0.00

222.6.3.01 OO P * SERVIÇO PASSADO R$ 186.120.905.50
2 2.2 6 3.02 00 P •DÉFICIT EQUACIONADO R$0.00
2.22.6.9.00.00 PROVISÕES ATUARIAS PARA AJUSTE DO PLANO
2.2.2.6.9.0100 P . PROVISÃO ATUARIAL PARA RISCOS NÃO EXPIRADOS
2.2.2.69.02 00 P PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÕES DE RISCOS
2.22.6.9.03.00 P PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR
222.6.9.04.00 P PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS
2.2.2.6.9.05.00 P OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DE PLANO
2.2.2.9.0.00.00 P OUTRAS OPERAÇÕES EXIGlVEIS

•• :••'::•.- •

2.2.2.6.0.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS
2.2.2.6.1.00.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS CONCEDIDOS RS 21.645.509.62

2.2.2.6.1.01.00, P*A APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO R$ 22.782.299.08
222.6:1.02:00 P -' •CONTRIBUILÇAO DO ENTE (REDUTORA) RS 0.00
222Í6.1.03.00 ♦CONTRIBUIÇÃODOS SERVIDORES (REDUTORA)
222.6,1^)3.01 P,.> •ATIVOS R$0.00
222:6.1.03.02 P •INATIVOS R$ 964.133.89
22.2.6.1.04.00 P •CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS PARA GERAÇÃO ATUAL R$ 172.655.57

w' ,-».

222<5.9.01.00 •AJUSTE OO RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO (25% RM)) RS 0.00
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Anexo 15. Contas Contábeis Modelo GDF - Fundo Financeiro de Previdência

Fundo Previdenciârio Financeiro
CONTA SC CONTAS NÃO ESCRITURADAS I CONTAS ESCRITURADAS Valores
2.2.2.6.2.00.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS A CONCEDER R$ 1.390.027218.99

222.62.01.00 P
APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFÍCIOS DO
PLANOP/GERAÇÃO ATUAL R$ 170.669.569.666,58

222.6202.00 P •CONTRIBUIÇÃO DO ENTE PARA GERAÇÃO ATUAL (REDUTORA) R$ 160.964.363.670.43
222.62.03.00 •CONTRIBUIÇÃODOS SERVIDORES PARA GERAÇÃO ATUAL (REDUTORA)
2.2 2.6.2.03.01 P •ATIVO R$8.315.178.777.16
2.2.2.6.2.03.02 P •INATIVO R$0.00
222.62.04.00 P •CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS RS 0.00

2.2.2.6.2.05.00 P
APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANOP/
GERAÇÃO FUTURA R$0.00

2.2.2.6.2.06.00 P •CONTRIBUIÇÃO DO ENTE PARA GERAÇÃO FUTURA (REDUTORA) R$0.00
2.2.2 6.2.07.00 •CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES PARA GERAÇÃO FUTURA (REDUTORA) R$0.00
2.2.2.6.2.07.01 P •ATIVO R$0.00
2.2 2.6.2.07.02 P •INATIVOS R$0.00

2.2.2.6.2.08.00 P
•CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTA PARA GERAÇÃO FUTURA
(REDUTORA)

RS 0,00

2.2.2.6.3.00.00 PROVISÕES AMORTIZADAS R$0.00
2.2.2.6.3.01.00 P • SERVIÇO PASSADO RS 3.652.978.913.30
2.2.2.6.3.02.00 P •DÉFICIT EQUACIONADO R$0.00
22.2.6.9.00.00 PROVISÕES ATUARIAS PARA AJUSTE DO PLANO
2.2.2.6.9.01.00 P . PROVISÃO ATUARIAL PARA RISCOS NÃO EXPIRADOS
2.2.2.6.9.02.00 P PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÕES DE RISCOS
222.6.9.03.00 P PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR
2.22.6.9.04.00 P PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS
2.22.6.9.05.00 P OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DE PLANO
2.2.2.9.0 00.00 P OUTRAS OPERAÇÕES EXIGlVElS

2.2.2.6.0.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS
2.2.2.6.1.00.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS CONCEDIDOS R$ 2.279.324.167.19
22.2.6.1.01.00 • P .tfír APOSENTADORIAS/PENSOES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO R$ 101.653.556.107.03
222.61:02.00 R\' .•"•- •CONTR1BUILCAO DO ENTE (REDUTORA) R$93.665.504.704.94
222.6.1.03.00 "CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES (REDUTORA)
22281.0301 P •ATIVOS R$0.00
2.22:6.1.03.02 P 'INATIVOS R$ 5.223.579.045.71
222.6.1.04.00 P •CONTRIBUIÇÃODOS PENSIONISTAS PARA GERAÇÃO ATUAL RS 485.148 189.19
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Anexo 16. Inconsistências dos Bancos de Dados

Limitações

Servidores ativos

N°de Hipótese adotada

Entrada no mercado de trabalho com idade inferior a 14 anos 75

Ajustou-se o tempo de serviço anterior admitindo que o servidor ingressou no
mercado de trabalho aos 18 anos de idade

Servidores ativos com mais de 70 anos 35 Admitiu-se que estes servidores irão se aposentar imediatamente

Salário de valor superior a RS 25.323.51 251 Admitiu-se o dado oriqinal como correto

Tempo de serviço antenor nâo informado 65.544

Ajustou-se o tempo de serviço anterior admitindo que o servidor ingressou no
mercada de trabalho ao:; 24 anos de idade

Limitações

Servidores Aposentados

Nsde Hipótese adotada

Benelício de valor superior a RS 25.323.51 313 Admitido o dado como correto

Matrículas repetidas 4 Adotou-se matricula hipotética

Servidor aposentado com idade inferior á permitida 470 Mantido o dado como correto

Limitações

Pensionistas

N°de Hipótese adotada

Matrículas repetidas 19 Adotou-se matricula hipotética

Data de Nascimento não informada 18 Adotou-se a data do nascimento média

Data de concessão do beneficio não informada 15 Adotou-se a data base do banco de dados

Beneficio de valor superior a RS 25.323.51 14 Mantido o dado como correto
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N° 123, Brasília, quarta-feira, 16de julho de 2014 Diário da Câmara Legislativa

ANEXO X

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2015
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIMEDEPREVIDÊNCIADOS SERVIDORES

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4«, § 2°. Inciso IV, alínea "a")
RECEITAS 2011 2012 2013

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (1) 1.344.683.072,29 1.543.197.555.65 1.S60.6S1.512.74

RECEITAS CORRENTES 1.344.683.072,29 1.543.197.555,65 1.560.6S1.S12.74

Receitas de Contribuições dos Segurados 1.121.880.667,47 1.216.754.072,96 1.295.730.976,52

Pessoal Civil 960.789.S50.88 1.042.272.732,04 1.104.508.456,21

Pessoal Militar 161.091.116,59 174.481.340,92 191.222.520,31

Outras Receitas de Contribuições - • -

Receita Patrimonial 80.556.263,72 182.579.518.23 98.307.057,45

Receita de Serviços - 22,00 -

Outras Receitas Correntes 142.246.141,10 143.863.942,46 166.613.478,77

Compensação Previdenciária do RGPSpara o RPPS 142.210.812,00 143.757.228,74 166.459.655,61

Demais Receitas Correntes 35.329,10 106.713,72 153.823,16

RECEITAS DE CAPITAL - - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - -

Amortização de Empréstimos - • -

Outras Receitas de Captai - * -

(-) DEDUÇÕES OARECEITA - - -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA - ORÇAMENTÁRIAS) (II) 191.387.141,24 238.736.139,60 333.708.343,85

RECEITAS CORRENTES 191.387.141,24 238.736.139,60 333.708.343,85

Receitas de Contribuições 191.386.484.09 238.424.354,30 333.707.207,54

Patronal 191.386.484.09 238.424.354,30 333.707.207,54

Pessoal Civil 191.386.484,09 238.424.354,30 333.707.207,54

Pessoal Militar - - -

Para Cobertura de Déficit Atuarial - - -

Em Regime de Débitos e Parcelamentos - • -

Receita Patrimonial - • -

Receita de Serviços - - -

Outras Receitas Correntes 657,15 311.785,30 1.136.31

RECEITAS DE CAPITAL - • -

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA - - -

TOTALDAS RECEITAS PREVIDENOÃRIAS(III)« P + 11) 1.536.070.213,53 1.781333.695,25 1.894.359.856,59

.DESPESAS 2011 2012 2013

DESPESAS PREVIDENOÃRIAS 1.313.688.024,79 1.4S2.404.657.60 1.381.632.244.47

PESSOAL CIVIL 1.313.688.024,79 1.452.404.657,60 1.381.632.244.47

Aposentadorias 973.736.189,60 1.092.577.052,95 1.013.113.838,10

Pensões 328.496.497,78 354.167.168,91 367.118.130,91

Outros Benefícios Previdenciários 11.455.337,41 5.660.435,74 1.400.275.46

PESSOAL MIUTAR - - •

Reforma - -

Pensões - • -

Outros Benefícios Previdenciários - • -

TOTALOAS DESPESAS PREVIDENOÃRIAS (VI) » (IV +V) 1.313.688.024,79 1.452.404.657,60 1.381.632.244,47

RESULTADO PREVIDENCIÂRIO (VII) »(III +VI) 222.382.188,74 329329.037,65 512.727.612,12
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ANEXO X

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2015
ANEXO OE METAS FISCAIS

RECEITAS EDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOREGIME DE PREVIDÊNCIA DOSSERVIDORES

Cálculos Complementares

Outros Benefícios Previdenciários 2011 2012 2013

331909100 - Sentenças Judiciais 2.428.118,47 45.643,89 108.933,46

331909200 - Despesas de Exercícios Anteriores 13.308.163.91 5.614.703.85 1.138.380.90

331900900 • Solário-familia - Inativos Civis 228.09 88.00 -

331909400 • Indenizaçõese Restituições Trabalhistas - -
152.961.10

333909200- Despesasde ExercíciosAnteriores - - -

333900900 - Salário-família • Inativos Civis 103.65 - -

333909300 • Indenizações c Restituições Trabalhistas - - -

Total 15.736.614,12 5.660.435.74 1.400.275.46

DcspInativos e Pensionistas do DF-CNE'sPM/CBMDF 2011 2012 2013

331900100 • Aposentadoria e Reformas 25.007.487.14 27.569.802.30 29.435.656,58

331900300-Pensões 4.925.165.16 5.396.065.57 5.793.835.83

331909100 • Sentenças Judiciais - - -

331909200 - Despesas de Exercícios Anteriores 4.281.276.71 53.482.96 6.685,37

331909400 - Indenizações E Restituições Trabalhistas - - -

Total 34.213.929,01 33.019.350,83 35.236.177,78

Resumo das Despesas 2011 2012 2013

Despesas de aposentadoria c pensão- pessoalcivil 1.313.688.024.79 1.452.404.657.60 1.381.632.244.47

Despesas de inativos e pensionistas do DF-CNE's PM/CBMDF 34.213.929,01 33.019.350,83 35.236.177,78

Outras Despesas Administrativas 15.258.825.25 20.243.356.53 20.915.998.35

TotalDespesas • Balancete Contábil em31/12 1.363.160.779,05 1.505.667.364.96 1.437.784.420,60

Balancete Contábil em 31/12 1.363.160.779.05 1.505.667.364.96 1.437.784.420.60

Diferença apurada - - -
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ANEXO X

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2015
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS EDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 49, § 28, Inciso IV, alínea "a")
RECEITAS

RECEITAS PREVIDENOÃRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)
RECEITAS CORRENTES

Receitas de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

CompensaçãoPrevidenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortizaçãode Empréstimos
Outras Receitas de Capiai

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENOÃRIAS - RPPS (INTRA - ORÇAMENTÁRIAS) (II)

RECEITAS CORRENTES

Receitas de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Oéficit Atuarial

EmRegimede Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTALDASRECEITAS PREVIDENOÃRIAS (III)o (I+ II)

DESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
PESSOAL CIVIL

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

PESSOAL MIUTAR

Reforma

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V)

RESULTAOO PREVIDENCIÂRIO (VII) = (ill +VI)

2011

1.344.683.072,29

1.344.683.072,29

1.121.880.667,47

960.789.550,88

161.091.116,59

80.556.263,72

142.246.141,10

142.210.812,00

35.329,10

191.387.141,24

191.387.141,24

191.386.484,09

191.386.484,09

191.386.484,09

657,15

1.536.070.213,53

2011

1.313.688.024,79

1.313.688.024,79

973.736.189,60

328.496.497,78

11.455.337,41

2012

1.543.197.555,65

1.543.197.555,65

1.216.7S4.072.96

1.042.272.732.04

174.481.340,92

182.579.518,23

22,00

143.863.942,46

143.757.228,74

106.713,72

238.736.139,60

238.736.139,60

238.424.3S4.30

238.424.354,30

238.424.354,30

311.785,30

1.781.933.695,25

2012

1.452.404.657,60

1.452.404.657,60

1.092.577.052,95

354.167.168,91

5.660.435,74

2013

1.560.651.512,74

1.560.651.512,74

1.295.730.976,52

1.104.508.456,21

191.222.520,31

98.307.057,45

166.613.478,77

166.459.655,61

153.823,16

333.708.343,85

333.708.343,85

333.707.207,54

333.707.207,54

333.707.207,54

1.136,31

1.894.359.856,59

2013

1.381.632.244,47

1.381.632.244,47

1.013.113.838,10

367.118.130,91

1.400.275,46

1.313.688.024,79 1.452.404.657,60 1.381.632.244,47

222.382.188,74 329.529.037,65 512.727.612,12
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ANEXO X

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2015
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS EDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOREGIME DE PREVIDÊNCIA OOSSERVIDORES

Cálculos Complementares

Outros Benefícios Previdenciários

331909100 - Sentenças Judiciais

331909200 - Despesas de Exercícios Anteriores

331900900 - Salário-fomilia - Inativos Civis

331909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

333909200 - Despesasde F.xcrcicios Anteriores

333900900 - Salário-famllia - Inativos Civis

333909300 - Indenizações c Restituições Trabalhistas

Total

Dcsp inativos e Pensionistas do DF-CNE's PM/CBMDF

331900100 - Aposentadoria c Reformas

331900300-Pensões

331909100 - Sentenças Judiciais

331909200 - Despesasde Exercidos Anteriores

331909400 - IndenizaçõesE Restituições Trabalhistas

Total

Resumo das Despesas

2011 2012

2.428.118,47 45.643.89

13.308.163,91 5.614.703.85

228,09 88.00

103.65

15.736.614,12 5.660.435,74

2011 2012

25.007.487.14 27.569.802,30

4.925.165.16 5.396.065.57

4.281.276.71 53.482.96

34.213.929,01 33.0I9J50.83

2011 2012
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2013

108.933.46

1.138.380.90

152.961.10

1.400.275,46

2013

29.435.656,58

5.793.835,83

6.685,37

35.236.177.78

2013

Despesas de aposentadoria e pensão - pessoal civil 1.313.688.024,79 1.452.404.657,60 1.381.632.244.47

Despesas de inativos e pensionistas do DF-CNE's PM/CBMDF

Outras Despesas Administrativas

34.213.929,01

15.258.825.25

33.019.350.83

20.243.356.53

35.236.177.78

20.915.998.35

TotalDespesas - Balancete Contábil em3l/l 2 1.363.160.779.05 1.505.667.364.96 1.437.784.420.60

Balancete Contábil cm 31/12 1.363.160.779,05 1.505.667.364.96 1.437.784.420.60

Diferença apurada
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ANEXO XI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2015 A 2017

(Art. 4°, §2°, V, da LRF)

METODOLOGIA

Com vistas a atender ao disposto no art. 4°, §2°, V, da Lei Complementar n° 101,
de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e subsidiar a elaboração do
Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) para o exercício financeiro de 2015,
este estudo apresenta a projeção da renúncia das receitas de origem tributária do
Distrito Federal, administradas pela Subsecretária da Receita da Secretaria de Estado
de Fazenda, para os exercícios de 2015 a 2017, utilizando-se a seguinte metodologia:

1. Inicialmente, foi realizado o levantamento do quadro legal dos benefícios
tributários classificados pela Coordenação de Tributação da Subsecretária
da Receita como renúncia de receita, nos termos do art. 14 da Lei
Complementar n° 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF). A partir destes dados e com base na observação de períodos
anteriores, considerou-se a manutenção e prorrogação da totalidade das
leis e convênios ICMS/CONFAZ que concedem os atuais benefícios fiscais,
por todo o período do próximotriênio.

2. Para os itens com registro de fruição no exercício de 2013, a projeção da
renúncia de receita para 2015 a 2017 consistiu na atualização monetária
dos valores realizados em 2013.

3. Para os itens cuja apuração de realização é efetivada indiretamente por
meio de estimativas, bem como para a reserva com vistas à
implementação de renúncias não previstas a serem concedidas de acordo
com a LC n° 24/75, a atualização monetária partiu dos valores previstos na
LOA/2014.

4. Para os beneficios sem registro de fruição ou estimativa para 2013, os
valores foram calculados a partir de informações dos cadastros de
contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda, assim como por
consultas a outros órgãos públicos e entidades de Direito Privado.

5. Na impossibilidade da coleta das informações cadastrais ou por consulta,
ou nos casos em que se constata a ausência absoluta de fruição
(realização igual a zero), a estimativa considerada corresponde ao menor
valor realizado em 2013 para tributo de mesma natureza, atualizado
monetariamente (ICMS = R$ 2.908,00; IPVA = R$ 518,00; IPTU = 4.029,00
e ITBI = R$1.733,00).
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6. A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela aplicação
de índices médios estimados, construídos com base na expectativa do
mercado financeiro para a variação do INPC/IBGE para os exercícios de
2014 a 20161.

INPC/IBGE - ÍNDICES MÉDIOS ACUMULADOS
Ano Base1 2014 | 2015 2016 2017

2013 I 1,058341 1,11893 1,18058 1,24458

A utilização dos valores da renúncia ocorrida para projeção da renúncia futura
justifica-se pela expectativa de que parte dos benefícios atualmente vigentes ainda
estará em vigor nos exercícios seguintes, assim como pela contribuição que uma série
histórica oferece na modelagem do comportamento de uma variável.

Assim, consideraram-se os benefícios concedidos e registrados pelas unidades
da Subsecretária da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda ao longo de 2013, por
meio de Atos Declaratórios, Despachos de Reconhecimento e de alterações de ofício em
sistemas do Órgão.

RESULTADOS

Os valores previstos para os benefícios no âmbito do ICMS, ISS, IPVA, IPTU,
ITBI, ITCD, TLP e Multas e Juros encontram-se nos demonstrativos anexos,
classificados por natureza (isenção, redução de base de cálculo, anistia, crédito
presumido e remissão), com breve descrição e fundamento legal.

Assim, a projeção da renúncia totalizou R$ 2.185,3 milhões para 2015, R$ 1.949,6
milhões para 2016e R$ 1.907milhões para 2017, conforme tabela a seguir:

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA - 2015 a 2017

Valores correntes em R$ 1,00

CONSOLIDADO

TRIBUTO 2015 2016 2017

ICMS 1.958.401.640 1.710.512.171 1.666.904.523

ISS 38.341.221 40.453.518 42.646.625

IPVA 17.051.424 17.990.822 18.966.159

IPTU 73.705.983 77.766.598 81.982.560

ITBI 60.604.527 63.943.355 67.409.918

ITCD 10.934.662 11.537.075 12.162.535

TLP 11.047.331 11.655.951 12.287.855

Multas e juros 15.232.729 15.737.083 4.700.759

TOTAL 2.185.319.516 1.949.596.573 1.907.060.934

1Conforme Relatório Focus do dia 04/04/2014, disponível em <https://www3.bcb.gov.br/expectativas/publico>,
os percentuais considerados foram: 6,16% para2014, 5,62% para2015, 5,42% para 2016 e 5,42% para2017.

Página182



N° 123, Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 183

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA - A CARGO DA AGÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS

METODOLOGIA

Com vistas a atender ao disposto no art. 4°, §2°, V, da Lei Complementar n° 101, de
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e subsidiara elaboração do Projeto da Lei
Orçamentária Anual (PLOA) para o exercício financeiro de 2014, este estudo apresenta a
projeção da renúncia das receitas de origem tributária, da espécie Taxa do Poder de Polícia, de
competência da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, para os exercícios de 2015 a 2017,
utilizando-se a seguinte metodologia:

1. Inicialmente, foi realizado o levantamento do quadro legal dos benefícios
tributários classificados pela Coordenadoria de Receita como renúncia de receita,
nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF). A partir destes dados e com base na observação
de períodos anteriores, considerou-se a manutenção e a prorrogação da
totalidade das leis que concedem os atuais benefícios fiscais, por todo o período
do próximo triênio.

2. Para os itens com registro de fruição no exercício de 2013, a projeção da renúncia
de receita para 2015 a 2017 consistiu na atualização monetária dos valores
realizados em 2013.

3. A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela aplicação de
índices médios estimados, construídos com base na expectativa do mercado
financeiro para a variação do INPC/IBGE para osexercícios de 2015 a 20172.

4. Considerando que a estimativa do Indicador Econômico - INPC projetada para o
exercício 2014 é de 5,84%, para o exercício 2015 é de 5,45%, para o exercício
2016 é de 5,32% e para o exercício 2017 é de 5,20%, conforme dados extraídos
dos relatórios do Banco Central do Brasil em abril/2014.

5. Considerando o esforço fiscal empreendido na atividade fiscalizadora dinâmica,
atuante e organizada refletindo no incremento de arrecadação das taxas de
competência arrecadadora destaAgência de Fiscalização do Distrito Federal.

6. Considerando que o cálculo foi realizado dentro do cenário macroeconômico
contido no Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e seguindo as
estimativas oficiais dos índices INPC e PIB que também integram a arrecadação
dos exercícios anteriores.

2 Conforme Relatório Focus do dia 19/07/2013. disponível em
<https7/www3.bcb.gov.br/expectativas/publico/?wicket:interface=:2::::ico>, os percentuais considerados
foram: 5,84% para 2014, 5,45% para 2015, 5,32% para 2016 e 5,20% para 2017.
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7. Diante do exposto acima vimos pelo presente apresentar o demonstrativo
atualizado que estabelece a projeção das receitas de competência da AGEFIS
para o triênio 2015, 2016 e 2017.

A utilização dos valores da renúncia ocorrida para projeção da renúncia futura justifica-se
pela expectativa de que parte dos benefícios atualmente vigentes ainda estará em vigor nos
exercícios seguintes, assim como pela contribuição que uma série histórica oferece na
modelagem do comportamento de uma variável.

Assim, foram considerados os benefícios concedidos e registrados pelas unidades da
Coordenadoria de Receita no decorrer do ano de 2013, por meio de Atos Declaratórios, de
Despachos de Reconhecimento e dealterações deoficio em sistemas do Órgão.

RESULTADOS

Os valores previstos para os beneficios no âmbito das taxas do poder de policia
encontram-se nos demonstrativos anexos, classificados por natureza (isenção, crédito
presumidoe remissão), com breve descrição e fundamento legal.

Assim, a projeção da renúncia totalizou R$ 2.992.284,35 para 2015, R$ 3.151.473,87
para 2015 e R$ 3.315.350,52 para 2016, conforme tabela a seguir

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA - Taxas do Poder de Polícia de
competência da AGEFIS - 2015 a 2017

Valores correntes em R$ 1,00

Tributo -

Taxa

Legislação
Afeta

Valores 2015 Valores 2016 Valores 2017

TFE LC783/2008 1.673.677,77 1.762.717,42 1.854.378,73

TEO LC 783/2008 1.318.606,58 1.388.756,45 1.460.971,79

Total 2.992.284,35 3.151.473,87 3.315.350,52
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 ICMS (R$1.00)-PLDO 201S

CAPrruLAçAo legal 2015 2016 2017

Isenção

A saida de combustíveis e lubrificantes para abastecimento
de aeronaves nacionais com destino ao exterior.

Convênio ICMS/CONFAZ 84/30, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 1

8.097.188 8.543.279 9.006.436

A salda promovida por Depósito de Loja Franca - DELOF,
instalado no Distrito Federal e autorizado pelo órgão
competente do Governo Federal.

Convênio ICMS/CONFAZ27/92, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno 1. item 2

5.522.616 5.826.868 6.142.760

A saida de mercadorias e a prestação de serviços de
transporte em decorrência de doações a entidades
governamentais, ou assistenciais, reconhecidas de utilidade
pública,para assistência a vitimasde calamidadepública.

Convênio ICM26775, regulamentado no Decreto n°
18.95571997 Anexo 1. caderno 1, item 4

2.908 3.068 3.235

A entrada, em estabelecimentos do importador, de
mercadorias importadas do exterior sob regime de
"drawback".

Convênio ICMS/CONFAZ 27/90. regulamentado no
Decreto n» 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 5

25.478 26.882 28.339

A saida de embarcações construídas no Pais, bem como a de
peças, partes e componentes utilizadosno reparo, conserto e
reconstrução de embarcações, aplicadas pela indústrianaval.

Convênio ICM 33/77. regulamentado no Decreto n°
18.955/1997 Anexo 1.caderno 1, item 6

2.908 3.068 3235

A saida de estabelecimento da empresa concessionária de
energia elétrica, e o retomo a esse estabelecimento, de bens
destinados a utilização em suas próprias instalações ou a
guarda em outros estabelecimentos da mesma empresa, ou
de bens destinados â utilização por outra empresa
concessionária de energia elétrica, desde que os bens, ou
outros de natureza idêntica, devam retomar ao

estabelecimento remetente.

Convênio ICM 5/72, regulamentado no Decreto n°
18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 7

234.652 247.580 261.002

Operações com equipamentos destinados a portadores de
deficiência cuja aplicação seja indispensável ao seu
tratamento ou locomoção.

Convênio ICMS/CONFAZ 38/91, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1, caderno 1. item 11

374.701 395.344 416.777
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Isenção

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DENATUREZA TRIBUTÁRIA PARA O ICMS (RS 1.00)- PLDO 201S

CAPITULAÇÃO LEGAL

Ó fornecimento de refeições efetuado por a)
estabelecimentos industriais, comerciais ou produtores, em
seu próprio recinto e sem fins lucrativos, direta e
exclusivamente a seus empregados; b) agremiações
estudantis, instituições de educação e assistência social,
sindicatos e associações de classe, diretamente a seus
empregados, associados, professores, alunos ou
beneficiários.

A saida interna e interestadual de frutas em estado natural,
nacionais ou provenientes dos países membros da ALALC.
com exceção das destinadas á industrialização, e de
amêndoas, avelãs, castanhas, nozes, pôras e maçãs.

A saida de mercadorias promovida por órgão da
Administração Pública ou concessionária de serviços
públicos, para fins de industrialização

A entrada e a posterior salda de mercadorias importadas,
doadas por organizações internacionais ou estrangeiras ou
países estrangeiros, para distribuição gratuita em programas
implementados por instituição educacional ou de assistência
social, relacionados com suas finalidades essenciais

O diferencial de alíquota do ICMS. nas aquisições
interestaduais de equipamentos e componentes
metroferroviários, destinados á implantação do Metro do
Distrito Federal.

A saida de produtos farmacêuticos realizada por órgãos ou
entidades, inclusive fundações, da Administração Pública
Federal, estadual ou municipal, entre eles; ou diretamente a
consumidor final, desde que efetuada por preço não superior
ao custo dos produtos.

A entrada dos remédios, sem similar nacional, importados do
exterior diretamente pela APAE - Associação de Pais e
Amigos e Excepcionais.

Convênio ICM 1/75, regulamentadono Decreton°
18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 13

Convênio ICM44/75, regulamentado no Decreto n°
18.95571997 Anexo I, caderno I. item 14

Convênio ICM/CONFAZ01/75, regulamentado no Decreto
n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 21

Convênio ICMS/CONFAZ 55/89, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 25

Convênio ICMS/CONFAZ 57/91. regulamentado no
Decreto ne 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 27

Convênio ICM40/75, regulamentado no Decreto n°
18.955/1997 Anexo I. caderno 1. item 31

Convênio ICMS/CONFAZ 41/91, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 32

2015

215.722

156.293

2.908

2.908

5.550.830

2.908

20.444

2016

227.607

164 903

3.068

3.068

5.856.637

3.068

21.571

2017

239.946

173.843

3.235

3.235

6.174.143

3.235

22.740
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Isenção

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZATRIBUTÁRIAPARA O ICMS

CAPITULAÇÃO LEGAL

A importação do exteriorde reprodutores e matrizescaprinos
de comprovada superioridade genética, quando efetuada
diretamente por produtordevidamente inscrito noCF/DF.

A entrada de mercadorias importadas do exterior para
utilização no processo de (racionamento e industrialização de
componentes e derivados de sangue ou na sua embalagem
acondicionamento ou recondicionamento. desde que
realizado por órgãos e entidades de hematologia e
hemoterapia dos Governos federal, estadual ou municipal,
sem fins lucrativos.

O recebimento de aparelhos, máquinas, equipamentos e
instrumentos médico-hospitalares ou técnico-cientificos
laboratoriais, sem similar produzido no pais, importados do
exterior diretamente por órgãos ou entidades da
administração pública, direta ou indireta, bem como
fundações ou entidades beneficentes ou de assistência social
portadoras do certificado de Entidade de Fins Filantrópicos,
fornecido pelo Conselho Nacionalde Serviço Social.

A prestação de serviços de transporte interestadualrodoviário
de passageiros, realizada por veículos registrados na
categoriade aluguel(táxi).
A saida de trava-blocos para a construção de casas
populares vinculadas a programas habitacionais para
população de baixa renda, promovida por Municípios ou por
associações de Municípios, por entidades da Administração
Pública indiretaestadual ou municipal.
A saida interna de produtos resultantes das aulas práticas em
cursos profissionalizantes, ministrados pelo Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial - SENAC.

Convênio ICMS/CONFAZ 20/92. regulamentado no
Decreto n° 18 955/1997 Anexo I. caderno I. item 33

Convênio ICMS/CONFAZ 24/89, regulamentado no
Decreto n" 18.955/1997 Anexo 1,caderno I, item 36

Convênio ICMS/CONFAZ 104/89, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno i, item 37

Convênio ICMS/CONFAZ 99/89, regulamentado no
Decreto n" 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 38

Convênio ICMS/CONFAZ35/92, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 41

Convênio ICMS/CONFAZ11/93, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 46. e

Convênio ICMS 29/13

(RS 1.00) - PLDO 2015

2015

13.081

2.908

3.167.235

2.908

2.908

1.658.265

2016

13.802

3.068

3.341.724

3.068

3.068

1.749.622

2017

14.550

3.235

3.522.889

3.235

3.235

1.844.474
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 ICMS(RS 1.00)-PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

0 recebimento de mercadorias importadas do exterior, sem
similarnacional, por órgãos da Administração Publica Direta
do DistritoFedera), suas autarquias ou fundações, destinadas
a integrar o seu ativo imobilizado, ou para seu uso ou
consumo.

Convênio ICMS/CONFAZ48/93, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno 1,item 48

4.739.315 5.000.413 5.271.501

As saldas de produtos industrializados de origem nacional
para comercialização ou industrialização na Zona Franca de
Manaus,nas Áreas de Livre Comércio e outras.

Convênio ICMS/CONFAZ45/95, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno I. item 49

4.023.754 4.245.431 4.475.588

As entradas de produtos importados do exterior, decorrentes
de doações feitas pela ONU. OEA,BID ou por suas agências
especializadas, realizadas com isenção do Imposto de
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, ou
com alíquotas reduzidas a zero. e destinados a execução de
Programas Oficiaisde Governo.

Convênio ICMS/CONFAZ 113/93, regulamentado no
Decreto n* 18.955/1997 Anexo I, caderno 1. item 52

2.908 3.068 3.235

As operações com os equipamentos ou acessórios
destinados a portadores de deficiência física ou auditiva

Convênio ICMS/CONFAZ47/97, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1, caderno 1, item 53

217.055 229.013 241.429

As saídas, em razão de doação, de produtos altmenticios
considerados "perdas", com destino aos estabelecimentos do
Banco de Alimentos (Food Bank) e do Instituto de Integração
e de Promoção da Cidadania (INTEGRA).

Convênio ICMS/CONFAZ 135/01. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 54

3.962.306 4.180.597 4.407.240

A importação de aparelhos, máquinas e equipamentos,
instrumentos técnico-cienlificos laboratoriais, partes e peças
da reposição, acessórios, matérias-primas e produtos
intermediários, destinados à pesquisa cientificae tecnológica,
realizadas diretamente pela Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA.

Convênio ICMS/CONFAZ 64/95, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno 1.item 62

3.653.228 3.854.492 4.063.455

Doações de produtos importados a órgãos da Administração
Pública, fundações ou entidades beneficentes

Convênio ICMS/CONFAZ80/95. regulamentado no
Decreto n° 18 955/1997 Anexo 1,caderno 1. item 66

33.399 35.239 37.150

As aquisições, a qualquer titulo, efetuada pelos órgãos da
administração pública, direta e indireta, de equipamentos
científicos e de informática, suas partes, peças de reposição e
acessórios, bem como de reagentes químicos, desde que os
produtos adquiridos não possuam similar nacional.

Convênio ICMS/CONFAZ80/95, regulamentado no
Decreto n" 18.955/1997 Anexo 1,caderno 1,item 67

357.039 376.709 397.132
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 ICMS (RS 1.00) - PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

As saidas interestaduais de equipamentos de propriedadeda
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A- EMBRATEL

Convênio ICMS/CONFAZ 105/95, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno 1.item 69

205.638 216.968 228.730

Nodesembaraçoaduaneiro de bens importados, destinadosâ
implantação de projeto de saneamento básico pela
Companhia de Água e Esgoto de Brasília-CAESB. como
resultado de concorrência internacional.

Convênio ICMS/CONFAZ 42/95. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1.caderno 1.item 71

2.908 3.068 3.235

As operações interestaduais de transferências de bens de
ativo fixo e de uso e consumo realizadas pelas empresas
prestadorasde serviços de transporte aéreo.

Convênio ICMS/CONFAZ 18/97, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 74

114.351 120.651 127.192

As operações e prestações relacionadas promovidas pelo
executor do ProjetoGasoduto Brasil-Bolívia.

Convênio ICMS/CONFAZ 68/97. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno 1,item 78

2.908 3.068 3.235

Aquisiçãode veiculo automotorportaxista Convênio ICMS/CONFAZ 38/01, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno 1, item 93

683.022 720.651 759.720

Operações com produtos e equipamentos utilizados em
diagnósticos em imunohematotogia, soroiogia e coagulação,
destinados a órgãos ou entidades da administração pública,
direta ou indireta, bem como suas autarquias e fundações

Convênio ICMS/CONFAZ 84/97, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 94

228.942 241.554 254.650

As operações de bens do ativo imobilizado, relativamente ao
diferencial de alíquotas, na aquisição interestadual pela
EMBRAPA de bens do ativo imobilizado e de uso ou
consumo; bem como a remessa de animais para a Empresa.

Convênio ICMS/CONFAZ 47/98, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 98

312.060 329.252 347.102
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Isenção

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DENATUREZA TRIBUTÁRIA PARA O ICMS (RS 1.00)- PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL

Operações e prestações de saldas de mercadorias, doadas a
entidades da administração indireta da União e do Distrito
Federal ou às entidades assistendais reconhecidas como de
utilidade pública, para assistência às vitimas de situação de
seca nacionalmente reconhecida, na área de abrangência da
SUDENE.

A doação de microcomputador usado (semi-novo) para
associações destinadas a portadores de deficiência e
comunidades carentes, efetuadas diretamente pelos
fabricantes ou suas filiais.

Operação de saida decorrente de doações de material de
consumo, equipamentos e outros bens móveis, efetuadas
pela EMBRATEL, para associações destinadas a portadores
de deficiência física, comunidades carentes, órgãos da
administração pública federal, estadual e municipal, bem
como fundações de direito público, autarquias e corporações
mantidas pelo poder público.

As saidas de bolas de aço forjadas e fundidas de
estabelecimentos industriais localizados no Distrito Federal,
com destino a empresas exportadoras de de minérios e
importadoras das citadas mercadorias peto regime de *draw
back*.

operação de importação do exterior de aparelhos,
máquinas, equipamentos e instrumentos,suas partes e peças
de reposição e acessórios, e de matérias-primas e produtos
intermediários, em que a importação seja beneficiadacom as
isenções previstas na Lei Federal n*8.010/90.

As operações realizadas com os fármacos e medicamentos
destinados a órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta Federal. Estadual e Municipal e a suas fundações
públicas
As saidas de mercadorias, em decorrência das doações, nas
operações internas e interestaduais destinadas ao
atendimento do Programaintitulado FomeZero.

Convênio ICMS/CONFAZ 57/38. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 99

Convênio ICMS/CONFAZ43/99. regulamentado no
Decreto ne 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 107

Convênio ICMS/CONFAZ 15/00. regulamentado no
Decreto nô 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 108

Convênio ICMS/CONFAZ 33/01, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 111

Convênio ICMS/CONFAZ 93/98, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 113

Convênio ICMS/CONFAZ 87/02. regulamentado no
Decreto n° 16.955/1997 Anexo I. caderno I. item 121

Convênio ICMS/CONFAZ 18/03, regulamentado no
Decreto n* 18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 124

2015

17.295

2.908

404.735

2.908

11.378

66.896.180

651.014

2016

18.248

3.068

427.033

3.068

12.005

70.581.629

686.879

2017

19.237

3.235

450.183

3.235

12.656

74408.072

724.117
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Isenção

PROJEÇÃO DARENÚNCIA DENATUREZA TRIBUTÁRIA PARAO ICMS (RS 1.00)- PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL

Saidas de Mercadorias na Testa dos Estados"

Aquisição de veículo automotor por portador de deficiência
física

A operação de importação do exterior de aparelhos
máquinas, equipamentos e instrumentos, suas partes e peças
de reposição e acessórios, e de matérias-primas e produtos
intermediários, beneficiada com as isenções previstas na Lei
Federal n* 8.010/90, realizada pelas fundações de apoio à
Fundação Universidadede Brasüia.
Saldas referentes ao evento denominado "Mc Dia Feliz"

As saidas internas a pessoa física, consumidor final de
produtos farmacêuticos, promovidas pelas famááas que
façam parte doPrograma Farmácia Popular do Brasil.
A importação do exterior, efetuada petoMETRO-DF, ou por
sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários
denominados tomos horizontais, subterrâneos, com dois
cabeçotes, para reperfilamento de rodas de rodeiros
ferrováiros.

Importação do exteriorde materiaisdestinadosà manutenção
e ao reparo de aeronave pertencente à empresa autorizadaa
operar no transporte comercial internacional.

A importação de máquinas, equipamentos, aparelhos,
instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios,
sem similar produzido no País, efetuada por empresa
concessionária da prestação de serviços públicos de
radiodifusãosonora e de sons e imagens de recepção livree
gratuita.
Saídas promovidaspor lojas francas ("free-shops") instaladas
nas zonas primárias dos aeroportos de categoria
internacional.

Convênio ICMS/CONFAZ105/07. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 129

Convênio ICMS/CONFAZ38/12, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 130

Convênio ICMS/CONFAZ51/05. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 131

Convênio ICMS/CONFAZ84/05. regulamentado no
Decreto n* 18.955/1997 Anexo I. caderno I. item 132

Convênio ICMS/CONFAZ81/08, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 136

Convênio ICMS/CONFAZ 122/05. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 137

Convênio ICMS/CONFAZ 09/05. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 144

Convênio ICMS/CONFAZ 10707. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 145

Convênio ICMS/CONFAZ 91/91, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 146

2015

2.908

1.984.624

91.531

123.085

60.787

2.908

2.908

128.296

1.379.577

2016

3.068

2.093.961

96.574

129.866

64.136

3068

3.068

135.364

1.455.581

2017

3.235

2207.481

101.809

136.907

67.613

3.235

3.235

142.702

1.534.493
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Isenção

PROJEÇÃO DARENÚNCIA DENATUREZA TRIBUTÁRIA PARA O ICMS (RS 1.00)• PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL

Saldas internaspromovidaspordistribuidoras de combustível,
que destinem óleo diesel às empresas concessionárias ou
permissionárias de transporte coletivo urbano do Distrito
Federal

A prestação de serviço de comunicação referente ao acesso
a internet e ao de conectividade em banda largano âmbitodo
Programa Governo Eletrônico de Serviçode Atendimento do
Cidadão - GESAC. instituído pelo Governo Federal.

As importações de mercadorias do exterior, sem similar
produzido no pais. por órgãos e da Administração Pública
Diretada União, suas Autarquias e Fundações, destinadas a
integrar o seu ativo imobilizado ou para seu uso ou consumo.

Operaçõese prestaçõesvinculadas à realização da Copadas
Confederações da FIFA de 2013 e da Copa do Mundo da
FIFA de 2014. promovidas pela FIFA (Fédération
Internaáonale de Football Association), bem como pelas
pessoas elencadas na norma, ou a elas destinadas.

As operações com fosfato de oseltemivir. vinculadas ao
Programa Farmácia Popular do Brasil. Aqui Tem Farmácia
Populare destinadas ao tratamento dos portadoresda Gripe
A(H1N1)

Importação de equipamento mêdico-hospitalar. sem similar
produzido no País, realizada por clinica ou hospital que se
comprometa a prestar serviços médicos, exames
radiológicos, de diagnóstico por imagem e laboratoriais para
as Secretarias Estaduais de Saúde

Operações de importação e entradas de locomotivas, vagões,
trilhose outros, para a integração ao ativo fixo e destinados à
mobilidade urbana para a Copa do Mundo de Futebol de[
2014.

Lei Distrital n*4.242/08, regulamentada no Decreto n°
18.955/1997 Anexo I. caderno I, item 147

Convênio ICMS/CONFAZ 141/07, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I. item 152

Convênio ICMS/CONFAZ 91/00. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 154

Convênios ICMS/CONFAZ 39/09 e 142/11.
regulamentadosno Decreton*18.955/1997Anexo I.

caderno I. itens 159 e 167 a 170

Convênio ICMS/CONFAZ 73/10, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 161

Convênio ICMS/CONFAZ 05798, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 166, e

Convênio ICMS 146/12

Convênio ICMS/CONFAZ 134/11. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item 171

2015

17.883.587

26.933

93.937

7.614.907

2.908

32.801.618

782.078

2016

18.868.830

28.417

99112

8.034.427

3.068

34.608.727

2017

19.891.767

29.957

104.485

8.469.998

3.235

36.484.970
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA O ICMS (RS 1.00) • PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

Operações com aparelhos, máquinas, equipamentos e
demais instrumentos e produtos, nacionais ou estrangeiros,
inclusive animais, além de outros, destinados â realização dos
Jogos Olímpicos e ParaoUmpicos de 2016

Convênio ICMS/CONFAZ133/08. regulamentado no
Decreto n° 18.95571997 Anexo 1,caderno 1,itens 173 a

175

128.919 136.021 143.395

Operações internas destinadas à Administração Pública
Direta do Distrito Federal, suas fundações e autarquias.

Conventos ICMS 26703 e 63/09 * 75.753.321 79.926.728 84.259.797

Importação, realizadapor empresa concessionária de serviço
de transporte ferroviário de cargas, de locomotivas diesel-
elétricas e trilhos

Convênio ICMS/CONFAZ 32/06 * 2.908 3.068 3.235

Dispensa pagamento de diferencial de alíquota na aquisição
interestadual de bens destinados ao Porto Seco/DF

Convênio ICMS/CONFAZ 97/061 346.031 365.094 384.887

Importação de máquinas, aperelhos e equipamentos
industriais destinados ao SENA! e SENAR

Convênio ICMS/CONFAZ 133/06' 103.243 108.931 114.836

A prestação de serviço de comunicação referente ao acesso
à internet por conectividade em banda larga destinado a
escolas públicas

Convênio ICMS/CONFAZ 47/08' 361.754 381684 402.376

Saldas internas destinadas aos estabelecimentos localizados
em Zona de Processamento de Exportação - ZPE Convênio ICMS/CONFAZ 99/08' 13.060.284 13.779.802 14.526.847

Operações com mercadoriase bens destinadosâ construção,
ampliação, reformaou modernização de estádiose centrosde
treinamento a serem utilizados na Copa do Mundo de Futebol
de 2014.

Convênios ICMS/CONFAZ 108/08 e 72/11' 9.530 859 10.055.934 10.601.096

Importações de inseticidas, pulverizadores e outros produtos
destinados ao combate â dengue, malária e febre amarela. Convênio ICMS/CONFAZ 26709' 54.204 57.190 60.290

A prestação de serviço de comunicação referente ao acesso
à internet por conectividade em banda larga no âmbito do
Programa Internet Popular

Convênio ICMS/CONFAZ 38/09' 4.898 5.168 5.448

o

o.

D

r

co

o>
cr.

D



PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 ICMS (RS 1.00)-PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

Operações internas com gêneros afimenticios regionais,
destinados à merenda escolar da rede pública de ensino,
adquiridos de produtores rurais, cooperativas ou associações;
incluídas as operações no âmbito do Programa Nacional de
AlimentaçãoEscolar- PNAE

Convênios ICMS/CONFAZ 143/10 e 55/11' 2.440.855 2.575.327 2.714.943

Operações com fármacos e medicamentos derivados do
plasma humano efetuadas pela Empresa Brasileira de
Hemoderívados e Biotecntogia - Hemobrás

Convênio ICMS/CONFAZ 103/11« 1.592.638 1.680.380 1.771.479

Saidas interestaduais de rações para animais e dos insumos
utilizados em sua fabricação, cujos destinatários estejam
domiciliados em municípios com situação de emergência ou
de calamidade públicadeclarada em decreto governamental,
em decorrência da estiagem que atinge o semi-árido
brasileiro.

Convênio ICMS/CONFAZ 54/12' 28.787 30.373 32.020

Importação de bens de capital Convênio ICMS/CONFAZ 57/13' 9.444.215 9964.516 10.504.722

Operações internas com medicamentos para uso humano e
de uso contínuo

Proposta de Convênio ICMS/CONFAZ 107/111 28.202.287 29.756.009 31.369.172

Aquisição pelas empresas de transporte público coletivo de
passageiros de ônibus e microônibus novos produzidos no
país

Lei n°4.376/09 e Propostade Convênio ICMS/CONFAZ * 64.985.501 68 565.686 72.282.839

Redução de
Base de

Cálculo

Operações internas, interestaduais e de importação de
aviões, helicópteros e suas peças

Convênio ICMS/CONFAZ 75/91. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno II, item 01

2.121.769 2238 662 2360026

Operações internas com eqüinos puro sangue Convênio ICMS/CONFAZ 50/92, regulamentado no
Decreto n" 18.955/1997 Anexo I. caderno II. item 02

2.908 3.068 3.235

Saída interna de leite pasteurizado tipo "c* Convênio ICMS/CONFAZ 25/83, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno II. item 03

3.723.008 3.928.116 4.141.071

Saldas internas e interestaduais de máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais

Convênio ICMS/CONFAZ 52/91, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno 11, item 04

1.633.326 1723.310 1.816.735
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Redução da
Base de

Cálculo

PROJEÇÃO DARENÚNCIA DENATUREZA TRIBUTÁRIA PARA O ICMS

CAPITULAÇÃO LEGAL

Operações internas e saldas interestaduais de máquinas e
implementos agrícolas

Saida de máquinas, aparelhos, veículos, móveis, motores e
vestuário usados

Saida interna de produtos farmacêuticos e de higiene
diversos

Salda interna de produtos agropecuários e alimentícios
diversos

Prestação de serviços de radtochamada

Saída interna de produtos da indústria de informática e
automação

Saída interna de papel, formuláriocontinuo e impressos

Operações internas com água canalizada promovidas pela
CAESB

Prestações de serviços de transporte aéreo

Saldas interestaduais de insumos agropecuários

Saldas internas de materiais de construção

Convênio ICMS/CONFAZ 52/91, regulamentado no
Decreto n° 18.95571997 Anexo I, caderno II, item 05

Convênio ICMS/CONFAZ 15781, regulamentado no
Decreto n° 16.95571997 Anexo I, caderno II, item 06

Convênio ICMS/CONFAZ76794. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno II. item 10

Convênio ICMS/CONFAZ 128/94, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno II, item 11

Convênio ICMS/CONFAZ86799, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno II, item 12

Lei 1.254/96. regulamentada no Decreto n° 18.955/1997
Anexo I, caderno II, item 14

Lei1.254/96.regulamentada no Decreto nò18.955/1997
Anexo I. caderno II. item 15

Convênio ICMS/CONFAZ 114/95, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno II, item 16

Convênio ICMS/CONFAZ 120/96, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno II, item 17

Convênio ICMS/CONFAZ 100/97, regulamentado no
Decreto n° 18.95571997 Anexo I, caderno II, itens: 18 a 28

36.39, 41 e 50
Convênio ICMS/CONFAZ 50/93 e 13/94, regulamentado
no Decreto n' 18.955/1997 Anexo I, caderno II. itens 29 e

33

(RS 1.00) - PLDO 2015

2015 2016

5209.936 5.496.962

103.542.118 109.248.467

1.646.249 1.736.944

111.453.443 117.593.643

1.904.471 2.009.392

98.076.222 103.479.444

1.298.745 1.370.295

7.214.085 7.611.523

810.652 855.313

5.650.286 5.961.572

10.695.037 11.284.249

2017

5.794.969

115.169.048

1.831.109

123.968.750

2.118.327

109.089.377

1.444.583

8.024.167

901.682

6.264.767

11.896.002
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 ICMS (RS 1.00) • PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Redução da
Base de

CálCUlO

Prestações de serviço de acesso â internet Convênio ICMS/CONFAZ 78/01. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1.caderno 1),item 34

35.135.874 37.071.582 39.081.345

Operações interestaduais com pneumábcos e camaras-de-ar
de borracha

Convênio ICMS/CONFAZ 06/09. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1,caderno II, item 35

1.896.766 2.001.263 2.109.758

Operações realizadas por produtor rural com produtos
agropecuários diversos

Lei2.708/01,regulamentadano Decreton° 18.955/1997
Anexo I, caderno II, item 36

65.273.805 68.869.873 72.603.517

Operações interestaduais com caminhões e veículos
específicos

Convênio ICMS/CONFAZ 133/02. regulamentado no
Decreto nD18.95571997 Anexo I. caderno II. item 40

82.199 86.727 91.429

Operações com carne e demais produtos resultantesdo abate
de aves, leporideos, carne bovina.

Convênio ICMS/CONFAZ 89/05. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno II. item 42

9.552.149 10.078.397 10.624.777

Deduçãoda parceladas contribuições para o PIS/PASEPe a
COFINS. referente às operações subsequentes, da base de
cálculo do ICMS nas operações com os produtos indicados
no "caput" do art 1oda Lei n° 10.147. de 21 de dezembro de
2000

Convênio ICMS/CONFAZ 34/06. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno II, item 43

2.567.414 2.708.858 2.855.714

Operações com gás natural veicular - GNV Convênio ICMS/CONFAZ 89/04. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I. caderno I), item 44

8.710.066 9.189.921 9.688.135

Operações com biodieseJ (B-100) Convênio ICMS/CONFAZ 160/08, regulamentado no
Decreto ne 18.955/1997 Anexo 1,caderno 11, item 46

4.199.599 4.430.964 4.671.180

Operações de saida interestadual de extrato pirolenhoso
decantado, piro alho, silício liquido piro alho e bio bire plus,
para uso na agropecuária.

Convênio ICMS/CONFAZ100/97. regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo I, caderno II. item 47

139.957 147 667 155 673

Prestação de serviços de televisão porassinatura. Convênio ICMS/CONFAZ57/99, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997 Anexo 1.caderno II, item 48

25.085.902 26.467.936 27 902 843

Operações de importação amparadas peto Regime Especial
Aduaneiro de Admissão Temporária.

Convênio ICMS/CONFAZ 58/99. regulamentado no
Decreto n" 18.955/1997 Anexo 1,caderno II, item 49

1.412.746 1.490.577 1.571.388
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 ICMS (RS 1.00)-PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Redução da
Base de

Cálculo

Operações com mercadorias próprias ou por conta e ordem
de terceiros, realizadas por operador logístico

Lei n° 3.152/03. art. 3o, incl 26.913.540 28.396.263 29.935.710

Operações relativas aos serviços de comunicação prestados
a central de atendimento telefônico na modalidade

denominada cal) center

Lei n° 4.233/08. art 1o, inc. 1 705.967 744.860 785.242

Veiculaçâo de mensagens de publicidade e propaganda em
TV por assinatura

Convênio ICMS/CONFAZ 09/08' 3.176.203 3.351.186 3.532.864

Operações com condicionadores de solo e substratos para
plantas registrados no órgão competente do Ministério da
Agricultura,Pecuária e Abastecimento

Convênio ICMS/CONFAZ 195710' 67.180 70.881 74.724

Operações com torta de filtro e bagaço de cana. cascas e
outros, destinados para uso exclusivo como matéria-prima na
fabricação de insumos para a agricultura

Convênio ICMS/CONFAZ 49/11 « 436.668 460.724 485.702

Operações internas e interestaduais, realizadas
exclusivamente por cooperativas singulares de produtores
agropecuários e extrativistas vegetais de mercadorias
recebidas de seus associados ou dos produtos resultantes de
industrialização ou beneficiamento

Convênio ICMS/CONFAZ 102/11' 204.418 215.680 227 373

Operações de salda, promovidas por estabelecimentos
industriais, dos produtos obtidos na industrialização da
mandioca

Convênio ICMS/CONFAZ 20/12' 294.953 311.203 328074

Operações de importação de bens e mercadorias
provenientes, por via terrestre, do Paraguai, realizado em
Recinto Atfandegado da Delegacia da Receita Federal do
Brasilem Foz do Iguaçu (PR), importados pormicroempresas
optantes do regime SIMPLES NACIONAL, habilitadas no
Regime de Tributação Unificada • RTU

Convênio ICMS/CONFAZ 61/12« 10.908 11.509 12.132

Operações internas com sucatas de papel, vidro e plásticos,
destinadas a estabelecimento industrial, que tenham como
objetivo a reciclagem

Convênio ICMS/CONFAZ 07/13' 1.792.697 1.891.460 1.994.002

to
co

w
8!

o

Cu

o

•-t

õ'

o
D»

3

O)
cr.
<
O)



PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA O ICMS (RS 1.00) -PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Crédito

presumido

Serviço de transporte aéreo, opcionalmente, em substituição
ao sistema de tributação previsto na legislação tributária. Convênio ICMS/CONFAZ 120/96. regulamentado no

Decreto n° 18.955/1997, Anexo I. Caderno IIIitem 1
1.563.417 1.649.549 1.738.976

Serviço de transporte, opcionalmente, em substituição ao
sistema de tributação previsto na legislação tributária.

Convênio ICMS/CONFAZ 106/96, regulamentado no
Decreto n" 18.955/1997. Anexo I. Caderno III item 2

1.563.417 1.649.549 1.738.976

Saidas de obras de arte recebidas diretamente do autor com

isenção do imposto.
Convênios ICMS/CONFAZ 56/10. regulamentado no
Decreto n" 18.955/1997. Anexo 1.Caderno III item 4

781.708 824.773 869.487

Direitos autorais, artísticos e conexos pagos pelas empresas
produtoras de discos fonográficos e de outros suportes com
sons gravados

Convênio ICMS/CONFAZ 41/89, regulamentado no
Decreto n° 18.955/1997, Anexo I, Caderno 111 item 7

2.908 3.068 3.235

Realização de projetos culturais Lei n° 5.021/13. art 1c 45.977.662 48.510.666 51.140.576

Projetos desportivos credenciados pela Secretaria de Estado
do Esporte

Convênio ICMS 141/11 e Projeto de Lei a ser enviado a
CLDF

31.650.954 33.394.671 35.205 097

Aquisição de ECF Convênio ICMS/CONFAZ ICMS 76/09 e ECF 1/101 8.752.742 9.234.949 9.735603

Remissão

Prestação de serviços de televisão por assinatura.
Convênio ICMS/CONFAZ 53/09' 336.343.043 - -

Regimes especiais de apuração do ICMS Convênio ICMS 88/11 e Lei n° 4.732/11 479.624.799 505.964.502 397.054.683

Redução de
Alíquota

Redução da alíquota do ICMS sobre querosene de aviação
(QAV)

Lei n° 5.095/13 57.431.433 60.595.449 63.880.512

Prorrogação
de prazo

Prorrogação do prazo de pagamento do ICMS para o
segmento de comércio varejista.

Proposta da Convênio ICMS/CONFAZ ICMS * 1.449.637 1.529.500 1.612.419

Isenção Projeto de Lei n° 234/2011 - Emenda n° 83 Projeto de Lei n' 234/2011 7.425.000 8.167.500 8.984.250

Outros Reserva para implementação de renúncias nâo previstas a serem concedidas de acordo com a LC n° 24/75 70010.336 65.699.850 68.887.673

TOTAL I 1J358.401.640 1.710.512.171 1.666.904.523

(1) Convênio aprovado no âmbito do CONFAZ e ainda não regulamentado

(2) Proposta de Convênio ICMS a ser enviada ou em tramitação junto ao CONFAZ

Elaboração: Gerência de Planejamento Fiscal/AEF/SEF.
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIADE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 ISS (RS 1.00) - PLDO2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

Promoção de espetáculos públicos por instituição
cultural ou de assistência social sem fins lucrativos

Decreto-Lei n° 82/66, art 92, inc. 1 64.066 67.595 71.260

Promoção de competições esportivas ou de destreza
física ou intelectual com ou sem a participação do
espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão
pelo rádio ou pela televisão por federações de clubes ou
por clubes desportivos com sede no DistritoFederal

Decreto-Lei n° 82/66, art. 92, inc. II 1.337.399 1.411.079 1.487.578

Profissionais autônomos nâo relacionados no art. 94 do

Decreto-Lei n° 82/B6
Decreto-Lei n° 82/66, art. 92. inc. IV 7.987.339 8.427.378 8.884.251

Prestação de serviços de transporte público de
passageiros de natureza estritamente municipal

Decreto-Lei n° 82/66, art. 92, inc. V 17.565.865 18.533.605 19.538.367

Serviços relacionados ás Copas das Confederações
(2013) e do Mundo de Futebol (2014)

Lei n° 5.104/13 1.031.916 1.088.766 1.147.792

Profissional autônomo Guia de Turismo Lei n° 5.287/13. arts. 13 2.90B 3.068 3.235

Redução da base de
cálculo

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e
congêneres; planejamento, organização e administração
de feiras, exposições, congressos e congêneres.

Lei nG 3.730/2005 948.829 1.001.102 1.055.374

Operações de prestação de serviços de acesso,
movimentação, atendimento e consulta em geral, de
intermediação e corretagem e de fornecimento de
informações, quando realizados por central de
atendimento telefônico (ca// center).

Lei n8 3.731/05 2.778.860 2.931.953 3.090.903

Serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação
de seguros

Lei n° 3.73672006 6.621.131 6.985.903 7.364.630

Redução de alíquota
de ISS sobre

atividades Gráficas

PLCn0 100/2014. PLCn0 100/2014. 12.600.000 13.242.600 13.917.000

Remissão Profissional autônomo Guia de Turismo Lei n° 5.287/13. arts. 14 e 15 2.908 3.058 3.235

TOTAL 50.941.221 53.696.118 56.563.625

Elaboração:Gerência de Planejamento Fiscal/AEF/SEF.

8?

5*

5T

o.

1=1
=r
o

&.

O

—t

5'
a.
Q)

O
o»

3
o>

$



PROJEÇÃO DA RENÚNCIA OE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 IPVA (R$ 1.00) - PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

isenção

ônibus, microônibus e outros veículos destinados ao
transporte coletivo escolar, regularmente registrados
juntoao Departamento de Trânsito do Distrito Federal

Lei n° 7.431/85, art. 4°, inc. XIII e Lei n°
4.728/11

407.394 429.838 453.141

0 trator de roda, o trator de esteira ou o trator misto
destinado á execução de trabalho agrícola ou de
terraplanagem.

Lei n° 4.727/2007, art. 1°, inc. 1 183.522 193.632 204.130

Veículos registrados na categoriade aluguel (táxis) Lei n° 4.727/2007, art. 1°. inc. IV 3.079.885 3.249.563 3.425.731

Veículos de propriedade de pessoas com necessidades
especiais (ou seus representantes legais) Lei n° 4.727/2007, art. 1°, inc. V 5.489.343 5.791.762 6.105.751

Ônibus e microônibus novos destinados ao transporte
público coletivo urbano, no 1aexercício da aquisição Lei n° 4.727/2007, art. 1°. inc. Vi 194.258 204.960 216.071

Veículos de órgãos que compõem a estrutura da
segurança pública do Distrito Federal (PC, PM, CBM e
DETRAN), bem como a Administração Direta e Indireta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal

Lei n° 4.727/2007. art 1°. inc. VII 3.802.391 4.011.873 4229.369

Veículos pertencentes a pessoas jurídicas cedidos
gratuitamente ao Programa de Assistência ao Cidadão
Carente do Distrito Federal - PACC, criado pela Lei rr°
2.349/99. no percentual de 50%. relativamente aos
veículos cedidos.

Lei n" 4.727/2007. art 1°, inc. IX 518 547 576

Os ciclomotores. as motonetas destinadas à prestação
do serviço de coleta, transporte e entrega de pequenas
cargas e documentos, denominado motofrete

Ui n» 4.727/2007. art. 1°. inc. X 518 547 576

Veículos pertencentes à Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -

CODHAB/DF

Lei n° 4.997/2012. art 1°. inc II 11.145 11.759 12.396

Redução de Alíquota
Veículos automotores destinados exclusivamente â

locação, de propriedade de pessoa jurídica com
atividade de locação de veículos

Lei n° 7.431/85. art. 3°. § 1° 3.730.648 3.936.177 4.149.569

Redução de Base de
Cálculo

Veiculo destinado a empreendimento produtivo junto ao
Pro-DF II

Lei n° 4.727/2007, art. 4° 5.032 5.309 5.597

Remissão Veículos furtados, roubados ou sinistrados Lei n° 4.727/2007, art 3°. § 2» 146.770 154.856 163.251

TOTAL 17.051.424 17.990.822 18.966.159

Elaboração: Gerência de Planejamento FiscaVAEF/SEF.
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA 0 IPTU (R$ 1.00) - PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

Os dubes sodais e esportivos e as assodações recreativas, pelos imóveis
edificados, destinados às suas sedes sociais, desportivas e recreativas Decreto-lei n° 82/1966, art. 18, II 1.467.519 1.548.367 1.632.309

Imóveis pertencentes ao Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal -
IHG-DF

Lei 0*4.676/11. art 2° 86.112 90.856 95.782

Clubes de serviços, lojas maçônicas e Odem Rosacruz, relativamente aos
imóveis edhlcados destinados ao seu fundonamento

Lein°4.727/2011.art.5o. I 303.742 320.476 337.850

Imóveis vinculados ao Programa João de BarroCandango
Lei n° 4.727/2011, art. 5°.ll 226.481 238.958 251.913

Templos religiosos Lei n° 4.727/2011, art. 5°,lll 1.144.735 1.207.801 1.273.279

Empreendimentos produtivos do PRÕ-DF Lei n° 4.727/2011. art. 5°.IV 45.547 48.057 50.662

Imóveis pertencentes á Companhia Imobiliária de Brasüia - TERRACAP LeinM.727/2011.art.5°.VI 60.976.192 64.335.497 67.823.318

Imóveis com até 120 m* de área construída cujo titular, maior de 65 anos,
seja aposentado ou pensionista Lein04.727/2011.art.5°.VIl 1.094.117 1.154.394 1.216.977

Imóveis onde estejam regularmente instalados asilos, orfanatos e creches
Leino4.727/2011.art.5°,Vltl 4.029 4.251 4.482

Imóvel cedido gratuitamente para a instalação dos postos do Programa de
Assistência ao Cidadão Carente do Distrito Federal - PACC (Lei n° 2.349799) Lein84.727/2011.art.5°.IX 4.029 4.251 4.482

Os imóveis por que respondam na condição de contribuintes os ex-
combatentes da Segunda Guerra Mundial e suas viúvas, utilizados como
suas moradias.

Lei n° 4.727/2011. art. 5o. X 125.787 132.717 139.912

Imóveis pertencentes à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal - CODHAB/DF

Lei n° 4.997/2012, art. 1°. inc. I 4.824.238 5.090.015 5.365.961

Imóvel onde esteja situada a Assodação dos Ex-Combatentes do Brasil -
Sede Brasüia

Projeto de Lei n61.667/13 19.939 21.037 22.177

Programa habitadonal para pessoas com deficiência Projeto de Lei n° 1.952/2014 64.200 67.260 70.690

Redução de Alíquota
Microempreendedor Individual e a Microempresa cuja receita bruta anual seja
inferior ou igual a R$ 60 mil

Lei n° 4.611/11. art. 15 4.933.118 5.204.894 5.487.067

Redução de Base de
Cálculo

Empreendimentos do PRÔ-DFII Lein°4.727Y2011.art.6° 4.029 4.251 4.482

TOTAL 73.770.183 77.833.B58 82.053.250

Elaboração: Gerênda de Planejamento Fiscal/AEF/SEF.
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PROJEÇÃO DARENUNCIA DENATUREZA TRIBUTARIA PARA0 ITBI (R$ 1.00) - PLDO 2015

CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

As transmissões de habitações populares de até 60m*. bem como de
terrenos destinados à sua edificaçãocom no máximo300m2 Lei 3.830/2006, art 4o, II 276.291 291.513 307.316

Os concessionários de direito real de uso de imóveis da Companhia
Imobiliária de Brasília (TERRACAP), destinados à implantação de
oficinas mecânicas, quando for fato gerador do tributo a cessão de
uso com opção de compra

Lei 3.830/2006, art. 4o, III 1.733 1.829 1.928

Imóveis do Proqrama de Arrendamento Residencial (PAR) Lei 3.830/2006. art. 4o. IV 881.344 929.899 980.311

Aquisição de imóvel destinado a empreendimento produtivo do PR0-
DF e PRÔ-DF II

Lei 3.830/2006, art. 4o, V 1.733 1.829 1.928

Aquisição de imóvel destinado à implantação de empreendimento
beneficiado pelo Plano de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal
(PRÓ-RURALVDF-RIDE)

Lei 3.830/2006, art. 4o, VI 1.733 1.829 1.928

Imóveisde propriedadeda União, do Distrito Federal, da Companhia
Imobiliária de Brasília (TERRACAP) e da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (CODHAB/DF),
nos casos definidos em lei.

Lei ne 4.997/2012, art 1o. inc. III e
art 2o

59.439.961 62.714.631 66.114.581

Redução da base de
cálculo

Redução de basede cálculo do ITBI paraimóveis do PRÓ-DFII Lei 3.266/2003. art. 2o, I 1.731 1.826 1.925

TOTAL 60.604.527 63.943.355 67.409.918

Elaboração: Gerência de Planejamento Fiscal/AEF/SEF.
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Isenção

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA O ITCD (R$ 1.00) - PLDO

CAPITULAÇÃO LEGAL

Transmissões de imóveis por meio do Programa de Assentamento de
População de Baixa Renda
Herdeiro ou legatário, na transmissão causa mortis, desde que o
patrimônio transmitido seja inferior a R$ 60 mil, atualizados
monetariamente.

Patrimônio pertencente â Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal (CODHAB/DF), bem como os Imóveis
de propriedade da União, do Distrito Federal e da Companhia
Imobiliária de Brasília (TERRACAP), nos casos definidosem lei.

TOTAL

Lei n° 3.804/2006, art. 6o, I

Lei n° 3.804/2006, art 6o, II,

Lei n° 4.997/2012, art 1o. inc. IV, arts. 2«
e3°

Elaboração: Gerência de Planejamento Fiscal/AEF/SEF.

2015

2015

137.926

1.014.107

9.782.629

10.934.662

2016

145.525

1.069.977

10.321.574

11.537.075

2017

153.414

1.127.983

10.881.138

12.162.535
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PROJEÇÃO DARENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA A TLP(R$1,00) - PLDO 2015
CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

Templos religiosos de qualquer culto Lei n° 4.022/2007. art. 2o. II 162.655 171.616 180.919

A Fundação Universidade de Brasüia e as fundações instttuidas
pelo Distrito Federal

Lei n° 4.022/2007, art. 2°.lll 313.361 330.625 348.549

As sociedades beneficentes e as instituições de assistênda sodal
sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública do Distrito
Federal

Lei n° 4.022/2007, art. 2o. V e XI 34.216 36.101 38.058

Imóveis pertencentes à Companhia Imobiliária de Brasüia -
TERRACAP

Lei n° 4.022/2007. art. 2o, VII 2.284.625 2.410.489 2.541.169

Imóveis do tipo garagens desmembradas Lei n° 4.022/2007. art. 2o. VIII 7.521.843 7.936.237 8.366.484

Clubes de serviço, lojas maçônicas e Ordem Rosacruz,
relativamente aos imóveis edrficados e destinados ao seu

funcionamento

Lei n° 4.022/2007. art. 2o. IX e X 7.031 7.419 7.821

Imóveis com até 120m2 de área construída cujo titular, maior de
65 anos, seja aposentado ou pensionista

Lei n° 4.022/2007, art. 2o, inc XII e § 9° 475.544 501.743 528.944

Imóveis pertencentes ao InstitutoHistóricoe Geográfico do Distrito
Federal - IHG-DF

Lei n° 4.882/12 1.899 2.003 2.112

Imóveis pertencentes à Companhia de Desenvolvimento
Habitadonal do Distrito Federal - CODHAB/DF

Lei n° 4.997/2012, art. 1o, inc. V 244.933 258.427 272.437

Imóvel onde esteja situada a Assodação dos Ex-Combatentes do
Brasil - Sede Brasília

Projeto de Lei n° 1.667/13 441 465 490

Programahabitacionalpara pessoa com defidênda Projeto de Lei n° 1.952/2014 12.300 12.930 13.590

Redução de Base de
Cálculo

Empreendimentos do Prô-DF-ll Lei n° 4.022/2007, art. 3o 783 826 871

TOTAL 11.059.631 11.668.881 12.301.445

Elaboração: Gerência de Planejamento Fiscal/AEF/SEF.
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PARA MULTAS EJUROS (R$ 1.00) - PLDO 2015
CAPITULAÇÃO LEGAL NATUREZA 2015 2016 2017

Anistia Redução de multas e juros moratórios

Leis n° 3.194/2003 (REFAZI)e 3.687/2005 (REFAZ
»)

Não inscritos na

Dívida Ativa

70.798 23.645 8.325

Inscritos na

Dívida Ativa

259.627 86.712 30.530

LC n° 781/2008 (REFAZ III)

Não inscritos na

Dívida Ativa

57.664 19.259 6.781

Inscritos na

Divida Ativa

22.228 7.424 2.614

Convênio ICMS 149/12. Leis n° 5.096/13 e n°
5.211/13 (Programa RECUPERA-DF)

Não inscritos na

Dívida Ativa

4.643.588 4.887.205 1.457.545

Inscritos na

Divida Ativa

10.178.825 10.712.838 3.194.963

TOTAL 15.232.729 15.737.083 4.700.759

Elaboração: Gerência de Planejamento Fiscal/AEF/SEF.
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Taxa de Funcionamento de Estabelecimento CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, assim como
as suas respectivas fundações e autarquias, em relação aos
estabelecimentos onde são exercidas as atividades vinculadas às
suas finalidades essências; LC 783 art. 19 inciso I

83.684 88.136 92.719

os partidos políticos, as representações diplomáticas e as entidades
sindicais dos trabalhadores; LC 783 art. 19 inciso II

16.737 17.627 18.544

os templos de qualquer culto; LC 783 art 19 inciso III 251.052 264.408 278.157

as instituições beneficentes com personalidade jurídica que se
dediquema atividades assistenciaissem fins lucrativos
reconhecidos na forma da lei; LC 783 art 19 inciso IV

167.368 176.272 185.438

as microempresas relativoao primeiroano de sua criação; LC 783 art 19 inciso V 753.155 793.223 834.470

os ambulantes; LC 783 art. 19 inciso VI 83.684 88.136 92.719

os feirantes que possuam autorização, permissão ou concessão de
uso, definidos na forma da lei; LC 783 art. 19 inciso VII

133.894 141.017 148.350

as entidades associativas ou cooperativas de trabalhadores; LC 783 art. 19 inciso VIII 83.684 88.136 92.719

os locais onde forem realizados espetáculos de natureza gratuita. LC 783 art. 19 inciso IX
100.421 105.763 111.263

Total 1.673.678 1.762.717 1.854.379
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Taxa de Execução de Obras CAPITULAÇÃO LEGAL 2015 2016 2017

Isenção

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,assim como
as suas respectivas fundações e autarquias, em relação aos
estabelecimentos onde são exercidas as atividades vinculadas às

suas finalidades essências; LC 783 art. 27 inciso I 52.744,26 55.550.26 58.438,87

as obras em prédios sedes de embaixadas: LC 783 art. 27 indso II 13.186.07 13.887,56 14.609,72

as autarquias e fundações públicas, para as obras que realizarem
em prédios destinados ás suas finalidades especificas, exduídas as
destinadas à revenda ou locação e as utilizadaspara fins estranhos
a essas pessoas jurídicas; LC 783 art. 27 inciso III 65 930,33 69.437.82 73.048,59

as obras em imóveis reconheddos em lei como de interesse

histórico, cultural ou ecológico, desde que respeitem integralmente
as características arquitetônicas originais das fachadas; LC 783 art. 27 indso IV 13.186.07 13.887.56 14.609,72

as obras executadas por imposição do Poder Público; LC 783 art. 27 indso V 65.930,33 69.437.82 73.048.59

as sedes de partidos políticos; LC 783 art. 27 inciso VI 13.186,07 13.887,56 14.609,72

as sedes das entidades sindicais; LC 783 art. 27 inciso VII 13.186.07 13.887,56 14.609,72

templos de qualquer culto; LC 783 art. 27 inciso VIII 65.930.33 69.437.82 73.048.59

o beneficiário de programa habitacional realizado pelo Poder
Público, com área máxima de construção de 120m2 (cento e vinte
metros quadrados) em lote de uso residencial unifamiliar, que não
seja possuidor de outro imóvel residencial no Distrito Federal; LC 783 art. 27 inciso IX 329.651,65 347.189.11 365.242.95

as obras que independam de licença ou comunicação para serem
executadas, de acordo com o Código de Edificações do Distrito
Federal; LC 783 art. 27 inciso X 659.303.29 694.378.23 730.485,90

as entidades associativas ou cooperativas de trabalhadores. LC 783 art. 27 indso XI 26.372.13 27.775,13 29.219.44

Total 1.318.606.58 1.388.756,45 1.460.971.79
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LEIDEDIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
RENÚNCIADE RECEITAS TRIBUTÁRIAS - QUADRO CONSOUDADO

A preços correntes em R$ 1,00

EXERCÍCIO DE 2015 EXERCÍCIO DE 2016 EXERCÍCIO DE 2017

TRIBUTO Receita p/PLOA Renúncia Receita Bruta Receita p/PLOA Renúncia Receita Bruta Receita p/PLOA Renúncia Receita Bruta

ICMS 7.326.919.487 1.958.401.640 9.285.321.127 8.324.363.281 1.710.512.171 10.034.875.452 9.019.758.270 1.666.904.523 10.686.662.793

ISS 1.754.241.099 50.941.221 1.805.182.320 1.883.899.316 53.696.118 1.937.595.434 2.025.039.159 56.563.625 2.081.602.784

IPVA 786.194.945 17.051.424 803.246.369 829.520.294 17.990.822 847.511.116 874.480.055 18.966.159 893.446.214

IPTU 638.456.208 73.770.183 712326.391 686.3S9.662 77.833.858 764.193.520 723.559.333 82.053.250 805.612.583

ITBI 371.272.226 60.604.527 431.876.753 402.793.224 63.943.355 466.736.579 434.314.956 67.409.918 501.724.874

ITCD 97.097.781 10.934.662 108.032.443 106.240.889 11.537.075 117.777.964 115.400.787 12.162.535 127.563.322

TLP 122.224.341 11.059.631 133.283.972 129.600.770 11.668.881 141.269.651 136.624.980 12.301.445 148.926.425

Multas e

juros Tribut e
DAT

77.795.888 15.232.729 93.028.617 83.805 883 15.737.083 99.543.966 93.433 396 4.700.759 98.134.155

SUBTOTAL 11.174.201.975 2.197.996.017 13.372.197.992 12.446.584.319 1.962.919.363 14409.503.682 13.422.610.936 1.921.062.215 15.343.673.151

OUTRAS ITENS DE RENÚNCIAS • DE COMPETÊNCIA DA AGEFIS (TFE -TEO)

EXERCÍCIO DE 2015 EXERCÍCIO DE 2016 EXERCÍCIO DE 2017

TRIBUTO Receita p/PLOA Renúncia Receita Bruta Receita p/PLOA Renúncia Receita Bruta Receita p/PLOA Renúncia Receita Bruta

TFE 9.063 779 1.673.678 10.737.457 9.545.972 1.762.717 11.308.689 10.042.362 1.854.379 11.896 741

TEO 7.548875 1.318.607 8.867.482 7.950475 1388.756 9.339.231 8.363.900 1.460 972 9824.872

SUBTOTAL 16.612.654 2.992284 19.604.938 17.496447 3.151474 20.647.921 18406362 3.315.351 21.721.613

rOTALGERA< 11.190.814.629 1 2200.988.3011 13.391.8029301 12464.080.768 1 1.966.070.837 1 14430.151.603 I 13441.017.198 f 1.924.377.S6S I 15.365.394.763 |
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N° 123, Brasflia, quarta-feira, 16de julho de 2014 Diário da CâmaraLegislativa

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS E FINANCEIROS
PARA O EXERCÍCIO DE 2015

(art 14. § 1o, LRF)

INTRODUÇÃO

A presente projeção atende às seguintes determinações:

a) O § 6o do art. 165da Carta Magna da República Federativa do Brasil estabelece que o
Projeto de Lei Orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia;

b) O inciso II do art. 5o da LRF determina que o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias, será acompanhado do documentoa que se refere o § 6odo art. 165 da
Constituição Federal, conforme descrito na alínea "a" acima;

c) Considerando que, no Distrito Federal, não há normativo próprio dispondo sobre a
conceituação, a metodologia de cálculo e as orientações gerais sobre a forma de
apuração dos benefícios de natureza creditícia e financeira regionalizados, utilizou-se,
como base normativa, as instruções contidas na Portaria n° 379, de 13 de novembro
de 2006, do Ministério da Fazenda, com as devidas adaptações associadas à
realidade do Distrito Federal, onde se verifica:

"Art. 2o Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - benefícios ou subsídios financeiros, os desembolsos efetivos
realizados por meio das equalizações de juros e preços, bem como a
assunção das dívidas decorrentes de saldos de obrigações de
responsabilidade do Tesouro Nacional, cujos valores constam do
orçamento da União;
II - benefícios ou subsídios creditícios são os gastos decorrentes de
programas oficiais de crédito, operacionalizados por meio de fundos
ou programas, à taxa de juros inferior ao custo de captação do
Governo Federal."

d) O art. 1o da Portaria/MF n° 57, de 27 de fevereiro de 2013, alterou o art. 3o da Portaria
n° 379, de 13 de fevereiro de 2006, o qual passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art 3o A elaboração do demonstrativo de que trata o art. 1o
deverá observar o seguinte:
I - os benefícios creditícios e financeiros conceituados na fonva
do art 2o serão aqueles constantes do anexo metodológico
desta Portaria.
II - a taxa de juros utilizada para o cálculo do custo de
oportunidade do Tesouro Nacional, considerada na apuração
dos benefícios creditícios, será definida em Portaria
Ministerial.."

Nesse sentido, a presente Projeção foi elaborada com base nos dados extraídas do
Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, das informações fornecidas pelas
unidades executoras, dos normativos descritos nas letras "a" a "d" acima, e observando o que
segue:

a. valor base o valor executado em 2013;
b. projeção até 2017, utilizando-se as especificidadesde cada um dos fundos ou IPCA; e
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c. a taxa de Juros de mercado (Taxa Selic) de 11,00% a.a, sem viés (fonte BACEN - Ata
da 182a Reunião, realizada nos dias 1o e 2 de abril de 2014);

RENÚNCIA DE BENEFÍCIOS PARA 2015:

1) BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS:

No âmbito do Governo do DistritoFederal, o gasto com benefícios creditícios tem origem
nos cinco fundos, abaixo identificados, os quais têm por objetivo tornar mais acessíveis os
recursos financeiros oferecidos pelos beneficiários a determinados segmentos da economia, com
taxas de juros subsidiadas.

I) O Fundo de Distrital de Sanidade Animal - FDS, vinculado a Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA-DF, Instituído pela Lei Complementar n° 763, de
30 de maio de 2008, é a unidade responsável por conceder indenização pelo abate ou sacrifício
sanitário de animais suspeitos ou atingidos por doenças infectocontagiosas.

O FDS, a partir do exercício de 2013, com a edição do Decreto n° 33.785, de 13 de julho
de 2012 começou a apresentar execução, passando a desenvolver efetivamente as ações para
as quais foi criado e possibilitando o levantamento de uma série histórica.

II) O Fundo de Aval do Distrito Federal - FADF, criado pela Lei n° 2.652. de 27 de
dezembro de 2000, com a nova redação dada pela Lei n° 4.726, de 28 de dezembro de 2011,
regulamentada pelo Decreto n° 22.024, de 22 de março de 2001, e cuja operacionalidade foi
alterada pelo Decreto n° 33.616, de 17 de abril de 2012, vinculado à Secretaria de Estado de
Agricultura e Desenvolvimento Rural, é a unidade responsável pela concessão de garantias
complementares necessárias â contratação de financiamentos junto a instituições financeiras e
aos fundos governamentais do Distrito Federal para os produtores rurais, assentados da reforma
agrária ou suas cooperativas no Distrito Federal e na Região Integrada de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal e Entorno - RIDE, conforme requisitos estabelecidos.

A taxa de concessão de aval nas operações do FADF é de meio por cento do valor da
garantia ofertada e pode ser alterada por ato do Conselho Administrativo e Gestor, conforme
estabelecido no art. 6o da mencionada Lei que criou o FADF.

A partir do exercício de 2013 FADF começou a apresentar execução, passando a
desenvolver efetivamente as ações para as quais foi criado e possibilitando o levantamento de
uma série histórica.

III) O Fundo de Desenvolvimento Rural - FDR, criado pela Lei n° 2.653, de 27 de
dezembro de 2000, alterada pela Lei n° 4.726, de 28 de dezembro de 2011, e regulamentada pelo
Decreto n° 22.023, de 22 de março de 2001, vinculado à Secretaria de Estado de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, é a Unidade responsável por financiar despesas com investimentos e
custeio, com juros subsidiados para a área rural do Distrito Federai e da Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno. Nos termos do art. 8o da Lei n° 2.653/2000, o
beneficio será destinado a projetos enquadrados no Plano de Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal - PRÓ-RURAL/DF-RIDE, instituído pela Lein° 2.499, de 7 de dezembro de 1999;

IV) O Fundo de Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal - FUNGER, criado
pela Lei Complementar n° 704, de 18 de janeirode 2005, alterada pela Lei Complementar n° 709,
de 4 de agosto de 2005, as quais foram regulamentadas pelos Decretos n°s 25.745/2005,
26.109/2005, 28.215/2007, 32.309/2010 e 32.813/2011, vinculado à Secretaria de Estado de
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Trabalho é a Unidade responsável por conceder apoio e financiamentos a empreendedores
econômicos que possam incrementar os níveis de emprego e renda no Distrito Federal;

V) O Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, instituído pelo art.
n° 209 do Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, ratificado pela Lei n° 79, de 29 de
dezembro de 1989, a qual sofreu varias alterações, conforme Lei n° 962, de 30 de novembro de
1995, e Lei n° 3.019, de 18 de julho de 2002, vinculado à Secretaria de Estado de Fazenda,
disciplina os incentivos creditícios, previstosna Lei n°409, de 16 de janeiro de 1993.

O Fundo tem por objetivo promover o desenvolvimento econômico e social do Distrito
Federal, mediante apoio financeiro a projetos públicos ou privados selecionados. Foi
regulamentado pelo Decreto n° 24.594 de 14 de maio de 2004, que disciplina os benefícios
creditícios e o beneficio especial para o desenvolvimento, previstos na Lei n° 3.196, de 29 de
setembro de 2003. O programa utiliza a estrutura do Banco de Brasília como agente financeiro.

Com a edição das Leis n°s 5.017 e 5.018, ambas de 18 de janeiro de 2013, a atuação do
FUNDEFE deverá ser ampliada, pois as citadas Leis instituirão o "Financiamento Industrial para o
Desenvolvimento Econômico Sustentável - IDÉIAS INDUSTRIAL" e o "Financiamento de
Comércio e Serviços para o Desenvolvimento Econômico Sustentável - IDÉIAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS". Tais financiamentos têm por objetivo promover o apoio ao empreendimento
produtivo do Distrito Federal e ampliação da capacidade da economia local na geração de
negócios e de serviços e na efetiva geração de emprego e renda.

a) CUSTO DOS BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS:

O quadro a seguir demonstra o custo dos recursos alocados para os benefícios
creditícios no exercício de 2013:

emR$ 1.00

PROGRAMA
EXECUTADO

2013
TM TJ

co=»

1+(TM-TJ)
TBU =

EXEC.2012XCO

FUNDO DE SANIDADE ANIMAL
DO DF -FDS

45.575 0,11

òTíi

òTíi

0,11

011

0 1,1100 50.589

"~TlTÕJ75FUNDO DE AVAL DO DF - FADF 1.005.226

sJõb.íqb

7542.057

223.607.720~

237.308.786

0,005 1,1050

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DF-FDR

FUNDODE GERAÇÃOEMPREGO
E RENDA DO DF - FUNGER

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
DO DF-FUNDEFE

0,03

0,0208

""""u\Õ24

1,0800

'Í70~892~

Í,Õ86Ó

5.516.865

8.214.808

242.837^84

TOTAL 257.731.021

ONDE:
TM = Taxa de Juros de Mercado (TAXA SELIC)
TJ = Taxa Juros do Fundo
TBU = Total do Benefício por Unidade
CO = Custo de Oportunidade
EXEC. = Executado em 2013

(É)Tx. FUNGER VALOR

Cap. De Giro TJLP + 1.5% aa 1.91

Investimento TJLP + 1.0% aa 1.41

Investimento Rural 3% aa 3.00

Custeio Rural 3% aa 2.00

Total 8,32

Média 2,08
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b) REGIONALIZAÇÃO:

A regionalização de projetos desses recursos no Distrito Federal para o exercício de
2013 está representada no quadro a seguir, com a distribuição de valores proporcional às
quantidades apresentadas por cada uma das unidades:

em R$1.00

LOCALIDADE
FDS FADF FDR FUNGER FUNDEFE

QDE VLR qdi: VLR QDE VLR QDE VLR QDE VLR

Plano Piloto

Gama

Togualinga

Brazlfindia

0
_

0

' 0
0

{{
'" d

0

0

0

0

0

0

"o
0

d
d
d

0

0

0

" 0
0

o"
0

" \ ' _ 0
' d"

0

0

0

3'
0

id

28

ô
_ 3
" 0

0

0

349.Í26
"d

1.350.084

121.518

2.486.948

276.919

" d"
221.183

0"
"d

d
172.800

0

d"
0

" 0

52

69

~ 150
50

324.110

4347048
11

" T
161.512.900

_ ~~-y

"~28 600.159"
d
0

d

1 A.
" ~ 0

0

0

0

o

917.437

" 438.714
6

d
0Sobradinho 88

189

39

""4"'
_ 1M
" 3Í

í
94

" 39

637.569

Planaitina

Paranoà
Núcleo Bandeirante

Ccilandia

2.180.613

33Í.986
" 17.845

"967.890
254210

24.597

496.493

199.416

0

0

0

0

'"" 5
d
0

0

0

7'o'
~ 0

ÍTdd8.Õ27
"d
0

T4.305~538

0

0

o

0

0

d
d
0

Guará 0

dCruzeiro

Samarnbaia

Santa Maria

0
.....

d

£
0

0

0

0

0
0

_

"*" " Q
0
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TOTAIS 2 50.589 40 1.110.775 58 S.516Ü6S 1.129 8.214.808 35 242.837.984

c) DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS POR SETOR BENEFICIADO:

O quadro abaixo mostra o volume da renúncia de benefícios creditícios para o exercío de
2013 por setor beneficiado que, apesar da subjetividade e da diversidade de concepções na
discussão teórica, permitem a geração de emprego e renda.
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em R$ 1.00

SETOR

BENEFICIADO
FDS FADF FDRDF FUNGER FUNDEFE

Industria 0

" """ 0

0

" 0

0

1.110.775

0

0

o"

0

5.516.865

0

657.185

57Õ937T81

52.735.644

76.558.894Comércio

Serviços

Agropecuária

0

50.589

1.971.554 113.543.446

"~"Õ

0

492.888

Produção de Bens 0 0

TOTAL 50.589 1.110.775 5.516.865 8.214.808 242.837.984

d) PROJEÇÃO DE BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS - 2014 a 2017

em RS 1.00

ANO 2014 2015 2016 2017

IPCA 1,0633 1,0592 1,0541 1,0525

FUNDO DE SANIDADE ANIMAL DO DF -
FDS n

0

1105.749

0

'"""T5Í67324

0

1.337.956

0

1.471.752FUNDO DE AVAL DO DF - FADF (*)

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DF - FDR (*)
FUNDO DEGERAÇÃO EMPREGO E
RENDA DO DF - FUNGER

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DF
-FUNDEFE

2.669.887

8.2Í4.8Ò8

242^8377984

2.936.876

"87701.125

"2S7'2l3J9B2

3.230.563 3.553.620

9.653.3789.171.856

271.129.269 285.363.556

TOTAIS 254.828.428 270.068.317 284.869.645 300.042.306

O Para o FDS, FADF e FDR os valores são aqueles apresentados pela Secretaria de
Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural, responsável pela execução desses fundos. Para
os demais a projeção foi feita pela aplicação do IPCA aos valores da coluna TBU constantes da
alínea "a" deste instrumento.

e) RESULTADOS
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em RS 1,00

UNIDADES

EMPREGOS GERADOS VALOR DA RENUNCIA

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017

FUNDO DE SANIDADE
ANIMAL DO DF- FDS (*)

0 0 0

0

0 0 0 0 0

FUNDO DE AVAL DO DF
-FADF O

0 0 0 1.105.749 1.216.324 1.337.956 1.471.752

FUNDO OE
DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DF - FDR (*)

148 163

2605

179

2746

197 2.669.887 2.936.876 3.230.563 3.553.620

FUNDO DE GERAÇÃO
EMPREGO E RENDA DO
DF - FUNGER

2459 2890 8.214.808 8.701.125 9.171.856 9.653.378

FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DO
DF -FUNDEFE

203 215 227 239 242.837.984 257.213.992 271.129269 285.363.556

TOTAIS 2.810 2.983 3.152 3.326 284.828.428 270.068.317 284.869.645 300.042.306

(*) Para o FDS, FADF e FDRDF a quantidade de empregos gerados foi calculadaa partir
dos valores de renúncia apresentados pela Secretaria de Estado de Agricultura e
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Desenvolvimento Rural, responsável pela execução desses fundos, e os respectivos quantitativos
de empregos gerados em 2013. Para os demais os valores de renúncia foram projetados com
base naqueles efetivamente realizados e o respectivos quantitativos de empregos gerados em
2013.

A seguir, é apresentado um quadro onde demonstra a projeção por exercício, o
montante da renúncia e a previsão do quantitativo de empregos gerados:

em R$ 1,00

EXERCÍCIO VALOR APLICADO (R$) EMPREGOS GERADOS

2014 254.828.428 2.810

2015 270.068.317 2.983

2016 284.869.645 3.152

2017 300.042.306 3.326

Com base no que foi apresentado, é possível verificar a previsão do incremento nos postos de
trabalho, em decorrência das conceções das renúncias aos beneficiários dos fundos, nos setores:
indústria, comércio, serviços, agropecuário e de produção de bens, ou seja, ao final do exercício,
para cada emprego gerado, requer em média um investimentoda ordem de R$ 90.455,70.

2) BENEFÍCIOS FINANCEIROS:

A respeito dos Benefícios de Natureza Financeira, deixamos de fazer constar desta Lei
as considerações técnicas sobre o procedimento, até que se cumpra o contido no "item 11" do
Relatório n° 05/2013, DIFIS/CONEP/CONT/STC, da Secretaria de Estado de Transparência e
Controle, que trata da Avaliação da relação do custo/benefício das renúncias de receitas e dos
incentivos, remissões, parcelamentos de dividas, anistias, isenções, subsídios, benefícios e afins
de natureza financeira, tributária, creditícia e outros, relativamente ao exercício de 2012", datado
de 16 de março de 2013, que assim contextualiza:

'Todos os benefícios sociais constantes da Tabela 22,
estimados na LDO como renúncia de benefícios financeiros,
não se referem a "desembolsos efetivos realizados por meio de
equalizações de juros e preços", nem a "assunção das dívidas
decorrentes de saldos de obrigações de responsabilidade do
Tesouro distrital"; e, ainda, não são "dotações destinadas a
cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços de
revenda, pelo governo, de gêneros alimentícios ou outros
materiais, bem como dotações destinadas ao pagamento de
bonificações a produtores de determinados gêneros ou
materiais". Dessa forma, carecem de definições próprias no
âmbito distrital para fins de cumprimento das legislações
aplicáveis;".
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015
(Art. 4o, § 3o, da Lei Complementar n° 101, de 2000)

A gestão fiscal responsável pressupõe ações planejadas e transparentes na execução
da receita e despesa, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas. Destaforma, emcumprimento aoestabelecido noart. 4o, §3°. da Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, realiza-se a avaliação dos passivos
contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas, os quais deverão ser
observados no processo de elaboração da proposta orçamentária. Além disso, neste anexo são
apresentadas as providências a serem adotadas caso os riscos mencionados se concretizem.

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais1 publicado pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN, Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade de
ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas. Esses eventos
podem ser resultantes da realização de ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou
decorrentes das metas de resultados, correspondendo,assim, aos riscos provenientes das obrigações
financeiras do governo.

Seguindo as orientações do manual, as obrigações explícitas diretas do ente da
Federação, ou seja, aquelas estabelecidas por lei ou em contrato, de ocorrência certa ou previsível
baseada em algum fator bem conhecido, devemser reconhecidas, quantificadas e planejadas como
despesas na Lei Orçamentária Anual e não constituem riscos fiscais. Dentre essas obrigações
explícitas diretas incluem-se os precatórios judiciais, as operações de crédito internas e externas, a
folha de pagamento, os benefícios previdenciários, a dívida e as demais despesas orçamentárias
constantes da LOA.

Ainda de acordo com o manual, é importante ressaltar que riscos repetitivos também
deixam de ser risco e devem ser tratados no âmbitodo planejamento. Por exemplo, se a ocorrência
de catástrofes naturaisou epidemiastem sazonalidade conhecida, as ações para mitigar seusefeitos,
assim comoas despesas decorrentes, não compõe o Anexo de Riscos Fiscais e devem ser previstas
na LDO e na LOA do ente federativo afetado.

Assim, são consideradas as possibilidades de dispêndios decorrentes de duas
situações:

1) Passivos contingentes: são os riscos provenientes das obrigações financeiras do governo,
estabelecidas por lei ou contrato, que dependem da ocorrência de determinado(s) evcnto(s)
futuro(s) para gerar compromissos de pagamento.

2) Demais Riscos Fiscais Passivos: sãoos riscos orçamentários relacionados à possibilidade de
obrigações financeiras do governo sofrerem impactos negativos devido a fatores como a
frustração na arrecadação de receitas, a restituição de tributos a maior que a prevista ou a
necessidade de execução de despesas orçadas a menor.

A partir dessas definições e com o intuito de unificar a elaboração do
"Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências", a STN estabeleceu a forma de apresentação e as
informações que devem estar contidas nessequadro.

Atendendo os dispositivos legais e as instruções técnicas da STN para os entes da
federação, o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências parao Governo do Distrito Federal foi
construído com base na versão vigente do Manual Demonstrativos Fiscais.

1Manual de Demonstrativos Fiscais:Aplicado à União c aos Estados, Distrito Federale Municípios / Ministério da
Fazenda,Secretaria do Tesouro Nacional. - 5*Ediçflo (válida para o exercício 2013 e revalidada para 2014)
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2015
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DERISCOSFISCAISEPROVIDÊNCIAS

ARF(LRF. art 4o. S 3o) RS

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descricio Valor DescriçSo Valer

Demandas Judiciais 794.529.932.93 Abertura de créditos adicionais 794.529.932,93

Empresas Estatais Dependentes 794.529.932,93 Da Reserva de Contingência 193.200.000.00

NOVACAP 769.968.276.41 Da redução de dotação de despesas discricionárias 601.329.932,93

Cíveis 736.770.617,01

Trabalhistas 33.197.659.40

METRO DF 10.700.000.00

Cíveis 10.000 000.00

Trabalhistas 700.000,00

TCB 8.723.487,19

Cíveis 756.369,81

Trabalhistas 7.967.117,38

CODEPLAN 4.500.000,00

EMATER-DF 638.169,33

Dividas em Processo d» Reconhecimento 1.371.478.192.40 Abertura de créditos adicionais a partir da L371.47a.192.40

Tribunal de Contas do Distrito Federal 1.349.733.500.00 redução de dotação de despesas discricionárias

Empresas estatais dependentes 21.744.692.40

NOVACAP 21.744.692,40

Cíveis 16.620.592.19

Trabalhistas 5.124.100,21

SUBTOTAL 2.166.008.125.33 SUBTOTAL 2.166.008.125,33

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descricio Valor

Frustração de Arrecadação 1.000.000,000,00 Limitação de Empenho 1.000.000.000,00

Discrepância de Projeções 50.000.000.00 Limitação de Empenho 50.000.000,00

SUBTOTAL 1.050.000.000,00 SUBTOTAL 1.050.000.000,00

TOTAL 3.216.008.125,33 TOTAL 3.216.008.125,33
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Relação de Projetos em Andamento -12 Bimestre/2014

Unidade

Orçamentária
Programa

de Trabalho
Nome Subtítulo Descrição

Data

Prevista

Início

Data

Prevista

Fim

Estágio

02101 01.451.6005.3903.9702'
REFORMA DEPRÉDIOS EPRÓPRIOS -

TRIBUNAL DE CONTAS - PLANO PILOTO

0019 • Reformar o edifício sede do TCDF(procedente da etapa

n» 19/2013)
01/05/2013 30/06/2015 NO

12901 03.451.6003.1984.9768'

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS EPRÓPRIOS -
FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO DF -

PLANO PILOTO

0007 - Construir a nova sede da PGDF. (procedente da etapa n*

07/2013
01/08/2012 31/12/2015 NO

21206 04.125.6203.3711.6144,

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS EPESQUISAS -
DRENAGEM EGÁSCANALIZADO - DISTRITO

FEDERAL

0006 - Promover estudos relacionados à drenagem urbana,

inclusive a educação sanitária e ambiental no tema
01/01/2014 31/12/2016 NO

21206 18.125.6210.3711.6146' REALIZAÇÃO DE ESTUDOS EPESQUISAS -
RECURSOS HÍDRICOS - DISTRITO FEDERAL

0023 - Estabelecer a revisão de normativas ADASA.

(procedente da ação n«24/2013
01/01/2012 31/12/2015 NO

21206 18.451.0150.5119.0001'

IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE
GERENCIAMENTO PROGRAMA BRASÍLIA

SUSTENTÁVEL II - DISTRITO FEDERAL

0029 - Implantar a Unidade de Gerenciamento do Programa

BrasíliaSustentável II.(procedente da etapa n* 43/2013)
01/09/2013 31/12/2015 NO

21206 18.544.6210.1670.9706'

GESTÃO DOPROJETO DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL - BACIA DO PIPIRIPAU -

PLANALTINA

0032 - Implantar o projeto de pagamento por serviços
ambientais na Bacia do Ribeirão Pipiripau. (procedente da

etapa ne 32/2013)

01/03/2013 31/12/2015 NO

21206 18.544.6210.3743.0001'

FORTALECIMENTO EREESTRUTURAÇÃO DO
SISTEMA DE MONITORAMENTO DOS

RECURSOS HÍDRICOS - DISTRITO FEDERAL

0033 - Operar e manter rede de monitoramento de águas
superficiais (procedente da etapa ns 33/2013)

01/01/2013 31/12/2015 NO

0034 - Operar, ampliar e manter rede de monitoramento
qualitativo de águassuperficiais e subterrâneas (procedente
da etapa n» 40/2013)

01/01/2012 31/12/2015 NO

22101 15.451.1350.3020.0001'

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
GERENCIAMENTO, MONITORIA EAVALIAÇÃO
DO PROGRAMA ÁGUAS DO DF- DISTRITO

FEDERAL

0012 - Executar serviços de auditoria de controles internos e
demonstrações financeiras dos exercíciosfinanceiros de 2012,
2013e 2014do Programa de Gestãodas Águas e Drenagem
Urbana do Distrito Federal (procedente da etapa ne

0018/2013)

09/07/2012 05/01/2015 NO

22101 15.752.6209.1763.0012"
AMPLIAÇÃO DA REDE OE ILUMINAÇÃO

IPÜBLICA - DISTRITO FEDERAL

0058 - Elaborar projeto e executar obras de implantação,
expansão e melhoriado sistema de iluminaçãopúblicado
Distrito Federal (procedente da etapa n» 0068/2013)

02/01/2013 14/08/2015 NO
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Unidade

Orçamentária

Programa

de Trabalho
Nome Subtítulo Descrição

Data

Prevista

Inicio

Data

Prevista

Fim

Estágio

22101 17.512.6213.3023.0012'

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO - PAC - AMPLIAÇÃO DO
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DACIDADE -
BRAZLÂNDIA

0083 • Implantar redes coletoraspúblicas, ramais condominiais
e estaçãoelevatóriade esgoto e sua respectivalinhade
recalque, no INCRA 8, em Brazlândia.

02/01/2014 20/04/2015 NO

22101 17.512.6213.3023.0013'

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO - PAC - AMPLIAÇÃO DO
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CIDADE -

SOBRADINHO

0084 - Implantarredes coletoras públicas,ramaiscondominiais
e uma estação elevatóriade esgotos com linhade recalque,no
Setor de Mansões Sobradinho, em Sobradinho (procedente da

etapa n« 214/2013)

01/11/2013 23/05/2015 NO

26206 26.126.6010.1471.2497' MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE
INFORMAÇÃO - METRÔ - DISTRITO FEDERAL

0005 - Modernizar o sistema de tecnologia da informação do

METRÔ-DF (procedente da etapa n» 14/2013)
01/07/2013 31/12/2015 NO

26206 26.451.6216.3087.0002"
EXECUÇÃO DE OBRAS OE ACESSIBILIDADE -
METRÔ - DISTRITO FEDERAL

0011 - Executar obras de acessibilidade nas estações,

(procedente da etapa n« 18/2013)
01/07/2012 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.1816.0001'
IMPLEMENTAÇÃO DA UNHA 1 DO METRÔ •
DISTRITO FEDERAL

0012• Implementar e concluir a linha 1 do METRÔ • DF
(procedente da etapa n» 17/2013)

01/01/2012 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.1968.2523'

ELABORAÇÃO DE PROJETOS - COMPANHIA DO
METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL -

DISTRITO FEDERAL

0013- Elaborar projetos relativos a investimentos do METRÔ •
DF

01/01/2014 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.3007.0003'
AMPLIAÇÃO DA UNHA 1 DO METRÔ - ASA
NORTE - PLANO PILOTO

0015- Ampliar o trecho Asa Norte dalinha 1 do METRÔ - DF
(procedente da etapa n» 20/2013)

01/01/2012 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.3007.0004
AMPLIAÇÃO DA UNHA 1 DO METRÔ •
CEILÂNDIA

0016-Ampliar o trecho Ceilândia Norte dalinha 1 do METRÔ-
DF. (procedente da etapa n« 21/2013)

01/01/2012 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.3007.0005

AMPLIAÇÃO DA UNHA 1 DO METRÔ -
AMPUAÇÂO DA UNHA 1 DO METRÔ -
SAMAMBAIA

0017 - Ampliar o trecho Samambaia dalinha 1do METRÔ-DF.
(procedente da etapa n*22/2013)

01/01/2012 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.3014.0001'
IMPUNTAÇÃO DO METRÔ-LEVE - VLT -
DISTRITO FEDERAL

0018 - Implantar o VLT• Aeroporto - TerminalAsaSul
(procedente da etapa n« 23/2013)

01/01/2013 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.3014.0002' IMPLANTAÇÃO DO METRÔ-LEVE - VLT -
AQUISIÇÃO DE TRENS - DISTRITO FEDERAL

0019 - Adquirirtrens parao VLT(procedente da etapa n*

24/2013)
01/01/2013 31/12/2015 NO

26206 26.453.6216.3134.0001'
AQUISIÇÃO DE TRENS -ÁGUAS CLARAS

0020 - Renovar e modernizar a frota do METRÔ - DF

|(procedente da etapa n« 26/2013)
01/01/2012 31/12/2015 NO
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Unidade

Orçamentária

26206

26206

28201

28201

28201

51101

51101

Programa

de Trabalho

26.453.6216.3711.6182'

26.453.6216.5002.0001'

23.127.6208.5003.0002'

23.451.6208.5006.0010"

23.541.6208.3159.0002'

14.243.6223.5004.0001'

14.421.6223.1825.0001'

Nome Subtítulo

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS EPESQUISAS -
ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE
TRANSPORTE URBANO SOBRE TRILHOS -

DISTRITO FEDERAL

REFORMA DAS EDIFICAÇÕES DO SISTEMA
METROVIÁRIO - DISTRITO FEDERAL

CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE
GEOPROCESSAMENTO - COMPANHIA

IMOBIUÁRIA DEBRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA EM
PARCELAMENTOS - TERRACAP NO RIACHO

FUNDO II 4i ETAPA - RIACHO FUNDO II

REALIZAÇÃO DA POLÍTICA AMBIENTAL PARA
PARCELAMENTO DO SOLO - COMPANHIA

IM08ILIÁRIA DEBRASÍUA - DISTRITO FEDERAL

REFORMA DE UNIDADES DO SISTEMA

SOCIOEDUCATIVO - SECRETARIA DACRIANÇA

DISTRITO FEDERAL

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE INTERNAÇÃO
SECRETARIA DACRIANÇA - DISTRITO FEDERAL

Descrição

0022 - Elaborare aprovar o PDTU sobre trilhos do DF.
(procedente da etapa n»16/2013)

0024 - Reformaras estações metroviárias (procedente da
etapa n»29/2013

0142 - Consolidar o Sistema de Geoprocessamento da
Terracap (procedente da etapa n»033/2013)

0104 - Implantarinfraestruturabásicade abastecimento de
água e de esgotamento sanitário para atendimento ao Setor
Habitacional Riacho Fundo II- 4» Etapa (procedente da etapa

121/2013) Contrato 154/2011

0028 - Executar convênio FUNAP - produção de mudas

(procedenteda etapa n»185/2013) Convênio 145/2012

0030 - Elaborar PGAI- PRADno Setor Habitacional Noroeste -

2«etapa (procedente daetapa n»193/2013)
0031 - Executar inventário florístico, Plano de Salvaguarda da

Vegetação do Setor Noroeste e Parque BurleMarx
(procedente daetapan« 194/2013)

0033 - Executar acordo de Cooperação Técnica - EME n» 12-

046-00/2012 assinado entre Terracap, CAESB e Exército
Brasileiro, visando a recuperação ambiental rodoferroviáríade
Brasília (procedente da etapa n« 197/2013)

0016 - Reformar as Unidades do Sistema Socieducativa do DF.

(procedente da etapa n«13/2013)

0018 - Construir as Unidades de Internação do DF(procedente
da etapa n» 14/2013)

Data

Prevista

Inicio

01/01/2013

01/01/2013

01/01/2013

01/08/2012

01/01/2013

01/03/2013

01/04/2013

01/01/2013

01/04/2012

01/01/2012

Data

Prevista

Fim

31/12/2015

31/12/2015

17/08/2015

17/01/2015

21/05/2016

01/03/2015

01/04/2015

16/07/2016

31/12/2015

31/12/2015

Estágio

NO

NO

NO

NO

NO
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NO

NO
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ANEXO XVI
Ações de Conservação do Patrimônio Público

Código lAção

1006 Reforma e Benfeitorias no Edifício Sede da CLDF
1223 Recuperaçãode Obras de Arte Especiais - Pontes, Passarelas e Viadutos
1337 Recuperação de Áreas Urbanizadas
1475 Recuperação de Rodovias
1482 Reforma de Quartéis
1583 Reforma de Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
1720 Reforma de Unidades do Sistema Penitenciário
1749 Reforma de Unidades de Ensino de Educação de Jovens e Adultos
1754 Reforma de Unidades de Atendimento à Criança, ao Adolescente e seus Familiares
1758 Reforma de Centro de Atendimento ao Turista
2396 Conservação do Patrimônio Público
2316 Manutenção de Obras de Arte Especiais - Pontes, Passarelas e Viadutos
2319 Recuperação de Obras de ArteCorrentes - Bueiros e Calhas
2725 Manutenção da Rodoviária do Plano Piloto
2886 Conservaçãode Áreas Urbanizadas em Rodovias
2998 Manutenção do Planetário
3026 Recuperação de Monumentos
3048 Reforma de Espaços Esportivos
3098 Reforma de Unidades Policiais e Delegacias
3110 Reforma do Pólo de Cinema

3155 Reforma de Unidades de Vigilância em Saúde
3178 Reformade Edificaçõese Espaços Culturais do Patrimônio Histórico
3181 Reforma de Abrigos para Passageiros de Ônibus
3182 Reforma de Terminais Rodoviários
3188 Reforma de Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)
3189 Reformade Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua (CRE

POP)

3190 Reforma de Unidades de Acolhimento (UACS)
3191 Reforma de Estruturas Físicas
3192 Reforma de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
3222 Reforma de Unidades Básicas de Saúde
3223 Reforma de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
3224 Reforma de Unidades de Atenção em Saúde Mental
3236 Reforma de Unidades de Ensino Fundamental
3237 Reforma de Unidades de Ensino Médio
3238 Reforma de Unidades de Educação Infantil
3239 Reforma de Unidades de Ensino Profissional
3247 Reforma de Feiras

3440 Reforma de Quadras de Esportes
3501 Reforma de Pontos de Atendimento
3615 Manutenção e Conservação Urbanística
3619 Revitalização do Projeto Orla
3801 Reforma do Centro de Convenções
3902 Reforma de Praças Públicas e Parques
3903 Reforma de Prédios e Próprios
3904 Reforma de Reservatórios



N°123,Brasília, quarta-feira, 16dejulho de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 221

Código |Ação ___
3938 Revitalização de Áreas Urbanizadas
3941 Reforma de Edificações
3943 Reforma do Anexo do Palácio do Buriti
4002 Manutenção de Terminais Rodoviários
4035 Manutenção de Centros Esportivos
4092 Manutenção de Praças Públicas e Parques
4119 Manutenção de Infraestrutura do Setor Agropecuário
4150 Manutenção de Unidade de Ensino
4170 Manutenção de Espaços Esportivos
4195 Manutenção das Rodovias do Distrito Federal
5004 Reforma de Unidades do Sistema Socioeducativo
5005 Preservação de ÁreasPúblicas
5183 Revitalização de Parques
7009 Reforma de Estações deTratamento de Água
7244 Reforma de Estádio

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMDNoJP^DB IS"DE rWUk* DE 2014

, O GABINETE DAMESA DIRETORA OACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atrfbulçües que lhe foram delegadas pelo art 4°, Inciso X, da
Resolução n° 168/2000 e tende em vista o que consta no Processo n° 001-
000394/2014,

RESOLVE:

Substituir o servidor Mardem da SQva Teles Fflho, Técnico Legislativo,
matrfcuta n° 11.567, peto servidor Pedro Ubtrajara Santos Botão, matricula n°
13.126, Técnico Legislativo, lotado na Coordenadoria de Modernização e Informática,
no cursoTecnologias de Redessem Ro",no período de 28 de Julho a Io de agosto
de 2014, em Brasflia - DF, nos termos da Portaria- GMD N° 86, de 22 de abril de
2014*

ARLECXO
Secretário

alé/an(DREGAZAL

Bcecutl v/VIoyfítsihl/HtLta

- 5=_
RENAMBESSOrttft

Societário Bcecutlvo/Segunda

BURNS

JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS
Secretária Executiva/Primeira Secretaria

òecrBcsna

PORTARIA DO SECRETARIO-GERAL N^l2, DE 15 DE JULHO DE 2014.

O SECRETARIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA OA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL, no uso da atribuiçãoque lhe foi delegada por
melo do disposto no indso XII do art Io do Ato do Presidente n° 95, de 2014,
puoOcado no DCL n° 33, de 19/2/2014, tendo em vista o disposto no Ato do
Presidenten" 05, de 2014, publicadono DCL n8 002, de 7/1/2014, RESOLVE:

Alt 1« DESIGNAR o servidor MARCOS VENÍCXO FERNANDES ARÊDES,
Técnico Leçbtettvo, matricula n° 13.678, CPF n° 610.103.167-53, como executor e
FERNANDO HENRIQUE MENEZES COSTA E SILVA, Técnico Legislativo,
matricula n° 18.752, CPF rt° 241.272.723-68, como executor substituto da Ata de
Registro de Preço abaixo especificada, cabendo ao4 designados exercer as
atrOxdçSes previstas na Ld n° 8.666/93, no Ato n° 42/97, no Ato da Mesa Diretora
n° 34/05e nas Normas de Execução Orçamentária, Ftnancdre e Contábil do Distrito
Federal:

PROCESSO AJU»

Empresa!

Objeto:

CARMONA & TEIXEIRA LTDA-ME

Registrede preço3para aquisição
de material para eventual
fornecimentodos serviços de
chaveiro pare a CLDF.

0843/2012 02/2014

Art. 2° DESIGNAR como fiscais da Atade Registro de Preço (fiscrtmtnada
adma os seguintes servidores:

I - PEDRO INÁCIO DA SILVA, matricula n° 11.917, CPF n° 263.843.451-
53;

n -ADALSINO MACHADO DA SILVA, matricula n° 11.694, CPF n°
387.219.371-68.

Art. 3° ATRIBUIR aos fiscais adma designados as seguintesobrigações:

I - acompanhar a reaflzaçSo dos serviços peta contratada, comunicando
Imediatamente aos executoressobre eventuais ocorrências;

II - atestar a quantidade e 3 qualidade dos materiais e dos serviços
executados,conforme previstono respectivoTermo de Referenda;

m - dtrtmtr com os executores as eventuais dúvidas relativas à atividade de

Art 4» EsteAtoentra em vigorna data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-seas dhipafllç8w em uwiüáilB.

OOMTARATO BURNS

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 178, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora de Recursos Humanosda Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subítem 7.3 do Anexo V da Lei
distritaln° 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12,13 e 14 da mesma Lei, combinado
com o Parecer n° 207/2009-PG, ratificado pelo Despacho n° 20/2009, tio
Procurador-Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25a Reunião,
realizada em 11/9/2009, Item 4,

RESOLVE!

I - CONCEDERADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO - AQ ao servidorcom a
matricula a seguir relacionada, resultantada avaliação de novos títulos efetuada pela
Comissão Instituída peta Portaria GMD n° 88, de 9 de dezembro de 2010, nos
percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional
decorrenteda partidpaçSo em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação
continuada:
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MATRÍCULA PROCESSO
DATA DEAPRESENTAÇÃO

DOSTÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO

(*)

12042 001-001639/2009 06/02/2014 14%

(*)Percentual máximo: 15%(Lei n°4.342, de 2009, art 13).
n - DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional

Qualificação incidam a partir da data deentrega dostíbios.

Licitações

SO.VASENA
Humanos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2014
O Pregoelro da Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica o resultado do
pregão supracitado, processo n° 001-000.778/2013, que tem por objeto a
aquisição de 3 (três) impressoras térmicas, tipo desktop* para cartão
de PVC e cartão adeshrado, a serem utilizadas na realização dos
serviços de impressão de crachás eletromagnéticos da Câmara
Legislativa do Distrito Federai - CLDF. Vencedor: IDEAUNE
TECNOLOGIA ESEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ n° 01.215.897/0001-33,
com o valorglobal de R$ 4-4*895,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos •
noventa e dnco mu reais). Ãata da sessãoencontra-se afixada no quadro
de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada no endereço eletrônico
wwWid.df.gov.br. Maiores Informações petos telefones (61) 3348.8651; 3348-
8650; 6 3348-8652.

Brasflla-DF, 16 de julho de 2014.
''~~ GuilhermeTapajósTáVora

Pregoelro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE REABERTURA E JULGAMENTO

SESSÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014

0 Pregoelro da Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica que o resultado do
pregão supracitado, processo n° 001-001.027/2013, quetem por objeto a aquisição
de sinalização viária e outros CLDF, restou DESERTO no segundo certame reatado.
Maiores Internações: Saia da CPL, localizada no Edifício Sede da CLDF, Eixo
Monumental, Praça Municipal, Quadra 02,Lote 05,Térreo Inferior, Brasf8a/DF. Aata
dasessão encontra-se afixada noquadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada no
endereço eletrônico www.d.df.gov.br. Maiores Informações peks telefones (61)
3348.8651? 3348-8650; e 3348-8652.

Brasflla-DF, 16 de juLho de 2014 f
Guflhenno Tapajós TáVora t

Pregoetro da CLDF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL N°031/2014- Registro de Preços
Processo n° 001-000.547/2014. Objeto: registro de preços para aquisição
de computadores do tipo all-ln-ona, com assistência técnica *On SteT(no
edifício Sededa CLDF) contemplando instalação/configuração em rede, garantia
e manutenção peloperíodo de 48 (quarenta e oito)mesespara aprimoramento
do parque tecnológico e dossistemas Informatizados da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações constantes

/ do Projeto Básico - Anexo I do Edital. Valor estimado: R$ 3.879.274,00 (três
milhões, oitocentos e setenta e nove mÜ, duzentos e setentae quatro reais).
Datae horário para recebimento das propostas: às 10 horas, do dia 04 da
agosto de 2014. Localda sessão: sala da CPL, localizadano Edifício Sede da
CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lota 05, Térreo Inferior,
em Brasffla/DF. Tipo: Menor Preço por Item. Unidade Orçamentária: 01101;
Fonte de Recursos: 100; Programa de Trabalho: 0112660051471 -
Modernização deSistema deInfbmõçSo; Subtítulo: 0006 - daCLDF; Elemento
de Despesa: 4490-52 "Equipamentos e material permanente". O respectivo
edital poderá ser retirado exclusivamente no endereço eletrônico:
www.cl.df.gov.br. Maiores Informações pelostelefones (61) 3348-8651; 3348-
8650; 3348-8652.

Brasflla-DF, 15 de julhode 2014.
Carlos Eugênio Dias Marinho

Pregoetro

NOTÍCIAS

Acompanhe
o que

acontece

na

CÂMARA
LEGISLATIVA.

Notícias

atualizadas

no

portal da casa.

www.cl.df.gov.br


